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Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de
motivos da Secretaria de Estado da Fazendã, o projeto de lei que "Dispõà sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício financeiró de 2023'e estabelece outras
providências".

Florianópolis, 13 de abril de 2022.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

EM No 99t2022 Florianópolis, 04 de abril de 2022

Senhor Governador,

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o Projeto de Lei que

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro do ano de 2023 e

adota outras providências" - a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 (LDO 2023).

A LDO 2023 tem como principal finalidade orientar a elaboração da Lei

Orçamentária Anual de 2023 (LOA 2023) com as diretrizes, os objetivos e as metas da

Administração Pública Estadual, tendo em vÍsta os princípios orçamentários e as metas

fiscais, conforme as regras contidas na Constituição Estadual e na Lei Complementar
Federal no 101 , de 04 de maio de 2000 (LRF).

Com base na emenda constitucional (EC) no 10gt2021 a Lei de Diretrizes

Orçamentárias teve ampliada a sua gama de competências, conforme o texto atualizado
do art. 165 S 20 da Constituição Federat (CF):

A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades
da administração pública federal, estabelecerá as díretrizes de política
fiscal e respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável
da dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual,
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a
política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Com o novo texto, a LDO deve abranger assuntos como a sustentabilidade da

dívida pública. Como este tema ainda carece de legislação complementar, por ser
norma constitucional de eficácia limitada, foi previsto de forma preliminar na presente

proposta quando da fixação das diretrizes que permearão a elaboração do orçamento.

Excelentíssimo Senhor
CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

Centro Administralivo do Governo - RodovÍa SC 401 - KM 05, no 4.600 - 88032-000 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3665-2564 - E-mait gabs@sefaz.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Também, uma nova diretriz incluÍda no presente projeto diz respeito à política

estadual de investimentos, incluindo programas que tratem da municipalização de
recursos para desenvolvimento estruturante, a qual será realizada por meio do
planejamento e da execução de programas que tenham como objetivos investimentos
estruturantes que permitam o desenvolvimento do Estado de Santa Catarina, incluindo
os municípios catarinenses, principalmente nas áreas de educação, saúde, segurança,
desenvolvimento social e econômico e infraestrutura, a fim de promover a geração de

renda e a melhoria da qualidade de vida dos catarinenses.

Além de dispor sobre a LDO, relevante se faz recordar que a EC no 1Ogl2O21

estendeu os prazos para pagamento de precatórios: para os Estados que em 23 de
março de 2015 se encontravam em mora no pagamento de seus precatórios, foi

estabelecido o prazo para quitá-los até 31 de dezembro de2029, acrescidos dos valores
que vencerão dentro desse período, sendo atualizados pelo índice Nacional de preços

ao Consumídor Amplo Especial (IPCA-E). Com isso, foram geradas no exercício
anterior, com repercussão para o exercício de 2023, novas projeções de Dívida

consolidada bem como o cronograma para pagamento de precatórios.

Nessa esteira, nunca é demais frisar que a citada Emenda Constitucional se
preocupou também com o equilíbrio fiscal dos entes subnacionais, para garantir sua

liquidez e pagamentos de seus compromissos. Para tanto, foi criado um mecanismo de

ajuste fiscal que veda diversas despesas em todos os Poderes, órgãos e entidades da

administração pública quando a relação entre as despesas correntes e receitas
correntes ultrapassar o montante de 95% (noventa e cinco por cento), conforme consta
do art. 167-A da Carta Federal. Na última verificação, realizada em dezembro de 2021,
esse indicador da Poupança Corrente - EC no 1Ogl2O21 para Santa Catarina foi de
86,420/0 - o que denota a necessidade de cautela na assunção de novas despesas
correntes, especialmente aquelas obrigatórias de caráter continuado.

Além disso atualmente, a EC no 114, de 16 de dezembro de 2021, também
alterou a Constituição Federal de 1988, acrescentando dispositivos relacionados ao
pagamento pelos entes federados de seus débitos oriundos de sentenças judiciais

transitadas em julgado constantes de precatórios judiciais, o que levou o Estado a

adequar os seus instrumentos de planejamento para2023, a fim de resguardar as suas

Centro Administrativo do Governo - Rodovia SC 401 - KM 05, no 4.600 - 88032-000 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3665-2564 - E-mail gabs@sefaz.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

finanças públicas e de continuar provendo os serviços públicos de maneira a suprir as

necessidades e os interesses da sociedade catarinense.

Também estão contidas no presente projeto as orientações para a elaboração e

a execução da LOA 2023; o estabelecimento da política de aplicação das instituições

financeiras oficiais de fomento; as disposições sobre as políticas de gestão de pessoas

da Administração Pública Estadual e de Administração Tributária; as regras sobre os
percentuais de participação na Receita Líquida Disponível do Poder Legislativo, do

Poder Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas do Estado de Santa
Catarina e da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina; os critérios para o
pagamento dos precatórios judiciais, as regras sobre as emendas parlamentares

impositivas, além de outras determinações a serem observadas pela gestão

orçamentária no exercício de 2029.

Cumpre destacar que as prioridades da Administração Pública Estadual terão
precedência na alocação dos recursos no projeto de lei orçamentária anual para o

exercício financeiro de2Q23, atendidas, primeiramente, as despesas com as obrigações

constitucionais e legais e as despesas básicas.

Além disso, deverão constar no Orçamento para o exercício financeiro de 2023,
as despesas para o funcionamento dos órgãos e das entidades, bem como, buscando
atender ao disposto no art. 45 da LRF, os projetos em andamento e as despesas de

conservação do patrimônio público estadual.

Ainda, com base nas determinações contidas na LRF, neste projeto estão
dispostas as regras para o alcance do equilíbrio entre as receitas e as despesas, além
das regras sobre o estabelecimento dos critérios e as formas de limitação de empenho
e sobre a transferência de recursos a entidades públicas e privadas, além dos
demonstrativos exigidos, quais sejam:

o Anexo de Metas Fiscais, que demonstra o resultado primário e nominale o

montante da dívida pública; avalia o cumprimento das metas relativas ao ano

de 2021; demonstra a evolução do patrimônio líquido; avalia a situação

financeira e atuarialdo regime próprio de previdência dos servidores públicos;

e evidencia a estimativa e a compensação da renúncia de receita e da

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; e

a

Centro Administrativo do Governo - Rodovia SC 401 - KM 05, no 4.600 - 88032-000 - Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

a o Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos continge

outros riscos capazes de afetar as contas públicas.

Centro Administrativo do Governo - Rodovia SC 401 - KM 05, no 4.600 - 88032-000 - Florianópolls - SC
Fone (48) 3665-2564 - E-mail gabs@sefaz.sc.gov.br
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E importante também reconhecer que os parâmetros e as projeções estimadas

nesse Projeto de Lei carregam um elevado grau de incerteza econômica e volatilidade

como consequência tanto da grave pandemia do Covid-19 no país e o mundo, como

também da guerra que atualmente vem sedo travada da Europa, com importantes

repercussões socioeconômicas mundiais, o que obríga a realizaçâo de um

planejamento conservador, com o equilíbrio necessário.

Em 2021, apesar de ainda vigorarem medidas restritivas para a circulação de
pessoas e setores econômicos, Santa Catarina acabou o ano com um saldo de geração

de aproximadamente 168.000 novas vagas no mercado de trabalho, representando

6,15% do total de empregos criados no Brasil, alcançando a 5a posição nacional no

ranking de estados-membros geradores de empregos, de acordo com os dados do

CAGED. lsso demonstra uma resiliência frente a crises e uma reação positiva da

economia do Estado. Desde 2021, com o início da vacinação em massa para Covid-l9,
que trouxe uma melhora na imunização da população, é percebida uma retomada de

crescimento econômico na economia global e local.

Dados do Fundo Monetário lnternacional (FMl) demonstravam um crescimento

de 5,2o/o para a economia brasileira em 2021e de 5,9% parc a mundial. Santa Catarina

apresentou um desempenho positivo na ordem de 8,3%, de acordo com dados da

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), sendo

destaque nacional. O resultado demonstra a competitividade da economia catarinense

e a continuidade do avanço do Estado na participação no plB nacional.

As pesquisas realizadas pelo Banco Central do Brasil (BACEN) junto às

principais instituições financeiras do país e resumidas no relatório Focus do BACEN

apontam uma expectativa, para o período de2022a2025, de um crescimento do PIB

nacional em 2022 de 0,49o/o, de 1,43T0 em 2023 e de 2,eoyo para 2024 e 2025 -

expectativas menores que as apresentadas em 2021. Cabe ressaltar que de acordo com

a SDE, no Boletim lndicadores Econômicos-Fiscais de fevereiro de 2022, a média de

crescimento do PIB Santa Catarina dos últimos 5 anos foi de 4,04o/o, neste sentido, o

indicador foi utilizado na reestimativa de algumas receitas trlbutárias, visto que Santa

Catarina cresce acima do PIB Nacional. Caso novas revisões significativas sejam
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

realizadas ao longo dos próximos meses, as metas fiscais fixadas nesta LDO

precisarão ser reavaliadas na elaboração da LOA 2023 para se adequarem ao novo

cenário econômico.

Passada essa crise, esperamos que a continuidade das reformas estruturais a

serem discutidas no Congresso Nacional permitam, no médio e no longo ptazo, a
retomada da trajetória de equilíbrio fiscal e de estabilização da dívida pública.

Por fim, cumpre-nos informar a Vossa Excelência que, conforme estabelece o

artigo 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual,

o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023 deverá ser encaminhado à
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina até o dia 14 de abril de 2022.

Respeitosamente,

Michele Patricia Roncalio
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Centro Administrativo do Governo - Rodovia SC 401 - KM 05, no 4.600 - 88032-OOO - Florianópolis - SC
Fone (48) 3665-2564 - E-mait gabs@sefaz.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PROJETO DE LEI NO PL./0081 .712022

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2023 e estabelece outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DAS DtSPOStÇÕES PRELTMTNARES

Art. 1o Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no
$ 3o do ar1.120 da Constituição do Estado, no inciso Vlll do caput do art. 1G3 e no g 2o do
art. 165 da Constituição da República e na Lei Complementar federal no 101 , de 4 dé maio
de 2000, as diretrizes orçamentárias para o exercício financeíro de 2023, compreendendo:

l- as metas e as prioridades da Administração pública Estadual;

ll - a organizaçâo e a estrutura dos orçamentos;

lll - as diretrizes parc a elaboração e a execução dos
orçamentos e de suas alterações;

lV - as diretrizes para as alterações na legislação tributária do
Estado;

v - a política de aplicação das instituições financeiras ofÍciais de
fomento;

Vl - as políticas de gestão de pessoas da Administração pública
Estadual;

Vll - a sustentabilidade da dívida pública;

Vlll - a política de investimentos, incluindo programas de
municipalização de recursos para o desenvolvimento estruturante; e

lX - as disposições finais.

CAPÍTULO II
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Art. 20 Com referência às metas fiscais e em observância às
regras sobre a responsabilidade fiscal, são apresentados os Anexos desta Lei, assim
descritos:

&
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ll - Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas
Fiscais do Exercício Anterior;

lll - Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com
as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

lV - Demonstrativo da Evolução do patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos
com a Alienação de Ativos;

Vl - Demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e
Atuarialdo Regime Próprio de previdência dos Servidores:

a) Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime próprio de
Previdência dos Servidores; e

servidores; 
b) Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos

Vll - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia
de Receita;

Vlll - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado; e

lX - Parâmetros e Projeção para os principais Agregados e as
Principais Variáveis, para o cálculo das metas fiscais.

Parágrafo único. As metas físcais poderão ser ajustadas no
projeto da Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de2023 (LOA2023) se forem
observadas alterações da legislação ou mudanças na conjuntura econômica, inclusive
quanto a efeitos parciais ou totais ocasionados pelo reconhecimento de situações de
calamidade pública no Estado, nos parâmetros macroeconômicos utilizados parc a
estimativa das receitas e despesas e no comportamento da execução do orçamento
de 2022.

Art. 30 lntegra esta Lei o Anexo de Riscos Fiscais, em que são
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas e
no qual serão informadas as providências a serem tomadas, caso se concretízem.

Parágrafo único. Para a elaboração do Anexo de Riscos Fiscais
os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual do Poder Executivo deverão
manter atualizado, no_módulo de gestão de riscos fiscais e de precatórios judiciais do
Sistema lntegrado de Planejamento e Gestão Fiscaldo Estado de Santa CatariÁa (SIGEF),
o cadastro dos processos administrativos e judiciais passíveis de futuro desembolso
financeiro, observando o disposto na Portaria GABI/PGE no 10212021, de 27 de dezembro
de 2021, da Procuradoria-Geral do Estado (pGE).

Art 40 As prioridades da Administração pública Estadual para o
exercício financeiro de 2023 estão discriminadas no Ánexo de prioridades da
Administração Pública Estadual desta Lei.
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& ESTADO DE SANTA CATARINA

$ 1o As prioridades da Administração pública Estadual terão
precedência na alocação dos recursos no projeto da LOA 2023, atendidas, primeiramente,
as despesas com as obrigações constitucionais e legais, as despesas básicas de que trata
o S 1o do art. 14 desta Leie as despesas com o funcionamento dos órgãos e das entidades
que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, não se óonstituindo, todavia,
em limites para a programação das despesas.

$ 20 Para atendimento ao disposto no art.60 da Lei no 14.610,
de 7 de janeiro de 2009, as unidades orçamentárias deverão programar no projeto da
LOA_2023 as subações referentes ao atendimento das políticas púbticas compensatórias
aos Municípios com índice de Desenvolvimento Humano (lDH) inierio r agO% (noventa por
cento) do IDH médio do Estado.

$ 30 Somente poderão ser incluídos novos projetos na LOA 2023
e nas leis de créditos adicionais após:

| - adequadamente atendidos os projetos em andamento,
excluídos os que estiverem paralisados por decisão judicial, decisão do Tribunal de
Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) ou decisão do Tribunal de Contas da
União (TCU); e

ll - contempladas as despesas com conservação do patrimônio
público, nos termos do art. 45 da Lei complementar federal no 101, de 2ooo.

S 4o O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa
do Estado de Santa Catarina (ALESC) relatório com as informações necessárias ao
cumprimento do disposto no $ 30 deste artigo, ao qual será dada ampla divulgação.

CAPíTULO III
DA ORGANTZAÇAO E DA ESTRUTURA DOS ORçAMENTOS

Art. 50 A LOA 2023 compreenderá:

| - o Orçamento Fiscal referente aos 3 (três) poderes do Estado,
ao Ministério Público de Santa Catarina (MPSC), ao TCE/SC, à Defensoria pública do
Estado de Santa Catarina (DPE/SC), aos fundos, aos órgãos, às autarquias e às fundações
instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual e às empresas estatais dependenies;

ll - o Orçamento da Seguridade Social referente aos 3 (três)
Poderes do Estado, ao MPSG, ao TCE/sc, à DpE/sc, aos fundos, aos órgãos, às
autarquias e às fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadúal e às
empresas estatais dependentes que se destinam a atender às ações de saúde, previdência
e assistência social; e

lll - o Orçamento de lnvestimento das empresas estatais não
dependentes das quais o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital
social com direito a voto.

Art. 60 O projeto da LOA 2023 que o poder Executivo
encaminhará à ALESC será constituído de:

| - texto da lei:
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ll - consolidação dos quadros orçamentários;

lll - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

lV - anexo do Orçamento de lnvestimento, na forma definida
nesta Lei; e

V - discriminação da legislação da receita, referente aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

S 1o A consolidação dos quadros orçamentários de que trata o
inciso ll do caput deste artigo, incluindo os complementos refêrenciados no inciso lll do
caput do art. 22 da Lei federal no 4.320, de 17 de março de 1964, compreenderá os
seg u intes demonstrativos :

Seguridade Social;

I - evolução da receita;

ll - sumário geral da receita dos Orçamentos Fiscal e da

lll - demonstrativo da receita e da despesa segundo as
categorias econôm icas;

lV - demonstrativo da receita e da despesa segundo as
categorias econômicas - Orçamento Fiscal;

V - demonstrativo da receita e da despesa segundo as
categorias econômicas - Orçamento da Seguridade Social;

Vl - demonstrativo da receita dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social por fonte - recursos de todas as fontes;

Vll - demonstrativo da receita dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social por fonte - Orçamento Fiscal;

Vlll - demonstrativo da receita dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social por fonte - Orçamento da Seguridade Social;

lX - desdobramento da receita - recursos de todas as fontes;

X - desdobramento da receita - Orçamento Fiscal;

Xl - desdobramento da receita - Orçamento da Seguridade
Social;

Xll - demonstrativo das receitas diretamente arrecadadas por
órgão/un idade orçamentá ria ;

Xlll - demonstrativo da receita corrente líquida;

XIV - demonstrativo da receita líquida disponível;

&
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ESTADO DE SANTA CATARINA

XV - legislação da receita;

XVI - evolução da despesa;

XVll - sumário geral da despesa por sua natureza;

Xvlll - demonstrativo das fontes/destinações de recursos por
grupo de despesa;

XIX - demonstrativo da despesa dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social por Poder e órgão;

XX - despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
por função;

XXI - despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
por subfunção;

XXll - despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
segundo a função detalhada por subfunção;

XXlll - despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
por programa;

XXIV consolidação das fontes de financiamento dos
investimentos;

XXV - consolidação dos investimentos por órgão/empresa
estatal

XXVI - consolidação dos investimentos por função;

XXVII - consolidação dos investimentos por subfunção;

XXV|ll - consolidação dos investimentos por função detalhada
por subfunção; e

XXIX - consolidação dos investimentos por programa.

S 2o O Poder Executivo disponibilizarâ à ALESC, na mesma
data do encaminhamento dos projetos da revisão do Plano Plurianual para o
quadriênio 2020-2023 (PPA2020-2023) e da LOA 2023, os arquivos digitais dos referidos
projetos em formatos DOC e XML, acompanhados dos códigos trasn SHA-1 ou superiores,
e a consulta SQL, acompanhada do arquivo em formato XLS.

Art. 70 A receita e a despesa orçamentárias serão estruturadas
de acordo com o previsto no Manualde Contabilidade Aplicada ao Setor público (MCASP),
aprovado pela Portaria Conjunta no 117, de 28 de outubro de 2021, da Secretaria do
Tesouro Nacional (STN) e da Secretaria de Orçamento Federal (SOF), observado, ainda,
o Decreto no 1 .323, de 21 de dezembro de 2012.

Parâgrafo único. A despesa orçamentária será classificada:

| - até o nível de modalidade de aplicação, para a elaboração do
orçamento;

&
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ESTADO DE SANTA CATARINA
,b"*J5,._.

ll - até o nível de elemento de despesa, para a elaboração do
Quadro de Detalhamento da Despesa (eDD); e

lll - ate o nível de subelemento de despesa, para a execução
orçamentária.

Art. 80 Para fins de integração entre as receitas e as despesas
orçamentárias, será identificado no orçamento o mecanismo denominado
"Fontes/Destinações de Recursos", previsto no Decreto no 764, de 2 de janeiro de 2012,
considerando a implementação, a partir do exercício de 2023, das disposições
determinadas pela Portaria Conjunta no 20, de 23 de fevereiro de2021, da STN e.da óOF,
e pela Portaria no 710, de 25 de fevereiro de 2021, da STN.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO

DOS ORÇAMENTOS E DE SUAS ALTERAçÕES

Seção I

Das Diretrizes

Art. 90 A programação e a execução orçamentária para o
exercício financeiro de 2023, tendo por base o PPA 2020-2023, deveráo orientar-se pelas
seguintes diretrizes:

| - melhoria da qualidade de vida das pessoas, com atendimento
adequado às necessidades básicas e respeito à dignidade humana, objetivando a
diminuição ou a eliminação das diferenças entre pessoas e entre regiões;

ll - criação de projetos estruturantes, a serem executados
diretamente pela Administração Pública Estadual ou por meio de transferências a
Municípios otr, em casos específicos, à União, para eliminar empecilhos que limitam o
potencial de crescimento dos setores econômicos do Estado, tendo em vista
principalmente as questões ligadas à infraestrutura e à logística, dentro de uma visão
estratégica de desenvolvimento regional que equilibre os interesses econômicos com os
sociais e ambientais;

lll estabelecimento de estratégias, tendo em vista a
modernização da Administração Pública Estadual, com ênfase 

-na 
atualização tecnológica

e na sensibilização e capacitação dos servidores públicos para a prestaçãó de um seúiço
público de excelência;

IV - estabelecimento de estratégias com o objetivo de criar
parceriasentreoEstadoeainiciativaprivada,deformaaarticulareaorgani2araprodução
de serviços públicos;

V promoção do equilíbrio entre as aspirações
socioeconômicas e a proteção do meio ambiente, construindo padrões de desenvoivimênto
eficientes;

Vl - estabelecimento de políticas capazes de manter o gasto de
pessoal abaixo do limite de alerta previsto no inciso ll do g 10 do art. 5g da Lei
Complementar federal no 101, de 2000; e

6PJ_323-LDO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Vll- busca da manutenção da relação entre despesas correntes
e receitas correntes, em trajetória inferior ao limite previsto no $ 10 do art. 167-A da
Constituição da República.

S 1o A programação orçamentária e financeira para o exercício
de 2023, tendo como base o PPA 2020-2023, deverá garantir o atendimento das metas do
Plano Estadual de Educação para o decênio 2015-2024, objetivando atender as
19 (dezenove) metas e as 312 (trezentas e doze) estratégias até 2024, conforme o Anexo
Unico da Lei no 16.794, de 14 de dezembro de 2015.

S 2o A elaboração e a execução do projeto da LOA 2023 devem
refletir a compatibilidade dos indicadores fiscais com a sustentabilidade da dívida pública,
conforme previsto no art. 163 e no $ 20 do art. 165 da Constituição da República,
respeitados os limites de endividamento estipulados pela Lei Complementar federaino 101,
de 2000.

$ 30 As previsões orçamentárias de ingresso de recursos por
meio de operações de crédito deverão respeitar os limites previstos em normas
reg u lamentadoras específicas.

$ 40 Caso o limite previsto no caput do arl. 167-A da Constituição
da República seja ultrapassado, os 3 (três) Poderes, os órgãos e as entidades do Estádo
adotarão as medidas de ajuste fiscal previstas nos incisos do referido artigo, considerando,
inclusive, o disposto em seu $ 6o.

S 5o O Estado prestará auxílio financeiro na forma de bolsa de
estudos, conforme o disposto na Lei no 18.338, de 13 de janeiro de2022, aos alunos
regularmente matriculados no ensino médio nas escolas da rede pública estadual de
ensino, para conter a evasão escolar.

Art. 10. Os recursos financeiros correspondentes ao percentual
da receita líquida de impostos e transferências constitucionais e legais destinados ao
atendimento do mínimo constitucional em ações e serviços públicos de saúde serão
disponibilizados, por intermédio da programação financeira, às respectivas unidades
orçamentárias, até o 20o (vigésimo) dia do mês subsequente ao de sua arrecadação.

$ 1o Excetuam-se do prazo disposto no caput deste artigo:

| - o pagamento da folha dos servidores da saúde, ínclusive o
da gratificação natalina, que observarão o calendário de pagamento dos servidores
públicos estaduais;

ll - o repasse para o pagamento das parcelas da dívida
pública; e

lll - o repasse para a cobertura de contratos das organizações
sociais de saúde, que ocorrerá no último dia de cada mês ou no 1o (primeiro) diá útil
posterior, se final de semana, feriado ou ponto facultativo.

S 2o O repasse de que trata o aft. 20 da Lei no 17.053, de 20 de
dezembro de 2016, será efetuado no último dia útil do mês subsequente ao da
arrecadação.

7PJ_323-LDO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Art. 1 1. Em observância ao disposto no inciso I do caput do
art. 62 da Constituição do Estado e no Decreto no 1 .534, de 22 de outubro de 2021, o Poder
Executivo, por meio do órgão central do Sistema Administrativo de Planejamento
Orçamentário, manterá o módulo de acompanhamento físico e financeiro do SIGÉF, com
vistas ao monitoramento físico e financeiro das ações governamentais de caráter finalÍstico
do PPA 2020-2023 executadas no orçamento anual.

S 10 O monitoramento físico e financeiro das ações
governamentais será realizado por meio de objetos de execução vinculados às subações
de caráter finalístico.

$ 20 Entende-se por objeto de execução o instrumento de
programação do produto da subação do qual resulta um bem ou serviço destinado a um
público-alvo, ofertado à sociedade ou ao próprio Estado.

S 3o Para garantir a tempestividade e a qualidade das
informações do módulo de acompanhamento físico e financeiro, os órgãos setoriais e
seccionais dos Sistemas Administrativos de Planejamento Orçamentário e de
Administração Financeira e Contabilidade deverão mantei:

I - os dados físicos dos objetos de execução em conformidade
com a periodicidade de atualização do objeto de execução, sob pena de bloqueio do
empenhamento da despesa na respectiva unidade gestora; e

ll - os dados financeiros dos objetos de execução atualizados,
sob pena de bloqueio da liquidação da despesa na respectiva subação.

Dos orçamentos t,:.ïïJ: sesuridade sociat

Art. 12. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
abrangerão os 3 (três) Poderes do Estado, o Mpsc, o TCE/sc, a DpE/sô, os fundos, os
órgãos, as autarquias e as fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual
e as empresas estatais dependentes.

Art. '13. As receitas diretamente arrecadadas por fundos,
autarquias e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual, bem como por
empresas públicas dependentes, respeitadas as disposições previstas em legislação
específica, serão destinadas prioritariamente:

| - ao custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal
e encargos sociais, de precatórios judiciais e de requisições de pequeno valor;

ll - ao pagamento de amortização, juros e encargos da dívida; e

lll - ao pagamento de contrapartida de operações de crédito, de
convênios e de outros instrumentos congêneres, bem como a devolução de despesas
glosadas.

Parágrafo único. Cumpridas as disposições de que tratam o
capuf deste artigo e seus incisos, as unidades orçamentárias poderão programar as demais
despesas, a fim de atender às ações inerentes às suas finalidades.

8
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Art. 14. As despesas básicas dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social dos órgãos da Administração Pública Estadual 

-Direta, 
das autarquias,

das fundações e das empresas estatais dependentes serão fixadas pelas unidades
setoriais e seccionais de orçamento, sob a supervisão do órgão central do Sistema
Administrativo de Planejamento Orçamentário.

$ 1o Classificam-se como despesas básicas as efetuadas com:

| - pessoal e encargos sociais;

ll - energia elétrica, água, telefone, tributos, aluguéis,
infraestrutura e serviços relacionados à tecnologia da informação;

lll - o Programa de Formação do patrimônio do Servidor
Público (PASEP);

Social (COFINS);

lV - o Programa de lntegração Social (pls);

V - a Contribuição para o Financiamento da Seguridade

Vl - a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);

Vll - a dívida pública estadual;

Vlll - precatórios judiciais e requisições de pequeno valor;

lX - contratos diversos; e

X outras despesas que, pela sua natureza, poderão
enq uadrar-se nesta categoria.

$ 20 As despesas efetuadas com bens de luxo, assim
considerados aqueles cujo valor de aquisição ou aluguel seja superior ao valor de
referência ou aqueles com características ou funcionalidades suferfluas, não poderão ser
classificadas como despesas básicas.

Art. 15. os valores das receitas e das despesas referenciados
em moeda estrangeira serão orçados segundo a taxa de câmbio vigente no último dia útil
dejunho de2022.

Art. 16. A proposta orçamentária conterá reserva de
contingência vinculada aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em montante
equivalente a, no máximo, 3% (três por cento) da receita corrente líquida, podendo ser
remanejada no último trimestre do exercício para pagamento de despesas com as funções
de educação, saúde ou dívida pública.

\ft. 17. Decreto do Governador do Estado deverá estabelecer,
até 30 (trinta) dias após a publicação da LOA 2023, para cada unidade gestora, a
programação financeira e o cronograma de execução mensalde desembolso, oÈservando,
com relação às despesas, a abrangência necessária para o alcance das metas fiscais.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Parágrafo único. Para o alcance das metas fiscais de que trata
o caput deste artigo, o Poder Executivo poderá efetuar revisões no cronograma anual de
desembolso mensal.

Art. 18. Para assegurar o cumprimento das metas de resultado
primário ou nominal previstas no Anexo de Metas Fiscais, será promovida a limitação de
empenho e de movimentação financeira, nos termos do art. 90 da Lei Complementarfederal
no 10'1, de 2000.

Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput
deste artigo, o Poder Executivo comunicará aos demais Poderes, ao MPSC, ao TCE/SC,
à Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) e à DpE/SC o montante
de recursos indióponível para empenho e movimentação financeira.

Art. 19. A DPE/SC elaborará sua proposta orçamentária
atendendo aos seus princípios e às suas diretrizes.

$ 10 Para a elaboração de sua proposta orçamentária, tendo
como base recursos ordinários do Tesouro Estadual, a DPE/SC terá parametrizada a cota
orçamentária necessária à cobertura das despesas com pessoal e encargos sociais e de
outras despesas relacionadas às atividades de manutenção e ações finalisticas, que será
informada pelo Poder Executivo.

S 2o A proposta orçamentária enviada pela DpE/SC que estiver
em desacordo com os limites estipulados será ajustada pelo Poder Executivo para
consolidação da proposta orçamentária anual a ser encaminhada à ALESC.

Seção lll
Do Orçamento de lnvestimento

Art. 20. O Orçamento de lnvestimento será composto da
programação das empresas públicas não dependentes e sociedades de economia mista
das quais o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capitalsocialcom direito
a voto.

S 1o Para efeito de compatibilização da programação
orçamentária a que se refere o caput deste artigo com a Lei fedèral no 6.404, de 1S-de
dezembro de 1976, serão consideradas investimentos as despesas com a aquisição de
bens e direitos classificáveis nas contas patrimoniais "lnvestimentos", "Ativo lmobilizado,'e
"lntangÍvel", excetuadas as relativas à aquisição de bens para arrendamento mercantil.

S 2o A programação do Orçamento de lnvestÍmento à conta de
recursos oriundos do Orçamento Fiscal, mediante a participação acionária, observará o
valor e a destinação constantes do orçamento original.

$ 30 As empresas cuja programação conste integralmente dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social não integrãrão o 

-Orçamento 
de úvestimento.

Art.21. Fica vedada a destinação de recursos a entidade privada
que mantenha, em seus quadros, dirigentes que incidam em quaisquer das hipóteses de
inele_gÍbilidade previstas no inciso I do caput do art. 1o da Lei CômpËmentar federal no 64,
de 18 de maio de 1990.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Seção lV
Dos Precatórios Judiciais

Att. 22. As despesas com o pagamento de precatórios judiciais
correrão à conta de dotações consignadas para esta finalidade na LoA2023.

Parágrafo único. Os precatórios e as requisições de pequeno
valor (RPV) decorrentes de decisões judiciais concernentes a agentes, fatos, atos e
contratos do Tribunal de Justiça do Eitado de Santa Catarina g:SC), da ALESC, do
MPSC, do TCE/sc, da UDESC, da DPE/sc, do Fundo Estadual de saúde (FES) da
Secretaria de Estado da Saúde (SES), da Secretaria de Estado da Educação (SED), da
Administração Pública Estadual lndireta e dos demais fundos estaduais serão ressarcidos
ao Tesouro Estadual e correrão à conta das suas dotações orçamentárias,
independentemente da data do Íato gerador.

Art. 23. O TJSC, sem prejuízo do envio da relação dos
precatórios aos Órgãos ou às entidades devedoras, encaminhará à Secretaria de Estado
da Fazenda (SEF), ate 31 de maio de 2022, os débitos constantes de precatórios judiciais
a serem incluídos na proposta orçamentária do exercício financeiro de 2023, conforme
determina o S 3o do art. 81 da Constituição do Estado, discriminando-os por Poderes,
incluindo o MPSC, o TCE/SC e a DPE/SC, órgãos da Administração Púbiica Estadual
Direta, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, especificando:

| - número do processo judicial;

ll - número do precatório;

lll - data da expedição do precatório;

lV - nome do beneficiário;

V - data do trânsito em julgado;

Vl - valor a ser pago; e

Vll - Poder, órgão ou entidade responsável pelo débito.

Parágrafo único. Para a execução do orçamento no exercício
financeiro de 2023, o TJSC deverá encaminhar à SEF mensalmente os dados constantes
do caput deste artigo e as informações do pagamento dos precatórios, contendo,
adicionalmente:

| - valor e data da última atualizaçâo;

ll - natureza do débito (alimentar ou comum);

lll - nome do advogado;

lV - valor dos honorários sucumbenciais; e

V - informação se o precatório pago advém da ordem
cronológica ou de acordo direto.

&
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Seção V
Das Diretrizes para o Limite Percentualde Despesas da Assembleia Legislativa do

Estado de Santa Catarina, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
-Catarina,

do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, do Ministério Público de
Santa Catarina e da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina

Art.24. Na elaboração dos orçamentos da ALESC, do TCE/SC,
do TJSC, do MPSC e da UDESC, serão observados os seguintes limites percentuais de
despesas em relação à receita líquida disponível:

| - ALESC: 4,34o/o (quatro inteiros e trinta e quatro centésimos
por cento);

ll - TCE/SC: 1,660/o (um inteiro e sessenta e seis centésimos
por cento);

lll-TJSC: 9,41o/o (nove inteiros e quarenta e um centésimos por
cento), acrescidos dos recursos destinados à folha de pagamento dos servidores inativos
e pensionistas pertencentes às categorias funcionais de serventuários de justiça, auxiliares
e juízes de paz, transferidos ao Poder Judiciário por meio da Lei Compieméntar no 127,
de 12 de agosto de 1994;

lV - MPSC: 3,98% (três inteiros e noventa e oito centésimos por
cento); e

V - UDESC 2,49o/o (dois inteiros e quarenta e nove centésimos
por cento).

$ 1o Os recursos de que tratam os incisos do caput deste artigo,
acrescidos dos créditos adicionais, serão entregues em conformidade com o dispostoio
art. 124 da Constituição do Estado.

$ 20 Fica assegurado ao Poder Executivo deduzir do repasse de
recursos financeiros correspondentes às dotações orçamentárias previstas nos incisos do
caput deste artigo os valores retidos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Fe{er3l (FPE) parc a quitação de débitos tributários e contributivos de responsabilidade da
ALESC, do TCE/SC, do TJSC, do MpSC e da UDESC.

$ 30 Para efeito do cálculo dos percentuais de que tratam os
incisos do caput deste artigo, será levada em conta a receita líquida disponível do mês
imediatamente anteríor àquele do repasse.

Art. 25. Para fins de atendimento ao disposto no art. 24 desta
Lei, considera-se receita líquida disponível, observado o disposto no inciso y do caput do
art. 123 da Constituição do Estado, o total das receitas correntes do Tesouro do Estado,
deduzidos os recursos vinculados provenientes:

| - de taxas que, por legislação específica, devam ser alocadas
a determinados órgãos ou determinadas entidades;

ll - de receitas patrimoniais, indenizações e restituições do
Tesouro do Estado;

PJ_323_LOO 12 sÊF 415U2022
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ESTADO DE SANTA CATARINA

lll - de transferências voluntárias ou doações recebidas;

lV - da compensação previdenciária entre o Regime Geral de
Previdência social e o Regime Próprio de previdência dos servidores;

V - da cota-parte:

a) do Salário-Educação;

b) da Contribuição de lntervenção no Domínio Econômico
(CIDE); e

c) da Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos
Hídricos; e

Vl - dos recursos recebidos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçâo dos Profissionais da Edutação
(Fundeb) de que trata o art.212-A da Constituição da República.

Art. 26. O Poder Executivo colocará à disposição da ALESC, do
TCE/SC, do TJSC, do MPSC e da UDESC, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final
para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, o estudo e a estimativa da receita
líquida disponível para o exercício financeiro de 2023 e a respectiva memória de cálculo.

Seção Vl
Das Emendas ao Projeto da Lei Orçamentária Anual

para o Exercício Financeiro de 2023

Art. 27. As emendas ao projeto da LOA 2029 serão
apresentadas em consonância com o estabelecido na Constituição do Estado e na
Leifederal no 4.320, de 1964.

$ 1o Serão rejeitadas pela Comissão de Finanças e Tributação
da ALESC e perderão o direito a destaque em plenário as emendas que:

| - contrariarem o estabelecido no caput deste artigo;

ll - no somatório total, reduzirem a dotação do projeto ou da
atividade em valor superior ao programado;

lll - não apresentarem objetivos e metas compatíveis com a
unidade orçamentária, o projeto ou a atividade, a esfera orçamentária, o grupo de natureza
de despesa e a destinação de recursos;

lV anularem o valor das dotações orçamentárias
provenientes de:

a) despesas básicas, conforme definição dada pelo $ 10 do
art. 14 desta Lei;

b) receitas e despesas vinculadas, criadas por leis específicas;
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@ ESTADO DE SANTA CATARINA

. c) receitas próprias e despesas de entidades da Administração
Pública Estadual lndireta e de fundos; e

d) contrapartida obrigatória de recursos transferidos ao
Estado; e

V - anularem dotações consignadas às atividades repassadoras
de recursos.

S 2o A emenda coletiva terá preferência sobre a individual
quando ambas versarem sobre o mesmo objeto.

Art. 28. Nas emendas relativas à transposição de recursos
dentro das unidades orçamentárias e entre elas, as alterações serão iniciádas nos projetos
ou nas atividades com as dotações deduzidas e serão concluídas nos projetos ou nas
atividades com as dotações acrescidas.

Parágrafo único. As emendas que alterarem financeiramente o
valor dos projetos ou das atividades deverão ser acompanhadas dos respectivos ajustes
na meta física.

Seção Vll
Da Limitação do crescimento das Despesas primárias correntes

Art. 29. Ficam estabelecidos, para o exercício financeiro
de 2023,limites para as despesas primárias correntes.

$ 10 Os limites de que trata este artigo tomam como base a
despesa primária corrente empenhada do exercício financeiro de 2e21, acrescida da
inflação apurada pelo Índice Nacional de preços ao consumidor Amplo (lpcA).

. 9 20 o órgão centraldo sistema Administrativo de planejamento
Orçamentário estabelecgrá o limite global para a elaboração da proposta orçamentária de
cada unidade orçamentária da Administração Pública Estadual do poder Executivo, com
base no IPCA estimado para os exercícios financeiros de 2022 e 2023, publicado pelo
Banco Centraldo Brasil no Relatório de Mercado (Focus) da 1a (primeira) edição de jünho
de 2022.

$ 30 Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os mecanismos
de ajuste fiscal a fím de manter o limite das despesas primárias correntes, conforme
previsto no art. 167-A da Constituição da República.

$ 40 Ficam excluídas dos limites de que trata o $ 1o deste artigo
as despesas assumídas extraordinariamente pelo Poder Executivo para eãfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto iniciado em 2019, em conformidade com o disposto na Lei federal
no 13.979, de 6 de fevereiro de2Q2O, especialmente as decorrentes das ações de saúde
pública, classificadas em conformidade com a Portaria no 42, de i4 Oe aOiit de 1gg9, do
Ministério da Economia, observados os termos do Decreto Legislativo no 1g.332, de 20 de
março de 2020.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

$ 50 Ficam excluídas dos limites de que trata o g 1o deste artigo
as despesas executadas com as funções de saúde, educação, ciência e tecnologia e
agricultura, esta última se executada apenas pela Empresa de Pesquisa Agropecuá}ia e
Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI), as despesas que possuem vaÍor mínimo de
aplicação definido constitucionalmente, classificadas em conformidade com a portaria
no 42, de 1999, do Ministério da Economia, e as despesas com precatórios e RPVs.

Art. 30. Fica o Governador do Estado autorizado a realizar
alterações orçamentárias, no âmbito do Poder Executivo, necessárias às adequações das
despesas primárias correntes autorizadas na LOA 2023 aos limites estabelecidoó no g 1o
do art. 29 desta Lei.

Seção Vlll
Do Regime de Execução das Emendas Parlamentares lmpositivas

Art. 31. As emendas parlamentares impositivas ao projeto da
L9A 2023 de que trata o arl. 120 da Constituição do Estado serão aprovadas no limite de
1% (rq por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto de iei encaminhado pelo
Poder Executivo.

S 1o O Poder Executivo, no decorrer do exercício financeiro,
promoverá a compatibilização da despesa prevista no caput deste artigo com a efetiva
arrecadação da receita corrente líquida.

$ 2o Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa
poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal prevista no Anexo de
Metas Fiscais, observado o disposto no art. 18 desta Lei, o montante previsto no caput
deste artígo poderá ser reduzido até a mesma proporção da limitação incidente sobre o
conjunto das despesas discricionárias.

Art. 32. No decorrer do exercÍcio financeiro, se for verificado
crescimento da receita corrente líquida em relação àquela estimada na LOA 2023, da
diferença positiva deverá ser destinado 1o/o (um por cento) para o atendimento das
emendas parlamentares impositivas.

S 10 Até 10 de outubro de 2023, o poder Executivo deverá
informar à ALESC a reestimativa da receita corrente líquida com base nos 3 (três) primeiros
trimestres do exercício.

$ 20 Constatado crescimento da receita corrente líquida, a
ALESC definirá a destinação dos recursos e informará ao Poder Executivo até 31 de
outubro de 2023.

$ 3o Os recursos decorrentes do percentual de que trata o caput
deste artigo deverão ser destinados à função de saúde.

$ 40 Fica estabelecido o limite de até 10 (dez) emendas por
parlamentar, sendo que cada emenda deverá conter 1 (um) beneficiário.

$ 50 As execuções das emendas parlamentares impositivas
individuais oriundas da reestimativa de receita serão executadas no exercício financeiro
subsequente.

PJ_323-LDO 15 sEF 4198t20?2.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Art. 33. As emendas parlamentares impositivas aprovadas pela
ALESC constarão de anexo específico da LoA 2029, contendo no mínimo: 

.

| - o número da emenda;

ll - o nome da emenda (objeto);

lll - o nome do parlamentar;

lV - a função, conforme Portaria no 42, de í 99g, do Ministério da
Economia;

V - o nome e o número de inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) do beneficiário; e

funções de saúde;

Vl - o valor da emenda.

Art. 34. As emendas parlamentares impositivas destinarão:

| - no mínim o 25% (vinte e cinco por cento) do seu limite para as

ll - no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do seu limite para
as funções de educação; e

lll - no máximo 50% (cinquenta por cento) do seu limite para
execução das demais funções.

Art. 35. As emendas parlamentares impositivas apresentadas ao
projeto da LOA 2023 poderão ser destinadas:

| - a órgãos e entidades da Administração pública Estadual
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social para execução de ações a
serem definidas;

ll - diretamente aos Municípios, independentemente de
celebração de convênio ou de instrumento congênere, nos termos do caput do art. 120-C
da Constituíção do Estado; e

lll - a entidades sem fins lucrativos, por meio de transferência
voluntária, a título de cooperação para a execução de um objeto de interesse público.

S 1o A transferência obrigatória do Estado destinada a
Municípios, para a execução da programação das emendas parlamentares impositivas de
que trata o art. 31 desta Lei, independerá da adimplência do ente federativo destinatário.

s 2o A transferência de recursos de que trata o incíso ll do caput
deste artigo será eÍetuada díretamente em conta bancária aberta pelo Município,
exclusivamente para esta finalidade, devendo o Secretário de Estado da Fazenda editar e
publicar portaria discriminando os Municípios beneficiados e os valores a serem
repassados.

&
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Art. 36. As emendas parlamentares impositivas de que trata o
inciso I do caput do art. 35 desta Lei, apresentadas conforme determina o art. 34 desta Lei,
poderão destinar recursos a órgãos e entidades da Administração Pública Estadual
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para execução de ações à
conta das subações definidas no parágrafo único do art. 43 desta Lei.

Art. 37. O valor destinado a emenda parlamentar impositiva
deverá ser suficiente para a execução do objeto proposto no exercício financeiro.

$ 1o Ocorrendo a insuficiência de recursos, a suplementação
deverá ser financiada pela anulação total ou parcial do crédito orçamentârio de oútra
emenda do mesmo parlamentar, por ele indicada, ou por contrapartida de seu beneficiário.

S 2o A execução de emenda parlamentar impositiva não
concluída dentro do exercício financeiro, com repercussão orçamentária e financeira no
exercício financeiro subsequente, terá sua repercussão limitada ao último ano de mandato
do parlamentar.

Art. 38. As dotações orçamentárias destinadas ao atendimento
das emendas parlamentares impositivas, estando compatíveis com os objetos propostos,
seguirão a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso
estabelecidos por meio de decreto do Governador do Estado, devendo o desembolso ser
pago no respectivo exercício financeiro e nos subsequentes.

Art. 39. As emendas parlamentares impositivas destinadas a
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual constantes dos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social deverão ser acompanhadas dos respectivos planos de trabalho.

$ 10 Após o cadastramento das emendas parlamentares
impositivas constantes da LOA 2023, a ALESC encaminhará à Casa Civil (CC) a planilha,
em arquivo em formato XLS, com a relação das emendas e dos dados gerados, conforme
requisitos desta Lei, para análise e incorporação destes aos programãs de trabalho das
unidades executoras.

$ 20 Após a publicação da LOA 2029, cada parlamentar terá o
ptazo de ate 60 (sessenta) dias para cadastramento das emendas parlamentares no
sistema informatizado de gestão das emendas parlamentares da ALESC, com o envio do
respectivo plano de trabalho, observado o caput deste artigo.

$ 3o Após o cadastramento de que trata o S 1o deste artigo, a CC
ter19té 60 (sessenta) dias para encaminhar à Coordenadoria do Orçamento Estãdual da
ALESC a análise da relação das emendas parlamentares impositivas com impedimentos e
as respectivas justificativas.

$ 40 Cada parlamentar terá até 30 (trinta) dias após o término do
prazo de que trata o $ 30 deste artigo para readequar o plano de trabalho ou, se necessário,
substituí-lo no sistema informatizado de gestão das emendas parlamentares da ALESC,
que, por sua vez, enviá-lo-á à cc, nos mesmos parâmetros do $ 1o deste artigo.

S 5o Até 30 de setembro de2023 o poder Executivo encaminhará
à ALESC projeto de lei dispondo sobre o remanejamento da programação com
impedimento insuperável, acompanhado dos apontamentos apreséntados pelos
parlamentares.

PJ-323-LDO 17 sEF 4198tm2.
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& ESTADO DE SANTA CATARINA
ií,.-. a

$ 60 Se, atê 20 de novembro de 2023, a ALESC não deliberar
sobre o projeto de lei de que trata o S 5o deste artigo, o remanejamento será implementado
por decreto do Governador do Estado, nos termos previstos na LoA 2023.

S 7o O Poder Executivo, por meio da SEF, manterá em seu sítio
eletrônico o acompanhamento da execução financeira das emendas parlamentares
impositivas destinadas a Municípios via transferência especial, constantes do orçamento
anual.

Art. 40. Fica obrigatória a execução orçamentária e financeira,
de forma equitativa, da programação referente às emendas parlamentares impositivas
aprovadas e dispostas na LOA 2023.

S 1o Considera-se execução equitativa a execução das
programações que atenda, de forma igualitária e impessoal, ao longo do exercício
financeiro, às emendas parlamentares impositivas apresentadas, indepeádentemente da
autoria.

S 2o A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de
que trata o caput deste artigo compreende, cumulativamente, o empenho, a liquidação e o
pagamento.

$ 30 As despesas referentes a emendas impositivas que forem
empenhadas e não pagas serão inscritas em restos a pagar.

Aí1.41. Os valores repassados a Municípios na modalidade de
transferência especial devem ser executados exclusivamente conforme os objetos
previstos na LOA 2023.

Art. 42. As emendas parlamentares impositivas não serão de
execução obrigatória nos casos de impedimento de ordem técnica, quando não retificadas
no prazo estabelecido no g 40 do art. 39 desta Lei.

$ 1o Serão considerados impedimentos de ordem técnica:

| - a não indicação do beneficiário;

ll - a não apresentação da proposta, quando se tratar de
convênios, o não envio do plano de trabalho, quando se tratar de execução direta, ou a
não realização dos ajustes solicitados nos termos do g 30 do art, 39 desta Lei;

lll - a desistência da proposta por parte do autor ou a não
apresentação dela no prazo de 90 (noventa) dias após a publicação do programa;

lV a falta de razoabilidade do valor proposto, a
incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de execução do projeto ou a
proposta de valor que impeça a conclusão de uma etapa útil do projeto no exercício
financeiro;

V - a não aprovação do plano de trabalho cadastrado na
proposta; e

3
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CAPíTULO V
DAS DIRETRIZES PARA'AS ALTERAçÕES NA LEGISLAçÃO

TRIBUTARIA DO ESTADO

Art. 44. Para atendimento ao disposto no art. j4 da
Lei Complementar federal no 101, de 2000, constam do Anexo lll desta Lei os
demonstrativos previstos nos incisos Vll e Vlll do caput do art. 20 desta Lei.

Parágrafo único. Em caso de necessidade, o poder Executivo
encaminhará à ALESC projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária.

Art. 45. Na estimativa das receitas do projeto da LOA 2023
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na tegislação tributária e
de contribuições que sejam objeto de projeto de lei em tramiiação na Ât_esb.

rtl
'J

ESTADO DE SANTA CATARINA

Vl - outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas.

$ 20 As emendas parlamentares impositivas serão analisadas
pelos órgãos e pelas entidades responsáveis pela sua execuçã0, e os possíveis
impedimentos identificados serão centralizados na CC para comunicação à ALESC,
conforme os prazos previstos no art. 39 desta Lei.

Art. 43. O montante dos recursos destinados às emendas
parlamentares impositivas será programado em subações específicas de provisão, nas
quais permanecerá até que a ALESC, por sua iniciativa, informe à CC o plano de trabalho,
conforme disposto no art. 39 desta Lei, de forma a permitir sua inclusão na programação
dos respectivos órgãos ou das respectivas entidades da Administração PriOiicaEstadúal,
obedecendo aos limites definidos nesta Seção.

Parágrafo único. Os recursos para programação de que trata o
caput deste artigo serão incluídos no projeto da LOA 2023:

| - na unidade orçamentária do Fundo Estadual de promoção
Social e Erradicação da Pobreza (FUNDO SOCIAL), na subação 15382 - emenáas
parlamentares impositivas do FUNDO SOCIAL;

ll - na unidade orçamentária do FES, na subação 14240 -
emendas parlamentares impositivas da Saúde, na unidade orçamentária ãa SED, na
subação 14227 - emendas parlamentares impositivas da Educaçáo;

lll - na unidade orçamentária da Secretaria de Estado da
Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural (SAR), na subaçáo 150g7 - emendas
parlamentares impositivas da Agricultura;

lV - na unidade orçamentária da Secretaria de Estado de
lnfraestrutura e Mobilidade (SlE), na subação 15098 - emendas parlamentares impositivas
da lnfraestrutura e Mobilidade; e

V - na unidade orçamentária do Fundo para Melhoria da
Segurança Pública (FSP), na subação 15100 - emendas parlamentaies impositivas da
Segurança Pública.

377
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ESTADO DE SANTA CATARINA

LOA2023
$ 1o Se estimada a receita, na forma deste artigo, no

| - serão identificadas as proposições de alterações na
legislação e será especificada a receita adicionalesperada, em áecorrência de cada uma
das propostas e de seus dispositivos; e

ll - será apresentada programação especial de despesas
condicionadas à aprovação das respectivas alterações na legíslação.'

$ 20 Caso as alterações propostas não sejam aprovadas total ou
parcialmente até o envio do autógrafo do projeto da LOA ZOÍA pata a sanção do
Governador do Estado, de Íorma a não permitir a integralização dos recursos espórados,
as dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas por meio de decreto, até
30 (trinta) dias após a sanção.

S 3o O Governador do Estado, por meio de decreto a ser
publicado no prazo estabelecido no $ 20 deste artigo, procederá à troca das fontes de
recursos condicionadas constantes da LOA 2023 pelas respectivas fontes definitivas que
tiveram as alteraçõe-s na legislação aprovadas antes do encaminhamento do autógrafo do
projeto da LOA 2023 para sanção.

$ 40 Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração
na vinculação das receitas.

DA po L ír r cA D E A p L r 

"^çt#X;%',o*Xl, 
r r,, Õ e s r r run ru c E r RAS

OFICIAIS DE FOMENTO

Art. 46. A Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A.
(BADESC) compete apoiar a execução da polÍtica estadual de desenvolvimento econômico
por meio do fomento das atividades produtivas, de operações de crédito, de ações
definidas em lei e de apoio creditício aos programas estruturãntes e projetos vinculádos
aos objetivos do Estado, incluindo situações de emergência e calamidádepública.

Att. 47. O BADESC aplicará seus recursos em projetos que
possuam ações nas áreas de erradicação da pobreza, segurança alimentar, agricultura,
saúde, educação, reduç_ão das desigúaldades, energia, ãgua ê saneamento, padrões
sustentáveis de produção e de consumo, mudança do ólima, cidades sustentáveis,
proteção e uso sustentável dos oceanos e dos ecossistemas terrestres, crescimento
econôm ico inclusivo, infraestrutura e industrializaçâo, entre outros.

Parâgrafo único. A aplicação dos recursos de que trata o caput
deste artigo deverá ser realizada no território do Estado ou conforme a Resolução no 2.g1g,
de 30 de março de 2001, do Banco Central do Brasil, excepcionalmente nos Estados
limítrofes, quando o empreendimento comprovadamente visar a benefícios de interesse
comum.

Art.48. O BADESC, de acordo com a Resolução no 2.g2g,
de 2001, do Banco Central do Brasil, poderá empregar em suas atividadei os recursos
provenientes de:

| - recursos próprios;

w
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ll - fundos e programas oficiais;

lll - orçamento federal, estadual e municipal;

lV organismos e instituições financeiras nacionais e
internacionais de fomento e desenvolvimento; e

V - captação de depósito interfinanceiro vinculado a operações
de microfinanças (DlM).

Art. 49. O BADESC direcionará recursos próprios e recursos de
terceiros a programas de crédito voltados para 4 (quatro) segmentos:

| - público, limitado aos Municípios;

ll - privado, abrangendo pessoa natural ou jurídica que se
dedique a atividades produtivas de caráter autônomo, microempreend-edor individual,
microempresa, empresa e instituição de pequeno a grande porte e outras pessoas jurídicas
admitidas pelas fontes repassadoras de recursos ou aceitas pelo BADESC;

lll microfinanças, abrangendo todas as instituições de
microcrédito produtivo e orientado e centrais cooperativas de crédito; e

lV - rural, abrangendo todos os produtores rurais, cooperativas
de produtores rurais, agricultores familiares, cooperativas da agricultura familiar e
economia solidária e outros beneficiários do crédito rural admitidos pelo Banco Central
do Brasil.

S 1o A aplicação dos recursos nos segmentos de que trata o
caput deste artigo, respeitado o limite máximo do patrimônio líquido estabelecido nesta
política, dar-se-á:

| - pela reaplicação do valor relativo ao principal dos recursos
que retornarem das operações de crédito, adicionado a valores definidos pela estratégia
do BADESC;

ll - pelos recursos oriundos da recuperação de crédito;

lll - pelo limite disponibilizado pelas fontes de recursos de
terceiros para cada segmento; e

lV - por recursos próprios capitalizados pelo poder Executivo.

S 2o O BADESC deverá priorizar a aplicação dos recursos
destinados ao segmento privado em micros, pequenas e médias empreéas.

CAPíTULO VII
DAS POLíTICAS DE GESTÃO DE PESSOAS DA

ADMINISTRAçÃO PUBLICA ESTADUAL

púbrica Estaduar .oror""f;[f: 
ot políticas de gestão de pessoas da Administração

&
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ESTADO DE SANTA CATARINA

| - a integração, a articulação, a cooperação, a orientação e o
monitoramento dos órgãos setoriais e seccionaís do Sistema Administrativo de Gestão de
Pessoas, garantindo a eficácia, eficiência e efetividade da gestão pública;

ll - o fortalecimento do Sistema Administrativo de Gestão de
Pessoas com a desconcentração das ações e dos procedimentos, mediante
aperfeiçoamento constante de processos;

lll - a valorização, a capacitação e o desenvolvimento do
servidor público;

lV - a parametrização e a evolução do Sistema lntegrado de
Gestão de Recursos Humanos (SIGRH) que, conectado aos demais sistemas, peimita aos
servidores públÍcos o acesso a processos automatizados e serviços digitais;

V a adequação da estrutura de cargos, funções e
especialidades de acordo com o modelo organizacional;

Vl - o dimensionamento da força de trabalho e a realização de
concursos públicos para atender às necessidades de pessoal nos órgãos e nas entidades
da AdmÍnistração Pública Estadual;

Vll - a adequação da legislação de pessoal às disposições
constitucionais;

Vlll - o aprimoramento, a adequação e a atualização das
técnicas e dos instrumentos de gestão; e

!X - o acompanhamento e a avaliação dos programas, dos
planos, dos projetos e das ações, envolvendo os servidorei públicos n-uma gestão
compartilhada, responsável e solidária.

Art. 51. Desde que atendido o disposto no art. 119 da
Constituição do Estado e no art.22 da Lei Complementarfederaí no 101, de 2000, ficam
autorizadas concessões de vantagens, aumentos e reajustes de remuneração, criação de
cargos, empregos e funções, alteração e criação de estrutura de carreiras e admissões ou
contratações de pessoal a qualquer título.

Art. 52. No exercício financeiro de 2023 as despesas com
pessoal ativo e inativo dos 3 (três) Poderes do Estado, do MPSC e do TCE/SC observarão
os limites estabelecidos na Lei complementar federal no 101 , de 2000.

Parágrafo único. FÍca o poder Executivo autorizado a apresentar
projetos de revisão geral e anual da remuneração e do subsídio dos servidores públicos
estaduais, nos termos do incíso I do art. 23 da Constituição do Estado e em conformidade
com a Lei no 15.695, de 21 de dezembro de2O11.

Art. 53. No exercício financeiro de 2023, a realizaçâo de serviço
extraordinário, quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dós
limites referidos no art. 22 da Lei Complementar federal no 101, de 2000, somente poderá
ocorrer quando destinado ao atendimento considerado de relevante interesse público nas
situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

PJ 323 LDO 22 sEF 4198n022
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Parágrafo único. Compete exclusivamente ao Grupo Gestor de
Governo (GGG) autorizar a realização de serviço extraordinário, no âmbito da
Administração Pública Estadual Direta, das autarquias, das fundações e das empresas
públicas dependentes do Poder Executivo, nas condições estãbelecidas no caput
deste artigo.

Art. 54. Os 3 (três) Poderes do Estado, o MpSC, o TCE/SC, a
DPE/SC, as autarquias, as fundações e as empresas públicas manterão, em seus sítios
eletrônicos, no portal da transparência ou em instrumento similar, preferencialmente na
seção destinada à divulgação de informações sobre gestão de pessoas, em formato de
dados abertos, tabela, por níveis e denominação, com;

| - o quantitativo de cargos efetivos vagos e ocupados por
servidores e militares, segregado por pessoal ativo e inativo; e

ll - a remuneração de cargo em comissão ou função de
confiança.

S 1o As instâncias administrativas de que tratao caput deste artigo deverão disponibilizar informações referentes à remuneração
recebida por servidor, militar ou empregado público e possibilitar a consulta
direta da relação nominal destes e as respectivas remunerações, bem como
permitir a gravação de relatórios, em formato eletrônico, abertos e não
propríetários de planilhas, contendo a integralidade das informações disponibilizadas
na consulta.

$ 20 Deverão também ser disponibilizadas nos instrumentos
descritos no caput deste artigo as informações relativas ao recebimento de quaisquer
vantagens, gratificações ou outras parcelas de natureza remuneratória, compensatória ou
indenizatória.

$ 30 Nos casos em que as informações de que tratam os
incisos I e ll do capuf deste artigo sejam enquadradas como sigiloóas ou de acesso restrito,
a tabela deverá ser disponibilizada nos sÍtios eletrônicos conì a indicação, em nota de
rodape, do dispositivo que legitima a restrição, conforme disposto na Lei Íéderal no 12.527,
de í 8 de novembro de 201 1.

$ 40 As empresas estatais dependentes disponibilizarâo em seus
sítios eletrônicos, no portal da transparência ou em instrumento similar, os acordos
coletivos de trabalho, as convenções coletivas de trabalho e os dissídios coletivos de
trabalho aprovados.

pessoal e encargos
acompanhados de:

Art. 55. Os projetos de leirelacionados a aumento de gastos com
soclais, inclusive transformação de cargos, deverão ser
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| - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com
as premissas e a metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 1T
da Lei Complementar federal no 101 , de 2000;
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ll - simulação que demonstre o impacto da despesa com a
medida proposta, destacando ativos e inativos; e

lll pareceres técnicos da Secretaria de Estado
da Administração (SEA) e da SEF, órgãos centrais dos Sistemas Administrativosde Gestão de Pessoas e de Administração Financeira e Contabilidade,
respectivamente.

Parágrafo único. Os projetos de lei de que trata este artigo não
poderão conter dispositivos com efeitos financeiros retroativos a exercícios finaÀceiros
anteriores à sua entrada em vigor.

Art.56. O disposto no g 10 do art. 18 da Lei Complementar
federal no 101, de 2000, aplica-se exclusivamente ao cálculo do limite da despesa total com
pessoal.

Parágrafo único. Não se consideram substituição de servidores
e empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização
relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente:

| - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituem área de competência do órgão ou da entidade; e

ll - não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas
por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou da entidade, salvo expressa
disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extintos total ou
parcialmente.

CAPíTULO VIII
DA SUSTENTABILIDADE DA DÍVIDA PUBLICA

Art. 57. Na hipótese de a União promulgar a lei complementar
federal de que trata o inciso Vlll do caput do art. 163 da Constituição da República, o poder
Executivo deverá encaminhar à ALESC projeto de lei alterando esta Lei, a fim de que nela
constem, em demonstrativo anexo, os critérios a serem adotados pelo Estado para dar
sustentabilidade à dívida pública, conforme dispõem o referido inciso e o $ 2o do art. 165
da Constituição da República, especificando:

| - os indicadores de sua apuração;

ll - os níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a
trajetória da dívida;

lll - a trajetória de convergência do montante da dívida com os
limites definidos em legislação;

do montante da dívida.

lV - as medidas de ajuste, suspensões e vedações; e

V - o planejamento de alienação de ativos com vistas à redução

382
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CAPíTULO IX
DA POLíTICA DE INVESTIMENTOS, INCLUINDO PROGRAMAS DE

MUNICIPALIZAçÃO DE RECURSOS PARA o DESENVoLVIMENTo ESTRUTURANTE

Art. 58. A política de investimentos, incluindo programas de
municipalização de recursos para o desenvolvimento estruturante, será realizadã por meio
do planejamento e da execução de programas que tenham como objetivos investimentos
estruturantes que permitam o desenvolvimento do Estado e de seus Municípios,
principalmente nas áreas de educação, saúde, segurança, desenvolvimento social e
econômico e inÍraestrutura, a fim de promover a geração de renda e a melhoria da
qualidade de vida da população.

Art. 59. Quando da realização de transferências voluntárias do
Estado aos Municípios, no valor de até R$ S.0O0.Oó0,00 (cinco milhões de reais), para
atendimento de objetos concernentes ao enfrentamento de calamidades públicas, a
demandas dos Municípios relacionados no art. 66 desta Lei ou a demais prioridades
estaduais, ficam elas enquadradas como transferências especiais, conforme dispõe
o art. 120-C da Constituição do Estado.

Parágrafo único. As transferências de que trata o caput deste
artigo serão atendidas mediante a publicação de portaria do Secretário de Estado da
Fazenda.

CAPÍTULO X
DAS DtSPOStçOES FtNAtS

Art. 60. Fica o Governador do Estado autorizado a abrir crédito
especial durante a execução orçamentária quando as subações já estiverem programadas
no PPA 2020-2023.

Art. 61. Será eÍetuada a desvínculação de órgão, entidade, fundo
ou despesa no montante de 30% (trinta por cento) das receitas do gstaOo relativas a
impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser instituídos, seus adicionais e
respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes, nos termos da Emenda à
Constituição da República no 93, de 8 de setembro de 2016.

Art. 62. Na hipótese de o autógrafo do projeto da LOA 2e23 não
ser sancionado até 31 de dezembro de 2022, a programação relativa a pessoal e encargos
sociais, a juros e encargos da dívida, a amortização 

-da 
dívida e a outras despeõas

correntes poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 1112 (um doze avos) do total
de cada dotação.

Parágrafo único. será considerada antecipação de crédito à
conta da LOA2023 a utilizaçâo dos recursos autorizados no caput deste-artigo.

Art. 63. Para efeito do disposto no g 3o do art. 16 da Lei
Complementar federal no 101 , de 2000, entende-se como despesã irrelevante aquela cujo
valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites estipulados nos incisos t e tíOo caput
do art. 24 da Lei federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, ou, se a unidade orçamentária
optar, os limites estipulados nos incisos I e ll do caput art. 75 da Lei federal no'14.133, de
10 de abril de 2021.

PJ_323-LDO 25 sEF 419U2022

383

P
ág

in
a 

34
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

08
1.

7/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA

Parágrafo único. Os valores dentre os quais a des
considerada irrelevante, para os fins do disposto no $ 30 do art. 16 da Lei com
federal no 101, de 2000, serão, a partir de 1o de abrilãe 2029, os previstos nos
ll do caput do art. 75 da Lei complementarfederal no 14.133, de 2021.

MUNIC Pto IDHM: 2010
1 Cerro 0,621
2 Calmon 0,622
3 Vargem 0,629
4 São José do Cerrito 0,636
5 Campo Belo do Sul 0,641
6 Monte Carlo 0,643
7 Bocaina do Sul 0,647
I Lebon Regis 0,649
I Rio Rufino 0,653
10 Capão Alto 0,654
11 Saltinho 0,654
12 Entre Rios 0,657
13 Matos Costa 0,657
14 Passos Maia 0,659
15 Timbó Grande 0,659
16 lpuaÇu 0,660
17 Brunó s 0,661
18 Macieira 0,662
19 Painel 0,664
20 São Cristóvão do Sul 0,665

@

Art. 64. O SIGEF estará disponível para que a ALESC participe
do processo de análise e aprovação do projeto da LOA 2023, na fase "Assembleia
Legislativa".

$ 1o Entende-se por fase "Assembleia Legislativa,' o período
compreendido entre.a data de entrega dos projetos de que trata o cãput deste artigo na
ALESC e o encaminhamento ao Poder Executivo dos autógrafos dos respectivos prõletos
de lei.

pesa
plementar
incisos I e

$ 20 Os módulos de elaboração dos projetos de lei de que trata
o caput deste artigo integram o SIGEF.

S 3o O Poder Executivo disponibilizará a cada gabinete
parlamentar acesso ao SIGEF, no perfil para consultas de todas as funcionalidãdes do
sistema.

Art. 65. O SIGEF contemplará rotinas que possibilitem a
apropriação de despesas aos centros de custos ou as atividades, com vistas ao
cumprimento do disposto na alínea "e" do inciso I do caput do art. 40 da Lei Complementar
federal no 101, de 2000.

Art. 66. Atendendo ao disposto no inciso I do art. 70 da Lei
no 14.610, de 2009, e em observância ao Decreto no 1.196, de 21 dejunho de2017, que
regulamentou a Lei federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, ficam lisiados os Municípìos
com IDH inferior a 90o/o (noventa por cento) do IDH médio do Estado:

384
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# ESTADO DE SANTA CATARINA

Fonte: PNUD - Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil

Art. 67. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

MUNICíPIO IDHM: 2010
21 lmaruí 0,667
22 Alfredo Wagner 0,668
23 Santa Terezinha 0,669
24 Palmeira 0,671
25 Bandeirante 0,672
26 Ponte Alta 0.673
27 Vitor Meireles 0,673
28 Anitápolis 0,674
29 Bela Vista do Toldo 0,675
30 Monte Castelo 0,675
31 São Bernardino 0,677
32 Frei Rogério 0,682
33 Santa Terezinha do Proqresso 0,682
34 Leoberto Leal 0,686
35 Vargeão 0,686
36 Angelina 0,687
37 São Joaquim 0,687
38 Anita Garibaldi 0,688
39 Ponte Alta do Norte 0,689
40 Campo Erê 0,690
41 Maior Vieira 0,690
42 Caxambu do Sul 0,691
43 Romelândia 0,692
44 Ponte Serrada 0,693
45 Abdon Batista 0,694
46 José Boiteux 0,694
47 Urubici 0,694
48 Ouro Verde 0,695
49 São João do Sul 0,695
50 Abelardo Luz 0,696
51 Bom Jardim da Serra 0,696
52 Coronel Martins 0,696

PJ-323_LDO 27 sEF 4158tm22
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}L
sgpê Assinaturas do documen

Código para verificação: ZZROSSOS

Este documento Íoiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

# CARLOS UOISÉS DA SILVA (CpF: 625.XXX.849-XX) em 13t04t2022 às 19:10:23
Emitido por: "sGP-e", emitido em 11/0112019 - 12:27:23 e válido até 11101/2119 - 12:27:23.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal . sea. sc. gov. brlportal-exte rno/conf e rencia-
documento/U0VGXzYSNi Rf M DAwM DexOThf ND ESOFSyMDlyXlo3U jBTNUS4 ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SEF O0OO41gBt2O22 e O Código ZTROSSO8
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página pararealizar a conÍerência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I

PRTORTDADES DA ADMTNTSTRAçÃO pUBLICA ESTADUAL
LDO 2023

PODER EXECUTIVO
0í0í Acelera Santa Catarina
012191 Ampliação e readequação do hospital Hans Dieter schmidt - Joinvílte
012574 Ampliação do hospital e maternidade Teresa Ramos - Lages
012575 Ampliação hospitat Regionaldo Oeste - Chapecó
012576 Ampliação do hospital Marieta Konder Bornhausen de ttajaí
012586 Equipar as Unidades da Secretaria de Estado da Saúde
012588 Ampliação do hospitat São paulo de Xanxerê
012665 Equipar o hospitat Marieta Konder Bornhausen - ltajaí
0í4016 Aquisição de veículos para a Secretaria de Estado da Saúde
014296 Pavimentação da SC-370, trecho Urubici- Serra do Corvo Branco - Grão pará

0105 Mobilidade Urbana
008579 Apoio ao sistema viário urbano - SIE
012932 lmplantação do acesso norte de Blumenau - Vila ltoupava - SIE

0í 10
008575
008577
014441
014749
015101
01 51 05
01 51 06
015124
015142
015194

Gonstrução de Rodovias
Apoio ao sistema viário estadual - SIE
Apoio ao sistema viário rural- SIE
Pavimentação da SC-390, trecho Anita Garibaldi - Celso Ramos
Pavimentação de rodovias estaduais - obras e supervisão
Pavimentação da sc-156, trecho são Domingos - vita Milani- Divisa sc/pR
Pavimentação da SC-281, trecho São Pedro de Alcântara - Angelina
Pavimentação da sc-492, trecho são Miguel da Boa vista - Romelândia
Pavimentação da sc-451, trecho Frei Rogério - entroncamento sc-4b2 (p/ Fraiburgo)
Pavimentação da rodovia sc-108 trecho Jacinto Machado - praia Grande
Pavimentação da SC-370, trecho Urubici- Rio Rufino

0120 lntegração Logística
005693 Adequação e melhoria da infraestrutura dos aeroportos locais e regionais - SIE

0í30 Gonservação e Segurança Rodoviária
014319 Manutenção e melhorias das ptes Colombo M Salles, Pedro lvo Campos e Hercílio Luz em

Fpolis
014459 Tratamento de pontos críticos e passivos ambientais nas rodovias

0í40 Reabilitação e Aumento de Gapacidade de Rodovias
014465 Reabilitação/aumento de capacidade/melhorias/superv Rod SC-400 t401t402t403t404t405 e

406 em Fpolis
014471 Reabiliaçâo/aum capac SC-283, tr BR-153 - Concórdia - Seara - Chapecó - S.Carlos -

Palmitos - Mondaí
014472 Reab/aum capac SC-150/390, trecho Capinzal - Piratuba e acessos a Barro preto e Usina Hid

Machadinho

28
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014474
014477
014495
014496
014506
014774

ESTADO DE SANTA CATARINA

Reab/aum capac SC-114, trecho BR-116 - ltaiópolis - SC-477
Reabilitação/aum capac da sc-477, trecho canoinhas - Major Vieira - BR-1jô
Reabilitação/contenção encostas SC-390, tr Orleans - Lauro Muller - Alto Serra Rio do Rastro
Reabilitação e aumento de capacidade de rodovias - obras e supervisão
Reabilitação da SC-135, trecho Caçador - Rio das Antas - Videira
Reab SC-155/480 tr Div PR/SC - Abelardo Luz - B.Jesus - Xanxerê - Xavantina - Seara - ttá -
Dv SC/RS
Reabilitação do trecho Mirim Doce - BR-470
Reabilitaçâo/aumento capacidade acesso BR-101 - Distrito lndustrialde Joinville
Reabilitação do acesso sulde Criciúma à BR-101

Energia Elétrica Distribuída
Construção subestação alta tensão
Ampliação subestação alta tensão
Construção de linha de transmissão de alta tensão
Ampliação rede distribuição elétrica
Melhoria rede distribuição elétrica
Construção de alimentadores
Equipamentos especiais rede e acessórios
Aquisição de veículos
Pesquisa e desenvolvimento
Aquisição de equipamentos de tecnologia da informação
lmplantação de sistema de telecomunicação de dados e de rádio
Aquisição de máquinas, ferramentas e equipamentos - Distribuição
Projeto de Combate de Perdas
Projeto telemedição grupo b - rede inteligente
Licenciamento ambiental

Expansão do Gás Natural
Extensão da rede de distribuição de gás natural - lndustrial
Extensão de rede de distribuição de gás natural- GNV
Extensão de rede de distribuição de gás natural - Comercial
Extensão de rede de distribuição de gás natural- Residencial
Expansão de rede de distríbuição de gás natural - projeto serra catarinense
Remanejamento de rede de distribuição de gás natural - BR-470 e BR-2g0
Expansão de rede de distribuição de gás natural - Outros projetos de Expansão lndustrial
Expansão de rede de distríbuição de gás natural - Redes lsoladas
Expansão de rede de distribuição de gás natural - projetos Urbanos

014777
015047
01 5048

0í50 ModernizaçãoPoÉuária
012825 lmplantação de sistemas, aquisição de softwares/hard. ou outros equip. de Tl , SCpar porto

lmbituba
012828 Adequação da rede etétrica - SCpar porto de tmbituba
014733 Construções, reformas, ampl, aquis, e melhorias da superestrutura operacional

0182
000526
000583
000599
000744
000812
000922
000923
000941
000949
000952
001 573
014196
014798
015077
0'15078

0190
011510
011511
011512
013497
0 1 3502
01 3508
014743
014744
014745

0200 Competitividade e Excelência Econômica
014172 Criar excelência no atendimento - BADESC

29
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ESTADO DE SANTA CATARINA

0210 Estudos e Projetos para o Desenvolvimento Regionat
014769 Programa para a redução das desigualdades sociais - SDE

0300 Qualidade de Vida no Campo e na Cidade
015211 Reforma e ampliação da Secretaria de Estado da Agricultura, Pesca e Desenvolvimento Rural

0315
001 800
002216
002625
002967
014711
014841

Defesa Sanitária Agropecuária
Fiscalização de estabelecimentos inspecionados
Classificação de produtos de origem vegetal
Ações de Defesa Sanitária Vegetal
Ações de Defesa Sanitária Animal
Educação sanitária
Educação sanitária para ensino fundamental

0343 Fomento à Economia Solidária
015080 Apoio projetos de educação, assessoria técnica e pesquisa

0346 Tecnologia e lnovação para o Desenvolvimento sustentável
012987 Estruturar e implementar o Ecossistema catarinense de lnovação

0348 Gestão Ambientat Estratégica
011681 Apoio a projetos de Mudanças Climáticas
011692 Apoio a projetos e programas do FEpEMA

0360
002008
0í 3057
014724
014725
014726
014727
014728
014729

0365
01 3058
014730
014731
014732

0370
009592
009596
013025
01 3028
01 3033

0400 Gestão do SUS
013252 Ampliações e reÍormas das unidades assistenciais de saúde

Abastecimento de Água
Ampliação e renovação do parque de hidrometria e equipamentos diversos
Expansão, melhoria e ampliação das redes de distribuição e boosters de água
Perfuração de poços para captação de água
Expansão, melhoria e ampliação das captações de água
Expansão, melhoria e ampliação da reservação de água
Expansão, melhoria e ampliação das estações de tratamento de água
Expansão, melhoria e ampliação de adutoras de água bruta e ERABs
Expansão, melhoria e ampliação de adutoras de água tratada e EMTs

Esgoto Sanitário
Expansão, melhoria e ampliação das redes de esgotamento sanitário
Expansão, melhoria e ampliação das estações elevatórias de esgoto
Expansão, melhoria e ampliação das estações de tratamento de esgoto
Expansão, melhoria e ampliação de sistemas completos de esgotamento sanitário

Modernização da GASAN
Aquisição de veículos
Aquisição de equipamentos de laboratório
Adequação de infraestruturas diversas
Desenvolvimento do controle e gestão
Aquisição de softwares e equipamentos de informática

30
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ESTADO DE SANTA CATARINA

013268 Realizaçáo de obras de manutenção, reforma nas edificações da sES
014755 Construção do Complexo Hospitalar de Florianópolis

O41O Vigilância em Saúde
011254 Realização de exames e ensaios de interesse da saúde pública pelo laboratório central

(LACEN)

0430
005429
009375
01 1300
01 I 308
014019
014251

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatoriat e Hospitalar
Manutenção das unidades assistenciais próprias
Manutenção das aeronaves do serviço de atendimento médico de urgência
Realização dos serviços de telemedicina
Ações do programa de tratamento fora de domicÍlio - TFD
Repasse financeiro aos hospitais filantrópicos e municipais conforme Lei Estadual no 16.g68
Repasse financeiro para centro de hemoterapia e centro de pesquisas oncológicas

0440 AssistênciaFarmacêutica
011200 Distribuição de medicamentos do componente especializado
011201 Distribuição de medicamentos do componente estratégico

0520 lnclusão Social - ldentificação e Eliminação de Barreiras
011655 construção, ampliação e reforma da área física do campus da FCEE

0560 Proteção e Desenvolvimento Social Sustentável
014179 Gestão Política Habitacionalde lnteresse Social

0610 Educação Básica com Qualidade e Equidade
011490 Construção, ampliação ou reforma de unidades escolares - rede física - Educaçáo Básica
012482 Manutenção e reforma das escolas de educação básica
015221 Bolsa de apoio ao estudante de Ensino Médio

0630 Gestão do Ensino Superior
005315 Construção ou reforma de bens imóveis - UDESC/Lages - CAV
005317 construção ou reforma de bens imóveis - UDESC/Joinville - ccr
009111 Construção ou reforma de bens imóveis - UDESC/Balneário Camboriú - CESFT
014838 construção ou reforma de bens imóveis - UDESC/Ftorianópolis - CEFID

0635 Desenvolvimento do Desporto Educacional
015320 Realização de eventos - desporto educacional
015321 Bolsa Atleta Educacional
015335 lmplementar programa desportivo de participaçáo ,lazer e rendimento.

0650 Desenvolvimento e Fortalecimento do EspoÉe e do Lazer
015326 Apoio aos atletas catarinenses de rendimento

0730 Gestão de Riscos
014677 Reforma, ampliação, manutenção e conservação de barragens
014682 Ampliação, modernização e manutenção da rede de monitoramento e alerta
014685 AçÕes preventivas em defesa civil

261
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J

012516
012522
014750
01 5034
0 1 5035

ESTADO DE SANTA CATARINA

014918 Projetos e obras preventivas de alta complexidade

0735 Gestão de Desastres
014688 Ações de socorro e assistêncía humanitária em defesa civil
014718 Ações de restabelecimento e reconstrução em defesa civil

0736 Gestão de Educação em Defesa Givil
015215 Gestão do programa defesa civil na escola

0745 FortalecendoDireitos
Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia da informação e comunicação - DpE
Ampliação e manutenção da atuação da Defensoria pública no Estado
Aquisição de equipamentos de ergonomia para os servidores - DpE
Aperfeiçoamento de Membros e Servidores
Modernização e desenvolvimento institucional

0880 Santa Gatarina Eficiente, Ética e Transparente
014801 Otimização e correção da aplicação dos recursos públicos - CGE

0900 Gestão Administrativa - Poder Executivo
009259 Ampliação e reforma de imóveis - FUNPAT - SEA
014751 Contratação de consultoria, estudos e projetos - SEA
014752 Modernização dos serviços de tecnologia da informação e comunicação - SEA

PODER JUDICIÁRO
Programa/Subação
093í Gestão Estratégica e Modernização do poder Judiciário
006673 Construção do Fórum da comarca de Garuva - FRJ
010529 Construção do Fórum da comarca de Araquari - FRJ
011625 Construção do Fórum da comarca de Hervaldo Oeste - FRJ
011633 construção do Fórum da comarca de são Lourenço do oeste - FRJ
011634 Construção do Fórum da comarca da lmbituba - FRJ
012915 Construção do Fórum da comarca de Abelardo Luz - FRJ

MINISTÉR|O PÚBLICO
Programa/Subação
0910 Gestão Administrativa - Ministério Público
006614 Modernização e desenvolvimento institucional
006763 Coordenaçâo e manutenção dos serviços adminlstrativos
010117 Manutenção, conservação e reforma das instalações
011114 Aquisição, construçáo ou ampliação de espaços físicos do Ministério público
012717 Construção do ediÍício das Promotorias de Justiça de Chapecó
012718 Construção do edifício das Promotorias de Justiça de Joinville
014081 Aquisição/construção do edifÍcio das promotorias de Justiça de Biguaçú
014087 Coordenação e suporte dos serviços de tecnologia da informação e comunicação
014171 Reforma da Sede Paço da Bocaiúva - MPSC
015068 Aquisição/construção do Edifício das Promotorias de Justiça de Porto União

32
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Ampliação do Estacionamento Promotorias de Jaraguá do Sul e Urbanizaçâo área Prot. Ambiental
Gestão Estratégica - Ministério Público
Reconstituição de bens lesados
Custeio dos honorários periciais

Coordenação institucional

01 5069

09í5
006499

00651 I
006765

33
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@ ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS
ANEXO II

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

LDO 2023

ARF LRF art 4e, 5

Fonte: Diretoria do Tesouro - DITE

O valor referente à Demandas Judiciais é calculado a partir do saldo em 31./12/202L corrigido pela projeção da Taxa
Selic do Relatório Focus do Banco central de t8/03/2022 para os anos de 2022 e 2023.

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais L.540.789.244,77 L.540.789.244,77

LFTSC L.396.L17.606,72

Sistema de vencimentos 72.317.745,85

Convênios 72.353.892,20

Em se tratando de litígio judicial,
caberá ao Poder Judiciário a

decisão final. Assim, o Estado tem
feito o acompanhamento das
demandas de forma manual até
que a integração prevista com o
Tribunal de Justiça e a
Procuradoria Geral do Estado
esteja concluída.

Avais e Garantias
Concedidas

1.682.763.793,88
I.682.763.793,88

CASAN 532.686.O44,79

CELESC
t.L50.o77.749,69

Operações ocorrendo
normalmente, sendo que os
relatórios são encaminhados para

SEF visando o acompanhamento e
registro dos valores amortizados.

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos

Contingentes

SUBTOTAL (1I 3.223.553.038,65 suBToTAr (3) 3.223.553.038,65
DEMATS RTSCOS F|SCA|S PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

suBToTAr (2) suBToTAr (4)

TOTAL (1+2) 3.223.5s3.038,6s TOTAT (3+4) 3.223.ss3.038,6s

34
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ESTADO DE SANTA CATARINA

AMF - Demonstrativo 1 (LRF. Art. 4., 51
o)

Receita Total

Receitas Primárias (l)

Receita Primária Conente

lmpostos , Taxas e Contribuições de Melhoria

Transferências CorÌentes

Demais Receitas Primárias Correntes

Receitas Primárias de Capital

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Despesas Primárias Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

Outras Despesas Correntes

Despesas Primárias de Capital

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas primárias

Resultado Primário (lll)=(l-ll)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (lV)
Juros os e Variações Monetárias passivos

Resultado Nominal ffl) = (llt+ (tv-V))
Dívida Pública Consolidada

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO III

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS

LDO 2023

2025

R$ 1.000,00

%RCL

(c/ RcL)

x'l00

'109,08

103,04

102,86

75,09

3,78

20,87

3,13

0,'t8

109,08

98,39

81,00

52,08

28,92

14,27

3.12

4,65

1,02
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% PIB

(c/PrB)

x100

9,69

9,15

9,',t4

6,67

0,34

1,85

0,28

0,02

9,69

8,74

7,19

4,63

2,57

1,27

0,28

0,41

0,09

0,21

0,29

4,76

3,24

Valor

Constante

43.525.072

41 .114.182

41 .043.673

29.959.785

1.507.454

8.327.847

1.248.587

70.509

43.525.072

39.260.330

32.320.382

20.782.277

1 1 .538.105

5.693.630

1.246.318

1.853.852

405.489

962.894

1.296.446

21.386.02'l

14.556.616

(c)

Valor

Corrente

47.953.986

45.297.775

45.220.091

33.008.357

1.660.846

9.'t75.251

1.375.637

77.684

47.953.986

43.255.283

35.609.'157

22.896.987

12.712.170

6.272.988

1.373.138

2.042.491

446.750

r.060.874

1.428.367

23.562.165

16.037.831

%RCL

(Bi RCL)

x1 00

111,89

103,14

102,95

74,82

3,91

21,00

3,22

0,19

111,89

100,42

82,20

53,91

28,29

15,13

3,09

2,72

1,06

2,61

1,17

58,78

41 ,06

Yo PIB

(B/PrB)

x1 00

9,79

9,03

9,01

6,55

0,34

1,84

0,28

0,02

9,79

8,79

7,19

4,72

2,48

1,32

0,27

0,24

0.09

0,23

0,10

3,59

5,14

Valor

Constante

43.130.462

39.759.025

39.686.393

28.840.577

1.507.454

8.096.652

1.241.710

72.632

43.130.462

38.710.256

31.687.428

20.782.277

10.905.'151

5.831.075

1.191.753

1.048.769

407.384

1.004.993

451 .1 59

22.658.159

15.828.754

2024

(B)

Valor

Corrente

46.135.'t67

42.528.857

42.45't.'t66

30.849.770

1.612.472

8.660.709

1.328.215

77.691

46.1 35.1 67

41.407.025

33.894.949

22.230.085

1'1.664.864

6.237.299

1.274.777

1.121.832

435.764

1.075.007

482.589

24.236.651

16.931 .472

%RCL

(A/ RCL)

x100

112,33

103,24

103,02

74,54

4,05

21,14

3,30

0,22

112,33

í 00,53

83,08

55,79

27,29

14,49

2,96

2,71

1,11

2,73

1,09

61,86

43,51

o/o PIB

(A/PrB)

x100

9,69

8,91

8,89

6,43

0,35

1,82

0,28

0,02

9,69

8,67

7,17

4,81

2,35

1,25

0,26

0,23

0,10

0,24

0,09

5,34

3,75

Valor

Constante

41.844.829

38.460.274

38-379.88'1

27.768.711

1.507.454

7.874.428

't.229.288

80.393

41.844.829

37.449.632

30.948.400

20.782.679

10.165.721

5.398.751

1.102.482

't.010.642

412.877

1 .017.866

404.897

23.044.404

16.207.709

2023

Corrente (A)

Valor

43.393.087

39.883.304

39.799.937

28.796.153

1.563.230

8.165.782

1.274.772

83.368

43.393.087

38.835.269

32.093.491

21.551 .638

10.541.853

5.598.50s

1.143.274

1.048.036

427.369

1.055.527

419.878

23.897.047

16.807.394Dívida Consolidada
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W ESTADO DE SANTA CATARINA

Receitas Primárias Advindas de ppp (vil)
Despesas Primárias Avindas de ppp (vilt)
lmpacto do Saldo das PPP (lX) = (Vll-Vl il)

Fonte: secretaria de Estado da Fazenda - DÌretoria de Planejamento orçamentário, secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico sustentável.
Notas : 1) As receibs e despesas primárias não induem valoÍes infaoçamentários.
2) Até a datâ de enüo do Projeto LDo 2023 o Estado de santa catarina estuda projetcs de PPPs para confatação, que estão em Íase de "Avaliação e preparaçáo do proje@ontratc,
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1,60

0

0,14

0,14

0

M0.323

-640.323

0

705.479

-705.479

0

1,22

-1,22

0

0,11

-0,11

0

471.714

471.714

0

504.576

-504.576

0

1,12

-1,12

0

0,10

-0,10

0

416.903

-416.903

0

432.329

432.329
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MEMORTA E METODOLOGTA DAS PROJEçÃO PARA 2O2g A2025
Em cumprimento ao disposto no art. 4', S 1', da Lei Complementar Federal n" 101, de 4

de maio de 2000, Lei de Responsabilídade Fiscal (LRF), o Anexo de Metas Fiscais da Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023, LDO 2023, estabelece as metas de política fiscal para o exercício
de 2023 e planeja a gestão fiscal do ente de forma a garantir o equilíbrio entre receitas e
despesas, a fim de promover uma gestão equilibrada dos recursos públicos.

O anexo de Metas Fiscais busca rever, conforme a mudança nos cenários econômicos
nacional e estadual, as projeções realizadas em exercícios anteriores, adequando estas metas
à realidade e indicando previamente o ajuste que o governo deverá fazer de modo a garantir o
equilíbrio fiscal.

Cenário Econômico

A situação econômica atual Brasil e Santa Gatarina

No Brasil, como resposta à crise instalada pela pandemia do COVID-19 em 2020,
reconhecida como calamidade pública pelo Decreto Legislativo no 0612020, do Senado Federal,
diversas medidas econômicas jáforam realizadas pelo Governo Federal, tal como o benefício do
auxílio emergencial, em que foram pagos valores na ordem de R$ 293 bilhões em 2020 e R$
60,58 bilhóes em 2021, estando previsto, ainda, pagamentos no total de R$ 5,65 bilhões em
2022.

Com as regras de limites de gastos suspensas pela Lei Complementar no 173/2020, o
Governo Federal pôde, desde então, investir em gastos com saúde para o enfrentamento da
pandemia. Com isso, os entes federados receberam repasses novos para o custeio e para o
investimento em saúde, a exemplo de estruturas hospitalares e insumos, como as vacinas.

lmportante destacar que apesar das medidas de combate às crises econômicas e
humanitárias, o Brasil sofre com o choque da inflação, desestruturação de cadeias industriais,
aumento de preços das commodrïies (como do petróleo) e a desvalorização cambial do Real,
fazendo com que a recuperação do país fique prejudicada. O Banco Central do Brasil reduziu a
taxa Selic para 2,00o/o em 2020, mas para 2021 acelerou o aumento, passando para g,2ío/o no
final do ano, com expectativas de novos aumentos ao longo de 2022, que já consta na casa de
12,75% a previsão para o final de 2022, como medida para conter a inflação, que já está a uma
taxa acumulada de IPCA de 10,34o/o no período de12 meses em fevereiro de 2022.

Além do petróleo, outro fator que impactou a inflação foi a crise hídrica. O Brasil tem
como sua principal matriz energética as usinas hidrelétricas e, com a escassez de água, foi
preciso ligar usinas termelétricas, que produzem energia a um custo mais alto, o que impactou
no preço da conta de energia elétrica de todas as pessoas e industrias. Atualmente, o risco de
um apagão segue mais distante, mas ainda é monitorado pelo mercado. Santa Catarina planeja
investimentos na Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN para conter a
estiagem nos próximos anos.

Quanto ao nível de emprego formal, em 2021, apesar das medidas restrítivas para a
circulação de pessoas e setores econômicos, Santa Catarina acabou o ano com um saldo de
167 .854, representando 6,15% do total de empregos criados no Brasil, ficando em destaque em
âmbito nacional. lsso mostra, de certa maneira, uma reação positiva e a retomada do
crescimento da econômico no Estado.

Algumas medidas e estímulos econômicos e de proteção social estão sendo realizados
pelo Estado para auxiliar o setor produtivo e os cidadãos catarinenses a se recuperarem dos
impactos causados pela pandemia.

No Estado, o Programa de Retomada Econômica espera alcançar R$ 2,3 bilhões até o
final de 2022, disponibilizando créditos e subsídios para apoiar o setor de turismo e eventos

37
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ESTADO DE SANTA CATARINA

catarinense. Em 2021, o governo disponibilizou R$ 230 milhões para este setor, e, para apoiar a
cultura, realizou a operacionalização da LeiAldir Blanc.

Podem, ainda, ser citados como ações governamentais de estímulo à retomada
econômica catarinense os programas de linha de crédito operacionalizados pelo BRDE e pelo
BADESC, Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural, Fundação
Catarinense de Cultura, além dos benefícios tributários concedidos pela Secretaria de Estado da
Fazenda e o estimulo a inovação por meio da Fundação de Amparo à Pesquisa e lnovação do
Estado de Santa Catarina.

Essas ações, juntamente com a heterogeneidade da economia catarinense, têm
mostrado, por meio da arrecadação tributária, sinais da recuperação econômica pós-pandemia.
As receitas tributárias estaduais atingiram valores recordes no ano passado, quando superaram
os R$ 35 bilhões de arrecadação bruta, contribuindo para a geração de superávits nas contas
públicas, assim como para uma maior alavancagem dos investimentos.

Cenário internacional atual

No cenário internacional, no fínal de 2020, a expectativa mundial era que o ano de 2021
fosse de retomada da economia, com o avanço da vacinação contra a Covid-1g. Mas o cenário
não saiu como o previsto. O ano contou com uma série de crises, que afetaram múltiplos setores
das economias do Brasil e do mundo. A maioria delas está ligada à escassez. A queda na
produção de uma série de produtos na pandemia encontrou uma demanda intensa conforme as
economias reabriram. O resultado foi um descompasso que elevou preços e levou à falta de
alguns produtos. A consequência envolve varíável econômica bastante usada em 2021: inflação.
A alta dos preços foi um fenômeno global neste ano, reduzindo o poder de compra da população
e dificultando a retomada da economia.

Ïrês grandes economias mundiais passaram por crises energéticas praticamente ao
mesmo tempo em 2021. Brasil, China e Europa tiveram que lidar com uma alta nos preços da
energia, o que reverberou tanto para os consumidores quanto para produtores e afetou a
economia global.

O petróleo foi uma fonte de problemas para diversos países no ano. A Organização dos
Países Exportadores de Petróleo e seus aliados, a Opep+, reduziu a produção da commodity em
2020 devido à pandemia, com o barril chegando à casa dos US$ 40. Em 2021, com a retomada,
esperava-se que a organizaçâo retomasse os níveis de produção pré-pandemia, mas isso não
ocorreu. Com a demanda maior que a oferta, os preços dispararam, chegando quase a US$ 90
o barril. No ano, a alta foi de 60%. A principal consequência para os países é nos preços dos
combustíveis, derivados do petróleo. Os preços dispararam ao redor do mundo e, em alguns
casos, outros fatores pioraram a situação.

Agora no início de 2022, com a Guerra entre Rússia e Ucrânia, o preço do barril de
petróleo dísparou, chegando a mais ou menos US$ í00, devido a intensas sanções políticas e
econômicas do ocidente para com a Rússia.

No Brasil, o dólar valorizado com incertezas políticas e fiscais, devido ao ano eleitoral e
a instabilidade por conta da guerra, aumentou ainda mais a alta dos combustíveis, já que o
petróleo é cotado na moeda norte-americana. Essa elevação piorou o cenário inflacionário, ainda
mais pela dependência no país do transporte rodoviário.

Perspectivas futuras

Com o início da vacinação da população, as medidas restritivas foram reduzidas e as
atividades têm voltado ao normal de forma a acelerar a retomada do crescimento, já trazendo
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ESTADO DE SANTA CATARINA

reflexos positivos na recuperação econômíca global e brasileira, em que pese outros fatores
ainda impedirem o seu pleno crescimento.

De acordo com o Banco Mundial, a recuperação globaldesacelerar-se-á como resultado
de possíveis novos surtos de COVID-19, menos políticas de apoio e prolongados gargalos de
oíerta e expectativas de inflação e estresse financeiro. Se, no futuro, alguns países precisarem
reestruturar sua dívida, a recuperação poderá ser mais difícil que no passado. As mudanças
climáticas podem aumentar a volatilidade dos preços das commodiÍles, e tensões sociais podem
se multiplicar como resultado da maior desigualdade resultante da pandemia. Esses desafios
ressaltam a necessidade de os países continuarem a promover a vacinaçâo ampla e
generalizada de suas populações, aumentarem a sustentabilidade de suas dÍvidas, enfrentarem
as mudanças climáticas e a desigualdade e diversificarem suas economias.

Para2022, as expectativas, portanto, não são das melhores. O PIB deverá decrescer e
o crescimento do mercado encontrará obstáculos, diante das dificuldades enfrentadas pelo país.
A inflação, que já ocasionou uma forte alta dos juros, deverá seguir com tendência de alta em
boa parte do ano, limitando o poder de consumo das famílias. Também as incertezas típicas de
ano de eleiçóes, gue prorrogam investimentos, principalmente os privados, agora se somam aos
efeitos desastrosos na economia internacional provocados pela Guerra na Ucrânia.

Com isso, o cenário para o ano que vem ainda traz incertezas e os desafios que a
economia mundial precisará enfrentar se renovam. Seja no enfrentamento aos entraves para o
crescimento econômico, influenciado mais recentemente pelo conflito armado na Europa, seja
no abrandamento dos efeitos sociais desastrosos desses dois anos de pandemia.

A seguir as informações do Crescimento do PIB Nacional, lnflação e Juros - Taxa Selic
que foram extraídas do Relatório FOCUS do Banco Central da data de 11 de março de 2022.

Crescimento do PIB Nacional

Dados do Fundo Monetário lnternacional - FMI mostram um crescimento de 4,7o/o para a
economia brasileira em 2021 e de 5,9% para a mundial. Santa Catarina cresceu 8,3% no mesmo
ano. O resultado demonstra a competitividade da economia catarinense e a continuidade do
avanço do Estado na participação no PIB nacional.

As pesquisas realizadas pelo Banco Centraljunto às principais instituições financeiras do
país e resumidas no relatório Focus do Banco Central do Brasil apontam uma expectativa para
o período de 2022 a 2025, de um crescimento em 2022 do PIB de 0,49o/o, em 2023 de 1 ,43% e
para2024 e2025 um aumento de2,00o/o - expectativas menores que as apresentadas em 2021.

lnf laçã o

A recente aceleração da inflação levou o Banco Central do Brasil a iniciar um ciclo de
aumento da taxa de juros. Essas expectativas de aumento de taxas de juros seguem essa
tendência. Para 2022, o mercado espera uma inflação de 6,45% e, em 2023, g1o%. Já para os
anos de 2024 e 2025 a expectativa de inflação é de 3,15% e 3,00%, respectivamente.

Juros - Taxa Selic (%)

A crise inflacionária, ainda resultado das consequências econômicas causadas pela
pandemia da COVID-í9, levou as autoridades monetárias a elevarem gradativamente a taxa
básica de juros da economia.Em2022, a expectativa do mercado é uma taxa de Selic de 12,75%.
Jâ para 2023, a expectativa, segundo o Banco Central, é de 8,75o/0,7,50o/o para 2024 e 7,00%
para2025.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Das projeções

As premissas das principais variáveis macroeconômicas utilizadas para a elaboração
deste anexo encontram-se resumidas na tabela abaixo.

Tabela 1.Parâmetros e projeções para os principais agregados e variáveis - 2022 a 2025

ESPÊCIFICAçÃO

lnflação (IPCA acumulado - var. %)

PIB Nacional (crescimento real o/oa.a.)

Selic (fim de período %a.a.)

Câmbio (fim de período - R$/US$)

Esforço Fiscal (% a.a)

Variação do CVFS (o/oa.a.) = IPCA (+ 2% ajuste de
carretras e em
Fator Cresc. PIB média dos últimos
anos ICMS IPVA e ITCM

Fator de crescimento do ICMS

PIB de SC (R$ milhÕes, valores correntes)

Receita Corrente Líquida (R$ milhões)

Fontes: Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) / Diretoria de Planejamento Orçamentário (DIOR) com base em projeções de
mercado. Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE). Banco Central do Brasil/Relatório Focus
(1110312022). Ministério da Economia do Govemo Federal.

Os indicadores apresentados na Tabela í são originários de fontes oficiais do governo
federal e estadual e de empresas especializadas em estudo de cenários econômicos. lmportante
destacar que os parâmetros e indicadores apresentados estão em consonância com as
metodologias atuais utilizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual para
projeção das receitas e despesas públicas.

PROJEçÕES DAS RECEITAS PARA OS ANOS DE 2023,2024 E 2025

A projeção das receitas foi elaborada conforme o comportamento histórico e a
característica específica de cada receita, adotando metodologias técnicas e considerando as
principais variáveis que afetam a sua arrecadação.

Para subsidiar as estimativas das receitas do Tesouro Estadual para este triênio, em
especial daquelas chamadas de suporte de receita (impostos do Estado, incluindo os transferidos
pela união), adotou-se os procedimentos descritos detalhadamente a seguir:

| - Ajuste dos dados passados

A análise das receitas realizadas foi efetuada com base na série histórica do período de
2013 a 2021, observados os seguintes procedimentos:

a) exclusão, se considerado necessário, dos registros atípicos que evidenciavam "picos"
ou "vales" nos seus valores, explicados por fenômenos como efeitos cumulativos de um ano para
outro, mudanças transitórias de legislação, efeitos cíclicos não repetitivos para o período
projetado, lockdown, entre outros;

b) verificação dos números realizados até o primeiro bimestre de2022, integrando-os, ou

2023 2025

Banco
Central 6,450/o 3,700/o 3,15% 3,00%

Banco
Central 0,49% 1,430/o 2,00% 2,000/o

Banco
Central 12,75o/o 8,750/o 7,500/o 7,00%

Banco
Central 5,30 5,21 5,20 5,29

SEF 2,50% 2,500/o 2,50o/o 2,500/o

SEF/DIOR 7,65% 3,51% 3,100/o 3,00%

SDE 4,040/o 0,00% 0,00% 0.0oo/o

SEF/DIOR 6,00% 6,00% 0,00% 0,00%

SDE 425.746,99 447.813,07 471.157,57 494.998,14

SEF/DIOR 35.030 38.632 41 .233 43.961
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ESTADO DE SANTA CATARINA

não, através de processos de análise, na previsão para2023-2025.

ll ' lnclusão de variáveis que afetam o comportamento futuro

a) Efeito Expectativa de Grescimento do plB e plB SC

Índice de crescimento ou decrescimento real do setor da economia. Para as receitas que
sofrem influência do PlB, admitiu-se uma elasticidade unitária, de forma que as mesmas
capturaram toda variação do PlB. As estimativas de 2023 a 2025 utilizadas para o Índice de
crescimento do Produto lnterno Bruto (PlB) nacional baseiam-se nas projeções de mercado
publicadas no Relatório Focus do Banco Centraldo Brasil.

b) Efeito Expectativa de lnflação

As estimativas de 2023 a 2025 utilizadas para o índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), baseiam-se nas projeções de mercado, utilizando as estatísticas
publicadas no Relatório Focus do Banco Centraldo Brasil.

c) Efeito Legislação

Trata-se da variação da receita decorrentes de alterações na legislação tributária vigente
Não consideramos nenhum efeíto legislação para o período projetado.

d) Outros Efeitos

Trata-se de fatores de correção da receita por motivos de ajuste ou compensação de
acordo com médias históricas, desvalorização de mercado, esforço fiscal, taxa de juros. Fator de
crescimento do ICMS é a media de crescimento da receita; PIB Santa Catarina (média do plB
SC dos últimos 5 anos) - as estimativas do crescimento real do PIB de Santa Catarina (plB SC)
baseiam-se nos estudos realizados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico Sustentável
e publicados em seu Boletim de lndicadores Econômicos Fiscais-; Esforço Fiscal (EF) está
atrelado ao controle da renúncia fiscal, malhas fiscais, cobrança e autorregularização; Taxa
SELIC é a taxa básica de juros da economia do Brasil e por fim o Ajuste de Carreiras é o valor
relacionado ao crescimento da folha alem do crescimento vegetativo da folha salarial devido as
legislações aprovadas no final de 2021 relacionadas as carreiras dos servidores públicos.

O Modelo lncremental de Previsão implementa a seguinte lógica: considera como base
a arrecadação do período anterior ou período de estabilidade da receita, onde se aplica a
Variação de Preços (índice de correção da receita por elevação ou queda de preços), a Variação
de Quantidade (índice de crescimento ou decrescimento real do setor da economia) e o Efeito
Legislação (variação da receita decorrente de alterações na legislação vigente) e Outros Efeitos
(ajuste ou compensação por característica da receita).

Essa metodologia e matematicamente traduzida pela seguinte fórmula:

Re6y: Am(-r)*(1 +EP)*(1 +EO).(1 +EL)*(1 +OE)
Onde:

Re: Receita Estimada no ano t

Am6-t1: Arrecadaçâo no anog-ry

(1+EP): Efeito Preço

(1+EQ): Efeito Quantidade

(1+El): Efeito Legislaçâo

(1+OE): Outros Efeitos
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Na tabela abaixo apresentamos os efeitos que impactam cada tipo de receitas para os
exercícios de 2022 a 2025.

Tabela 2. Principais componentes da receita e os efeiÍos que impactam as receiÍas

*!x_
ÊI,'BRICA

E
coNTRrBUtÇÃO DE
MELHORIA

IRRF

ITCMD

ICMS

AXAS
Outras receitas tributárias
(dívida ativa e multa e juros

RECEITA
CONTRI

A
Rendimento Aplicações

+2o/o de
Carreirasí

PIB SC

Fiscal

Esforço Fiscal

Taxa SELIC

ICMS e Esforço
Fiscal

MS

Fi

Receitas patrimon
Íìnanceiras

PECUÁRIA
RECEITA

DE
NCIAS

S
FPE

DE
PI

FUNDEB

SUS

T

CORRENTES
DE
de

AI
Amortização de
em

receitas de

não

Fonte: secretaria de Estado da Fazenda - Diretoria de planejamento orçamentário

I Somente para o ano de 2022.
2 Até o 

"no 
de 2017 estas receitas eram classificadas como "Outras Receitas Correntes" e pârtir de 2018 (com a nova

codificação de receitas passaram a integrar as receitas tributárias).
3 Somente para as receitas de contribuições.
a LC Federal no 176 de 29 de dezembro de 2o2O - lnstitui transÍerências obrigatórias da União para os Estados, o Distrito

Federâl e os Municípios.

Arrecadada 2021 CVFS

Arrecadada 2021 IPCA PIB
Atrccadada 2021 IPCA

Arrecadada 2021 IPCA PIB

Arrecadada 2021 IPCA PIB

Arrecadada 2021 IPCA PIB

Arrecadada 2021 IPCA

Arrecadada 2021

Arrecadada202l IPCA

krccadada2021 IPCA

Anecadada 2021 IPCA PIB

Arrecadada 2021 IPCA PIB
Arrecadada 2021 IPCA PIB

Arrecadada 2021 IPCA PIB
Arrecadada 202'l IPCA PIB

:XPORTAÇAO Nrccadada2021 IPCA PIB
t20204 Conforme Leqislacão

Arrecadada 2021 IPCA

Arrecadada 2021 IPCA PIB

Atrccadada 2021 IPCA PIB
onvênios Arrecadada 2021 IPCA

Arrecadada 2021 IPCA

Arrecadada 2021 IPCA

\rrecadada 2021 IPCA
Conforme Contrato
Arrecadada 2021 IPCA

Arrecadada 2021 IPCA

-'rências de capital Arrecadada 2021 IPCA
)ital Arreçadada 2021 IPCA
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A tabela a seguir apresenta a estimativa da receita para os anos de 2022 a 2025,
segundo os principais componentes da receita do estado de santa catarina.

Tabela 3. Principais componentes da receita prqetada R$ 1.000,00

RECEITAS CORRENTES 36.s88.598 40.248.232 42.900.280 45.678.323
IMPOSTO, T
MELHORIA

E CONTRTBUtçAO DE 25.691.918 2B.796.153 30.849.770 33.008.357

2.069.860 2.146.444 2.214.057 2.280.479IRRF

IPVA

ITCMD

983.695 1.034.679

572.628 593 816

1 .088.617

612.521

1.143.701

630.897
ICMS 19.761 .131 22.583.264 24.354.543 26.226.555
TAXAS

Outras receitas tributárías (dívida ativa e multa e

1.775.960 1.868.006

528.644 569.944

1.965.385

614.646

2.064.834

661.891IUTCIS de mo raì

RECETTA DE CONTRtBUtçÕES 1 .507 .454 1 .563.230 1.612.472 I .660.846
RECEITA PATRIMONIAL 588.004 573.082 586.067 601.561
Rendimento de Aplicações Financeiras

Receitas patrimoniaí não fi nanceiras

160.725

427.279

145.713

427.369

150.303

435.764

154.812

446.750
RECEITA AGROPECUARIA 2.708 2.848 2.996 3.148
RECEITA ÍNDUSTRIAL Ã2 55 58 61

RECEITA DE SERVICOS 631.798 658.586 684.324 710.099
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 7.695.598 8.165.782 8.660.709 9.175 251

Cota-Parte do Fundo Participação Estado e DF 1.363.6'17 1.434.292 1.509.062 1.585.421
Cota-Parte do lPl - Exportadores Prod 263.995 277.678 292.153 306.936tndy$ial,
Outras Transferências da União - FEX (Aux.

Fom.Export) ïesouro
Transf. Financeiras do ICMS - Desoneração -

N. 87/96

0

L.C.
U

0

0

68.306

80.783

333.940

n

65.654

76.035

0 0

0

Outras Transferências da União - LC 17612020
Outras Transferências Dir. Fundo Nacional do

Desenv. da

64.728

73.322

66.967

78.431

324.214Transferências do Salário-Educação

Econômico

303.098 314.313
õbtã-pártê cloË - ôoniiio. lntervenção no Domínio 13.275 13.963 14.691 15.434

Transferências de Recursos do FUNDEB 3.659.713 3.945.628 4.255.096

901 .344

4.582.164

sÀa.Ás,2Recursos da Saúde

Outras Transferências

814.472 856.685

Convênios (transferências voluntárias) 61.959 64.252 66.275 68.264

1.077.418 1.117.283 1.152.477 1.187.0s1
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 471.066 488.496 503.883 51 9.000
RECEITAS DE CAPITAL 1.',160.672 1.164.763 1.192.423 171.924

Operações de crédito 1.050.094 1.050.094 1.074.141 50.094
Alienação de bens 550 571 589 606
Amortização de empréstimos

Transferências de capital

Outras receitas de capital

30.098 31.212

71.989

7.g41

74.652

8.235

32.195

77.004

33.1 61

79.314

8.7498.494

RECEITAS INTRA ORçAMENTÁRIAS 1.909.442 1.980.092 2.042.465 2.103.739
Receilas intra-orçamentárias de contribuíções. 1.488.608

1.172 1 216

333.316

1.254

343.815

1,640.082

1.292

354.1 30

í.543.687 1.592.313
Receitas intra-orçamentárias patrimoniais

Receitas intra-orçamentárias de serviços 321 .423
Receitas
correntes.

- outras receitas 98.239 101.874 105.083 108.235

TOTAL 39.658.713 43.393.087 46.135.í67 47.953.986
Secretaria de Estado da Fazenda - Diretoria de Planejamento OrçamentárioFonte:
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ESTADO DE SANTA CATARINA

A tabela a seguir apresenta a descrição das receitas classificadas segundo a origem:

Tabela 4. Proleções das RecerÍas, segundo a oigem
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Fonte: secretaria de Estado daFazenda lDiretoria de planejamento orçamentário

PROJEçÕES DAS RECETTAS CORRENTES

11 - Receita de lmpostos, Taxas e Contribuição de Methoria

Estas receitas são decorrentes da arrecadação dos tributos previstos no art. j45 da
Constituição Federal. São receitas privativas do Estado, compostas pela arrecadação dos
impostos lcMS, IRRF, IPVA e trcMD, taxas e contribuições de methoria.

tcMs

A estimatrva da receita do ICMS, principal item na composição da receita pública
estadual, foi realizada pela Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ) utilizando metodologias
de projeção de séries temporais e incrementais, considerando os efeitos preço e quantidade.

ARËCADADA ORçÀDA

2A22

Receita Tributária (lmpostos, Taxas e
Contribuição de Melhoria)

Receita de Contribuições

22.452.120 24.929.197 28.796. 1 53 30.849.770 33.008.357

1 .19ô.392 1.628.711 1.563.230 1.612.472 1.660.846

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita lndustrial

476.521 354.829 573.082 586.067 601.561

2.531 2.978 2,848 2.996 3.148

6í49 28 55 5B

Receita de Serviços 585.062 540.878 658.586 684.324 710.099

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

7.076.743 6.555.627 8.165.782 8.660.709 9.175.251

487.131 434.772 488.496 503.883 5 1 9.000

OperaçÕes de Crédito 0 839.200 1.050.094 1.074.141 50.094

Alienação de Bens 13.893 25.181 571 589 606

Amortização de Empréstimos 28.274 29.998 31 .212 32.1 95 33.161

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

67.627 77.153 74.652 77.004 79.314

051.869 0 0

Receitas
contribuições

intra-orçamentárias de
1.324.360 1.325.340 1.543.687 1 .592.313 1.640.082

Receitas
patrimoniais

intra-orçamentárias
1.101 1.283 1.216 1.254 1.252

Receitas
serviços

intra-orçamentárias de
296.027 292.871 333.316 343.815 354.1 30

Receitas intra-orçamentárias - outras
receitas correntes

Outras Receitas de Capital intra-
orçamentárias

Total

92.286 52.126 101 .874 105.083 108.235

7.460 10.000 8.235 8.494 8.749

34.'t59.U8 37.100.'t72 43.393.087 46.í35.167 47.953.986
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ESTADO DE SANTA CATARINA

I PVA

Para o cálculo do IPVA, foi utilizada a previsão de crescimento nas vendas de carros
projetada pela Anfavea (Associação NacionaÍ dos Fabricantes de Veículos Automotores) e
também a expectativa de desvalorização dos veículos em relação a2019 de acordo com a tabela
Fipe, utilizada como base de cálculo para o IPVA. Desta forma, foi possível absorver os efeitos
da eventual alteração na venda de veículos e - por conseguinte, na frota tributável - e incorporá-
la como elemento parc a previsão dos próximos exercícios.

ITCM D

Para o ITCMD foram aplicados os efeitos preço e quantidade.

12 - Receita de Contribuições

As receitas de contribuições compreendem as receitas de contribuições dos servidores
ativos e inativos, dos pensionistas e do Estado para os Fundos Previdenciários. Estas receitas
foram projetadas conforme os critérios de crescimento da folha dos servidores ativos, inativos e
dos pensionistas.

í3 - Receita Patrimonial

E o ingresso proveniente de rendimentos sobre investimentos do ativo permanente, de
aplicações de disponibilidades em operações de mercado e outros rendimentos oriundos de
renda de ativos permanentes.

Para projetar as receitas patrimoniais consideram-se informações da arrecadação
realizada e prevista das receitas correntes e de capital pelas diversas unidades orçamentárias,
conjuntamente com o modelo incremental de previsão das receitas, considerando apenas o
efeito preço.

Para as previsões de rendimentos de aplicações financeiras também foi considerada a
projeção de aumento da taxa Selic, utilizando as estatísticas disponíveis no Sistema de
Expectativas de Mercado do Banco Central do Brasil.

14 - Receita Agropecuária

Receitas de atividades de exploração ordenada dos recursos naturais vegetais em
ambiente natural e protegido. Compreende as atividades de cultivo agrícola, de cultivo de
espécies florestais para produção de madeira, celulose e para proteção ambiental, de extração
de madeira em florestas nativas, de coleta de produtos vegetais, além do cultivo de produtos
agrícolas. A projeção desta receita foiefetuada considerando a receita arrecadada em 2019 e
aplicando o efeito preço.

15 - Receita lndustrial

É o recurso arrecadado com atividades industriais exercidas pelo ente público, tais como
da indústria extrativa mineral, da indústria de transformação, da indústria de construção e outras
receitas industriais de utilidade pública. A projeção desta receita foi efetuada considerando a
receita arrecadada em 2019 e aplicando o efeito preço.

í6 - Receita de Serviços

Decorrem da prestação de serviços por parte do ente público, tais como comércio,
transporte, comunicação, serviços hospitalares, armazenagem, serviços recreativos, culturais,
etc. Tais serviços são remunerados mediante preço público, também chamado de tarifa. A

45
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ESTADO DE SANTA CATARINA

projeção foi efetuada aplicando os efeitos preço e quantidade sobre a receita arrecadada em
2019.

17 - Transferências Correntes

As Transferêncías Correntes são compostas basicamente pelas transferências
constitucionais e legais da União para o Estado, além de recursos que retornam do Fundo de
Desenvolvimento da Educaçâo Básica - FUNDEB, do qual o Estado é o principal financiador.
Dentre as transferências que compõem esta rubrica, destacam-se por seu expressivo valor o
Fundo de Participação dos Estados - FPE e o lPl Exportação. Além das transferências já
citadas, fazem parte desse grupo os Recursos para o Sistema único de Saúde SUS, as
Transferèncias previstas na Lei Complementar 87196 (compensação pela desoneração do ICMS
nas operações de exportação, conhecida como Lei Kandir), a Contribuição de lntervençâo no
Domínio Econômico - CIDE, incidente sobre o preço de combustíveis derivados do petróleo, o
Salário Educação e, ainda, a receita proveniente de Transferências Voluntárias.

Fundo de participação dos estados

O Fundo de Participação dos Estados é composto por percentual de 21,5o/o da
arrecadação do lmposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza (lR) e do lmposto sobre
Produtos lndustrializados (lPl), O valor projetado para esta receita foi calculado, aplicando-se o
efeito preço e o efeito quantidade sobre a receita arrecadada em 201g.

Gota-Parte do lPl- Estadual

A Constituição de 1988 determina em seu artigo 159, inciso ll, o repasse de 10% da
arrecadação do lPl para os Estados e Distrito Federal, distribuídos proporcionalmente ao valor
das respectivas exportações de produtos industrializados, como forma de compensação à
desoneração das exportações. O valor projetado para esta receita foi calculado, apiicando-se o
efeito preço e quantidade sobre a receita arrecadada em 201g.

contribuição de lntervenção no Domínio Econômico - clDE
Essa receita, assim como a maioria das transferências constitucionais, foi estimada com

base na projeção do efeito preço e quantidade.

Salário Educação

O Salário-Educação é uma contribuição socialdestinada ao financiamento de programas,
proletos e ações voltados para a educação básica pública, conforme previsto no $ 5" doãrt.212
da Constituição FederaÍ de 1988. Para a projeção dos recursos do salário-educação foi
considerado apenas o efeito preço.

FUNDEB - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica

A contribuição do Estado e dos Municípios ao FUNDEB é direcionada para uma conta
única estadual e o montante auferido é redistribuído para cada ente, em função do coeficiente
de participação de cada um, calculado com base no número de matrículás dos alunos da
educação básica.

Coeficiente de Participação: Índice calculado com base no número de alunos
matriculados na educação básica pública, de acordo com dados do último Censo Escolar, sendo
computados os alunos matriculados no ensino fundamentale médio (inclusive EJA).

Para a projeção do retorno do FUNDEB foi considerado o aumento da arrecadação da
fonte 0.1.00 (efeito preço e quantidade) e estabilidade do coeficiente de distribuição de receitas
da parte estadual.

46
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Gomplementa r 17612020

lnstitui transferências obrigatórias da União para os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, por prazo ou fato determinado; declara atendida a regra de cessação contida no $
20 do art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT); e altera a Lei no 13.885,
de 17 de outubro de 2019. Receíta nova a partk de 2021.

19 - Outras Receitas Correntes

Definem-se com receitas cujas características não permitam o enquadramento nas
demais classificações da receita corrente, tais como indenizações, restituições, ressarcimentos,
multas previstas em legislações específicas, entre outras. Para a projeção das outras receitas
correntes foi considerado apenas o efeito preço.

PROJEçÕES DAS RECETTAS DE CAPTTAL

São as receitas derivadas da obtenção de recursos mediante a constituição de dívidas,
amortização de empréstimos e financiamentos ou alienação de componentes do ativo
permanente.

2í - Operações de Crédito

São os ingressos provenientes da contratação de empréstimos e financiamentos obtidos
junto a entidades estatais ou privadas, internas ou externas.

As receitas de operações de crédito são projetadas pela Diretoria de Captação de
Recursos e Dívida Pública da Secretaria de Estado de Fazenda. Para tanto, a referida Diretoria
considera o cronograma de desembolso das operações de créditos contratados pelos Governo
do Estado de Santa Catarina, por meios dos seus órgãos e entidades.

22 - Alienação de Bens

E o ingresso proveniente da alienação de componentes do ativo permanente. Alienação
de Bens Móveis: registra o valor da arrecadação da receita de alienação de bens móveis tais
como: títulos, mercadorias, bens inservíveis ou desnecessários e outros. Alienação de Bens
lmóveis: registra o valor da arrecadação da receita de alienação de bens imóveis, de propriedade
do Estado.

23 - Amortização de Empréstimos

E o ingresso proveniente da amortização, ou seja, parcela referente ao recebimento de
parcelas de empréstimos ou financiamentos concedidos em títulos ou contratos.

24 - Transferências de Capital

São recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado,
independentemente de contraprestação direta de bens e serviços, desde que o objetivo seja a
aplicação em despesas de capital.

Transferências lntergovenamentais: registra o valor das receitas recebidas através de
transferências ocorridas entre diferentes esferas de governo.

Transferências do Exterior: registra o valor das receitas recebidas por meio de
tra nsferências do exterior.

Transferências de Convênios: registra o valor dos recursos oriundos de convênios
firmados, com ou sem contraprestaçÕes de serviços, por entidades públicas de qualquer espécie,

47
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ou entre entidades públicas e organizações particulares, para a realizaçáo de objetivos de
interesse comum dos partÍcipes, destinados a custear despesas de capital.

89 - Outras Receitas de Capital

São os ingressos de capital provenientes de outras origens, não classificáveis nas
anteriores.

PROJEçÃO DAS DESPESAS

Tabela 5. Despesas consolidadas por categoia e grupo de natureza. R$ 1.000,00

Fonte: secretaria de Estado da Fazenda - Diretoria de planejamento orçamentário
Notas: 1) Para 2021 foram considerados os valores empenhados e2022 os valores de dotação inicial.

Pessoal e Encargos Sociais

Para fixação das despesas com Pessoal e Encargos Sociais, além dos limites legais de
cada poder estabelecido pela Lei Complemenlar no 10112000 (LRF), deve-se considerar:

a) O crescimento vegetativo da folha;

b) A implementação e/ou alteração das estruturas de cargos, carreira e remuneração dos
servidores da administração Pública Estadual aprovada em lei;

c)A previsão de preenchimento de cargos comissionados e efetivos;

d)As contribuições previdenciárias, em observância ao disposto na legislação específica;

e) O novo regime de previdência dos militares instituído em2020, com separação das
despesas previdenciárias da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros.

Juros, Encargos e Amortização da Dívida

Para a projeção das despesas com juros, encargos e amortizaçâo da dívida foram
analisados os contratos em vigor, conforme as características de cada um (indexador, prazo do
contrato, moeda, etc.).

278

2425

29.584.379 3í.866.481 35.8í0.57í 37.753.661 39.570.793

19.341 .487 21 .012.879 23.125.808 23.853.841 24.569.456

DESPESAS CORRENTES

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida 831 .542 1.215.734 1.055.527 1.075.007 1.060.874

Outras Despesas Correntes 9.411.350 9.637.869 11.629.237 12.824.813 13.940.463

DESPESAS DE CAPITAL 4.161.396 5.232.690 7.582.517 8.381.507 8.383,1 93

2.317.933 3.995.937 5.842.783 5.973.014 5.193.416

336.1 99 274.362 667.173 1.192.765 1.934.027lnversões Financeiras

Amortização da Dívida

lnvestimentos

1.506.265 962.391 1.072.561 1.215.727 1.255.749

0 í.000 0 0 0RESERVA DE CONTINGENCIA

DESPESA TOTAL 33.745.775 37.100.172 43.393.087 46.135.167 47.953.986
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Outras Despesas Correntes

As "outras despesas correntes" compreendem as despesas obrigatórias (obrigações
tributárias e contributivas, precatórios judiciais), as despesas finalísticas, que contribuem
diretamente para a oferta de bens e serviços públicos, e as despesas de manutenção básica da
administração pública.

A projeção das despesas obrigatórias teve como base o crescimento das receitas
correntes e receita líquida de impostos. Para as despesas não vinculadas a percentuais mínimos
de aplicação constitucional, foi utilizada a previsão do índice acumulado de inflação para os anos
de 2020 e 2021 sobre as despesas de 201 9.

lnvestimentos e lnversões financeiras

As despesas com investimentos e inversões financeiras foram projetadas com base nas
receitas de capital estimadas para o exercício e na disponibilidade de recursos correntes
vinculados para aplicação em despesas nessas naturezas.

Na tabela a seguir é apresentada a proleção das despesas consolidadas por categoria e
grupo de natureza.

279
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ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATTVO 2 - AVALTAÇÃO DO CUMPRTMENTO
DAS METAS FISCAIS DE2021

LDO 2023

AMF - Demonstrativo 2 arl.40 20 incisoF 00

Especificação

Receita Totall

Receítas Primárias

Despesa Totall

Despesas Primárias

Resultado Primário

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

/o
(c/a) X

100

2,17

12,94

- 2,92

5,10

169,4S

209,26

- 6,37

- 31,67

Fonte: Secretaria de Estado da Fazenda - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021 , Lei Orçamentária Anual de 2021e Relatório Resumido
da Execução orçamentária - RREO 60 Bimestre de 2021 e Pórtaria no 27/GABS/SÊF/SC, de 2a de janeirà d,e zozz

NOTAS EXPLICATIVAS:
1) lncluem as receitas e despesas intraorçamentários.

VariaçãoMetas
Previstas em

2021(a)

o/o

PIB
% RCL

Metas
Realizadas
em2021(b)

o/o

PIB
% RCL cValor

= (b_a)

31.749.092 7,98 102,25 32.438.214 8,15 104,47 689.122

28.359.1 82 7,13 91,33 32.028.699 8,05 103,15 3.669.517

31 .749.092 7,98 102,25 30.823.021 7,74 95,27 -926.07'l

27.006.512 6,79 86,98 28.383.370 7,13 91,41 1.376.858

1.352.670 0,34 4,36 3.645.329 0,92 11,74 2.292.659

551.340 0,14 1,78 1.705.091 0,43 5,49 1.153.751

24.536.370 6,16 79,02 22.972.538 5,77 73,98 -1.563.832

24.116.797 6,06 77,67 16.479.736 4,14 53,07 -7.637.06'l
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ESTADO DE SANTA CATARINA

AMF - Demonstrativo 3 F art.4o inciso ll

ESPECIFTCAçÃO

Receita Totalí

Receitas Primárias (l)

Despesa Totall

PrimárÍas

Resultado Primário ll=l-ll)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada I

ESPECIFTCAçÃO

Receita Totall

Receitas Primárias

Despesa Totall

Primárias

Resultado Primário (lll = l-
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada líquida

Fonte: secretaria de Estado da Fazenda - Diretoria de planejamento orçamentário

Notas Explicativas:
í) Receita Total e Despesa Total incluem os valores intraorçamentários.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISGAIS

DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM
AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES

LDO 2023

VALORES A PREçOS CORRENTES

VALORES A PREçOS CONSTANTES
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o/o

3,94

6,51

3,94

4,46

82,07

195,98

- 2,78

- 5,28

2025

47.953.986

45.297.775

47.953.986

43.255.283

2.042.491

1.428.367

23.562.165
't6.037.83'l

%

6,32

6,63

6,32

6,62

7,04

14,94

1,42

o.74

2024

46.1 35.1 67

42.528.857

46.135.í67

41.407.025

1.121.832

482.589

24.236.651

'16.931.472

%

16,96

16,23

16,96

18.25

- 28,83

- 19,53

1,08

- 14,45

2023

43.393.087

39.883.304

43.393.087

38.835.269

1.048.036

419.878

23.897.047

16.807.394

16,85

21,00

16,85

21,61

8,87

- 5,36

- 3,65

- 18,54

2022

37.100.'t72

34.314.491

37.100.172

32.841.808

1.472.684

521.810

23.641 .016

19.645.141

9,79

7,47

9,79

9,28

- 19,25

- 36,49

5,27

17,00

2021

31.749.092

28.359.182

31.749.092

27.006.512

1.352.670

551.340

24.536.370

24.116.797

2020

28.919.324

26.388.208

28.919.324

24.713.107

1.675.101

868.1 51

23.308.633

20.612.928

o/o

0,91

3,41

0,91

1,42

76,76

- 5,61

- 8,04

187,36

2025

43.525.072

41.114.182

43.525.072

39.260.330
'1.853.851

1.296.446

21.386.021

14.556.616

3,07

3,38

3,07

3,37

3,77

11,43

- 1,68

- 2,34

2024

43.130.462

39.759.025

43.130.462

38.710.256

1.048.769

451.159

22.658.159

15.828.754

%

12,79

12,08

12,79

14,03

- 31,37

- 22,41

- 2,52

- 17,50

2023

41.844.829

38.460.274

41.844.829

37.449.633

1.010.643

404.897

23.044.404

16.207.7A9

9,77

13,67

9,77

14,24

2,28

- 11,09

- 9,49

- 23,48

2022

37.100.172

34.314.491

37.100.172

32.841.808

1.472.684

521.810

23.641.016

19.645.141

%

- 0,25

- 2,35

- 0,25

- 0,71

- 26,63

- 42,30

- 4,35

6,30

2021

33.796.908

30.1 88.349

33.796.908

28.748.432

1.439,917

586.901

26.118.966

25.672.330

2020

33.881.553

30.916.'126

33.881.553

28.953.597

1.962.529

1.017.116

27.308.131

24.149.874
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ESTADO DE SANTA CATARINA

AMF- Demonstrativo 4 (LRF, artigo 4o, S 2o, inciso lll)

Fonte: Balanço Geral do Estado dos exercícios de 2021,2020 e 2019.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO pATRtMôNtO LíOU|DO
LDO 2023

R$ 1,00

Notas Explicativas:

Social .

1,340/o

0,05%

98,6í%

100o/o

2019

245.841.642,40

8.456.630,09

1 10

18.306.331 .561 ,59

-0,120/o

0,00%

100,130/o

100%

2020

245.U't.642,40

8.456.630,09

(197.246.205.723.01\

(196.991 .907.450.52)

%

-0,410/o

-0,15o/o

100,56%

100o/o

202,1

PATRIMONIO/CAPITAL

RESERVAS

RESULTADO ACUMULADO

253.301.26s,61

94.678.111,26

TOTAL
.460.51

%

100o/o

100o/o

2019

1

16.283.491.46

100o/o

100o/o

2020

17.31 1

(217.318.930.1s5.60)

lo

100o/o

't00%

202'l

(86.853.559.966.97)

(86.853.559.966.97)

REGIME
PATRIMÔNIO L|QUIDO

PATRIMÔNIO

RESERVAS

LUCROS OU PREJUíZOS ACUMULADOS

TOTAL

52
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W ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
oBTIDOS COM A ALTENAçÃO DE ATTVOS

LDO 2023
AMF - 5 LRF aft.40 20 inciso lll

Fonte: Anexo 1 1 do RREO referente ao 60 Bimestre dos anos de 2021,2020 e 20i9.

Notas Explicativas
1' São consideradas como despesas executadas os valores do pagamento das despesas e restos a pagar.
2' o Estado de Santa Catarina não possui controle discriminado de rendimentos de aplicações financeiãs de recursos oriundos de alienação de ativos.

LL
lu
U)
oooo()
o

o
o)
E

.ç
o
o
()
x
(l)

(ú

o
o-
-oj
o
o)
do
do
6.
o
o-(tq
EËo

-\oo-

o
=o
o
q)
oooo
(ú

.doc
<(D

(1)

co()
(ú
(E

o_

ct
c
o)
E
(ú

--
-9)E
oõ
(ú

'õ
o
(ú

00

o)
t.-o
t-
@o
=o
.9)
1t.o
o
o
o

2019
(c)

9.147.786,55
5.384.809,61

3.762.976,94

2019
(f)

7.762.225,72

7.694.505,72
5.529.746,93

67.720.00

2019
(i)=(lc - llf)

2.164.758,79
67.720,00

'13.164.088.45

(b)

2020

19.108.466,37
16.268.471,80
2.839.994,57

2020
(e)

12.486.790,88

3.572.853,17
2.674.310,51

2020
(h)=((lb-lle)+111;1

8.913.937,71

898.542,66
8.9'13.937,71

18.166.663,20

(a)

2021

13.892.851 ,80
'10.984.032,16

2.908.819,64

(d)

2021

2021
(g)=((la-lld)+ttttr)

122.353,90

5.347.787,16

5.225.433,26
4.752.390,94

473.042,32
122.353,90

26.182.258,44

Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens lmóveis
Alienação de Bens lntangíveis

DESPESAS EXECUTADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL - DE ATTVOS (t)

Rendimentos de Financeiras

(il)
DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos
lnversôes Financeiras
Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVDÊNCA
Regime Geral da Previdência Social

ATIVOS

SALDO FINANCEIRO

DA

VALOR

de Previdência dos Servidores
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ESTADO DE SANTA CATARINA

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 6 - RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS
Do REGIME PRÓPRIo DE PREVIDÊrucIn DoS SERVIDoRES

LDO 2023

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4o, g2o, inciso lV, alÍnea ,,a',)

PREVIDENCÁRIO

@

R$ 1,00

RECEITAS 2019 2020

Receita de Contribuiçóes dos Segurados

Civil

Ativo

lnativo

Pensionista

Militar

Ativo

lnativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Civil

Ativo

lnativo
Pensionista

Militar
Ativo
lnativo
Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas lmobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RppS

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RppS
1

Demais Receitas Correntes

RECETTAS DE CAPTTAL (ilt)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

(il)

RECETTAS CORRENTES (t)
2.708.074.180,70

1.040.309.277,79

838.437.462,49

634.534.326,81

160.352.295,60

43.550.840,08

201.871.815,30

139.751.491,37

56.217.059,40

5.903.264,53

1 .556.685.858,71

1.277.113.871,03

1.277.113.871,03

279.571.987,68
279.571.987,68

52.323.726,29

1.565.679,02

50.758.047,27

12.326.579,15

46.428.738,76

45.727.493,28

701.245,48

67.720,00

67.720,00

2.427.286.908,37

1.047.856.376,74

839.120.647,70

635.668.417,85

160.214.727,09

43.237.502,76

208.735.729,04

101.333.708,31

89.281.832,47

18.120.188,26

1.283.471.300,18

1.283.471.300,18

1.283.471.300,18

30.972.215,26

1.506.569,80

29.465.645,46

12.126.119,77

52.860.896,42

42.586.969,00

10.273.927,42

8.913.937,71

8.913.937,71

RPPS -TOTAL PR + 2.708 2.436.200.
Nota: modelo MDF
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ESTADO DE SANTA CATARINA

conforme

RESULTADO PREVTDENCTÁRO Ul) = (tV - V)2
2019 2020

4.015.484.426,56 4.686.777.329,07

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORçAMENÏÁRIA DO RPPS

VALOR

Receitas da administração RPPS 2019 2020

Receitas Correntes 1.701.025,82 107.651 .706,60

Resumido

w

285

DESPESAS PREVIDENCÁR|AS - RPPS 2019 2020

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensôes

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RppS para o RGpS

Demais Despesas Previdenciáriasa

617.147,44

617.147.44

5.260.561 .81 1 ,82

4.416.742.463,31

843.819.348,51

1.462.447.368,00

1.250.227.743,89

212.219.624,11

109.024.228,49

1.897.262,49

107.1 26.966.00

5.479.761.465,13

4.615.940.984,21

863.820.480,92

1.534.192.481,53

't.309.317.677,19

224.874.804,34

ïorAL DAS DESPESAS pREVtDENCtÁRtAS RppS (V) 6.723.626.327,26 7.122.978.175.15

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
4,728.'t40.523,05

BENS E DIREITOS DO RPPS 2019 2020

Caixa e Equivalentes de Caixa

lnvestimenlos e Aplicações

Outros Bens e Dirêitos

293.011,08

546.514.821 ,46

129.'t19.375,37

272.464,89

583.528.048,69

151.932.055.12

Despesas da administração RPPS 2019 2020

Despesas Correntes 95.436.629,34 1 05.1 54.840,1 0

Despesas de Capital 25.812,34 65.054,00

25 de janeiro de 2021
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mESTADO DE SANTA CATARINA

Notas Explicativas:

1 No Estado de Santa Catarina as fontes previdenciárias não estáo detalhadas entre civil e militar, assim o
demonstrativo gerado automaticamente pelo Siconfi, que tem como premissa este detalhamento, apresenta
diversas inconsistências. Desta forma, o Quadro Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) foi eiaborado
com base nas receitas da unidade gestora 470076 - Fundo Financeiro, exceto as relativas aos militares, e as
despesas previdenciárias executadas pela unidade orçamentária 47076 - Fundo Financeiro somado aos valores
executados pelas demais unidades em elementos e subelementos característicos de despesas previdenciárias
(01 - Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e ReforÀas dos Militares, 03 - Pensões do RppS e do
Militar,91.xx_- Sentenças Judiciais, g2.xx - Despesas de Exercícios Anteriores e g4.xx - lndenizações e
Restituiçôes Trabalhistas), exceto a execução das despesas correspondentes aos militares.

2. O quadro Administração do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS foi elaborado com base
nas informações da unidade gestora 470022 - lPREV,

3. Foram somadas às demais despesas previdenciárias e às receitas correntes da administração do RppS os
valores transferidos (extraorçamentariamente) pela unidade gestora 470016 - Fundo Finanteiro à unidade
gestora 470022 - IPREV a título de ïaxa de Administraçáo para2021 no valor de Rg 109.398.967,20. Valor
obtido nas contas contábeis 3.5.1.1.2.07 na uG 470076 ê q.s.l.l.z.ol na uG 470022.

4. O Quadro Receitas e Despesas Associadas às Pensões e aos lnativos Militares (Sistema de proteçâo Social
dos Ì4ilitares) foi elaborado com base nas receitas de contribuiçóes dos milares regìstradas na unidade gestora
470076 - Fundo Financeiro e despesas previdenciárias execufadas nas subaçÕeã 14793 - pensão Milìtares e
14795 ' Encargos com lnativos Militares e demais despesas previdenciárias dos militares identificadas pelo
elemento e subelemento de despesa correspondente.

5 Como a Portaria MPS74612011determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer
aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receítas previdenciárias
do período de apuraçáo.

6. O resultado previdenciário será.apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da
despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1" aó 50 bimestre) e a despesa empenhaâa (no
60 bimestre).

7. O Tesouro do Estado repassou ao RPPS/SC a título de cobertura da insuficiência Íinanceira - pessoal militar
o valor de R$ 1.368.501.897,44, contabilizados na conta contábil 4.5.1.5 - Transferência Recebidas para o
Sistema de Proteçâo Social dos Militares (SPSM) da unidade gestora 470076 - Fundo Financeiro.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4o, g2o, inciso lV, alínea "a")

REGIME PRÓPRIO DE PREVDÊNC|A DOS SERVIDORES . RPPS

FUNDO EM CAPITAL|ZAçÃO (PLANO PREV|DENCÁRIO)1

R$ 1,00

Nota: modelo MDF a

RESULTADO PREVTDENCÉR|O (Vt) = (tV-V)6 2021

3.464.435.077,20

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORçAMENTÁRn DO RPPS

VALOR

2

RECETTAS PREV|DENCÉRnS - RppS (FUNDO DE CAP|TAL|ZAçÃO) 2021

RECETTAS CORRENTES (t)

Receita de Contribuiçôes dos Segurados
Ativo

lnativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

lnativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas lmobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensaçâo Financeira entre os regimes
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RppS (ll)s
Demais Receitas Correntes

CapitalOutras Receitas de

RECETTAS DE CAPTTAL (ilt)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos

2.359.516.840,65

952.142.611,35

665.321.591,62

234.262.609,98

52.558.409,75

1.327.286.640,67

1.327.286.640,67

16.559.897,37

1.223.709,39

15.299.102,36

37.085,62

11.818.733,74

51.708.957,52

48.270.855,61

3.438.10í,91

I 96.153,90
't96.153,90

DAS RECEITAS DO FUNDO +CAPIT 2.359.712.994.55

DESPESAS PREV|DENCÉRIAS - RppS (FUNDO EM CAPITAL|ZAçÃO) 2021

Benefícios
Aposentadorias

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Financeira entre os regimes
Demais Despesas Previdenciárias3

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM cAPrrALtzAçÃo tvl

5.713.240.765,13

4.821.193.019,31

892.047.745,82

110.907.306,62

439.783,75

110.467.522,87

5.824.148.071.75

57
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

2021

EM REP

e modelo MDF a

NANCEI

Nota:

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAP|TAL|ZAçÃO DO RppS APORTES
REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores predefínidos

Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 3.418.297.010,57

BENS E DIREITOS DO RPPS 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa
lnvestimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

280.636,30

588.628.779,52

161.413.756,47

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS . RPPS (FUNDO EM REPARÏçÃO) 2021

RECETTAS CORRENTES C/t t)

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

lnativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

AtÍvo

lnativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas lmobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Receitas Correntes

RECETTAS DE CAPTTAL (Vilt)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Emprestimos

Outras

DAS RECEITAS DO l+
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@ ESTADO DE SANTA CATARINA

RESULTADO PREVTDENCTÁRIO - FUNDO EM REPART|çÃO 611 = (tX -X)2

Nota: Tabela conforme a parlir de 2021

NI DO REGIME DE PREVDÊNCIA DOS - RPPS

DESPESAS PREVIDENC|ÁR|AS - RppS (FUNDO EM REpARflçÃO) 2021

Benefícios

Aposentadorias

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPART|çÂO (X)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPART|çÃO OO nppS APORTES
REALIZADOS

Recursos para Cobertura de lnsuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

RECETTAS DA ADMTNTSTRAçÃO - RPPS 2021

ReceÍtas Correntes 3
111 .346.061,87

TOTAL RECEITAS DA ADMINIS 1í 1.346.061.87

DESPESAS DA ADMINISÏRAçÃO . RPPS 2021

Despesas Correntes (Xlll)

Pessoal e Encargos Sociais

Demais Despesas Correntes

Despesas de Capital (XlV)

96.283.831,58

25.92'1,802,89

70.362.028,69

643.362,25

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMTNTSTRAçÃO RppS (XV) = (Xilt + Xtv) 96.927.193,83

RPPSRESU
14.4',1

Nota: modelo MDF a

BE os TESOURO

892

RECETTAS pREV|DENC|ÁR|AS (BENEFiCtOS MANTTDOS PELO TESOURO) 2021

Contribuições dos Servidores
Demais Receitas Previdenciárias

DAS RECEITAS MANTIDOS PELO

59
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ESTADO DE SANTA CATARINA

DESPESAS pREV|DENC|ÁR|AS (BENEFíC|OS MANTTDOS pELO TESOURO) 2021

Aposentadorias

Pensões

Outras Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS MANTIDOS PELO

RESULTADO DOS BEN MANTIDOS PELO TESOURO (XlX) = I -XVr
Tabela conforme a partir de 2021

RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS AS PENSOES E AOS |NAT|VOS M|L|TARES (S|STEMA DE
PROTEçÃO SOCTAL DOS M|L|TARES)

conforme a 2021

Fonte: Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO 2021

Notas Explicativas:

1. No Estado de Santa Catarina as fontes previdenciárias não estão detalhadas entre civil e militar, assim o
demonstrativo gerado automaticamente pelo Siconfi, que tem como premissa este detalhamento, apresenta
diversas inconsistências. Desta forma, o Quadro Fundo em Capitalização (plano previdenciário) foi eiaborado
com base nas receitas da unidade gestora 470076 - Fundo Financeiró, exceto as relativas aos militares, e as
despesas previdenciárias executadas pela unidade orçamentária 47076 - Fundo Financeiro somado aos valores
executados pelas demais unidades em elementos e subelementos característicos de despesas previdenciárias
(01 - Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares, 03 - pensões'do RppS e do
Militar,.9l.xx_- Senlençqs Judiciais, 92.xx,- Despesas de Exercícios Anteriores e g4.xx - lndenizações e
Restituições Trabalhistas), exceto a execução das despesas correspondentes aos militares.

2. O q-uadro Administração do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS foi elaborado com base
nas informaçóes da unidade gestora 470022 - lpREV.

3. Foram somadas às demais despesas previdenciárias e às receitas correntes da administração do RppS os
valores transferidos (extraorçamentariamente) pela unidade gestora 470076 - Fundo Finanteiro à unidade
gestora 470022 - IPREV a título de Taxa de Administração para 2021 no valor de R$ 109.39g.967,20. Valor
obtido nas contas contábeis 3.5.1.,l.2.07 na uG 470076á+.s.l.l.z.ot nauG470e22

RECETTAS DE CONTR|BU|çÃO DOS MtL|TARES 2021

Contribuição sobre a remuneração dos militares ativos

Contribuição sobre a remuneração dos militares inativos

Contribuição sobre a remuneração dos pensionistas

Outras contribuições

125.133.480,30

91.050.319,95

25.138.808,88

TOTAL DAS CONTR|BU|çÕES DOS MIL|TARES (XX)
24',t.322.609.13

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES 2021

lnatividade

Pensões

Outras Despesas

1 .369.756.316,02

253.306.558,11

TOTAL DAS DESPESAS COM |NAT|VOS E PENSION|STAS M|L|TARES (XXt)
1.623.062.874,13

RESULTADO ASSOCIADO AS PENSÕES E OS INATIVOS MILITARES (XXII) = (XX-XXI)'
1.381.740.265,00

60
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ESTADO DE SANTA CATARINA

4. O Quadro Receitas e Despesas Associadas às Pensôes e aos lnativos Militares (Sistema de Proteçâo Social
dos ltlilitares) foi elaborado com base nas receitas de contribuições dos milares registradas na unidade gestora
470076 - Fundo Financeiro e despesas previdenciárias executadas nas subaçõei 14793 - pensáo Militares e
14795 - Encargos com lnativos Militares e demais despesas previdenciárias dos militares identifícadas pelo
elemento e subelemento de despesa correspondente.

S Como a Portaria MPS 7461201 1 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer
aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita náo deverá compor o total das receitas previdenciárias
do período de apuração.

6. O resultado previdenciário será apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da
despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1o ao 5o bimestre) e a despesa empenhaâa (no
6o bimestre).
7' O Tesouro do Estado repassou ao RPPS/SC a título de cobertura da insuficiência financeira - pessoal militar
o valor de R$ 1.368.501.897,44, contabilizados na conta contábil 4.5.1.5 - Transferência Recebidas para o
Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) da unidade gestora 470076 - Fundo Financeiro.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMoNSTRATtvo 6 - pRoJEÇÃo nrunRtAL Do REGTME
PNÓpnIo DE PREVIDÊrucIn soclÁI- DoS SERVIDoRES PUBLIcos

PLANO FINANCEIRO
LDO 2023

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 40, $ 20, inciso lV, alÍnea a) R$ 1,00
PLANo pnevtoeructÁRlo

RECEITAS
pneuoetctÁruas

(a)

DESPESAS
pneuoetctÁnles

(b)

RESULTADO
pneuoeructÁRro

(c)=(a-b)
2.436.200.846,08 7j22.978.175,15 (4.686.777.329,07)

2.601 .035.603,68 7.447.210.945,88 (4.846.175.342,20',)

3.158.444.629,04 7.970.154.160,58 (4.81 I .709.531 ,s4)
3.146.165.049,27 7.883.399.250,37 (4.737.234.201,10)
3.128.114.651,96 7.800.558.593, 1 7 (4.672.443.941,21)
3.086.576.548.86 7.786.775.993,24 (4.700.199.444,38)

3.036.904.900,30 7.748.516.137,62 (4.711.611.237,32)
2.980.843.569,83 7.716.581.252,36 (4.735.737.682,53)
2.928.760.220,82 7.657.640.275,05 (4.728.880.054,23)
2.869.224.130,48 7.622.314.357,56 (4.753.090.227,08)
2.809.476.385.06 7.526.443.351.08 (4.716.966.966,02)
2.747.980.666,56 7.411.971.348,92 (4.663.990.682,36)
2.681.794.468,65 7.298.480.007,16 (4.616.685.538,51)
2.615.032.496,74 7.200.148.901,67 (4.585. I 16.404,93)
2.546.266.476,82 7.117.527.640,15 (4.571.261.163,33)
2.459.751.611,16 7.077.175.958,12 (4.617.424.346,96)
2.380.948.726,69 6.948.001 .081 ,50 (4.567.052.354,81)
2.298.022.067,69 6.921.894.362,20 (4.623.872.294,51)
2.201.645.458,14 6.822.443.161,78 (4.620.797.703,64)
2.096.9't 5.056,63 6.836.729.757,77 (4.739.814.701,14)

1.993.333.179,24 6.780.981 .310,88 (4.787.648.131,64)
1.891.'199.1 15,91 6.681 .095.'t 36,40 (4.789.896.020,49)
1.781.687.518,99 6.698.01 9.355,00 (4.916.331 .836,01)
1.673.158.192,12 6.635.022.147,71 (4.961 .863.955,59)
1 .573.905.548,67 6.614.795.577,23 (5.040.890.028,56)
1 .481.801.923,76 6.504.881 .260,3'l (5.023.079.336,55)
1 .390.181.434,37 6.358.082.901 ,88 (4.967.901.467,51)
1 .301 .598.842,61 6.242.601.177,60 (4.941.002.334,99)
1.220.269.881,79 6.096.91 5.949,72 (4.876.646.067,93)
1.148.048.603,74 5.890.648.827,42 (4.742.600.223,68)

1.079.017.254,12 5.668.931 .667,89 (4.589.914.413,77)
1.015.174.916,76 5.462.836.503,18 (4.447.661.586,42)

956.087.564,62 5.243.148.719,79 (4.287.061.155,17)
900.996.21'1,67 4.990.256.443,96 (4.089.260.232,29')
847.570.995,55 4.740.639.859,18 (3.893.068.863,63)
796.874.540,62 4.492j27.407 ,22 (3.6e5.252.866,60)
748.325.596,60 4.246.796.994,51 (3.498.471.397,91)
702.474.210,22 4.003.430.1 51 ,30 (3.300.955.941 ,08)

exeRcÍcto

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042

2043

2044

2045

2046

2047

2048

2049

2050

2051

2052

2053

2054

2055

2056

(4.686.777.329,07)

532.952.671,27)

(14.344.662.202,81

9.081 .896.403,91)

(23.754.340.345,12)

(28.454.5s9.789,

166.151.026,82)

(37.901.888.

630.768.763,58)

(47.383.858.990,66)

(52.100.825.956,68)

(56.764.816.639,

(61 .381.502.177 ,5s)
(65.966.61

(70.537.879.745,81)

155.304.092,

(79.722.356.447

742,091

(88.967.026.445,

(93.706.841.146,87)

.494.489.278,51

(103.284.385.299,00)

108.200.717.135,01

(1 13.162.581 .090,60)

18.203.471.119,1

(123.226.550.455,71)

28.194.451.923,

(133.135.454.258,21)

(138.012.100.326,14

(142.754.700.549,82)

(147.344.614.963,59)

(151.792.276.5s0,01)

156.079.337.705,18)

168.597.937,4

(164.06í .666.801 ,10)
(167.756.919.667,70)

(171 .255.391 .065,61)

SALDO FINANCEIRO

oo exencícro
+

2057

62

(174.s56.347.006,69)

292

P
ág

in
a 

72
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

08
1.

7/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA

AMF - Demonstrativo 6 , aft.40, $ 20, inciso lV, alÍnea R$ 1,00

PLANO

EXERCÍCtO
SALDO FINANCEIRO

DO EXERCíCIO

exêÍc, +
2058 177.664.076.321,42)
2059 (180.582.927.799,
2060 83.316.673.81 8,49)
2061 (185.870.007.981 

,

2062 (188.248.240.363,62)
2063 (190.457.146.912,74)
2064 (192.502.632.017
2065 194.390.780.992,12)
2066 (196.127.777
2067 197.719.886.607,69)
2068 ('t99.173.440.765,
2069 (200.494.838.580,90)
2070 (201.690.537 .171 ,04)
2071 (202.767.057.108,1
2072 730.989.992,82)
2073 (204.s89.002
2074 (205.347
2075 (206.014.298.967,18)
2076 (206.595.247.210,
2077 .097.545.846,15)
2078 (207 .528.030.7 7 7,87')
2079 .893.463.541
2080 (208.200.483.759,73)
2081 455.558.586,32)
2082 (208.664.
2083 834.558.711,99)
2084 (208.970.074.761,
2085 (209.076.720.973,52)
2086 159.307.284,1
2087 (209.222.167.654,12)
2088 269.1
2089 (209.303.526.458,07)
2090 (209.328.168.91 9,
2091 (209.345.407.089,33)
2092 150.71
2093 (209.364.920.412,27)
2094 369.896.877,16
2095 (209.372.971.398,54)
2096 794.796,
2097 (209.375.825.971,20)

Fonte: Actuarial - Assessoria e Consultoria Atuarial Ltda Atuário Responsável: Luiz Claudio Kogut - MIBA 1.30g

Notas Explicativas:
1. Conforme estabelece o Manual de Demonstrativos Fiscais, os valores referentes aos anos de 2020 e 202.1 correspondem aos
efetivamênte executados, conÍorme Anexo 5 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do 60 Bimestre de 2021.
2. Projeção atuarial elaborada em dezembro de 2021 pelo atuário Luiz Claudio Kogut - MIBA 1.30g.

3. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

293

RECEITAS

PREVIDENCIÁRÍAS

(a)

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO

PREVIDENCIÁruO

(c)=(a-b)
658.099.614,98 3.765.828.929.71 (3.107.729.314,7s')

615.259.475,55 3.534.I I 0.953,40 (2.918.851.477,85)

574.181.479,44 3.307.927.498,66 (2.733.746.019,22)

534.675.027,70 3.088.009.190,58 (2.553.334.162,88)

496.641.873,55 2.874.874.255,80 (2.378.232.382,25)

460.017.721,97 2.668.924.271,09 (2.208.906.549,12\

424.819.669,5í 2.470.304.774,13 (2.045.485.104,62)

391.046.351,38 2.279.195.326,14 (1.888.148.974,76)

358.708.666,40 2.095.705.647,23 (1 .736.996.980,83)

327.813.925,58 1.919.922.560,32 ('t.592.108.634,74)

298.368.006,53 1.751.922.164,62 (1 .453.554.158,09)
270.376.143,19 1 .591 .773.958,31 (1 .321.397 .815,12)
243.842.757,27 1 .439.541.347 ,41 (1 . 1 95.698.590,14)
218.773.215,46 1.295.293.152,60 (1.076.519.937,14)

195.174.576,76 1.159.107.461,40 (963.932.884,64)

173.055.062,91 1.031.067.276,95 (858.012.214,04)

152.423.491,75 911.256.713,15 (758.833.221,40)

133.287.248,43 799.750.787,35 (666.463.538,92)

115.649.257,66 696.597.500,87 (580.s48.243,21)

99.505.157,51 601.803.793,27 502.298.635,76)
84.841.483,79 515.326.415,51 (430.484.931,72)

71.634.479,98 437.067.243,51 (365.432.763,53)

59.849.366,76 366.869.585,09 (307.020.218,33)

49.439.602,41 304.514.429,00 255.074.826,59)
40.346.546,50 249.717.445,58 (209.370.899,08)

32.499.771,95 202.128.998,54 (169.629.226,59)

25.817.094.04 161.333.144,02 (1 35.516.049,98)
20.206.1 39,88 126.852.351,43 (106.646.21 1 ,55)
15.566.205,93 98.152.516,59 (82.586.310,66)

11.790.382,76 74.650.752,70 (62.860.369,94)

8.768.943,51 55.734.668,98 (46.965.72s,47)

6.393.699,32 40.786.777,80 (34.393.078,48)

4.561.457,01 29.203.918,87 (24.642.461,86)

3.176.574,63 20.414.744,03 (17.238j69,40)
2. 153.286,06 13.896.91 0,21 (11.743.624,15)

1.416.465,77 9.1 86.1 64,56 (7.769.698,79)

901.152,81 5.877.617,70 (4.976.464,891

552.384,33 3.626.905,71 (3.074.521,38)

324.626,51 2.148.024,02 1.823.397,51)
18',t.624,39 1.212.799,54 (1 .031 . 1 75,1 5)
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Item Valor

Data Base dos Dados da Avaliação 31t12t2021

No de Servidores Ativos 59.096
Folha Salarial Ativos R$449.704.768,09
ldade Média de Ativos 44,5 anos
No de Servidores lnativos 75.576
Folha dos lnativos R$552.720.287,35
ldade Média de lnativos 67,7 anos
Crescimento Real de Remunerações de Ativos 2,13o/o ao ano
Crescimento Real de Proventos de lnativos 0,00o/o ao ano
Taxa Média de lnflação Não considerada
Taxa de Crescimento do PIB Não considerada
Taxa de Juros Real 4,50%ao ano

de Mortalidade e de Válidos e
lnvá IBGE 2019 Separada por Sexo

Experiência de Entrada em lnvalidez Álvaro Vindas
Gerações Futuras ou Novos Entrados Não considerada

64
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AMF - 7 40 20 tnoso

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E coMPENSAÇÃo DA RENUNc1A DE REçE;TAS
LDO 2023

00

MEDIDAS DE

COMPENSAçÃO

1

1

1

1

1

1

1

1

1

ã:=\
..r"íÂnn,tì-.

PROJEçÃO 2025

1.665.188,60

L6.62L.049,62

643.336,61

!76.067,93

24r.282.737,51

93.208.596,34

299.446.940,10

7.468.274,58

2.272.906,68

4.228,46

432.013.8A6,97

245.337.980,52

PROJÊçÃO 2024

1.584.988,20

15.820.530,76

612.3sr,62

167.587,98

229.661.276,90

88.719.394,9s

285.024.690,7s

1.397.558,14

2.763.436,78

4.024,87

417.263.932,07

233.52I.778,53

PROJEçÃO 2023

1.508.064,83

15.o52.727,54

s82.632,69

159.454,52

218.51s.2s0,98

84.4t3.624,78

271..197.742,35

I.329.737,27

2.O58.439,87

3.829,47

SETOR/PROGRAMA/BENEFtCtÁRlO

Programas de recuperação de créditos tributários

Remissão de débitos de pequeno valor - Lei n. 12.646/03

Progra ma de Desenvolvimento da Empresa Cata rinense (PRODEC) _ Lei n. 13.342/OS

SAíDA DE oBRA DE ARTE RECEBIDA coM A IsENçÃo. An2, ATt 15, III

FABRICANTE DE BOLACHAS E BIScoIToS - An2, Art 15, IV

SAíDA TRIBUTADA DO FABRICANTE DE PRODUTOS DERIVADOS DE LEITE - AN2, ATt 15, X

FABRICANTE NA SAíDA PARA SP DE FARINHA DE TRIGO E MISTURA PARA A PREPARAçÃO DE
PÃES - An2, Arr 15, Xilt

FABRICANTE NA SAíDA DE LEITE E DERIVADOS - AN2, ART 15, XIV

FABRICANTE NAS SAÍDAS CAFÉ TORRADO EM GRÃO OU MOíDO, VINHO, AçÚCAR . AN2, ATt 15,
XIX

FABRICANTE NAS SAíDAs, DE ARTIGOS DE CRISTAL DE CHUMBO - AN2, ATt 15, XXI

FABRICANTE NAS OPERAçÕES PRÓPRIAS COM SACOS DE PAPEL. EXIGIDO REGIME ESPECIAL -
AN2, ART 15, XXII

ESTABELECIMENTO ABATEDOR NA SAíDA DE PRODUTOS RESULTANTES DÉ GADO BOVINO -
AN2, ART. 16

FABR. NAS SAíDAS INTERNAS ESTAB. DE PROD. DO ABATE DE AVES DOMÉSTICAS - EXIGIDO
REGIME ESPECIAL. AN2, ART. 17, I

397.304.283,74

222.188.392,98

SETOR

Diversos

Diversos

I ndústria

Diversos

I ndústria

I ndústria

I ndústria

I ndústria

I ndústria

I ndústria

I ndústria

lnd ústria

MODALIDADE

1. Anistia

2. Remissão

3. Subsídio

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

TRIBUTO

DIVERSOS

DIVFRSOS

ICMS

ICMS

ICMS

tcMs

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS I nd ústria

65 ïaa
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃo DA RENUNCTA DE REçE;TAS
LDO 2023

MEDIDAS DE

coMPENSAçÃO

1

PROJEçÃO 2O2s

198.115.194,93

337.767.847,87

s6.014.509,26

280.581.505,66

7.622.957,O4

40.547.179,OO

200.253.268,01

294.O44,8I

774.327.577,87

269.805,41

97

PROJEçÃO 2024

188.573.381,81

315.783.211,38

53.316.685,00

267.067.871,3-l

I.544.790,64

38.588.s96,04

r90.608.478,97

279.882,74

765.92s.729,94

2s6.870,78

92.524.487,29

PROJEçÃO 2023

779.427.452,37

300.457.476,42

50.729.095,31

254.106.4r1,53

1.469.818,L5

36.715.796,68

187.3s7.781,26

266.299,35

757.872.946,67

244.347,72

88.034.046,64

sETOR/PROGRAMA/BENEFtCtÁRtO

FABR. NAS SAíDAS INTERNA DE PROD. DO ABATE DE SUíNOS - EXIGIDO REGIME ESPECIAL - AN2,
ART. 17, il

ESÌAB. INDUSTRIAL NA ENTRADA DE cHApAs FTNAS A FRto, ztNcADAs E Aço rNox - An2, Art.
18

BARES, RESTAURANTES E ESTABELECTMENTOS StMtLARES- An2, Art. 21, tV

DISTRIBUIDORAS DE FILMES, NAS SAÍDAS DE FILMES GRAVADOS - AN2, ATt. 21, V

SAíDAS DE PEIXES, cRUSTÁCEos oU MoLUScoS - An2, Art. 21, VI

INDUSTRIAL, NAS SAÍDAS PARA SP DE MASSAS ALIMENTÍCIAS, BISCOITOS E BOLACHAS - AN2,
Art. 21, Vll

SAÍDAS DE FEUÃo. An2, Art. 21, VIII

PRESTADORES DE SERVTçO DE TRANSPORTE - An2, Art. 25

PRESTAçÃO TNTERNA DE SERVTçO DE TRANSPORTE AÉREO _ Anz, Arr. 52

INDÚSTRIA PRoDUToRA DE BENS E SERV DE INFoRMÁTIcA QUE ATENDAM LEI FED Ns 8248/91
- EXIGIDO REG ESPECTAL - AN2, Arr. 144

ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL NAS SAíDAS DE CÂMARAS FRIGORíFICAS PARA CAMINHÕES -
An6, Art. 269

EMPRESA QUE PRODUZIR PRODUTO SEM SIMILAR CATARINENSE - EXIGIDO REGIME ESPECIAL-
PRÓ.EMPREGo Art. 15-A

SETOR

I nd ústria

I nd ústria

Comércio

Diversos

e pesca

Agropecuária

I ndústria

Agropecuária
e pesca

Transportes

Transportes

I ndústria

lnd ústria

I ndústria

MODALIDADE

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito

4. Crédito
ido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

TRIBUTO

ICMS

ICMS

ICMS

rcMs

ICMS

ICMS

tcMs

rcMs

ÍCMS

rcMs

tcMs

tcMs

oo
l\la

P
ág

in
a 

76
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

08
1.

7/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

lr-
ut
U)

ooo
o
o
o
o
E

.Ê
o
oc
q)

xo
GÈ
o-

-oj
o)
o
6
d
(D
q
(I)
o-
o)q
õË
o-ìo
o.
-c
o
=o
o
(D
6aoo(ú
d'õ
c

<o
(I)

oo
(ú
(ú
o-
qi
co
Eõ
=o,
= ct);x
F<'ãa
@lJ(õì
€bLO
Põc.ofc'
$o

l Õo
I 'oI
I ;*oI -'N*ò-dto-SV

óR.(Úõ
(Lo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E coMPENSAÇÃo DA RENUN6;A DE REçE;TAS
LDO 2023

297

MEDIDAS DE

coMPENSAçÃO

;i+Íi.t-l

?!
F:

I

enorrçÃo zozs

IO.745.923,19

76.042.943,62

478.763.147,64

720.170.455,59

72.809.972,76

434.I59.365,74

83,01

94.077,7L

17.857.089,99

:
459.818.569,00 ,'

PROJEçÃO 2024

70.228.367,78

72.380.490,79

455.733.397,72

7r4.382.691,4r

12.192.949,5r

473.248.967,96

79,Or

89.546,65

76.997.039,78

437.672.348,79

PROJEçÃO 2023

9.731.959,95

68.867 .687,77

433.044.655,91

108.831.418,42

7r.601.795,72

393.792.980,42

75,18

85.200,73

16.772.731,68

476.437.034,O0

SETOR/PROGRAMA/BENEFICÉRIO

SAÍDA DE VINHO, EXCETO COMPOSTO, PROMOVIDA POR ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL
EX|GE COMUNTCAçÃO - An2, Arr. 21, X

FABRICANTE DE EMBARCAçÕES NÁUTICAS (NCM 8903) - EXIGE REGIME ESPECIAL PRÓ.NÁUTICA
- An2, Art. U4

ESTABELECIMENTO ABATEDOR NAS ENTRADAS DE SUíNOS E AVES PRODUZIDOS NO ESTADO -
EXIGE REGIME ESPECIAL AN2, ART.17, III

FABRICANTE NAS SAÍDAS INTERESTADUAIS DE PRODUTOS RESULTANTES DA INDUSTR. DE LEITE
- EXIGE REG ESP An 2, Art. 15, XXVIII

FABRICANTE NAS SAíDAS INTERNAS DE PRODUTOS RESULTANTE DA INDUSTRIALIZAçÃO DE
LEITE - An2, Art. 15, XX|X

ESTAB. INDUST. NA SAíDA DE PRODUTOS EM QUE O MATERIAL RECICLÁVEL CORRESP. A 75%
DO CUSTO-EXIGE COMUNTC- An2 Art. 21, Xil

FABRICANTE NA SAÍDA DE PRODUTOS CLASSIFICADOS NA NCM 8517.18.91 - EXIGE
coMUN|CAçÃO - AN2, ART. 15, XXX|

SAÍDA INTERNA DE VINHO, EXCETO OS DO SUBTIPO 53, PROMOVIDA POR ESTABELECIMENTO
INDUSTRIAL - AN2, ART. 21, XIII

SAíDA DE cERVEJA E cHoPE ARTESANAIs PRoDUzIDoS PELA PRÓPRIA MIcRocERVEJARIA
EXIGE COMUNICAçÃO - AN2, ART.15 XXXII

SAÍDA DO IMPORTADOR DE MEDICAMENTOS, MAT,-PRIMAS E EQUIP. MÉD.-HOSP- EXIGE
REGIME ESPECTAL- AN2, Art. 196

SETOR

I ndústria

I ndústria

I ndústria

I nd ústria

I ndústria

I nd ústria

I ndústria

lndústria

I nd ústria

Medicamentos
e

equipamentos
para saúde

MODALIDADE

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

TRIBUTO

ICMS

tcMs

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E coMPENSAÇÃo DA RENUN61A DE REçE;TAS
LDO 2023

MÊDIDAS DE

coMPENSAçÃO
PROJEçÃO 2O2s

32.462.9s6,39

55.476.366,71

2L.5U.663,36

59s.302.709,73

6.337.492,77

692.390,02

54.767.219,30

3.532.345,40

13.668.34s,81

261.138.331,78

PROJEçÃO 2024

30.899.444,s0

52.747.350,76

20.545.O82,20

566.631.772,47

6.032.260,39

659.042,47

s2.r29.468,21

3.362.277,2r

13.010.037,89

248.561.138,18

PROJEçÃO 2023

29.399.818,ss

50.t87.392,26

19.547.978,90

539.131.169,70

5.739.499,98

627.O57,52

49.599.497,06

3.199.040,55

12.378.628,79

236.497.855,57

sETOR/PROGRAMA/BENEF|CtÁRtO

FABRICANTE DE LEITE EM PÓ SUJEITAS À Ar-íQUOTA OE !2%- EXIGE COMUNICAçÃO - AN2, ART
15, XVil

BENEFICIADOR NA SAíDA DE ARROZ COM BENEFICIAMENTO PRÓPRIO. EXIGE COMUNICAçÃO
AN2, ART 15, XX

FABRICANTE NA SAíDA INTERESTADUAL DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES (NCM 2106.90.90) -
EXTGE COMUNTCAçÃO - AN2, ART. 15, XL

INDUSTRIAL NAS SAíDAS DE ARTS. TÊXTEIS E DE COURO, ALTERNATIVO AO SUBTIPO 51 - EXIGE
coMUN|CAçÃO - AN2, ART. 1s, XXXTX

CONCEDIDO COM BASE NO ART. 43 DA LEI N9 10.29711996 - EXIGE TTD BENEFíCIO 373

SAíDA DE PRODUTOS ACABADOS DE INFORMÁTICA IMPORTADOS DO EXTERIOR - EXIGIDO
REGIME ESPECIAL - AN2, ART, 146

INDÚSTRIA PRoDUToRA DE BENS E SERV DE INFoRMÁTICA QUE NÃo ATENDAM À LEI FED N9
8248/9I- EXtGtDO REG ESp - AN2, ART. 145

FABRICANTE NA SAíDA INTERESTADUAL DE ERVA-MATE BENEFICIADA EM EMBALAGEM DE 1KG
- AN2, ART. 15, XLII

SAíDAS INTERESTADUAIS MADEIRA EM BRUTO NCM 4403, OU BENEFICIADA NCM 4407 OU
4409, ORIUNDAS REFLOREST - AN2,ART.15,XLIII

CONCEDIDO COM BASE NO ART.43 DA LEI N9 TO.2g7|}6,SUBSTITUI CRÉDITOS EFETIVOS.
EXIGE TTD BENEFíCIO 384

SETOR

I ndústria

lndústria

I ndústria

I nd ústria

I ndústria

lmportação

I ndústria

Agropecuária
e pesca

Agropecuária
e pesca

I ndústria

MODALIDADE

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumìdo

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

TRIBUTO

tcMs

tcMs

ICMS

ICMS

tcMs

tcMs

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E coMPENSAÇÃo DA RENUNS;A DE RECETTAS
LDO 2023

1

1

7

!

1

1

1

1

ffi^

enolrçÃo zozs

70.922.686,54

1.534.000.181,80

2r.234,67

23.754.967,t4

3.058.277,L4

733.73s.sO2,94

I47.668.776,66

9.446.805.870,11

150.649,16

PRoJEçÃo 2024

10.396.617,69

1.460.118.200,83

20.217,95

22.610.852,O3

2.970.987,47

L27.294.405,99

140.556.554,98

8.991.819.788,79

143.393,45

rRorrçÃo zozt

9.892.044,29

7.389.25s.077,82

19.237,0t

2L.513.49I,84

2.769.704,39

127.176.495,78

133.73s.000,10

8.555.424.686,39

736.434,27

sEToR/PRoGRAMA,/BENEFtctÁRt o

CNÉO O PRESUMIDO NA PRESTAçÃO SERVIçOS DE TELECOMUNICAçÕES CUIO DOC. FISCAL
SEJA EMtIDo rv vrn úrutca - nN2, ART. 25-A

ESTABELECTMENTO rruO. nns saíons oE anr. tÊrrels, oE vrsruÁnto E DE ART. DE COURO
EX|GE coMUNtclçÃo - nruz, ART. 21, tx

FABRTCANTE runs sníoas DE BtoDtESEL - AN2, ART. 1s, xxxvt

coNcEDtDo coM BASE No ART. 43 DA LEt Ne 10.297196, pRopoRctoNAr À saíoa or
MERcADoRtA - EXIGE TTD BENEFícto 422

CNÉOIro PRESUMIDo rua exclusÃo Do REGIME DE APURAçÃo Do SIMPLES NACIoNAL - AN4,
ART.14.B

OPERAçÃO INTERESTADUAL DE VENDA A CONSUMIDOR REALIZADA POR INTERNET OU
TELEMARKEING -EXtGE coMUNtcAçÃo _ AN2. ART.21,xv

CRÉDITO PRESUMIOO IIA SAÍON INTERESTADUAL DE MERCADORIAS ATCANçADAS PELO TTD DO
seNlrrÍcto 3g:

cnÉotro pREsuMtDo NA SAÍDA suBSEeuENTE DE MERcADoRtAS EM opERAÇÕEs
ALcANçADAs pELo rrD oo eENeríclo azs

cnÉorto PRESUMtDo Nn sníon suaseeuENTE DE MERcADoRtAS EM opERAçÕEs
ALCANçADAS pElos rrDs oos aeNjrrÍcros 4og,4Lo ou 4LI

rttoÚsrntn rÁnvaco-euíwrca - EXtGtDo REGTME ESpECIAL - An2, Arr. 149

SETOR

Comunicação

I ndústria

lnd ústria

I ndústria

Diversos

Comércio

I nd ústria

I nd ústria

Importação

I ndústria

MODALIDADE

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumldo

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

TRIBUTO

ICMS

ICMS

ICMS

rcMs

ICMS

ICMS

rcMs

rcMs

rcMS

lcMS
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E coMPENSAÇÃo DA RENUNç1A DE REçE;TAS
LDO 2023

7t

n
o:-

MEDIDAS DE

coMPENSAçÃO
PROJEçÃO 2025

87.297.2a9,77

8.366.897,24

18.999.135,82

9.517.519,61

4.063.096,95

15.897.476,37

7t.177.8A3,s9

17.745.404,33

27.889.396,67

PROJEçÃO 2024

83.092.794,32

7.963.922,75

18.084.081,31

9.059.727,74

3.a67.406,20

L5.726.O95,92

7I.204.9I4,90

76.890.733,23

26.546.L60,92

PROJEçÃO 2023

79.060.096,90

7.577.4r4,O1,

17.206.416,42

8.619.466,02

3.679.7LI,48

14.391.989,33

10.661.112,8s

t6.o70.984,45

25.257.8rO,52

sETOR/PROGRAMA/BENEFtCtÁRtO

SAíDA PROMOVIDA INDUSTRIAL DE OLEO VEG BRUTO E REFINADO, MARGARINA E GORD VEG.
EXIG REG ESP - AN2, ART.1s,XXXVII

SAíDA PROMOVIDA PELO INDUSTRIAL DE MAIONESE (NCM 21.03.90.11) - EXIGE REGIME
ESPECIAL - AN2, ART. 15, XXXVIII

CRÉDITO PRESUMIDO OPERAçÃO PRÓPRIA COM PRODUTO DE PLÁSTICO PARA UTILIDADE
DOMÉSTtCA ALCANçADAS pELO rrD BENEFíC|O 1002

CRÉDITO PRES NA OPERAçÃO PRÓPRIA COM MAT PARA USO MEDICINAL,ORÚRGICO,DENTÁRIO
vETERt ALCANçADAs PELO TTD BENEFíC|O 1003

SAíDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO FABRICANTE PRODUTOS TÊXTEIS E
ARTIGOS VESTUÁRIOS -EXIGE REG ESP-AN2.ART.247,I

CRÉD PRESUM CONCEDIDO FABRICANTE MERCADORIAS ESPECIFICADAS PARA USO
CoNSTRUçÃO NO ESTADO -EX|GE REG ESP-AN2, ART. 249,il

SAÍDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO FABRICANTE PROD ALIMENTÍCIOS
ESPECIFICADOS-EXIGE REG ESP - AN2, ART. 2 252,II

CP CONCEDIDO FABRICANTE MERCADORIAS RELACIO SEÇÕES LXI A LXVI DO AN 01, SEM
SIMILAR PROD NO EST-EXIG REG ESP-AN2,ART.254

CRÉDITO PRESUMIDO NA SAíDA INTERESTADUAL COM PRODUTOS ALIMENTíCIOS
ESPECIFICADOS. EXIGE REG ESP - AN. 2, ART, 253,II

SETOR

I ndústria

lndústria

I nd ústria

Medicamentos
e

equipamentos
para saúde

I nd ústria

I ndústria

I ndústria

lndústria

lndústria

MODALIDADE

4. Crédito
presumido

4. Crédìto
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

TRIBUTO

rcMs

rcMs

ICMS

tcMs

ICMS

tcMs

rcMs

ICMS

ICMS
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E coMPENSAÇÃo DA RENUNc;A DE REçE;TAS
LDO 2023

MEDIDAS DE

counerusaçÃo

1

1

1

1

1

1

enolrçÃo zozs

51.258.240,32

2.367.266,20

t93.364.637,44

4.249.504,s3

24r.826,52

6.477.112,67

468.660.225,06

23a6.674,32

PRoJEçÃo 2024

48.789.492,03

2.247.540,64

784.051.625,21

4.044.835,U

230.179,44

6.16s.155,73

446.088.163,96

2.271.725,O3

PRoJEçÃo 2023

46.42r.678,13

2.138.461,98

t75.179.r47.72

3.848.530,02

279.OO8,27

s.865.94s,57

424.438.409,57

2.167.472,63

sEToR/PRoGRAMA/BENEFtoÁRto

saíoa tr'ttEnE$ADUAL pRoMovtDA pELo pRópRto FABRtc REFRTGERADoRFS E
CONGELADORES ESPECIFICAD. EXIGE REG ESP.AN 2,ART.255

SAíOA OE MATERIAL USO VTOICIIIEI,CINÚRG,OErurÁNIO VTTERIN,SEM SIMILAR, ADQUIRIDO
OUTRA UF - EXIG REG ESP.AN2,ART,245,III

OPERAçÃO INTERESTADUAL DE VENDA A CONSUMIDOR REALIZADA POR INTERNET OU
TELEMARKETTNG -EXtcE coMUNtcnçÃo _ aruz. ART.21,xv

CRÉoIro pResuvloo snÍDA DE TRAToRES AGRÍcoLAs PRoDUZIDoS pelo pRÓpRIo ESTABEL
BENEFtctÁRto - EX REG ESp- AN 2, ART. 257

CRÉo pnes sníoA MERCAD CoNSTANTES DA sEç LXVIII ANEX 1 PRoDUz pelo pRÓpn|o ESTABEL
gerutptctÁRto-rx REG Esp-AN 2, ART 263

cRÉo pRrs rveonrnçÃo MAT-pRrMA E MAT sEcuN E EMB poR rNDúsrRrA, utL tto pRópnro
PROC PRODUTIVO- EX REG ESP-AN 2,ART,264

lsenção nas saídas de insumos agropecuários - AN2, art. 29

lsenção do lcMS na saída de veículos automotores destinados a portadores de deficiência,
taxistas e entidades assistenciais - AN2, art. 38 e g2

SETOR

I ndústria

Medicamentos
e

equipamentos
para saúde

Comércio

lndústria

I ndústria

lnd ústria

Agropecuária

e pesca

MODALIDADE

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

5. lsenção

5. lsenção

TRIBUTO

rcMs

tcMs

tcMs

ICMS

ICMS

rcMs

rcMs

lcMs

IL
tll
u)

oao

o,
o
q)

E

.c
a)
oc
(I)

x
c)

õ
o-
-oj
oq
o
doq
oo
o)q
(ú
Ëo
o-

@
o-
c
c)
-=a
o
oa
@
0)o
(ú

(Ú'õ
c(o
o
coo
Cg

(g
o_

o
.o)o.o
()
o
q)

i:ioo

1

Política social
e cestas

básicas

71

s
301

P
ág

in
a 

81
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

08
1.

7/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E coMPENSAÇÃo DA RENUNç;A DE REçE;TAS
LDO 2023

MEDIDAS DE

coueerusaçÂo
PRoJEçÃo 2o2s

230.496.524,13

752.264.r35,96

250.519.347,46

t7.569.573,,84

s.008.061,33

t2.72t.467,05

164.009.536,17

70.374.441,,44

365.372.564,92

PRoJEçÃo 2024

219.395.130,52

744.930.645,3r

238.453.595,53

76.723.3L2,24

4.766.8s8,30

11.537.661,38

156.110.352,34

66.98s.000,42

347.775.I42,70

rnolrçÃo zozt

208.747.345,90

137.896.805,08

226.880.856,78

15.911.688,82

4.535.510,96

70.977.710,33

148.533.933,46

63.734.0s3,80

330.896.760,73

sEToR/PRoGRATüa,lerN grr ctÁR r o

lsenção na saída de produtos industrializados de origem nacional para comercialização ou
industríalização na Zona Franca de Manaus - AN2, art.41

lsenção do lmposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (deficientes físicos, ApAE,
táxi, ônibus, etc.) - RtPVA, art.6

lsenção nas saídas de maçãs e peras - AN2, art. 2, LXXVI

lsenção nas saídas de óleo diesel destinado ao consumo de embarcações pesqueiras nacionais -
AN2, art.74

lsenção nas saídas de preservativos - AN2, art. 2, XXXVII

lsenção do lmposto sobre Transmissão causa Mortis e Doação {transmissões de pequeno valor,
sociedades sem fins lucrativos, bens destinados a programas de habitação popular e outros) -
Lei n. 13.136/04, art. 10

lsenção na saídas de produtos hortifrutícolas em estado natural - AN2, art. 2, I

Saídas internas de ovos não destìnados à industrialização - AN2, art. 2, il

lsenção nas saídas internas e interestaduais de equipamentos e acessórios destinados à saúde -
AN2, art. 2, XLll

SETOR

I ndústria

Política social
e cestas

básicas

Agropecuária
e pesca

e pesca

Agropecuária

Política social

e cestas
básicas

Agropecuária
e pesca

Diversos

Agropecuária
e pesca

lvledicamentos
e

equipamentos
para saúde

MODALIDADE

5. lsenção

5. lsenção

5. lsenção

5. lsenção

5. lsenção

5. lsenção

5. lsenção

5. lsenção

5. lsenção

TRIBUTO

ICMS

IPVA

ICMS

ICMS

ICMS

ITCMD

ICMS

tcMs

ICMS
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E coMPENSAÇÃo DA RENUN6;A DE REçE;TAS
LDO 2023

303

MEDIDAS DE

coMPENSAçÃO
PROJEçÃO 2O2s

20.364.596,96

448.883.991,03

92.672.Oa837

376.s20.627,06

4.391.345,39

17.449.743,98

PROJEçÃO 2024

\9.383.777,80

427.264.4tI,79

88.151.616,57

358.386.281,23

4.779.U5,23

10.898.290,49

PROJEçÃO 2023

L4.443.O35,45

406.528.220,33

83.873.402,08

340.992.9L4,64

3.976.987,O7

10.369.369,68

SETOR/PROG RAMA/BENEFIOÁRIO

lsenção nas saídas internas a consumidor final de medicamentos (câncer, AIDS, AME, etc.)

Redução da base de cálculo dos produtos da cesta básica - AN2, art. 11_A

Redução da base de cálculo na prestação de serviços de comunicação (TV por assinatura) - ANZ,
art. 13

Redução da base de cálculo nas saídas interestaduais de carne e demais produtos comestíveis
resultantes do abate de aves, de leporídeos e de gado bovino, bufalino, caprino, ovino e suíno -
AN2, art. 12-A

Redução na base de cálculo nas saídas de tijolo, telha, tubo e manilha - AN2 - art. 7, lll

Redução na base de cálculo nas saídas de areia, pedra britada e ardósia - AN2, art. 7, vr

SETOR

Medicamentos
e

equipamentos
para saúde

Política social
e cestas

básicas

Comunicação

Comércio

I nd ústria

I ndústria

MODALIDADE

5. lsenção

6. Alteração
de alíquota

ou
modificação
da base de

cálculo
6. Alteração
de alíquota

ou
modificação
da base de

cálculo

6. Alteração
de alíquota

ou
modificação
da base de

cálculo

6. Alteração
de alíquota

OU

modificação
da base de

cálculo
6. Alteração
de alíquota

ou
modificação
da base de

cálculo

TRIBUTO

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

ICMS

rcMs

73
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LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E coMPENSAÇÃo DA RENUNç;A DE RECETTAS
LDO 2023

resultados fiscais, prescindindo, portanto, de medidas de compensação.
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MEDIDAS DE

coMPENSAçÃO
PROJEçÃO 202s

997.739.660,27

729.326.448,72

535.292.513,55

35.376.889,29

56.397.656,09

795.638.202,44

22.366.336.10293

PROJEçÃO 2024

943.974.548,r4

694.199.931,s8

s09.5rr.244,s7

33.673.033,78

53.681.378,34

186.21s.688,59

2L.2A9.L07.279,58

PROJEçÃO 2023

498.16r.144,48

660.s08.703,63

4U.783.4L2,28

32.038.798,73

51.076.089,19

777.178.783,80

20.2s5.894.607,44

SETOR/PROGRAMA/BENEFIOÁRIO

Redução da base de cálculo nas saídas interestaduais de insumos agropecuários - AN2, art.30

Redução da base de cálculo nas saídas internas e interestaduais de máquinas, aparelhos e
equipamentos industriais - AN2, art. 9, I

Redução da base de cálculo nas saídas internas e interestaduais de máquìnas e implementos
agrícolas - AN2, art. 9, ll

Reduçãodabasedecálculonassaídasinterestaduaisdesuínosvivostributadosa 12%-an2,
ART,8.8

Exclusão do acréscimo financeiro nas vendas a prazo pelo comércio varejista - RlcMS, art. 23, ll
e art.24

Outros benefícios conforme relação em anexo

SETOR

Agropecuária
e pesca

lndústria

I ndústria

Comércio

e pesca

Agropecuária

Diversos

MODALIDADE

de alíquota
ou

modificação
da base de

cálculo

6. Alteração
de alíquota

OU

modificação
da base de

cálculo

6. Alteração
de alíquota

ou
modificação
da base de

cálculo

6. Alteração
de alíquota

ou
modificação
da base de

cá lculo

7. Outros
benefícios

7. Outros
benefícios

TRIBUTO

ICMS

ICMS

rcMs

ICMS

ICMS

tcMs

TOTAL

74

304
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E coMPENSAÇÃo DA RENUN6;A DE REçEITAS
LDO 2023

PROJEçÃO 2O2s

2.336.572.987,40

81,6.O32.932,79

703.534.774,91

9.447.499.260,t2

7.783.045.988,73

857.434.51,6,69

608.542.862,64

200.547.312,82

273.126.47L,93

22.366.336. tO7 ,93

PROJEçÃO 2024

2.224.036.728,92

776.730.375,77

98.548.234,26

8.992.478.83L,26

7.408.191.498,88

816.L37.937,0g

579.233.640,44

1_90.888.361,71

202.86t.67L,27

21.289.107.279,58

PROJEçÃO 2023

2.L1.6.O98.763,20

739.033.742,63

93.765.446,37

8.556.051.743,91

7 .048.653.767,5L

776.528.758,18

551.122.009,00

181_.624.080,6L

193.0L6.296,04

20.255.894.607 ,44

SETOR

Agropecuária e pesca

Comércio

Comunicação

lmportação

lndústria

Medicamentos e equipamentos para saúde

Política social e cestas básicas

Transportes

Diversos

TOTAL

t
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Notas explicativas:

CONSIDERAÇOES SOBRE A RENÚNCIA FISCAL

l. A política tributária do Estado de Santa Cataúna, no tocante à concessão de benefícios fiscais,
obedece ao comando constitucional previsto no art. 150, $6' clc art.l55, $2o, XII, "g", ou seja,
qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia
ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei
específica estadual. Em relação ao ICMS, a concessão do benefício deverá ser precedida de
Convênio aprovado por unanimidade pelos representantes dos Estados e Distrito Federal no
Con se lho Nac ional de Po I ítica F azendária (CONFAZ).

2. O Estado de Santa Catarina adotou o princípio da prudência na apuração da renúncia (renúncia
técnica), calculando-aapartir da diferença entre a arrecadação hipotética sem o incentivo e a
arrecadação efetiva com o incentivo. Não se leva em consideração, portanto, o fato de a empresa
ter se instalado ou permanecido no Estado exclusivamente por conta do benefício concedido e que,
eventual revogação, ensejaria a sua migração paru outra Unidade da Federação mais atrativa do
ponto de vista tributário'.

3. A projeção dos valores da renúncia é feita com base na renúncia efetivamente praticada no exercício
anterior, aplicando-se as projeções oficiais de inflação e PIB para os exercícios subsequentes. Na
LDO de 2023, foram utilizados como parâmetro as projeções de PIB e inflação do Banco Central
do Brasil (boletim focus) do dia l l de fevereiro de 2022
(https://www.bcb.gov.brlpublicacoes/focus/ I 1022022).

4. Os benefícios fiscais de ICMS são concedidos com três finalidades: i) atração de empresas que
jamais se instalariam no Estado sem o benefício fiscal (ex.: importadoras); ii) manuienção das
empresas tradicionais de Santa Catarina dentro do tenitório (ex.: agroindústria, metalomecânico);
iii) atendimento de interesse público de nível nacional (Zona Franca de Manaus); iv) questões
sociais (cesta básica, medicamentos especiais); v) sobrevivência das empresas num ambiente de
crise (têxtil, na concomência com produtos chineses).

5. A quase totalidade da renúncia fiscal apresentada (atração, manutenção e preservação) não
corresponde a uma perda de receita efetiva. Isso porque, se o Estado revogar o benefício, não
significa que a arrecadação aumentará no valor da renúncia apresentada. Na verdade, em face da
guerra fiscal do ICMS, o cenário mais provável é que hajaperda de arrecadação em virtude da
migração de empresas catarinenses para outros Estados, que oferecem benefícios tributários mais
atrativos. Da mesma forma acontece com os benefícios concedidos para a sobrevivência das
empresas. Se, porventura, forem revogados os benefícios do setor têxtil, naturalmente as empresas
entrarão em falência, em virtude da concorrênciaferozcom produtos chineses.

6. O maior benefício fiscal é aquele concedido às importadoras e tradings. Em virtude da política de
incentivo à importação implementada em 2007, milhares de empresas vieram se instalai em Santa
Catarina por conta do benefício da importação. Sabendo-se que o principal mercado consumidor
são os Estados da região sudeste (principalmente São Paulo), essas empresas jamais se instalariam

I A título de ilustração, podemos imaginar uma situação em que, por conta do beneÍïcio fiscal, uma empresa tem a sua çarga
tributária reduzida de 12o/o (com a apuração normal entre débitos e créditos) para5Yo. Se o seu volume de vendas é de R$ 100
milhões anuais, sua arrecadação passaria a ser de R$ 5 milhões e a renúncia que irá constar na LDO será de R$ 7 milhões (R$
l2 milhões - R$ 5 milhões). No entanto, no mundo real, dificilmente essa empresa aceitaria passivamente o custo adicional de
R$ 7 milhões decorrente de eventual revogação do beneficio fiscal, principalmente sabendo qúe qualquer estado vizinho oferece
uma carga tributária mais vantajosa. Ou seja, podemos dizer que, na situação apresentada, 

"nqrunfo 
existir a guerra fiscal, o

mais provável de acontecer é que a revogação do beneÍïcio, em vez de aumentar a reçeita em R$- 7 milhões, podJ resultar numa
perda arrecadatória por conta da saída da empresa do Estado.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

em Santa Cataúna se a vantagem tributária não fosse superior ao custo do frete para São Paulo. Por
conta disso, o valor da renúncia alcançou o valor bruto de R$ 7.696.860.540,90 em 2021 . Por outro
lado, essas empresas arcecadaram para os cofres públicos o montante de R$ 2.961.061.058,16.

7. Os benefícios que são considerados renúncia fiscal são:

a. Isenção e redução da base de cálculo: as isenções e reduções da base de cálculo que são
concedidas numa etapa interm ediária da cadeia, sem a previsão expressa de manutenção dos
créditos, não representam uma renúncia, mas tão somente uma poster gação do momento do
recolhimento do tributo para uma etapa subsequente tributada. Dessa forma, somente são
considerados renúncia fiscal as isenções e reduções da base de cálculo concedidas de forma
objetiva (a um produto para toda a cadeia até o consumidor final), as com previsão expressa
de manutenção dos créditos pelas entradas, as concedidas a um consumidor final que não
possui etapa subsequente tributada e nas operações interestaduais.

b. Crédito presumido: os créditos presumidos podem ser concedidos em complemento aos
créditos efetivos ou em substituição aos mesmos. No primeiro caso, o valor do crédito
corresponde ao valor da renúncia. Já em relação ao segundo, a renúncia corresponde à
diferença entre os créditos presumidos e o valor do estorno dos créditos pelas entradas
decorrentes da utilização do benefício;

c. Anistia: é a hipótese de exclusão do crédito tributário, na qual o crédito jâfoi constituído e
houve o inadimplemento por parte do contribuinte, cuja consequência é a imputação de
multa. Trata-se de uma prátticaadotada para situações excepcionais de crise, que não podem
ser precisadas na LDO;

d. Remissão: remissão se refere à hipótese de exclusão do crédito tributário devidamente
constituído pelo fisco. A remissão é feita, em geral, paru alcançar os débitos de pequeno
valor em que o custo da cobrança é superior ao próprio valor do débito.

8. As anistias decorrentes de programas de recuperação de créditos (REFIS) não estão discriminadas
na LDO porque a sua previsão pode fomentar, por parte dos contribuintes aprâtica da sonegação
fiscal, haja vista que eventuais débitos, se forem objeto de fiscalização, poderão ser pagos com
desconto no programa previsto. No entanto, o valor da renúncia já é contabilizado na projeção de
receitas2.

9. As isenções e reduções da base de cálculo são calculadas a partir de informações da Nota Fiscal
Eletrônica ou do Bloco X (varejo), apartir do código NCM referente ao produto beneficiado. Ocorre
que, em muitos casos, a NCM engloba mais de um produto, além do beneficiado, e abrange outros
alcançados por outra isenção (ex.: como a saída para órgãos públicos). Tendo em vista que é muito
difícil separarmos esses itens, pelo princípio da prudência, considerou-se como renúncia o valor
total da NCM.

10. Os valores do PRODEC são equivalentes ao ICMS gerado ou de seu incremento no caso de
expansão ou ampliação de empresa instalada e em operação no Estado de Santa Catarina, ate atingir
o montante do incentivo.

1 l. Não são considerados renúncia fiscal as desonerações previstas na própria Constituição Federal,
como é o caso, por exemplo, das exportações.

2 A anistia não representa uma renúncia para o ano corrente, mas relativas aos exercícios futuros, haja vista que, na quase
totalidade dos casos, os créditos tributários levam décadas para ingressarem aos cofres públicos, quandó ingressam. Isso pode
ser verificado com o valor do estoque de dívida ativa que já está em R$ 21.435.440.493,12, crescendo a õada ano acima da
inflação.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

12. Alei 17.87812019, que reduziu as alíquotas internas com destino a contribuinte do imposto de 17Yo
ou 25oÁ para l2%o, não foi considerado uma renúncia fiscal, haja vista que a abrangência da lei
alcançou, na maior parte, as saídas da indústria com destino ao atacado ou varejo. Tendo em vista
que o Estado adota uma política de desoneração das indústrias, a fim de torná-las mais competitivas
em âmbito nacional e internacional, a grande maioria desses contribuintes goza de um crédito
presumido que reduz acarga tributária frnal ate determinado percentual. Com isso, a indústria fica
ainda mais desonerada, mas, em compensação, transfere um crédito menor para o atacado e varejo,
fazendo com que estes aumentem a sua arrecadação.

13. Em virtude da redução de alíquotas nas operações internas destinadas a contribuinte do ICMS (Lei
n" 17.878119), diversos benefícios que reduziam a carga tributária de 17% ou 25Yo para 12%o
perderam o seu objeto.

14. Foram excluídos do cômputo da renúncia os benefícios fiscais destinados à Administração Pública,
haja vista que a fruição dos mesmos é condicionada ao desconto no preço. Ademais, mesmo se
considerasse uma renúncia, o valor que o estado deixa de arrecadar com o benefício é o mesmo que
ele mesmo teria que desembolsar na compra do bem, serviço ou mercadoria.

JUSTIFICATIVAS PARA O CRESCIMENTO DO VALOR DA RENUNCIA
15.O valor da renúncia fiscal projetada saiu de R$ 14.017.705.977,82 em 2022 para R$

20.255.894.607,44 em 2023, o que representa um crescimento de 44,5yo. O crescimento se dá em
por conta da base de referência subestimada de 2020 e o aumento do dólar.

16. O cálculo da projeção de renúncia da LDO é feito com base na renúncia efetiva do último exercício
completo. ParaaLDO 2022, utilizou-se como referênciaarenúncia efetiva de2020, enquanto que
a LDO 2023 usou como referência a renúncia efetiva de 2021.

17. Tendo em vista que em 2020 o volume de operações foi baixo por conta da pandemia, a projeção
da LDO 2022 frcou subestimada. Com a retomada da economia em 2021, a renúncia efetiva desse
ano apresentou um crescimento elevado, fazendo com a projeção da LDO 2023 crescesse na mesma
proporção. A título de ilustração, o faturamento das empresas enquadradas no regime normal de
apuração, que está diretamente relacionado com a renúncia, apresentou um crescimento nominal de
40oÁ em202l, em relação ao ano anterior.

18. Outro fator que contribuiu parao crescimento da renúncia foi o aumento do volume de importações,
visto que esse valor afeta diretamente o montante do benefício da importação, que representa 42%o
da renúncia do Estado. Dentre os fatores que contribuíram para esse aumento destaca-se a
desvalorização cambial brasileira, com o dólar saindo de R$ 5,189 em2020 para R$ 5,5744 em
2021, e o aumento do volume de importações, que cresceu 54,850Á em termos monetários (dólar
FOB) e 35,57Yo em quantidade (quilograma líquido)
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

OUTROS BENEFÍCIOS
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NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGÂI,

saida de leite fresco, pasteurizado ou nâo, e de leite reconstituído, destinada a consumidor final, caso ern que
fica rnantido o crédito fiscal relativo à entmda, oconida no período de l" de março a 30 de setembro de cada
ano, de leite em pó utilizado na reconstituição

saída de rnexilhão, marisco, ostra, berbigâo e vieira, em estado natml, resíiiado ou congelado

Isençâo Art. lo, I, Anexo 2, RICMS/SC

Isenção Art. lo, II, Anexo 2, RICMS/SC

saída de veículos, quando adquiridos pela Secretaria de Segurança PÍúlica através do programa de
Reequipatnento Policial da Policia Mìlitar ou pela Secretaria de Estado da Fazenda, para reequipamento da
fiscalização estadual, dispensado o estomo de credito de qus trata o art. 3ó, I e It do Regulamento

Isenção Art. l'. III, Anexo 2, RICMS/SC

saída de veículo automotor, máquina e equiparnento, para utilizaçâo exclusiva pelos Corpos de Bombeiros
Voluntários, devidarnente constituídos e reconhecidos como de utilidade pública por lei rnunicipal Isenção Art. l', IV, Anexo 2, RICMS/SC

saida de produto lipico de artesanato regional, quando confeccionado sem utiliação de trabalho assalariado,
destinada a consumidor final, protnovida diretarnente pelo artesâo ou por intennedio de entidade de que o
artesâo faça parte ou pela qual seja assistido

Isenção Art. l', V, Anexo 2, RICMS/SC

fornecimento de energia elétrica destinada ao consuno pelos órgãos da administração pÍrblica estadul direta
e suas fitndações e autarquias, rnantidas pelo poder público estadml, devendo o beneficio ser transferido aos
beneficiários, mediante redução do valor da operaçâo, em montante conespondente ao irnposto dispensado

Isenção AÍ. l', VI, Anexo 2, RICMS/SC

saída de peças de argatnassa annada destinadas à constnlção de obras com finalidades sociais, objeto de
corrvênios ou contratos firmados corn o Govemo Federal, Estadul ou Municipal

saída de produto resultante do trabalho de reeducaçâo dos detentos, promovida pelos estabelecirnentos do
Sistema Penitenciário do Estado

Isençâo

Isenção

Aí. l', VIt, Anexo 2, RICMS/SC

Art. l', VIÍI, Anexo 2, RICMS/SC

ate 30 de abril de 2005, a saida de veiculo automotor, rnáquina e equiparnento, qmndo adquiridos pelo Corpo
de Bornbeiros Militar, para utilização nas srns atividades específicas

aquisiçôes efetuadas por adjudicaçâo de rnercadorias que tenharn sido oferecidas â penhora

Isençâo Art. lo, tX, Anexo 2. RICMS/SC

Isenção Art. I', X, Anexo 2, RICMS/SC

saida de bens e mercadorias destinadas aos órgãos da adrninistraçâo pública estadual direta e às sus
fturdações e autarquias, rnantidas pelo poder público estadual Isençâo Art. l', XI, Anexo 2, RICMS/SC

Art. l', XÍ1, Anexo 2, RICMS/SCsaída de rnáquinas, equipamentos, peças, paÍes e acessórios quando adquiridos por indústria naval ou náutica Isenção

saída de produtos fannacêuticos e de fraldas geriátricas a consumidor final promovida pelas fannácias
integrantes do Programa Fannácia Popular do Brasil, instituído pela Lei federal no I 0,858, de l3 de abril de
2004

Isenção Art. t', XIII, Anexo 2, RICMS/SC

saída do Mac promovida dLrrante I (un) dia a cada ano, Rede
McDonald's. lojas
doação do total da

e franqueadas, que participarem do evento McDia desde que comprovem a
receita líquida auferida corn a venda dos mencionados sanduiches, após dedução de outros

tributos, às seguintes entidades:
a) Associaçâo de Voluntários de Saírde do Hospital Infantil Joana de Gusmão (AVOS), inscrita no CNPJ n"
81.840.340/0001-22; e

b) Hospital Nossa Senhora das Graças (Hospital Matemo Infantil Dr Jeser Amarante Faria), inscrito no
CNPJ no 76.562.

Isençâo Art. I', XIV, Anexo 2, RÍCMS/SC

saída de caprino e produtos comestiveis resultantes de sua matança, exceto quando destinada à
industrialiação Isenção Art. 1", XV, Anexo 2. RICMS/SC

saida dos bens relacionados na Seção XXX do Anexo l, destinados exclusivamente a integrar o ativo
irnobilizado de etnpresa beneficiada pelo Regime Tributário para Incentivo à Moderniação e à Ampliação da
EstrutÌrra Portúria (REPORTO), instituído pela Lei federal n' I1.033, de 2l de dezembro de 2004

lsenção Art. 1", XVI, Anexo 2, RICMS/SC

saida tlc vciculo autortotor, Ìnáquina e equiparnento, para utiliação exclusiva pelo Corpo de Bornbeiros
Militar nas suas atividades específicas Isenção AÍ, IO, XVII, ANCXO 2, RICMS/SC

saída de ntercadorias ou bens destinados a Cruz Azul no Brasil, dispensado o estomo de crédito de que tratam
os incisos I e II do art. 36 do R€gularnento Isençâo Art. 1", XVIIÍ, Anexo 2, RICMS/SC

saída de mercadorias ou bens destinados ao Centro de RecupeÍação Nova Espemnça (CERENE), dispensado
o estomo de crodito de que tmtârn os incisos I e II do art. 36 do Regulamento Isenção Art. lo, XIX, Anexo 2, RICMS/SC

saída de mercadorias doadas pela Receita Federal do Brasil, prornovidas por entidade beneficente Isenção Art. l', XX, Anexo 2, RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
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NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

saida de cames frescas, resfriadas ou congeladas de suinos, cornpreendida no período de 20 dejaneiro de
20ll a3l dernaiode20ll Isençâo Art. 1", XXI, Anexo 2, RICMSiSC

parcela da subvençào da elétrica estabelecida pela tìo l7 de dezernbro de
2002, no respectivo fomecimento a consumidores enquadrados na "subclasse Residencial de Baixa Renda"
de acordo com as condições fixadas nas Resoluções 246, de 30 de abril de 2002, no 485, de 29 de agosto
de 2002 de Elétrica

lsenção Art. lo, XXItl, Anexo 2, RICMS/SC

refeições prornovidas pelos estabelecirnentos que as tenham produido, desde que destinadas a órgãos da
adrninistração pírblica estadual ou rnuricipal para fomecimento aos seus sewidores ou a alunos das
respectivas redes de ensino

Isenção Art. 1", XXIV, Anexo 2, RICMS/SC

saida de grana natLral, inclusive em leiva Isenção AÍ. lo, XXV, Anexo 2, RTCMS/SC

fornecinento de alirnentaçào oriunda de aulas práticas promovidas pelo Restaurante/Escola do Sewiço
Nacional de Aprendizagem cornercial (SENAC), Administraçâo Regional de santa catarìna, sern fins
Irrcrativos. ernbora cotr cobrança do seruiço

saída de artigos de vestuário em doação corn destino à Fundaçâo Nova vida, entidade beneficente de
assistência social, nos tennos da Leì Federal n. l2.l0l, de 27 de novernbro de 2009

saidas de nrercadorias prornovidas por microprodutor prirnário, realizadas neste Estado, com destino a
constunidor final ou usuário final, até o lirnite de Rs I 20.000,00 (cento e vinte mil reais) por ano

Isençâo

Isençâo

Ar1. 1". XXVI, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 1", XXVII, Anexo 2, RICMS/SC

Isençâo Art. l', XXVItl, Anexo 2, RICMS/SC

saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural:abóbora, abobrinha, acelga, agrião, aipirn, aipo,
alecrirn, alface, alfavaca, alfazerna, alcachofra, almeirâo, aneto, anis, araruta, anuda, aspargò e azedirn

Isenção Arr. 2', I, "a", Anexo 2, RICMS/SC

saída dos seguintes produtos hortifluticolas en estado natural:batata, batata-doce, beringela, bertalha,
betenaba. brócolis e brotos de vegetais Isenção Art. 2', I, "b" , Anexo 2, RICMS/SC

saída dos seguintes pÍodutos hortiíìutícolas em estado natural:cacateira, cambuquira, carnornila, cará, cardo,
catalonha, cebola, cebolinha, cenoura, chicória, chuchu, coentro, couve, couve-flor, cogumelo e cominho

saida dos seguintes produtos hortifnrtícolas em estado natural:endívia, erva-cidreira, erva-de-santajnaria,
en a-doce, ervilha, escarola e espirralìe

Ísenção AÍ. 2", I, "c" , Anexo 2, RICMS/SC

AÍ. 20, I, "d', Anexo 2, RICMS/SCIsenção

saída dos seguintes produtos hortifïuticolas €m estado natural:flores, frutas Íìescas nacionais ou provenientes
dos países membros da Associaçâo Latino-Arnericana de Integração - ALADI e funcho Isençâo Art. 2', I, "e" , Anexo 2, RICMS/SC

saida dos seguintes produtos hortifnúícolas em estado natural:gengibre e gobô Isenção 4ft. 2', I, "fl' , Anexo 2, RICMS/SC

saida dos seguintes produtos hortiíìutícolas em estado natuml:hortelã Isenção Art. 2", I, "9", Anexo 2, RICMS/SC

saida dos seguintes produtos hortiÍìúícolas em estado natrral:inhame Isenção Art. 20, I, "h" , Anexo 2, RICMS/SC

saida dos seguintes produtos hortifruticolas ern estado naturaljiló Isenção Art.2', I, "i", Anexo 2, RICMS/SC

saida dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural: iosna Isençâo Art. 2", I, 'J" , Anexo 2, RICMS/SC

saída dos seguitttes produtos hortifnrticolas em estado natuml: manjericão, manjerona, maxixe, milho verde,
moranga e mostarda

saída dos seguintes produtos hortiíiutícolas em estado natural: nabo e nabiça

Isenção Art. 2', I, ï" , Anexo 2, RICMS/SC

Ar1. 2", I, "rn" , Anexo 2, RÍCMS/SCIsenção

saída dos seguintes produtos hortiÍìuticolas em estado natural: palmito, pepino, pimenta e pirnentão Isenção Art. 2', I, "n" , Anexo 2. RICMS/SC

saida dos seguintes produtos hortifnrtícolas ern estado natural: quìabo Isenção Art. 20, Í, "o" , Anexo 2, RICMS/SC

saida dos seguintes produtos hortifixtícolas em estado natuml: rabanete, raiz-forte, repolho, repolho-chinês e
dernais folhas usadas na alirnentaçâo lrumana, úcula e ruibarbo Isenção Art. 2', I, "p" , Anexo 2, RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

saída dos seguintes produtos hortifnrtícolâs em estado natÌrÍal: salsa, salsão e seguelha Isençâo Art. 20, t, "q" . Anexo 2, RICMS/SC

saída dos seguintes produtos hortifnrtícolas ern estado natrral: taioba, tarnpala, tomate e tornilho

saída dos seguintes produtos hortiffuticolâs em estado natural: vagem

lsenção Art. 2', I, "r" , Anexo 2, RICMS/SC

lsenção Art. 20, I, "s", Anexo 2, RICMSiSC

saída dos seguìntes produtos hoÍifÍuticolas em estado natuml: pìnhâo

saida de ovos

Isenção AÍ, 20, t, ï", Anexo 2, RICMSiSC

Ísenção Art.20,lI, Anexo 2, RICMSiSC

saida com destino a estabelecirnento agropecuário: de reprodutor ou matriz de bovino, ovino, suíno ou
bufalino, puro de origem ou puro por crua ou de livro aberto, ainda que não tenha atingido a maturidade
para reprodrzir, desde que possua registro genealógico oficial

Isenção AÍ. 20, IV, "a", Anexo 2, RICMS/SC

saida com destino a estabelecimento agropecuário: de fêrnea de gado girolando devidamente registrada na
associação própria, ainda que não tenha atingido a rnaturidade pam reproduir Isenção AÍ, 20, IV, ,'b.., Anexo 2, RICMS/SC

saída de sêrnen, embrião otr oócito de bovino, ovino, caprino ou suíno, congelados ou resfriados Isenção Art. 2', V, Anexo 2, RICMS/SC

saída de pós-larua de camarão

saída de vasilhames, recipientes e embalagens, inclusive sacaria

Isenção Art. 2", VI, Anexo 2, RICMS/SC

Isençâo Art. 2", VII, Anexo 2, RICMS/SC

saida relacionada com destrocâ de botljões vazlos (vasilhame) destinados ao acondìcionamento de GLP,
prornovida por distribuidor de gas, como tal definido pela legislaçâo federal especifica, seus revendedores
credenciados e pelos estabelecimentos responsáveis pela destroca dos botijões

Isenção Art. 20, VIII, Anexo 2, RICMS/SC

saída de estabelecirnento de operadora de seruiços pírblicos de telecomunicações Isenção AÍ. 20, IX, Anexo 2, RTCMS/SC

saída de estabelecitnento de concessionária de sewiços públicos de energia elétrica: de bens destinados à
utilização ern suas próprias instalaçôes ou à guarda em outro estabelecimento da mesma empresa Isenção Art. 20, X, "a", Anexo 2, RICMS/SC

saída de estabelecimento de concessionária de sewiços públicos de energia eletrica: de bens destinados à
utilizaçâo por outra ernpÍesa concessionária dos mesrnos sewiços públicos de energia elétrica, desde que
esses bens ou outros de natureza idêntica devam retonrar a estabelecimento da Íemetente

Isenção Arr. 20, X, "b", Anexo 2, RICMS/SC

saida de estabelecimento de concessionária de seniços públicos de energia elétrica: em retomo dos bens
referidos na alínea "b" Isençâo Art. 20, X, "c", Anexo 2, RICMS/SC

saída de equiparnentos de propriedade da Empresa Brasileim de Telecomunicações s/A - EMBRATEL:
destinados à prestação de seus sewiços, junto a seus usúrios, desde que estes bens devam r€tomil ao
estabelecìrnento remetente ou a outro da mesma ernpresa

Isençâo AÍ. 2', XI, "a", Anexo 2, RICMS/SC

Art.2', XI, "b", Anexo 2, RICMS/SC

saída de equiparnentos de propriedade da Empresa Bmsileira de Telecomunicações S/A - EMBRATEL: ern
retomo ao estabelecitnento de origem ou a outro da rnesrna ernpresa dos equipalnentos referidos na alinea
a:

Isenção

saída de ernbarcação constnrída no país, bem corno a aplicaçâo de peça, parte ou componente utiliado no
reparo, conserto e reconstruçâo de embarcações, dispensado o estomo de crédito previsto nos arts. 3ó, I, II e
38, II do Regularnento, desde que aplicados pela indírstria naval

Isenção Art. 2', XII, Anexo 2, RICMS/SC

tnercadorias relacionadas no Anexo Seção VI, 22 a 2'7 em Íaao de doação ou cessao, ein
regirne de colnodato, efetuada pela ind(rstria de maqurnas equlparnentos, para Centros de Fomação de
Recusos Hurnanos do Sisterna Serviço Nacional de Aprendiagem Industrial SENAI, visando o

destes crédito de tmta o art. II

Isenção

Isenção

Art. 2', XIII, Anexo 2, RICMS/SC

equrparnentos e na VIII do Anexo l, que se
exclusivamente, ao atendimento pessoas portadoras de deficiência fisica, auditiva, mental, visual múltipla,
cqa apl lcaçao seja indispensável ao seu tratamento ou a locomoção, desde que adquiridos por instituições
pÍrblicas estaduais ou entidades assistenciais sem fins lucrativos vinculadas a prograrna de recuperação de

de deficiência

Art. 2', XIV, Anexo 2, RICMS/SC

saida dos prodúos relacionados no Anexo l, Seção lX, dispensado o estono de credito previsto nos arts. 36,
Ì e ll e 38. I[ do Regularnento (Equipamentos e Acessórios Destinados ao Uso de Portadores de Deficiência
Física ou Auditiva)

Isençâo Art. 2', XV, Anexo 2, RICMS/SC

saida ou fornecitnento de águ natural, proveniente de seniço píúlico de captação, tÍatamento e distribuição
prestado por órgâo da adrninistração dirota ou indireta, bern como por empresa concessionária ou
pennissionária

Isenção Art. 2", XVÍ, Anexo 2, RICMS/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA

saída de prcsen'ativos, classificados no códìgo 4014.10.00 da NBM/SH-NCM, dispensado o estomo de
crédito previsto nos arts. 36, incisos I e II, e 38, irrciso II, do Regulamento

3 1

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCT,NTIVO
FISCAL

FI'NDAMENTO LEGAL

saída de obra de arte decorrente de operação realizada pelo próprìo autor Isenção Art. 2', XVII, Anexo 2, RICMS/SC

saída,.a tínrlo de distribuiçâo gratuita, de amostra de diminuto ou nenhum valor comercial, desde que em
quantidade estritarnente necessária para dar a conhecer a natureza, espécie e qualidade da inercadoria

de re feição fomecida por industrial, pÍodutor agrerniaçâo
instihrição de educaçâo ou assistência social, sindicato ou associaçâo de classe a seus empregados,
associados, professores, alunos ou beneficiados, confonne o caso, sendo que o beneficio estende-se a
operaçao que antecede a entrada da refeiçâo estabelecimentos referidos, desde que tenha o empÍego nele

Isenção Art. 2', Xvlll, Anexo 2, RICMS/SC

AÍ.2', XIX, Anexo 2, RICMS/SCIsenção

saida de melcadoria em doação a entidades govemamentais, para assistência a vitirnas de calanridade pírblica,
assim declarada por ato expresso da autoridade competente

saida de mercadoria produção propna, por de assistência e seln
finalidade lucrativa, cuJo rcsultado das vendas liquidas seJa hrtegralmente aplicado na manutenção de suas
finalidades assrstenctats ou educacionais, no Pais, sem distribuição de qualquer parcela a titulo

limite de R$ I00.000,00
de lucro oÌl

participaçào cqas vendas no ano anterioÍ nao tenharn ultrapassado (Cem mil
reais) sendo que beneficio abrange a transferência da mercadoria do estabelecimento que a produiu pafa o

ista da lnesrna
produto da administração

lèderal, estadual como a saída realinda pelos
referidos orgaos por preço nao superior ao custo do

Isençâo Art. 2", XX, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 2', XXI, Anexo 2, RICMS/SCIsenção

Isenção Art. 2', XXII, Anexo 2, RICMS/SC

saida dos lnedicamentos de uso hutnano para o tratamento de poÍadores do vínrs da AIDS e dos f;irmacos
destirrados à sua produçâo, relacionados no Anexo l, Seção XXII, itens 2.2. e 3.2, dispensado o estomo de
crédito previsto no art. 36, I e II do Regularnento

Isençâo Art. 2', XXIII, Anexo 2, RICMS/SC

saida de trava-blocos para constïução de casas populares, a programas pam
população de baixa renda, prornovidos por Municípios ou por Associações de Municípios, por orgaos ou
enlidades de adrninistraçâo pública, direta ou indireta, estadual ou municipal, ou por fundaçôes instituídas
lnantidas estadul ou

Isenção Art. 2', XXIV, Anexo 2, RICMS/SC

saída realizada pela Fundaçâo Pró-TAMAR de produtos que objetivem a divulgação das atividades
presenacionistas vinculadas ao Prograrna Nacional de proteçào às Tartarugas úarinhas Isenção Art. 2', XXV, Anexo 2, RICMS/SC

saida de rnercadoria para uso ou consumo de ernbarcaçâo ou aeronave de bandeira estrangeim, apoíada no
pars, podendo esta destinar-se ao consurno da tripulaçâo ou dos passageiros, a uso ou consumo duável da
propfla ernbarcaçâo ou a€ronave, bem cotno stn consewaçâo oI manutençâo

Isenção Art. 2', XXVI, Anexo 2, RICMSiSC

saída de cornbustivel e lubrificante para abastecimento de ernbarcações e aeronaves nacionais corn destino ao
extenor lsençâo Art. 2', XXVII, Anexo 2, RICMS/SC

saída de rnercadoria ern decorrência de venda efetuada à ernpresa Itaipu Binacional

saída de produto rnanulaturado de fabricação nacional quando promovida pelo fabricante e destinada às
ernpresas nacionais exporladoras de seruiços a que se refere o aÍ. Io, do Decreto-lei n. L633, de 09 de
agosto de 1978

Isenção Art. 2", XXVIII, Anexo 2. RICMS/SC

AÍ.20, XXIX, ANEXO 2, RICMS/SCIsenção

saida de papel-moeda, rnoeda rnetálica e cupons de dishibuição do leite, promovidas pela Casa da Moeda do
Brasil Isençâo Art. 20, XXX, Anexo 2, RICMS/SC

saída de mercadoria recebida por doação de organiações intemacionais ou estrangeims ou países
estnngeiros para distribuição gratuita em programas irnplernentados por instituiçãà educacÀnal ou de
assistência social, imponadas corn o beneficio previsto no art. 3., XVII

Isenção Art. 20, XXXI, Anexo 2, RICMS/SC

saída de produto industrializado prornovida por lojas francas (Íiee shops) ìnstaladas em sedes de Muicipios
caracterizados como cidades gêrneas de cidades estrangeiras, autorìzadas de acordo com o art. l5-A do
Decreto-Lei federal no 1.455, de 7 de abril de 1976

Isençâo Art. 20, XXXII, Anexo 2, RICMS/SC

produto industrializado cornercialiaçào pelos estabelecimenlos mencionados no inciso
XXXII do caput deste artigo, dispensado o estomo dos créditos relativos às

ao material de embalagern empregados na industrialização
materias-primas, aos pÍodutos
dos produtos beneficiados pelaintennediários Isenção Art. 2", XXXIII, Anexo 2, RICMS/SC

até 3 I de dezembro de 2005, a saída de rnercadorias destinadas ao programa de Fortalecimento e
Modernização da Área Fiscal Estadul, adquiridas através de licitações ou contratações efetuadas dentro das
nonnas estabelecidas pelo Banco Interanericano de Desenvolvirnento - BID

Isençâo Art, 2', XXXIV, Anexo 2, RICMS/SC

saída de Coletores Eletrônicos de Voto (cEV), sus partes, peças de reposição e acessórios, adquiridos
diretarnente pelo Tribunal Srrperior Eleitoral (TSE) Isenção Art. 20, XXXV, Anexo 2, RICMS/SC

dos produtos eqruparnentos eln diagnóstico sorologia coagulaçâo,
relacionados na Seção XII do Anexo I, destinados orgaos ou entidades da adrninistração pública estadual,
bern corno srBs autarquias flrndações, assegurada a rnanutençào dos creditos de ICMS relativos as entradas

Isenção Art. 2', XXXVI, Anexo 2, RICMS/SC

Isenção
Art. 2', XXXVIÍ, Anexo 2
RICMS/SC
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saída dos seguintes medicamentos: ácido zoledrônico, NBM/SH-NCM 3003.90.']-9 e 3004.90.69

saída dos seguintes medicarnentos: letrozol, NBM/SH-NCM 3003.90.78 e 3004.90,68
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Art. 20, XLVIII, "k", Anexo 2,
RICMS/SC

NOME DO TNCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LT,GAL

até 3 I de dezernbro de 2021, a saida dos produtos relacionados no Anexo I , Seção XII I, destinados ao
aproveitarnento das energias solar e eólica Isenção

Art. 20, XXXVÍlt, Anexo 2,

RICMS/SC

até3ldedezernbrode2002,asaídadosprodutosrelacionadosnosarts.2g,3le33enoAnexol,seçãoVII,
destinados a contribuintes abrangidos pelo Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do
Estado de Roraima corn vista à recuperação da agropecuária, a qual foi assolada pelo fogo

lsenção Art.20, XXXIX, Anexo 2, RICMS/SC

remessa de anirnais à Ernpresa Brasileira de Pesquisa Agropecúria (EMBRApA), pra fins de inseminaçâo e
inovulação com animais de raça e respectivo retomo, devendo o transporte ser acompanhado de Nota Fiscal,
rnodelo I ou I -A, ou Nota Fiscal de Produtor

Isenção AÍ. 2", XL, Anexo 2, RICMS/SC

saídas
Uniào,

etn deconência de doação a orgaos da adrninistração direta indireta da
dos Estados dos Municipios ou as entidades assistenciais reconhecidas como de utilidade pública,

para assistência às vítirnas de situação de seca naciorralmente reconhecida, na área de abrangência da
Desenvolvirnento do

Isenção Art. 2', XLI, Anexo 2, RICMS/SC

saída dos equiparnentos e acessórios relacionados na Seçâo XX do Anexo I, destinados à prestação de
sen iços de saride

doações prornovidas pela EMBRA TEL, de bensconsumo, €qurpamentos outros pam
assocraçoes destinadas a portadores de deficiência fisica, comunidades carentes, orgaos da adrninistmção
pública federal, estadual municipal, especialmente escolas univemidades, bern cotno fundações de direito
pirblico, ailtarq utas corporações rnantidas pelo poder público, dìspensado o estomo do crédito fiscal quando

tratar de bens do ativo

que destinem ao Ministerio da Sairde os equiparnentos medico-hospitalares relacionados no Anexo I, Seçào
XXI, para atender ao "Programa de Modemiaçâo Gerrncial e Reequipamento da Rede Hospitalar",
instituído pela Portaria n' 2.432, d,e 23 de rnarço de 1998, do Ministerio da Saúde

Isenção Art. 20, XLIÍ, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 2", XLIII, Anexo 2, RICMS/SCIsençâo

lsenção Aí, 20, XLIV, Anexo 2, RICMS/SC

aré 3 de outübro de fluorescentes de em pressao, de base rmlca,
com ou sern reator eletrônico incorporado, corn eficiência superior a 40 (quarenta) lúmens por watts,
classificadas no código 8539. 3 00 da NBM/SH-NCM, lâtnpadas de vapor de sódio, de alta pressao,
classificadas no código 8539. 32. 00 da NBM/SH-NCM, exceto as destinadas aos Estados do Amazonas e

Isenção Art. 2', XLV, Anexo 2, RICMS/SC

saída de embalagem de agrotóxico usada e lavada, com destino às centrais ou aos postos de coleta e aos
estabelecitnentos recicladores Ísenção Art. 20, XLVI, Anexo 2, RICMS/SC

saida de veículos qundo adquiridos pela Polícia Rodoviária Fedeml, de acordo com o previsto no Plano
Anual de ReaparellÌarnento da Polícia Rodoviária Fedeml Isenção AÍ.20, XLVII, ANCXO 2, RICMS/SC

saída dos seguintes medicamentos: â base de mesilato de irnatinib - NBM/sH-NCM 3003.90.78 e NBM/sH-
NCM 3004.90 68

saída dos seguinles rnedicamentos: interferon alfa-2A - NBM/SH-NCM 3002. 1 0.39

saida dos seguintes medicatnentos: peg ìnterferon alfa-2A - NBM/SH-NCM 3004,90.95

Isenção
Art. 2', XLVIIt, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

Art.20, XLVIII, "b", Anexo 2,
RICMS/SC

Isenção

Isenção
Art, 20, XLVIII, "d", Anexo 2,

RtcMs/sc

saída dos seguintes medicamentos: peg intergeron alfa-28 - NBM/SH-NCM 3004.90.99 Isenção
Art. 2', XLVIII, "e", Anexo 2,
RICMS/SC

saida dos seguìntes rnedicarnentos: à base de cloridrato de erlotinibe... NBM/SH-NCM 3004.90.69 Isenção
AÍ. 20, XLVIII, "f', Anexo 2,
RICMS/SC

saida dos seguintes medicarnentos: Inalato de sunitinibe, nas concentrações 12,5 mg,ZS mg e 50 rng,
NBMiSH-NCM 3OO4-90.69 Isenção

AÍ, 20, XLVIII, ,'h,', Anexo 2,
RICMS/SC

saída dos seguintes medicarnentos: telbivudina ó00 mg, NBM/SH-NCM 3003.90.89 e 3004.90.79 Isenção
AÍ. 2', XLVIII, "i", Anexo 2,
RICMS/SC

Isenção
An. 2', XLVIII, 'J". Anexo 2,
RICMS/SC

Isenção

saída dos seguintes medicarnentos; nilotinibe 200 mg, NBM/SH-NCM 3003.90.79 e 3004.90.ó9 Isenção
Art. 20, XLVIII, "1", Anexo 2,
RICMS/SC

sprycel 20 rng ou 50 rng, ambos com ó0 comprimidos - NCM/SHsaida dos seguintes rnedicamentos:
3003.90.89 e 3004.90.79 lsenção

Art. 2', XLVIII, "m", Anexo 2,
RICMS/SC
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NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

saida dos s€guintes Ìnedicarnentos: cornplexo prolrombínico parciahnente ativado (apcc) - NCM/SH
3002. I 0.39 Isenção

Art. 20, XLVIII, "n", Anexo 2,
RICMS/SC

saída dos seguintes medicamentos: rituxirnabe - NCMiSH 3002.10.38 Isençâo
Art.2", XLVIII, "o". Anexo 2.
RICMS/SC

saida dos seguinÍes rnedicarnentos: alteplase, nas concentrações de l0 rng, 20 mg e 50 rng Isenção
Art. 2', XLVIII, "p", Anexo 2,
RICMS/SC

saída de fánnacos e medicamentos relacionados na Seção XXVI do Anexo l, destirrados a órgãos da
administração pública, direta e indireta, federal, estadual e municipal, bem corno suas firndaçães e âutaÌquias

saídas de pilhas e baterias usadas, após seu esgotamento energetico, que contenham em sua composição
chumbo, cádrnio, mercírrio e seus compostos e que tenham como objetivo sua reutilização, reciciagem,
tratarnento oÌr disposiçâo final arnbientalrnente adequada, dispensado o estomo de crédito

Isençâo AÍt. 20, XLIX, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 2", LII, Anexo 2, RICMS/SClsenção

saida de aos Programas de e Modenriação das
Gestâo, de Planejarnento de Conttole Extemo dos Estados e do DisÍito Federal, adquiridas por melo de
icitações ou contratações efetuadas dentro das nonnas estabelecidas pelo Banco Interamericano de

Desenvolvimento Banco Nacional de Econômico Social
saida de bombas popular de aclonamento no código 84 I
Nornenclatura Comrur do Mercosrrl NCM, a serem instaladas no semi-árido brasileiro dentro do Programa
Bonrba Agua Popular cuJa execuçao está sob a responsabilidade da Articulaçâo do Serni-Árido Bmsileiro,

o

saída etn transferência protnovida pela Transportadorâ Brasileim Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. (TBG), dos
bens relacionados na Seçâo XXXI do Anexo l, desde que destinados à manutençâo do Gasoduto Braiil-
Bolivia

medicarnentos e reagentes quírnicos na Seçâo XXXIII do Anexo l, de kits laboratoriais
e de equipamentos, bem como suas paÍes e
o desenvolvimento de novos medicamentos,

peças, destinados a pesquisas que envolvam seres humanos, para
inclusive ern programas de acesso expandido, dispensado o

reagente pata diagnóstico de Chagas pela técnica de (ELISA) em
rnicroplacas utilizando mistura de antígenos recombinantes antígenos lisados purificados, para detecção
st mul tânea qual itati va semiquantitativa de antlcorpos Igc IgM antitripanossoma cnlzl soro ou plasma

no

saída de locornotiva do tipo diesel-eletrico, corn potência máxima superior a 3.000 (três mil) Hp, e de trilho
para estrada de fero, classificada respectivarnente nos códigos 8602.10.00 e 7302.10. l0 da NBM/sH-NCM,
para utilizçâo na prestação de sewiço de transporte fenoviário de cargas

Isenção Art. 2', LIII, Anexo 2, RICMS/SC

An. 2', LlV, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 2", LV, Anexo 2, RICMS/SC

Isençâo

Isenção

Isenção Art. 2', LVI, Anexo 2, RICMS/SC

Isenção Art.2". LVll. Arrexo 2, RICMS/SC

Isenção Art. 20, LVIÍI, Anexo 2, RICMS/SC

saida de programa para cornputador, personaliados ou rrão, excluído o seu suporte fisico lsenção Art. 2', LIX, Anexo 2, RICMS/SC

saída de óleo colnestivel $ado destinâdo à utilização corno insumo industrial, especialmente na indústria
saboeira e na produção de biodiesel (B-100) Isençâo AÍ. 2', LX, Anexo 2, RICMS/SC

locomotiva do tipo diesel-eletico, com potência maxlma supenor HP e de trilho
para estrada de feno, classificada respectlvarnente nos códigos 8ó02. 0.00 7302. 0. 0 da NBMiSH.NCM,
promovida por empresa que tenha importado locomotiva com lsençao prevista no lnclso XLII do ârt.
deste Anexo

Isenção Art. 20, LXI, Anexo 2, RICMS/SC

saÍda de locornotiva do tipo diesel-eletrico, com potência máxirna superior a 3.000 (três mil) HP, classificada
no código 8602. I 0.00 Isençâo Art. 2', LXII, Anexo 2, RICMS/SC

ate3l dedezernbro I 5, as saidas de colnputadores classificadas nos
847 .30 2, 847 1.30 I 9 e 84'l .3090, de kit compl€to para montagem de comprúadores portáteis
educacionais, adquiridos no âmbito do Programa Nacional de Tecnologia Educacional (Prolnfo) em seu
ProJ eto Urn ComputadoÍ por Aluno (UC A), do Ministério da Educação (MEC), instituido pela Portaria no
a)') 09 de abril de I 997 do Prograrna Urn Computador por Aluno (PROUC A) Regime Especìal de
Aquisição de Cornpúadores pan Uso Edrrcacional (RECOMPE), instituídos pela Lei t2.249 de I I de
junho de 20 0, do Regime Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacional (REICOMP),
nstituído Medida lìo de 3 de abril de 20 o estomo de crédito

Isenção Art.2", LXIII, Anexo 2, RICMS/SC

doaçâo de equiparnentos a escolas públicas munrcrpals pam
prestação de seniços de acesso rntemet a conectividade elr banda larga por essas escolas, desde que'
cutn ulativarnente. as operaçoes estejam desoneradas dos ilnpostos de trnportaçâo sobre produtos

o Cofins

Isenção Art. 20, LXIV, Anexo 2, RICMS/SC

AÍt. 2", LXVI, Anexo 2, RICMS/SC
saída de suínos vivos, cornpreendida no período de 20 dejaneiro de 201 I a 3l de maio de 201 I Isenção

saidas de pneus usados, mesrno que recuperados de abandono, que tenham corno objetivo sua reciclagem,
tratarnento ou disposição final ambientahnente adequada, excluídas as saidas destinadas à remoldagÃ,
recapeamento, recaüchutagem ou processo similar

Isenção Art. 20, LXVII, Anexo 2, RÍCMS/SC

saida de equpalnentos de segumnça deconente de atÍavés do Departamento
Penitenciário Nacional CNPJ 00. 394.494/0008-02 de distribuição as diversas Unidades Prisionais
Brasileims. desde que a operação esteja, curnulativamente, desonerada do Imposto de hnportação ou do IPI e

o

Isenção Art. 2ô, LXVIII, Anexo 2, RICMS/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAI,

saida de fosfato de oseltarnivir, classificada nos códigos 3003.90.79 oLr 3004.90.69 da NCM/SN, desde que
vinculada ao Progralna Fannácia Popular do Brasil - Aqui Tem Fannácia Popular e destinada ao tratarn;nto
dos portadores da Gripe A (H I Nl )

Isenção Art.20, LXIX, Anexo 2, RICMS/SC

saída de Íeprodutores de camarão rnarinho produidos no país Isenção Art. 2', LXX, Anexo 2, RICMS/SC

saida dos fánnacos e medicarnentos derivados do plasrna humano relacionado no Anexo I, seção LVI,
coletado nos hernocentros de todo o Brasil, efetudas pela Empresa Brasilejm de Hemoderivados e
Biotecnologia (Hernobrás)

Isenção Art. 2", LXXI, Anexo 2, RICMS/SC

saída de rnedicamentos destinâdos ao tratarnento de câncer relacionados na Seção LVII do Anexo I
dispensado o estorno de crédito

saida de suirros vivos, compreendida no período de I ó de julho de 20 I 2 a 30 de seternbro de 20 I 2

Isençâo Art. 20, LXXII, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 20, LXXIII, Anexo 2, RICMS/SClsenção

saída de cames fiescas, resfriadas ou congeladas, de suínos, cornpreendida no período de ló dejulho de 2012
a 30 de seternbro de 20 I 2 Isençâo Art. 2", LXXIV, Anexo 2, RICMS/SC

saída de bens as redes de tÍansportes trilhos de passagelros,
dispensado o estorno de credito de que tratam os lnclsos II do art. 36 do Regulamento, desde que fique
cornprovado o efetivo ernprego dos bens das mercadorias construção, manutençâo ou operaçao das redes
de trilhos de

Isenção Art. 2", LXXV, Anexo 2, RICMS/SC

saída de rnaçâs e peras Isenção Art. 2', LXXVI, Anexo 2, RICMS/SC

saida do rnedicarnento spinraa (Nusinersena) Injection l2mgl5m1, destinado ao tratamento da Atrofia
Muscular Espinal (AME), classificado na Nornenclatura comun do Mercosul sob o código 3004.90.79 Isenção

Art. 2', LXXVII. Anexo 2.
RICMS/SC

até 30 de junho de 2022, a saida eletrônicos e seus cotnponentes, no do sistema de
logística reversa, relativalnente ao Íetomo dos pÍodutos após o seu uso peÌo consurnidor, enqudrados como
Ì€Jerto destinado a disposição final ambientalmente adequda, nos temos da Lei federal no 2.305, de 2 de

de 20 I 0.

lsenção
Ar1. 2', LXXVIII, Anexo 2

RICMS/SC

saída do medicarnento Zolgensrna (princípio ativo Onasernnogene Abeparuovec-xioi), classificado no código
3002.90.92 da NCM, destinado a tÍatalnento da Atrofia Muscular Espinal (AME) Isenção Art. 2", LXXIX, Anexo 2, RICMS/SC

Operações cotn tnercadorias ilnpoÍadas do exterior: a entrada de frutas frescas provenientes dos paises
rnernbros da ALADI, excelo amêndoa, avelâ, castanha, maçã, noz e pêra Isenção Art. 3', I, Anexo 2, RICMS/SC

Operações com mercadorias itnportadas do exterior: a entrada, ern estabelecimento comercial ou produtor, de
rnatriz ou reprodutor de bovino, ovino, suÍno ou bufalino, puo de origem ou puro por cnza, em condições de
obter no país o regisho genealógico oficial

Isenção Art. 30, II, Anexo 2, RICMS/SC

Operações com mercadorias irnportadas do exteriori entrada, em estab€lecimento de produtor, de matriz e
reprodutor de caprino de comprovada superioridade genetic Isençâo Aft. 30, III, ANCXO 2, RICMS/SC

Operações corn tnercadorias irnportadas do exterior: entrada de iodo rnetálico Isenção AÍ. 3', IV, Anexo 2, RICMS/SC

Operações cotn mercadorias importadas do exterior: entrada de foguetes antigranizo e respectivas Íampas ou
platafonnas de lançamento, sem similar nacional, desde que a operação esteja beneficiadi corn isençâô ou
alíquota redrzida a 0 (zero) dos impostos de hnportação e sobre produlos Industrializdos

Isençâo AÍ.3', V, Anexo 2, RICMSiSC

operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de equipamentos gráficos destinados à
impressâo de livros,jomais e periódicos vinculados a prcjetos aprovados até 3l de março de l9g9 pela
Secretaria Especial de Desenvolvimento Industrial

Isenção Art. 3', VI, Anexo 2, RICMS/SC

Operações com mercadorias exterior:entrada de máquina de lirnpar frutas
classi ficada no código 8433 .60. 90 da NBM/SH, sem sirnilar produido pars, irnportada diretamente do
exterior paÍa integraçâo no ativo irnobiliado do importador e üso exclusivo na atividade por este realiada,
devendo a inexistência de produto snnÌ lar nacional ser atestada por órgâo federal competente ou por entidade
representallva do setoÍ produtivo de maqulnas, aparelhos e equrpamentos com abmngência etn todo

nacional

Isenção Art. 3', VII, Anexo 2, RICMS/SC

Operações com mercadorius dc aparcllros,
lnstrunentos técnico-científicos laboratoriais, paÌtes e peças de reposlçao, acessonos, matérias-prirnas
produtos intennediários, destinados à pesqulsa científica tecnológica, realizada diretamente pela

fimados

Isenção Art. 3', VIII, Anexo 2, RICMS/SC

Operações corn rnercadorias exterior:errtrada de aparelhos, e
rnslrunentos rnédico-hospitalares ou tecnico-científicos laboratoriais, similar produido no País,
I mportados do exterior diretarnente por orgaos ou entidades da administração pública, direta indireta, bem
como por fi.urdações ou entidades beneficentes de assistência social certificadas tennos da Lei federal
n" 12. I0l de27 de

Isençâo AIt.3', IX, Anexo 2, RICMS/SC

operações com mercadorias irnportadas do exterior:entrada de paÍes e peças, para aplicação em máquinas,
aparelhos, equiparnentos e instrumentos, reagentes quírnicos destinados à pesquisa medicoìospitalai, e os
medicamentos relacionados na Seção X do Anexo l, sem similar prodtrzido no País, importados diretarnente

Isenção Art.3', X, Anexo 2, RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA *m,
ÌtuilRì{J.

. ..?
ttt

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISC.4r.

FUNDAMENTO LEGAL

por ou como por ou
entidades beneficertes otl de assistência social certi ficadas nos tennos da Lei federal no I 2. 0l de 2009

Operações com importadas do decor€ntes de
intentacional corn participação de indírstria do Pais, contrapagamento corn r€cusos oriundos de divisas
converstvels provententes de contrato de financiarnento em longo pÍno celebmdo entidades financeiras
intemacionais, destinados a irnplantação de proJ eto de saneamento básico pela Companhia Catarinense de
Águas Sanealnento (CAS AN), desde que a operação estej beneficiada com lsençao ou alíquota redwida a

de sobre Produtos

Operações com mercadorias irnportadas do exterior:entmda de mercadoria, sem similar nacional, irnportada
diretamente do exterior por órgão da adrninistração pública estadual direta, suas autarquias ou fundações,
destinadas a integÍar o seu ativo imobilizado ou para seu uso ou consumo

Operações lnercadorias irnportadas do exterior: recebimento, por doação, de produtos importados
exterior diretarnente por orgaos ou entidades da adrninistraçâo pública direta ou indireta, bem como
Ârndações entidadcs beneficentes otÌ de assistência social portadoras do Certificado de Entidade de Fins

ConseÌho Nacional

Operaçôes corrr tnercadorias itnportadas do exterior: entrada de equipamentos científicos e de infonnática
suas partes, peças de reposìçâo e acessórios, bem como reagentes quírnicos, irnportados do exterior
dirotamente por órgãos da adrninistração pública direta e indireta

cotn mercadorias irnportadas entrada de mercadorias no processo
de fracionarnento industrialização de componentes derivados do sangue ou sua ernbalagem,
acondicionamento oll recondicionamento, desde que realizada por orgaos ou entidades de hematologia
hemoterapia dos govemos federal, estadual ou municipal, sem fins lucrativos, e a irnportaçâo seJa efetuada

ou reduzida 0 do de

Isenção Art. 3', XI, Anexo 2, RICMS/SC

Isenção

Isenção

Art. 3', XII, Anexo 2, RICMS/SC

An. 3', XIII, Anexo 2, RICMS/SC

Isençâo Art. 3", XIV, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 3', XV, Anexo 2, RICMS/SCIsenção

Operações corn tnercadorias irnportadas do exterior: recebirnento dos produtos relacionados no Anexo l,
Seçâo XXXIX, sem similar nacional, importados do exterior diretamente pela Associaçâo de Pais e Arnigos
dos Excepcionais (APAE)

Isenção Art. 3", XVI, Anexo 2, RICMS/SC

Operações cotn lnercadorias ìrnportadas do exterior: recebimento de mercadorias doadas por organiações
intemacionais ou estrangeiras ou países estrangeiros para distribuiçâo gratLrita em progÍamas imiplementados
por instituição educacional ou de assistência social relacionados com suas finalidades essenciais

Isenção Art. 3', XVII, Anexo 2, RICMS/SC

Operações importadas do exterior: equlparnentos e acessonos na
Seção VII do Anexo , sem sirnilar nacional, importados do exterior

sem fins lucrativos, vinculadas a programa de
por instituições públicas estaduais ou
recuperação de portadores de
portadoms de deficiência fisica,

entidades asststenclars
deficiência, se destinem, exclusivamente, ao atendimento a pessoas

ao seu
Operações com lnercadorias irnportadas do
hunano para o tratarnento de portadores do

pelo irnportador uso
vírus da AIDS, dos fámacos e dos produtos intermediários

destinados à sua produção, relacionados no Anexo I, Seção XXIÍ,
esteja beneficiada corn isenção ou aliquota reduida a 0 (zero) dos

ìtens 1., 2.1. e 3. 1., desde que a importâção
impostos de Importação ou sobre Produtos

Isenção AÍt. 3', XVIII, Anexo 2, RICMS/SC

Isenção Art. 3', XIX, Anexo 2, RICMS/SC

Opemçòes coln mercadorias exterior: entrada ou o mercadoria irnpoÍada do
€xterior destinada a cornercialização por loj as francas ( free shops) instaladas em sedes de Municipios
caÍacterizados como cidades Semeas de çidades estrangeiras, autoriadas de acordo com o aÍ. 5-A do
Decreto-Lei federal no I

Isenção Art. 3ô, XX, Anexo 2, RICMS/SC

operaçòes com mercadorias irnportadas do exterior: entrada de cEV, suas partes, peças de reposição e
acessórios, adquiridos diretarnente pelo TSE, condicionada a que o produto esteja beneficiado com isençâo
ou alíquota reduida a 0 (zero) do imposto de importação ou do lpl

Isenção AÍ.3', XXI, Anexo 2, RICMS/SC

rnercadorias irnponadas do dos produtos
medicalnentos inseticidas relacionados na Seção XVII do Anexo importados pela Fundação Nacional de
Saride (FUNASA) e pe lo Ministerio da Satide, por meto da Coordenação Geral de Recumos Logisticos, CNPJ
base 00 .394.544, ou qualquer de sÌus unidades, destinados a campanhas de vaclnaçao, programas nacionais
de cornbate a outros Federal

Isenção Art. 3', XXII, Anexo 2, RICMS/SC

Operações com lnercadorìas irnportadas do exterior: entrada dos equipamentos e acessórios relacionados na
Seçâo XX do Anexo l, destinados à prestaçâo de sewiços de saúde Isenção Art. 3'. XXIII, Anexo 2, RICMS/SC

Opemções corr
relacionados no

importadas do exterior: equrpamentos
Anexo l, Seçâo XXI, irnponada do exterior pelo Ministerio da Saírde para atender ao

instituido pela Portaria no"Programa de Modernizaçâo Gerrncial e Reequipamento da Rede Hospitalar"
de do Ministerio

Isenção Art. 3', XXIV, Anexo 2, RICMS/SC

cotn rnercadorias importadas 3 outübro de 200 I, a
ÍÌuorescentes de descarga em baixa pressâo, de base única,
eficiência superior a 40 (quarenta) lÍunens por watts, classi

com ou sem reator eletônico incorpomdo, com
ficadas no código 8539.3 .00 da NBM/SH-NCM,

lâmpadas de vapor de sódio, de alta pressâo, classificadas no código 8539.32.00 da NBM/SH.NCM,
do exterioÍ

Isenção Art. 3', XXV, Anexo 2, RICMS/SC

Operaçôes com mercadorias irnportadas do exterior dos seguintes
irnatinib - NBM/SH-NCM 3003.90.78 e NBM/SH-NCM 3004.90.

medicamentos: à base de mesilato de
68 Isenção

Art. 3', XXVI, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

Operações com mercadorias irnportadas do exterior dos seguintes rnedicamentos: interferon alfa-2A
NBM/SH.NCM 3002. I0.39 Is€nção

Art. 30, XXVI, "b", Anexo 2,
RICMS/SC

Operações com rnercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: interferon alfa-2B
NBM/SH-NCM 3002.I0.39 Isenção

Art. 30, XXVI, "c", Anexo 2,
RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO TNCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

Operações cotrr mercadorias irnporladas do exterior dos seguintes medicamentos: peg interferon alfa-2A -
NBM/SH-NCM 3004,90.95 Isençâo

Art. 30, XXV[, "r1", Anexo 2,
RICMS/SC

9tryf:. corn mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: peg intergeron alfa-28
NBM/SH-NCM 3004.90.99 Isenção

Art. 3', XXVI, "e", Anexo 2,
RICMS/SC

Operações com tnercadorias ilnportadas do exterior dos seguintes medicamentos: à base de cloridrato de
erlotinibe - NCMiSH 3004.90.69 Isençâo

Afi. 3", XXVI, "f', Anexo 2,
RICMS/SC

Operações cotn mercadorias itnportadas do exterior dos seguintes medicamentos: rnalato de sunitinibe, nas
concentraçôes 12,5 ng,25 rng e 50 rng - NCMiSH 3004.90.69

Operações cotn rnercadorias irnpoÍadas do exterior dos seguintes medicamentos: telbivudina 600 mg -
NCM/SH 3003.90.89 e 3004.90.79

Isençâo
AÍ.30, XXVI, "g", Anexo 2,
RICMS/SC

AÍ, 30, XXVI, "h", Anexo 2,
RÍCMSiSC

Isençâo

Operaçòes cotn tnercadorias intponadas do exterior dos seguintes medicamentos: ácido zoledônico -
NCM/SH 3003.90.79 e 3004.90.69 Isençâo

Art. 3', XXVI, "i", Anexo 2,
RtcMs/sc

operações com mercadorias irnportadas do exterior dos seguintes medicamentos: letrozol - NCM/sH
3003.90.78 e 3004.90.68 Isenção

Art. 3', XXVI, 'J", Anexo 2,
RICMS/SC

operações corn mercadorias irnportadas do exterior dos seguintes medicamentos: nilotinibe 200 mg -
NCM/SH 3003.90.79 e 3004.90 69

operações com mercadorias irnpoÍadas do exterior dos seguintes medicamentos: sprycel 20 mg ou 50 mg,
ambos corn 60 cornprimidos - NCM/SH 3003.90.89 e 3OO4.7O.'1-9

Isençâo
Art. 30, XXVI, "k", Anexo 2,
RICMS/SC

lsençâo
Art. 3", XXVI, "1", Anexo 2.

RICMS/SC

Operações cotn tnercadorias irnportadas do exlerior dos seguintes medicamentos: complexo protrombinico
parciahnente ativado (aPCC) - NCM/SH 3002.10.39 Isenção

AÍ. 30, XXVI, "m", Anexo 2

RICMS/SC

Operações com tnercadorias irnponadas do exterior dos seguintes medicarnentos: rituximabe - NCM/SH
3002. I 0 38 Isençâo

Art.3', XXVI, "n", Anexo 2,
RICMS/SC

operações corn mercadorias irnportadas do exterior dos seguintes medicamentos: alteplase, nas
concentrações de I 0 rng, 20 rng e 50 mg Isenção

Art. 3', XXVI, "o", Anexo 2,
RICMSiSC

operações corn rnercadorias importadas do exterior: entrada de aparelhos, máquinas, equipamentos e
instrumentos, sern sirnilar produido no Pais, importados do exterior por univmidades pirtlicas ou por
firndaçôes educacionais de ensino superior instituidas e mantidas pelo poder público

Isenção 4ft.3', XXVII, Anexo 2, RICMS/SC

com rnercadorias irnponadas entrada de aparelhos, e

de gestâo cotn Ministério da Ciência Tecnologia, ou pelas fundações seln fins lucrativos das instituições
referidas antenonnente- que atendarn aos requisitos do art. t4 do Código Tributário Nacional (Lei no 5. I 72,
de 25 de outubro de eó6), paÍa o estnto atendimento de suas finalidades estatutárias de apoio as entidades
beneficiadas

Isenção AÍ.3', XXIX, Anexo 2, RICMS/SC

Operações coln mercadorias irnportadas do exterior: artigos de laboratório importados exterior
di retarnente por pesquisadores cientistas credenciados e no ârnbito de projeto aprovado pelo Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico CNPq, rnstúutos de pesquisa federais ou estaduis,
institutos de pesc;uisa fins lucrativos instituídos por leis federais ou estaduis, univemidades federais ou
estaduais, organizações soclals relac ionadas alinea e com contrato de gestâo com o Ministério da
Ciência Tecnologia, ou por fi.rndações seln fins lucrativos das instituìções referidas, que atendarÍ aos
requisitos do art do Código Tributário Nacional (Lei no 5. '72, de 25 de outubro de 966), paÍa o estrito

finalidades estatutárias de este

Isenção Art. 3", XXX, Anexo 2, RICMS/SC

Operações com mercadorias ìnpoftadas do J de julho de 200s, ou
sob o regime de adrnissão ternporária, de equiparnentos
Euvaldo Lodi de Santa Catarina - IEL/SC, destinados à
CnÍtumes lntegrados ao Meìo Anrbiente", incluido pelo

e materiais importados
pesqulsa científica tecnológica no "Prcjeto Couro:
CNPq no prograrna de cooperaçao cientifica oficial

entre Brasil Alernanha

Isenção Art. 3', XXXI, Anexo 2, RICMS/SC

Operações coln exterior: entrada de 2 movels portúrios,
compúadorizado, com acionamento diesel-elétrico, aÌrto propulsado, lança treliçada com ponto de articulação
em tone vertical, cabine do operador suspensa eIn tone vertical, montado sobre pneus, classificado código
8426.4 .00, da NBM/SH-NCM, sern sirnilar produido no pals, importada poÍ empresas portúrias para
aparelhamento dos portos de Itajaí São Francisco do Sul, devendo a inexistência de produto sirnilar
nacional ser atestada por oÍgao federal competente ou por entidade representatrva do setor produtivo de

coln eIn nacional

Isenção Art. 30, XXXII, Anexo 2, RICMS/SC

Operações com rnercadorias irnportadas do exterior: entrada de fármacos e medicamentos relacionados na
Seção XXVI do Anexo l, irnportados por órgãos da administraçâo púrblicâ direta federal, estadul e
rnunicipal, bern como suas fi.mdações e autarquias

Isenção Art. 3", XXXIII, Anexo 2, RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCENTIVO
TIPO D[,

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAI,

cotn
rrrontado sobre pneüs, com acionaÌnento diesel-eletrico, com lança treliçada coln ponto de articulaçâo
to[e vertical cabina do operador suspensa rìa tone, milca Gottwald, modelo HMK 330 EG, classificado
código 8426.4 00, da NBMiS H-NCM, sem sirnilar produido no pals, importada por empresa portuária para
aparelhamento do pono de Lnbituba, devendo a inexistência de pÍoduto sirnilar nacional ser atestada por
orgao federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo de maqunas, aparelhos e

todo o
Operações corn rnercadorias irnporladas do exterlor: Instituto Euvaldo Lodi de Santa
IEL/SC de mercadorias ou bens, inclusive recebidas etn doação ou sob o regime de admissão ternporária,
destinadas exclusi vamente para fins de pesquisa desenvolvimento relacionados com projetos financiados
por orgaos federai s ou estaduais de fomento a pesqursa, desde que a importação estcja amparada por

ou al zeta do Industrializados ott
Operaçòes corn mercadorias irnportadas 6 (seis) ernpilhadeiras marca modelo Cont
Máster DRS 453 -s5, equrparn€nto de levantalnento para contêineres rso de 20 a 40 pes, 800 lntn
deslocalÌÌento lateral, capacìdade 45.000 kg, lnotor com aclonamento diesel, elxo de direção Kalmar WDB
classificadas no código 8427 .20. I 0, da NBM/SH-NCM, setn similar produido no pars, irnportada poÍ
erÌrpresa portuária para aparelhamento do porto de Itarai, devendo a inexistência de produto sirnilar nacional
ser atestada por orgao federal competente ou por entidade ÍepÍesentativa do setor produtivo de maqulnas,

todo o
Operações irnpoÍadas do extenor: tnarca Kahnar, modelo
Máster DRD 100-5 2S6, equlpamento de levantamento paÍa contêineres ISO de 20 a 40 pes, +- 000 mm
deslocamento lateral, capacidade 10.000 kg, motor com aclonamento diesel, 0txo de direção Kalmar WDB,
classificado no código 842'l .20. 0, da NBM/SH-NCM, sem sirnilar produido no país, irnponada por

inexistência de produto sirnilar nacionalempresa portuária para aparelharnento do porto de Itajaí, devendo a
ser atestada Por olgao federal cÕmpetente por entidade Íepresentatiya do setor produtivo de maqurnas,

e com o teritório nacional

Isenção Art. 3", XXXIV, Anexo 2, RICMS/SC

AÍ. 3', XXXV, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 3', XXXVI, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 3", XXXVII, Anexo 2,
RICMS/SC

Isençâo

Isenção

Isenção

com rnercadorias exterior: 1.500 (um mil e de estacâs-
prancha tnetálicas. de aço laminado a quente, classi ficadas lìo código 730 I 0,00 da NBM/SH-NCM,
slnt lar prodrzido no pars, irnportadas pela Adrninistração do Porto São Francisco do Sul para aplicaçâo em
obra maritima, devendo inexistência de produto slml lar nacional ser atestada por orgao federal competente

do setor

Isençâo
Art. 3", XXXVIII, Anexo 2,
RICMS/SC

Operações corn mercadorias exterior: entrada de un resgate hidráulico cornposto
de I (uÌna) rnolo bornba. | (utna) ferrarnenta cornbinada e (run) cilindro hidráulico e conentes, da narca
Webert, mode lo Vario SPS 400, classificado no código 8467 89.00 da NBM/SH.NCM, para o corte de rnetais
rÌo auxilio no de acidentes de Club de

Isençâo Art. 3", XXXIX, Anexo 2, RICMS/SC

Operações com do extenor: na Seçâo XXX do
Anexo sem similar produido no Pais, importados por empresa beneficiada pelo REPORTO, instituído
pela Lei federal no 033, de 2004, para utilização exclusiva em porto localiado Estado, execução de

de de

Isenção AÍ. 3', XL, Anexo 2, RICMSiSC

Operações cotn mercadorias irnportadas do exterior: entrada de equiparnento rnedico-hospitalar, sern sirnilar
produzido no Pais, irnportado diretamente por clínica ou hospital Isençâo Art. 3', XLI, Anexo 2, RICMS/SC

com rnercadorias importadas entrada de locornotiva do tipo com
potência lnaxlnã superior 3. 000 (lrês rnil) HP de trilho paÍa estrada de feno, classificada respecllvamente
nos códigos 8602 0.00 7302. 10. l0 da NBM/SH-NCM, sem similar produido País, para util tzaçao na

de de

Isenção Art. 30, XLII, Anexo 2, RICMS/SC

Operações com rnercadorias entrâda dos medicamentos r€agentes qumrcos
rclacionados Seção XXX do Anexo de kits laboratoriais de equipamentos, bem como suas partes
peças, destinados a pesquisas que envolvam seres humanos paÍa o desenvolvünento de novos medi camentos,

de acesso

Isençâo Art. 3', XLIII, Anexo 2. RICMS/SC

Operações com mercadorias do exterior: entrada de maqurnas, aparelhos,
rnstrunentos. suas respectivas partes, peças acessórios, relacionados na Seção XXXIV do Anexo
sirnilar produido PaÍs, efetuada por empresa concesslonana de prestaçâo de seryrços públ lcos de
radiodiÍìrsão sonora e de livre

lsenção Art. 3', XLIV, Anexo 2, RICMS/SC

Operações com do exterior: até 20 I l, a entrada de
aÌltornotor, Ìnáquina e equipalnento,
Bombeiros Voluntários. constituídos

setn sirnilar prodrzido no pals, quando importado pelos Corpos de
Municipal, pamreconhecidos como de uti lidade pública por Lei

utilização nas suas atividades específicas, devendo a comprovaçao da ausencla de sirnilar prodLzido no pals
ser feita por laudo emitido por entidade representativa do setoÍ produtivo de maqulnas, aparelhos e

coln nacional ou

Isenção Art. 3", XLV, Anexo 2, RICMS/SC

operaçôes com mercadorias irnponadâs do exterior: entrada de cornponentes, partes e peças, sem sirnilar
produzido no País, destinados a estabelecimento industrial, exclusivamente paÍa emprego na fabricação de
locomotivas novas com potência tnáxirna superior a 3.000 (três mil) HP, classificadã no côdigo 860i.10.00

Isençâo Art.3", XLVI, Anexo 2, RICMS/SC

Operações com impoftadas do exterioÌ: ate de 20 I 5, as saidas de
portáteis educacionais, classificadas nos códigos 84 'il .30 12, 84't I .30 19 e 847l .3090, de kit completo para
montagem de computadores portáteis educacionais, adquiridos no âmbito do prolnfo en seu Prcjeto UCA, do
MEC instituído pela Porlaria n- de 199'7 do PROUCA do RECOMPE, instituídos pcla Lci no I

Provisória no 563, de 3 de abril de 20
2.249,

de junho de 20 10, do REICOMP instituído pela Medida )
o estomo de os Incrsos I do aÍt. 36 do

Isenção Art, 30. XLVII, Anexo 2. RICMS/SC

Operações cotn entÍada de nBsa suspensa, composta de
dois trens, dez caros, com capacidade de transpoÍe de 20 passageiros, similar produido no pars,
classi ficada no código 9508 90. 0 da Nomenclatura Comum do Mercosul NCM, devendo a comprovação
da âusencla de similar produido pais ser feita por laudo emitido por entidade representativâ do setor
produtivo cle rnáquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em todo território nacional ou por orgao

Isenção Art. 30, XLVIII, Anexo 2, RICMS/SC

Operações cotn tnercadorias irnportadas do exterior: entrada de equipamentos de segumnça eletrônica
deconente de aquisição Íealìzada atÍaves do Departamento Penitenciário Nacional - ÒNpJ 00,394.494i000g-
02 e de distribuiçâo às diversas Unidades Prisionais Bmsileiras, desde que a importação esteja,

Isençâo Art. 3', L, Anexo 2, RICMS/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA

recebimento de arnostra dÕ €xterior, sern valor comercial, tal como definida pela legislação federal que
outorga a isenção do Imposto de Importaçào

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCÁL

FTJNDAMENTO LEGAI,

ou para o
COFINS

Operações com rnercadorias irnportadas do exterior: entrada de obra de arte recebida ern doa ção realizada
pelo próprio autor ou quando adquirida com recursos da Secretaria de Fom€nto e lncentivo à Cultura do
Ministerio da Cultura

Isenção Art. 3", LI, Anexo 2, RICMS/SC

Operações corn do exterior: entrada de classificada nos
códigos 3003.90.79 ou 3004.90.69 da NCM/sN, desde que vinculada ao programa Fannácia poprrlar do
Brasil-AquirernFannáciaPopularedestinadaaotratamentodosportadoresdagÍipeA(HlNl)eque
intportação cunulativamente esteja desonerada do irnposto de irnportação ou do IPI ã das contribuiçõ-es

a

paÍa
o

Ìsenção Art. 3', LII, Anexo 2, RICMS/SC

Operações com tnercadorias itnportadas do exterior: entrada de pós-larvas de camarâo e reprodutores Livres
de Patógenos Específicos (SPF), desde que a irnportação seja realizada diretarnente por produtores para fins
de nrelhorarnento genético

Operações com rnercadorias irnportadas do exterior; urn teleférico monocabo Sisterna com
seis cabines, para seis pessoas, com cabos, motores, caixa de redução, polias e roldanas, sem sirnilar
produzido no País, classificado no código 8428.60.00, da NornenclatLra cornrun do MERCosuL - NcM,
devendo a cornprovação da ausência de similar produido no país ser feita por
representativa do setor prodÌúivo de lnáquinas, aparelhos e equiparnentos com

laudo ernitido por entidade
abrangêncìa ern todo tenitório

ou federal

Isenção Art. 3', LIII, Anexo 2, RICMS/SC

Aú. 3", LIV, Anexo 2, RICMS/SCIsenção

Operações coln mercadorias irnponadas do exterior: entrada dos fánnacos e medicamentos derivados do
plasma hunano relacionado no Anexo l, Seção LVI, coletado nos hemocentros de todo o Brasil, efetuadas
pela Empresa Brasileira de Hernoderivados e Biotecnologia (Hernobús)

Isenção Art. 30, LV, Anexo 2. RICMSiSC

Operações coln tnercadorias irnportadas do exterior: entrada dos rnedicamentos relacionados na Seção LVII
do Anexo I, destirrados ao tmtarnento de câncer, dispensado o estomo de credito de que trata o aÍ. 36 do
Regularnento

Isenção Art. 3", LVI, Anoxo 2, RICMS/SC

Operações com do exterior: entrada dç urna montanha rusa da marca Premiere
Ride, rnodelo Dual LIM Shuttle Launch Coaster, com duas montanhâs independentes, cornposta de 2 trens
com 5 canos ern cada trem, com capacidade de transporte de 20 (vinte) passageiros em cada cano,
velocidade rnáxinra de
NorÌÌenclatura Cotnun
pais ser feita por laudo

105 krn/h, sem similar prodLzido no país, classificada no código 9508.90. l0 da
do Mercosul (NCM), devendo a comprovação da ausência de similar prodrzido no
ernitido por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e

nacional ou

Isenção Art. 3", LVII, Anexo 2, RICMS/SC

Operaçôes corn mercadorias do exterior: entrada de uma 4 (quatro) cabos
independentes (tirolesa) da marca Terra Nova, rnodelo Zìprider com uma cadeim por cabo, toües metálicas,
ancoragens, motores, cabos, platafonnas de lançamento, comprimento de pista de 76 metros, com
capacidade de transpoÍe de 20 (vinte) passagelros por hora por linha e velocidade max[na de 90 krn,/h,
sirnilar prodrzido no País, classi ficada no código 8428.ó0.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).
devendo colnprovação da ausencla de sirnilar produido no pals ser feita por laudo ernitido por entidade
repÍesentattva do setor produtivo de lnaqurnas, aparelhos equrpam€ntos com abrangência em todo o
tenitório nacional ou

Isenção Aí. 3', LVIII, Anexo 2, RICMS/SC

Operações corn tnercadorias impoíadas do exterior: entrada de bens e mercadorias sem similar produido
no País, destinados às redes de transportes públicos sobre trilhos de passageiros, dispensado o estorno de
credito

Isenção AÍ. 30, LIX, Anexo 2, RICMS/SC

Operaçôes cotn merçadorias irnportadas do exterior: entÍada de medicarnentos destinados ao tratamento da
Atrofia Muscular Espinal (AME), realizada por pessoa fisica ou por sm conta e ordem, dorniciliada neste
Estado

Isenção Art, 30, LX, Anexo 2. RICMS/SC

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de medicarnentos destinados ao tratamento de
câncer realizada por pessoa fisica domiciliada em tenitório catarinense ou por sua conta e ordem Isenção Art. 3', LXI, Anexo 2, RICMS/SC

Operações com imponadas do exterior para uso em parque diversào, classificados no código
9508. 90. 90 da NCM, irnportados do exterior, seln similar produzido no Pais: (um) equipamento do tipo
disco, coln 40 (quarenta) assentos de pedestal, paÍa movimentação em estrutura de magatrilho, dotado de

combinado de de

Isenção
Art. 3', LXII, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

Operaçôes cotn mercadorias irnportadas para uso em parque de diversão, no código
9508.90.90 da NCM, irnportados do exterior sem similar produzido País: I (uIn) equipamento roÍahvo
fixo em I (urn) eixo central vertical, corn 8 (oito) eixos horizontais para fixação de 8 (oito) braços rotativos,
dotados de corn 4 assentos

Isenção
Art. 3', LXIt, "b", Anexo 2,
RICMS/SC

Operações com do exterior para uso em parque no código
9508. 90.90 da NCM, importados do exterror, sirnilar produido no País: (urn) equlpamento rotativo
fixo eln I (um) elxo dentro de plsclna coln agrn, dotado de 6 (seis) braços horizontais para fixação de 6

corn I assentos

Isenção
Art. 3", LXII, "c", Anexo 2,
RICMSiSC

Operações com mercadorias irnportadas do exterior: entrada do rnedicarnento Zolgensma (princípio ativo
onasemnogene Abeparvovec-xioi), classilÌcado no código 3002.90.92 da NCM, destinado a tratmento da
AME

Isenção Art. 3', LXIII, Anexo 2, RICMS/SC

recebirnento em retomo, pelo respectivo exportador, de bem ou mercadoria exportada Isenção Art.4', I, Anexo 2, RICMS/SC

recebilnento. pelo Ìespectivo rnercadoria ou bem estrangeiro em quantidade e
valor, que se destine à reposlçao de outro antenormente importado cujo ìmposto tenha sido pago que
tenlìa revelado, apos o desembaraço aduaneiro, defeituoso ou imprestável para o fim a que destinava,
observado o

se
Isençâo Art, 40, II. Anexo 2. RICMS/SC

Isenção Art. 4', III, Anexo 2, RICMS/SC
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

recebimento de medicarnentos irnportados do exterior por pessoa fisica para uso hurnano, próprio ou
individual Isenção Arl.4', V, Anexo 2, RICMS/SC

ingresso de bens procedentes do exterior integratrtes de bagagem de viajante Isenção Arr. 4', VI, Anexo 2, RICMS/SC

recebilnento de mercadorias ou bens, imponados do exterior, sujeitos ao Regirne de Tributação Sìmplificada

saída de mercadoria corn destino a exposição ou feira em teritório rmcional, pam fins de exposiçâo ao
pírblico ern geral, e o respectivo retomo ao estabelecimento de origem, desdaque ocorra no prarc de ó0
(sessenta) dias contados da data da saida

diferencial de alíquotas, na aquisiçào interestadul, efetuada pela EMBRAPA, de bens do ativo irnobìlizado e
de uso ou consuno

Isençâo AÍ. 40, VII, Anexo 2, RICMS/SC

lsenção Art. 4', VIII, Anexo 2, RICMS/SC

Isenção Art. 40, IX, Anexo 2, RICMS/SC

saida interestadual de suíro de até 30 kg, cornpreendida no período de I I dejunho a l0 dejulho de 2012 Isençâo Art. 4", X, Anexo 2, RICMS/SC

ltnportação e as operações corn vacirras e corn insurnos destinados à fabricação de vacinas para o
enffentarnento da pandemia causada pelo coronavims (sARS-cov-2), classificadas nu. poìiçõ", 3002.20.1g
e 3002.20.29 da NCM

Isenção Art. 4', Xt, Anexo 2. RICMS/SC

recebimento do exterior decorrenle de r€tomo de lnercadorias que tenham sido rernetidas coln destino a
exposição ou feira Isençâo Art.4", XII, Anexo 2, RICMS/SC

coln destino as unidades da relacionadas no parágrafo
ICMS 4 t/2 de oxrgenlo medicinal, classificado na posrçao

2 804.40 .00 da NCM, bem como as prestaçôes de sewiço de transporte da mercadoria objeto da lsençao, pâm
enfrentalnento da emergencla de sairde pública deconente da pandernia de COVID- 19, dispensado o estomo

crédito

Isençâo Art. 40, XIII, Anexo 2, RICMS/SC

lsenção Art.4', XIV, Anexo 2, RICMS/SC

prestações de seruiço de transpone: de passageiros, desde que com características de transporte urbano ou
metropolitano, confonne estabelecido pelo Departamento de Transportes e Teminais - DÉTER, da Secretaria
de Estado dos TÌ"nsportes

Isenção Art. 5', I, Anexo 2. RICMS/SC

prestações de sewiço de transporte: fenoviário de carga vinculadas a operações de exportação e importaçào
de paises signatários do Acordo sobre o TranspoÍe Intemacional Isenção Art. 50, II, Anexo 2, RICMS/SC

pr€stações de s€rviço de transpoÍe: de rnercadoria doada a entidades govemamentais, para assistência a
vitirnas de calarnidade piúlica, assirn declarada por ato expresso da autoridade competente Isenção Art. 5', IIl, Anexo 2, RICMS/SC

prestaçòes de serviço de trânsporte: ate 3l de dezembro de 2005, de mercadorias destinadas ao Progralna de
FoÍtalecirnento e Modemizaçâo da Área Fiscal Estadul. adquiridas através de licirações ou conhaãções
efetuadas dentro das nonnas estabelecidas pelo BID

Isençâo Art. 5", IV, Anexo 2, RICMS/SC

prestações d€ seruiço de transpoÍe:
órgãos e entidades da adrninistração

às saídas de mercadorias em de doação
pírblica, direta e indireta. fedeml estadul rnunicipal ou AS entidades

assistenciais reconhecidas corno de utilidade pública, para assisténcia as vítirnas de situação de seca
na da SUDENE

pÍestaçòes de serylço as saídas de bens pelos orSaos da
adrninistraçâo pÍrblica suas fundações autarquias, mantidas pelo poder públ rco estadml,
conforrne o disposto no art. XI, devendo o beneficio ser transferido aos beneficiários, mediante redução
do valor da prestação, em montante conespondente ao imposto dispensado, indicando no respectivo
docunento fiscal

Isenção Art. 5', V, Anexo 2, RICMS/SC

lsençâo Art. 5", VI, Anexo 2, RICMS/SC

prestações de sen iço de aansporte: de mercadorias doadas à Fundação Nova Vida, destinadas à Festa dos
Estados realizada no Distrito Federal; Isençâo Art. 5', VII, Anexo 2, RICMS/SC

pr€stações de seniço de transporte: fenoviário de cargas, cujo tomador seja contribuinte inscrito no CCICMS
neste Estado € a mercadoria seja destinada a porto catârinense para fins de exportação Isenção Art. 5", IX, Anexo 2, RICMS/SC

prestações de serviço de transporte; até 3 I de julho de 20 I l, relativo a saida de mercadorias ou bens
destinados a Cru Azul no Brasil, dispensado o estomo de crédito Isenção Art. 5", X, Anexo 2, RICMS/SC

prestações de serviço de transporte: ate 3 I de j ulho de 20 I I , relativo a saida de mercadorias ou bens
destinados ao centÍo de Recuperaçâo Nova Esperança - cERENE, dispensado o estomo de crédito Isenção AÍ. 5', XI, Anexo 2, RICMS/SC

prestações de s9wrço de transporte de equipamentos de seguança eletrônica deconente de aqusrçao
realizada através do Departarnento Penitenciário Nacional CNPJ 00.394.494/0008-02 de distribuição

U crmulativamente, desoneradadiversas nidades Prisionais Brasileiras, desde que operâção esteja, do
as Isenção Art. 5', XII, Anexo 2, RICMS/SC
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Art. 7", XIV, Anexo 2, RICMS/SC

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDÁMENTO LEGAL

ou para o
esteja, cumulativamente, desonerada das contribuições parâ o pIS/pASEp e COFINS

prestaçôes de sewiço de transporte: rodoviário de cargas, cujo tomador seja contribuinte inscrito no
CCICMS neste Estado, exclusivatnente nas remessas de mercadorias a porto situdo neste ou em outro
Estado, com a finalidade de ser exportada pam o exterior do país, dispensado o estomo do credito

lsenção Art. 5', XIII, Anexo 2, RICMS/SC

prestações de seryiço de trarìsporte: rodoviário de cargas, cujo tomador seja contribuinte inscrito no
CCICMS neste Estado, exclusivamente nas remessas de rnercadorias a porto situado neste ou em outro
Estado, corn a finaÌidade de ser exportada para o exteÍior do país, dispensado o estomo do crédito

Isençâo Art. 5', XÍV, Anexo 2, RICMS/SC

prestações de sen'iços: de telecomunicação utilizadas por órgãos da administração públìca estadual direta e
suas fundações e autarquias, rnantidas pelo poder pirblico estadul, devendo o beneficio ser transferido aos
beneficiários, rnediante redução do valor da prestação, em montantc conespondente ao imposto dispensado
prestações de comunt caçao relativo ao acesso conectividade em banda larga
utilizadas por escolas pirblicas federais, estaduais e municipais, desde que a receita bruta deconente dessas
prestaçòes esteja desonerada das contribuições paÌa o PIS/Pasep para a Cofins, dispensado o estomo de
crédito

prestações de serviços: de cotnunicação referente ao acesso à intemet e ao de conectividade em banda larga
no âmbito do Programa Governo Eletrônico de Sewiço de Atendimento do Cidadão - GESAC, instituído-pelo
Govemo Federal, dispensado o estorno de crédito

prcstações de seniços: de comunicação referente ao acesso à lntemet por conectividade ern banda larga, cuja
velocidade rnáxirna de transferência de arquivos eletrônicos não exceda 500 Kbps (quinhentos kilobiti por
segundo), dispensado o estorno de crédito

Isenção Art. ó', II, Anexo 2, RICMS/SC

Isençâo Art. 6', III, Anexo 2, RÍCMS/SC

Art. ó'. IV, Anexo 2. RICMS/SCIsenção

Isenção Art. óo, V, Anexo 2, RICMS/SC

saídas de eqiiinos puro-sangue, exceto o eqüino prro-sangue ìnglês - pSI Redução da base de
cálculo

Art. 7o, I, Anexo 2, RICMS/SC

até -3 I de dezernbro de 2003, ern 30% (trinta por cento), no fomecimento de refeiçâo promovido por bares,
r€stauantes e €stabelecitnentos sirnilares, msim corno na saída promovida por empresâs preparaãoras de
refeições coletivas. excetuado, em qualquer das hipôteses, o fomecim€nto ou a saída de bebidas

Reduçâo da base de
cálculo

Art. 70, II. Anexo 2. RICMS/SC

saídas de tijolo, telha, tubo e rnanilha Redução da base de
cálculo

Art. 70, tll, Anexo 2, RICMS/SC

Aft. 7o, IV, Anexo 2, RICMS/SCsaidas de fenos e aços não planos, relacionados na Seção XI do Anexo I
Reduçâo da base de

cálculo

saídas de areia, pedra ardósia e pedra britada, facultado aplicar diretamente o percentual de 70á (sete por
cento) sobre a base de cálculo irrtegral

Redução da base de
cálculo

Art. 70, VI, Anexo 2, RICMS/SC

saidas de equipalnentos de autornaçâo, infonnática e telecomunicações, relacionados no Alexo l, Seçâo XIX Redução da base de
cálculo Art. 7', VII, Anexo 2, RICMS/SC

saídas de rnáquinas,
aplicando o disposto

aparelhos ou equiparnentos nâo relacionados no Anexo l, Seções VI e VIÍ, nâo se
no art. 30 do Regulamento

Redução da base de
cálculo

Art. 70, VIII, Anexo 2, RICMS/SC

operaçôes promovidas por contribuintes que participern dos projetos habilacionais para população de baixa e
rnédia renda aprovados pela Cornpanhia de Habitação do Estado de Santa Catarina - COHAB

Redução da base de
cálculo

Art. 70, IX, Anexo 2, RÍCMS/SC

de bens e mercadorias
Delegacia da Receita
pelo Regime Especial

por via terrestÍe, do Paragui, em
Recinto Alfandegado da Federal do Brasil em Foz do IguçúPR, importados por
mrcroempresas optantes U nificado de Anecadaçâo de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microernpresas Empresas de Pequeno Porte SIM PLES NACIONAL, prevlamente
habilitadas operar no Regime de Tributação Unificada (Rru), que se reíere Lei FederaÌ no I I .898, de 8
de janeiro de 2009, regularnentada pelo Decreto Federal 6. 956, de 9 de setembro de 2009, desde que o
recolhimento do rnposto devido seja realizado em conJunto com tributos devidos a Uniâo, Por intennedio
de Documento de Anecadação de Receitas Federais (DARF), emitido eletronicamente pelo ststema RTU
desenvolvido Receita

Redução da base de

cálculo
Art. 70, XII, Anexo 2. RICMSiSC

saidas dos produtos destinados ao tratamento e controle de efluentes industriais e domesticos, mediante o
emprego de tecnologia de aceleraçâo da biodegradação, relacionados no Anexo l, Seção LV

até 3l dc rnarço dc 2017, saídas dc tclhas de corcrctu classificadas na NCM ó810.19

ate 28 de fevereiro de 20 I 5, saídas de pedm britada, facultado aplicar diretamente o percentual de 4% (quatro
por cento) sobre a base de cálculo integral

Redução da base de
cálculo

AÍ. 7', XIII, Anexo 2, RICMS/SC

Recluçâo da base de
cálculo

Redução da base de
cálculo Art. 7', XV, Anexo 2, RICMS/SC

saídas de biogás e biometano destinados a estabelecimento industrial Redução da base de
cálculo

Art. 7', XVI, Anexo 2, RTCMS/SC

ate 30 de junho de 2022, saídas intemas de querosene de aviaçâo (eAV), sqieitas à aliquota de I z%
(dezessete por cento), promovidas por distribuidora de cornbustivel, com destino a consumo de empresa de
transporte aéreo de carga ou de pessoas

Reduçâo da base de
cálculo Art. 7", XVII, Anexo 2, RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

saídas coln óleo diesel e biodiesel destinadas às empresas concessionárias ou pemissionárias de transporte
coletivo de passageiros, a serem utilizados diretamente na prestação de serviçã de transporte de passageiro

Redução da base de
cálculo Art. 7', XVIIt, Anexo 2, RICMS/SC

ate30dejunhode2022,operaçõesinternascornóleodiesel rnaritimo (NCM2710.19.2,GEST06.006.0g)a
ser consurnido pelas ernbaÍcações destinadas às atividades de pesquisa, explomçâo, produção de petróleo e
gás natural e rnovimentaçâo logística de petróleo e derivados

saída de canoceria para veiculo, máquina, motor ou aparelhos usados

Reduçâo da base de
cálculo

Art. 7', XIX, Anexo 2, RICMS/SC

Redução da base de

cálculo
Art. 8', I, Anexo 2, RICMS/SC

saida de yeiculo autolnotor usado

saidas de gás natural destinado a estabelecirnento industrial

Redução da base de

cálcrrlo AÍ. 8', II, Anexo 2. RICMS/SC

Redução da base de

cálculo
Art. 8', III, Anexo 2, RICMS/SC

até 3l de outubro de 2005, por opção do estabelecirnento que efetuar a primeira operaçâo tributável com
rnaçâ,

Redução da base de
cálculo Art. 8", V, Anexo 2, RICMS/SC

saida tributadas de produtos resultantes da industrialiação da mandioca Redução da base de

cálculo
Art. 8', VI, Anexo 2, RICMS/SC

saidas de alho nobre roxo nacional ln natura produzido no Estado de Santa Catarina e acondicionado em
catxas oÌl sacos contendo 0 kg (dez quilogramas) ou mals, promovidas por produtor pnmano ou cooperativa
de produtores de alho, por opção destes, eti substituição aos créditos efetivos do xnposto

Redução da base de
cálculo

AÌ1. 8', VII, Anexo 2, RICMS/SC

Redução da base de
cálculo

Art. 8', VIII, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

operações intemas sqjeitas à aliquota de I 70Á (dezessete por cento) ou l2To (d,oze por cento), 6% (seis por
cento), nas opeÍações interestaduais sujeitas à aliquota de l2o/o (doze por cento), e 3,5olo (três inteiros e clnco
decirnos por cento), nas operações interestaduis sujeitas à aliquota de 7% (sete por cento), por opção do
estabelecimento fabricante, em substituição aos creditos efetivos do imposto, na saída tributada dos produtos
a seguir discrirninados, classificados nas posições, subposições e códigos indicados da NBM/SH-NCM
copos de cristal de chumbo. exceto os de vitÍôcerâmi., classificados no código 7013.21.00

Redução da base de
cálculo

AÍ. 8', VIII, "b", Anexo 2,
RICMS/SC

operaçoes sqjeitas a alíquota por cento) por cento), 6Vo (seis por
cento ), nas operações interestadruis sujeitas alíquota de (doze por cento), 3,50/o (rrês lntelÌos clnco
déci tnos poÍ cento), operaçoes interestaduis sqjeitas a alíquota de (sete por cento), por opçao do
estabelecilnento fabricante, em substituição aos creditos efetivos do lmpostor saida tributada dos produtos

seguir discriminados, classificados nas posições, subposições e códigos
rnesa ou de cozinha, de cristal de chumbo, exceto

indicados da NBM/SH.NCM:
objetos para serylço de copos os objetos de vitrocerânrica,

3. 3 00

Redução da base de

cálculo
Art. 80, VIII, "c", Anexo 2,
RICMS/SC

AÍ. 8', VIII, "d", Anexo 2,
RICMS/SC

operaçoes sujeitas a alíquota de '7yo por cento) ou t2% (doze por cento), (seis por
cento ), nas operaçoes interestaduis sujeitas a aliquota de I 2o/o (doze por cento), 3,50/o (três lntelros clnco
décimos por cento), nas operações interestaduais sujeitas a alíquota de 7o/o (sete por cento), por opção do
estabelecimento fabricante, em substituiçâo credilos efetivos do imposto, na saída tributada dos produtos

códigos indicados da NBM/SH-NCM:seguir discri minados. classificados posrçoes, subposições e
outros de classificados

Redução da base de
cálculo

saídas do produto denominado "laboratório didático móvel", acompanhado de kit de materiais básicos,
classificado no código 3822.00.90 da NBM-SHÂllCM

Redução da base de
cálculo

AÍ.8', IX, Anexo 2, RICMS/SC

saidas tributadas eln 179'o (dezesseie por cento) de biodiesel "B-100" rcsultante {a industrializçâo de grãos,
sebo de origern animal, sementes, palma, óleos de origem anirnal e vegetal e algas rnariúas

Redução da base de
cálculo Art. 8', X, Anexo 2, RICMS/SC

saídas de bicicletas usadas elétricas ou convencionais Redução da base de
cálculo

Art. 8', XII, Anexo 2, RICMS/SC

operações realizadas por indÍrstrias vinícolas e por produtoras de derivados de uva e vinho Redução da base de
cálculo

Art. 8'-4, Anexo 2, RICMS/SC

saídas interestaduais de suínos vivos originários do Estado de Santa Catarina hibutadas e m l2o/o (doze por
cento)

Reduçâo da base de
cálculo

Art. 8'-8, Anexo 2, RICMS/SC

operações intemas e interestaduais: cotn máquinas, aparelhos e equipamentos industriais relacionados no
Anexo l, Seçâo VI

Redução da base de
cálculo Art. 9", I, Anexo 2, RICMSiSC

operaçòes internas e interestaduais: com tnáquinas e implernentos agrícolas relacionados na Seção VII do
Anexo I

Redução da base de
cálculo An. 9", II, Anexo 2, RICMS/SC
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NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTTVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

todos sirnilar produzido
paÌtes, peças

setn no pars, efetudas por empresajomalística ou editora de livros, para emprego
de jomais ou de periódicos, ou efetmdas por ernpresaexclusivo no processo de industrializaçâo de livros, de

radiodifusão, para ernprego exclusivo na gemçao, emlssao, recepção, transmissão, retmnsmissão, repetiçâo
de

Reduçâo da base de

cálculo
Art. 10, Anexo 2, RICMS/SC

Ate 30 de.iunho de 2022, nas operações intemas das seguintes mercadorias da cesta básica: farinha de trigo,
de milho e de rnandioca

Redução da base de

cálculo
Art. I I-A, Í, Anexo 2, RICMS/SC

Até 30 de junho de 2022, nas operações intemas das seguintes mercadorias da cesta básica: massas
alilnentícias na fonrra seca, não cozidas, nern recheadas nem preparadas de outro lnodo, exceto as do tipo
gmno duo

Redução da base de
cálculo

Art. I l-A, II, Anexo 2. RICMS/SC

Ate 30 de junho de 2022, nas operações intemas das seguintes mercadorias da cesta básica: pão francês, de
trigo ou de sal obtido pela cocçâo de massa preparada corn farinha de trigo, fennento biológico, água e sal e
que nâo contenha ingrediente que veúa a modificar o seu tipo, a sua caÍacterística ou a sM classificaçâo

Redução da base de
cálculo

Art. I l-4, III, Anexo 2, RICMSiSC

Ate 30 de junho de 2022, nas operações intemas das seguintes mercadorias da cesta básica: feijão

Até 30 de junho de 2022, nas operações intemas das seguintes mercadorias da cesta básica: leite esteriliado
longa vida

Redução da base de
cálculo

Art. I l-A, V, Anexo 2, RICMS/SC

Redução da base de
cálculo

Art. I l-A, VI, Anexo 2, RICMS/SC

Ate 30 de junho de 2022, nas operações intemas das seguintes mercadorias da cesta básica: rnel
Redução da base de

cálculo Art. I l-A, VII, Anexo 2, RICMS/SC

Ate 30 de.iunho de 2022, nas operações intemas das seguintes rnercadorias da cesta básica: farinha de anoz
Redução da base de

cálculo AÍ. I l-4, VIII, Anexo 2, RICMS/SC

Até 30 de junho de 2022, nas operações intemas das seguintes mercadorias da cesta básica: anoz polido,
parboilizado polido, parboilizado integral e integral, exceto se adicionado a outros ingredient", ou t".p"ror;

Redução da base de
cálculo

Art. I l-4, IX, Anexo 2, RICMS/SC

Ate 30 de junho de 2022, nas operações intemas das seguintes mercadorias da cesta básica: cames e
miudezas cornestíveis lìescas, resíìiadas ou congeladas de aves das especies domésticas e de suino

Ate 30 de junho de 2022, nas openções intemas das seguintes mercadorias da cesta básica: erya-mate
beneficiada, inclusive corn adiçâo de aç(rcar, espécies vegetais ou aromas

Reduçâo da base de

cálculo
Art. I l-A, X, Anexo 2, RICMS/SC

Art. I l -A, XI, Anexo 2, RICMS/SC
Redução da base de

cálculo

Nas opemçôes intemas corn produtos da cesta básica, ate 3 I de outubro de 20 l9: farinha de anoz Redução da base de
cálculo

Art. I l-8, I, Anexo 2, RICMS/SC

Nas operaçôes irìternas com produtos da cesta básica, ate 3l de outubro de 2019: aroz polido, parboiliado
polido, parboilizado integral e integral, exceto se adicionado a outros ingredientes ou temperos

Reduçâo da base de

cálculo Art. I l-B, II, Anexo 2, RICMS/SC

Nas operações internas com produtos da cesta básica, até 3 I de outubro de 20 I 9: erva-mate beneficiada corn
adição de açírcar, espécies vegetais ou aromas

Redução da base de
cálculo

Art. I I -8, III, Anexo 2, RICMS/SC

operações corn os produtos da indírstria aeroespacial: aeronaves, inclusive veículo aéreo não-tripulado
(VANT)

Redução da base de
cálculo

Art. I l, ô1", I, Anexo 2, RICMS/SC

operações com os produtos da indústria aeroespaciaÌ: veiculos espaciais Redução da base de
cálcllo Art, I l, ôl', II, Anexo 2, RICMS/SC

operações corn os produtos da indústria aeroespacial: sistemas de aeronave não-tripulada (SANT) Reduçâo da base de
cálculo

Art. I l, $1", III, Anexo 2, RICMS/SC

operações corn os produtos da indústria aeroespacial: paraquedas Redução da base de
cálculo

Art. I I, $ lo, IV, Anexo 2, RICMS/SC

operações cotn os produtos da indÍtstria aeroespacial: aparelhos e dispositivos para lançamento e aterissagem
de veiculos aéreos e espacia

Redução da base de
cálcrrlo

Art, I l, ô l', V, Anexo 2, RICMS/SC

operações com os prodúos da indÍrstria aeroespacial: simuladores de voo e similares Reduçâo da base de
cálculo

Art. I l, ô1", V[, Anexo 2, RICMS/SC

operaçôes corn os produtos da indítstria aeroespacial: equiparnentos de apoio no solo Redução da base de
cálculo

Art. I I, gl', VII, Anexo 2,
RICMS/SC

operações com os produtos da ìndústria aeroespacial: equipamentos de auxilio à cornunicação, nav€gação e
controle de tráfego aereo

Redução da base de
cálculo

Art. I l, ô1", VIII, Anexo 2,
RICMS/SC
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NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAI-

sepârados, incluindo aqueles destinados ao projeto e
ftrncionamento dos produtos de que trataln os incisos I a VIII deste parágrafo

operações corn os produtos da ind{rstria aeroespacial : partes, peças, acessórios, sistemas ou componentes
desenvolvimento, montagem, integmção, testes e

Redução da base de
cálculo

Art. I l, $1", IX, Anexo 2, RICMS/SC

rnateriais de uso e consumo
descritos nos incisos I a VI, VIII e
II deste paúgrafo

operações com os produtos da indústrìa aeroespacial: equipamento, gabarito e femmental, ernpregados no
apoio ao processo produtivo e na manutençâo, Inodificação e reparo dos prodtúos de que tratarn oiincisos I a
IX deste parágrafo

operações coln os produtos da irrd(rstria aeroespacial: rnaterias-primas e
utiliados na fabricação, manutençâo, rnodificação e reparo dos produtos
X deste parágrafo, e no funcionamento dos produtos de que tmta o inciso

Redução da base de
cálculo

Art. I l, ô1", X, Anexo 2, RICMS/SC

Redução da base de
cálculo

Art. I l, ôl', XI, Anexo 2. RICMS/SC

saídas tributadas etn l2%o (doze por cento) de came e demais produtos comestíveis frescos, resfiiados,
congelados, salgados, secos ou ternpendos, resultantes do abate de aves, de leporídeos e de gado bovino,
bufalino, caprino, ovino e suíno, com destino a outro Estado ou ao Distrito Feãeml

saída intema com destino a contribuinte inscrito no cclcMS, tributada em l2o/o (doze por cento), de came
bovina ou bufalina e suas miudeas comestíveis frescas, resfriadas ou congeladas, receúidas de outros
Estados

Reduçâo da base de
cálculo Art. l2-4, Anexo 2, RICMS/SC

Redução da base de
cálculo

Art. l2-8, Anexo 2, RICMS/SC

saida interestadual de estabelecimento industrial corn destino a contribuinte do imposto, tributada pela
aliquotade l2yo(dozeporcento),dasseguintesrnercadorias,produidaspelopróprioestabelecimlnto:
rnotores de yeiculos automotores, classificados nos códigos 8407.33.90 e g+OZ.:+.SO da NCIVí

Redução da base de
cálculo Art. l2-C, I, Anexo 2, RICMS/SC

saída interestadual de estabelecitnento industrial coln destino a contribtrinte do irnposto, tributada pela
aliquota de l2% (doze por cento), das seguintes rnercadorias, produidas pelo próprio estabelecirnànto:
cabeçotes para rnotorrs de veículos automotores, classificados no código 8409.91. l2 da NCM

Reduçâo da base de
cálculo

Art. l2-C, ll, Anexo 2, RICMS/SC

saída interestadual de estabelecimento
alíquota de l20á (doze por cento), das
virabrequins para rnotores de veículos

industrial corn destino a contribrrinte do imposto, tributada pela
seguintes mercadorias, produidas pelo próprio estabelecirnento:
automotores, classificados no código 8483.10. l0 da NCM

Redução da base de
cálculo Art. l2-C, III, Anexo 2, RICMSiSC

operaçòes realiadas pelo industrìal fabricante corn as mercadorias ao Ministério da Defesa e seus órgãos:
veiculos rnilitares - viatura operacional rnilitar

operaçôes realiadas pelo industrial fabricante con as mercadorias ao Ministerio da Defesa e seus órgãos:
veículos Inilitares - caro blindado e cano de combate, tenestre ou anfibio, sobre lagartas ou rodas, cãm ou
sem annamento

Redução da base de
cálculo

Art. l2-D, gl', I, "a", Anexo 2,
RÍCMS/SC

Redução da base de
cálculo

Art. l2-D, gl', Í, "b", Anexo 2,
RICMS/SC

operações realizadas pelo indtrstrial fabricante com as rnercadorias ao Ministério da Defesa e seus órgãos:
veículos rnilitares - oúros veiculos de qualquer tipo, para uso pelas Forças Annadas, corn especificação
própria dos órgãos rnilitares

operações realizadas pelo industrial fabricante com as rnercadorias ao Ministério da Defesa e seus órgãos
sirnuladores de veiculos rnilitares

Redução da base de
cálculo

Art. l2-D, $lo, I, "c". Anexo 2.
RICMS/SC

Redução da base de
cálculo

Art. l2-D, ôl', II, Anexo 2,
RÍCMS/SC

operações realizadas pelo industrial fabricante corn as rnercadorias ao Ministerio da Defesa e seus órgãos:
tratores de baixa oLr de alta velocidades, para uso das Forças Annadas, sobre lagartas ou rodas, destinãdos às
unidades de engenharia ou de artilharia, para obras ou para rebocar equipamentòs pesados

Redução da base de
cálculo

AÍt, l2-D, gl', III, Anexo 2,
RÍCMS/SC

pelo industrial fabricante com as mercadorias ao Ministerio da Defesa e seus órgâos:
de apoio â guena eletrônica para uso militar

operações realizadas
sistemas de rnedidas

Redução da base de
cálculo

Art. l2-D, {lo, IV, Anexo 2,
RICMS/SC

operações realizadas pelo industrial fabÍicante com as mercadorias ao Ministério da Defesa e seus órgãos:
radares para uso rnilitar

Redução da base de
cálculo

Art. l2-D, gl", V, Anexo 2,
RICMS/SC

operações realizadas pelo industrial àbricante com as mercadorias ao Ministério da Defesa e seus órgâos:
centros de operações de aÍilharia antiaerea

Redução da base de
cálculo

Art. l2-D, gl', VI, Anexo 2,
RICMS/SC

saída de veículo autornotor prodtaido para tÍansporte de l0 (dez) pessoas ou mais, incluído o rnotorista,
classificado no código 8702.10.00 da Nornenclatura Comurn do Mercosul (NCM)

Redução da base de
cálculo

Art. l2-E, Anexo 2, RICMS/SC

ptestações de seniço: de televisão por assinatura

prestaçôes de seruiço: de seruiço de radiochamada com transmissão unidirecional

Redução da base de
cálculo

Art, 13, I, Anexo 2, RÍCMS/SC

Redução da base de
cálculo

Art. 13, II, Anexo 2. RICMS/SC

prestações de seruiço: onerosa de cornunicação, na rnodalidade de provimento de acesso à Intemet, realizadas
por provedor de acesso

Redução da base de
cálculo

Art. 13, III, Anexo 2, RICMS/SC

prestações de seruiço: onerosa de seruiço de comunicação, na modalidade de monitommento e Íastreamento
de veículo e carga

Reduçâo da base de
cálculo

Art. 13, IV, Anexo 2, RICMS/SC

prestações de serviço: de seniço de cornunicaçâo por meio de veiculaçâo de mensagens publicitárias e
prcpaganda na televisão por assinahtra

Redução da base de

cálculo Art. 13, V, Anexo 2, RICMS/SC
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.J
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NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

prestações de sewiço: de tmnsporte intennunicipal de passageiro com início e temino neste Estado, de foma
que a carga tributária resulte em percentual equivalente a 70Á (sete por cento) do valor da prestação, até 30 de
junho de 2022,

Reduçâo da base de
cálculo

An. 13, VI, Anexo 2, RICMS/SC

ate 3l de dezernbro de 2004, às indústrias vinícolas e as produtoms de derivados de uva e vinho: uva
atnericana e híbrida Crédito presurnido Art. 1 5, 1, "a", Anexo 2, RICMS/SC

ate 3 I de dezembro de 2004, às indírstrias vinícolas e as produtoms de derivados de uva e vinho: uva vinifera Credito presurnido An. 15, I, "b", Anexo 2, RTCMS/SC

operaçâo ao estabelecimento que prornover a saida de obra de arte recebida diretamente do autor com a
isenção prevista no aÍt. 2", XVIÍ

saídas intemas srtjeitas à alíquotâ de l7oá (dezessete por cento) de biscoitos e bolachas, wafiles e wafers e
biscoitos salgados, classificados nas posições 1905.3 1.00, 1905.32.00 e 1905.90.20, respectivamente, da
NBM/SH _ NCM

Crédito presurnido Art. 15, III, Anexo 2, RICMS/SC

Crédito presumido Art. 15, IV, Anexo 2, RICMS/SC

saidas intenìas de prodtrto denominado adesivo hidroxilado, cuja matéria-prima específica seja material
rcsultante da moagem ou trituração de ganafa PET, não cornpreendendo aquela cujo produto seja objeto de
posterior retomo, real ou sirnbólico

Crédito presurnido Art. 15, VI, Anexo 2, RÌCMS/SC

entlada de leite "in nahrra" produzido ern teritório catarinense, proporcionalment€ às saidas tributadas de
prodrrtos derivados de leite Crédito presumido Art. 15, X. Anexo 2, RICMS/SC

farinha de tligo e mistura pam a preparação de pães classificada no código 1901.20,9900 da NBM/sH,
calculado sobre o valor do irnposto devido pela operação própria, no percentul de I 00% (cem por cento),
quando o destinatário for contribuirrte localiado no Estado de São paulo

Crédito presumido
Art. 15, XIII, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

farirrha de trigo, tributada pela alíquota de l2yo (doze por cento), calculado sobre o valor do irnposto devido
pela operação própria Credito presumido Art. 15, XIII, "b", Anexo 2,

RICMS/SC

saidas intemas de leite esterilizado longa vida Crédito presurnido AÍ. 1 5, XIV, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

saídas de leite fluido acondicionado em embalagem com apresentação pronta para consumo humano para os
demais Estados da regiâo Sul e para os Estados da região Sudeste, exceto para o Estado do Espírito Sãnto

Crédito presumido
Art. 15, XIV, "b", Anexo 2,
RICMS/SC

saidas de leite Íluído acondicionado em ernbalagem com apresentação pronta para consumo humano para os
Estados da regiâo Norte, Nordeste e Centro-Oeste e para o Estado do Espirìto Santo

Crédito presumido Art. 15, XIV, "c", Anexo 2,
RICMS/SC

saidas intenras de queijo prato e rnoarela Credito presurnido Art. 15, XIV, "d", Anexo 2

RICMS/SC

saídas de queijo prato e mozarela pam os demais Estados da Região Sul e para os Estados da região Sudesre,
exceto para o Estado do Espírito Santo Crédito presurnido Art. 15, XIV, "e", Anexo 2,

RICMS/SC

ate30de.iunhode2022,de 3o/o(trêsporcento)doirnpostoarecolherrnensahnenre,linitadoaR$
75.000.000,00 (setenta e cinco rnilhões de reais) anuais Crédito presurnido Art. 15, XV, Anexo 2, RICMS/SC

saídas interestaduais de leite em pó sujeitas à alíquota de l2% Credito presurnido Art. 15, XVtl, Anexo 2, RICMS/SC

saídas intemas dos seguintes prodtrtos: caÍë tonado em grão ou moído Credito presurnido Art. 15, XtX, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

saidas intemas dos seguintes produtos: açúcar Credito presumido Art. 15, XÍX, "c", Anexo 2,
RICMS/SC

saída interestadual de anoz beneficiado pelo próprio estabelecirnento Credito presurnido Art. 15, XX, Anexo 2, RICMS/SC

saidas, do estabelecimento fabricante, de atigos de cristal de chumbo, classificados nos códigos NBM-
SHNCM 7013.21.0000,7013.31.0000 e 7013.91, prodLzidos pelo método artesanal de oistal sopmdo

Crédito presumido

sewiços de telecornunicação prestados no segundo mês mterior àquele em que for realizado o credito, que
será utilizado exclttsivamente para a liquidação de debitos relativos a seruiços de telecornunicação tornados
pelo Estado ate 3l dejulho de 2007

Crédito presumido Art. 15, XXIII, Anexo 2, RICMS/SC

saídas de produtos resulÍantes da industrialização de aves domésticas produidas ern tenitório catarinense Credito presumido Art, 15, XXIV, Anexo 2, RICMS/SC
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Art. 15, XXI, Anexo 2, RICMSiSC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

saídas intemas dos seguintes produtos resultantes da industrializaçâo de leite nas operações sujeitas à
alíquota de lTVo (doze por cenlo):creme de leite pasteuiado

_Jm
RUERTO:I

NOME DO INCENTTVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FT]NDAMENTO LEGAL

ao adquirente de tnercadorias, em operações intemas, de empresa industrial enquadrada no Sirnples Nacional Crédito presunido Art. 15, XXVI. Anexo 2, RICMS/SC

até 3 I de dezembro de 2010, às Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, no valor equivalente a
ate 0,57o (cinco décitnos por cento) do imposto efetivarnente recolhido no mês imediatarnente anierior

Crédito presurnido AÍ. 15, XXVII, Anexo 2, RICMS/SC

saídas interestaduais sLleitas à alíquota de l2%o (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da
indrrstrializaçâo de leite: doce de leite Crédito presumido Art. 15. XXVtll, "a", Anexo 2.

RICMS/SC

saídas interestaduais sujeitas à alíquota de l2o/o (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da
industrialiaçâo de leite: leite condensado

saidas interestaduais sLrjeitas à alíquota de l2o/o (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da
industrializaçâo de leite: crerne de leite pasteuriado

Credito presurnido Art. 15, XXVIII, "b", Anexo 2,
RICMS/SC

Credito presumido Art. 15, XXVIII, "c", Anexo 2.

RICMS/SC

saidas interestaduais sujeitas à alíquota de l2o/o (d,oze por cento) dos seguintes pÍodutos resultantes da
industrialiação de leite: crerne de Ìeite uht Crédito presulnido Art. 15, XXVIII, "d", Anexo 2,

RICMS/SC

saídas interestaduais sujeitas à aliquota de l2o/o (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da
industrialização de leite: queijo rninas Credito presumido Art. 15, XXVItl, "e", Anexo 2,

RICMSiSC

saidas interestaduais sujeitas à alíquota de l2o/o (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da
industrialização de leire: outros queijos Credilo presumido Art. 15, XXVIII, "f', Anexo 2

RICMS/SC

saidas interesladuais sujeitas à alíquota de l2%o (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da
industrializaçào de leite: requeijão Crédito presurnido Aí. 15, XXVIII, "g", Anexo 2,

RICMS/SC

saidas írterestaduais sujeitas à alíquota de l2%o(doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da
industrializaçâo de leite: ricota Credito presumido Art. 15, XXVIII, "h", Anexo 2,

RICMS/SC

saidas interestaduais sLrjeitas à aliquota de 12Yo (doze por cento) dos seguintes produtos Íesultantes da
ìndustrialização de leite: iogurtes Crédito presumido Art. 15, XXVIII, "i", Anexo 2.

RICMS/SC

saídas inteÍestaduais sLrjeitas à aliquota de l2o/o (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da
industrialização de leite: manteiga Crédito presurnido Art. 15, XXVIII,'j", Anexo 2,

RICMSiSC

saídas interestâduais sujeitas à aliquota de 12%o (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da
industrializaçâo de leite: bebida lácea fermentada CÉdito presurnido Art. 15, XXVItl, "k", Anexo 2,

RICMS/SC

saidas interestaduis sujeitas à aliquota de l2Yo (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da
industrialização de leite: achocolatado líquido Crédito presrunido Art. 15, XXVIII, "1", Anexo 2,

RICMS/SC

saidas intemas dos seguintes produtos resultantes da industrialiaçâo de leite nas operações sujeitas à
alíquota de l2yo (doze poÍ çento): doce de leite Credito presumido Art. 15, XXIX, "a", Ilern I, Anexo 2.

RICMS/SC

saídas intemas dos seguintes produtos resultantes da ìndustrialização de leite nas operações sqjeitas à
aliquota de l2o/o(dozepor cento): requeijão Crédito presumido Art. 15, XXIX, "a", Itern 2, Anexo 2.

RICMS/SC

saídas intemas dos seguintes produtos resultantes da indushialiação de leite nas operações sujeitas à
aliquota de I2olo {doze por cento): ricota Credito presurnido Art. 15, XXIX, "a", ltern 3, Anexo 2.

RICMS/SC

saidas intemas dos seguintes pÍodutos resultantes da industrialiaçâo de leite nas operações sqjeitas à
alíquota d€ l2% (doze por cento): iogunes Credito presumido Art. 15, XXIX, "a", Itern 4, Anexo 2,

RICMS/SC

saidas intemas dos seguintes produtos resultantes da industrialiação de Ieite nas operações sujeitas à
alíquota de l2%o (d,oze por cento): bebida láctea fermentada Crédito presurnido Art. 15, XXIX, "a", ltern 5, Anexo 2.

RICMS/SC

saidas intemas dos s€guintes produtos r€sultantes da industrialiação de leite nas operações sujeitas à
al íqrrota de l2o/o (doze por cento): achocolatado I íquido Crédito presumido Art. 15, XXÍX, "a", Item 6, Anexo 2,

RICMSiSC

saídas intemas dos seguintes prodúos resultantes da industrialiação de leite nas operações sujeitas à
alíquota de l7o/o (doze por cento): leite condensado Crédito presumido Art. 15, XXIX, "b", Item l, Anexo 2,

RICMS/SC

Credito presumido Art. 15, XXIX, "b", Itern 2, Anexo 2,
RÌCMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
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NOME DO INCENTIVO
TTPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FT'NDAMENTO LEGAL

saidas intemas dos seguintes prcdutos resLrltantes da industrializaçâo de Ieite nas operações sujeitas à
al íquota de I 7 

o/o ( doze por cento);cÍerne de leite U HT Credito presunido Art. 15, XXIX, "b", ltern 3, Anexo 2,
RICMS/SC

saidas intemas dos seguintes produtos resultantes da industrialiação de leite nas operações sujeitas à
alíquota de l2o/o(doze por cenro):queijo rninas Crédito presurnido Art. 15, XXIX, "c", Itern l, Anexo 2,

RICMS/SC

saídas intemas dos seguintes produtos resultantes da industrializaçâo de leite nas operações sujeitas à
alíquota de l20ó (doze por cento):outros queüos, exceto muçarela e pmto

saídas intemas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de leite nas operações sujeitas à
aliquola de l2oÁ ídoze por cento):rnanleiga

saídasdeprodutosclassificadosnaposição85lT.l8.gldaNCM,praticadaspeloprópriofabricanle nas
saídas tributadas à aliquota de l70Á

Crédito presurnido Art. 15, XXIX, "c", Itern 2, Anexo 2,
RICMS/SC

Crédito presunido Art. 15, XXIX, "c", Itern 3, Anexo 2,
RICMS/SC

Crédito presumido Art. 15, XXXI, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

saídasdeprodutosclassificadosnaposição85lT.l8.gldaNCM,praticadaspeloprópriofabricante nas
saídas tributadas à âlíquota de 12%o

saídas de produtos classificados na posiçâo 8517.18.91 da NCM, praticadas pelo próprio fabricante nas
saidas tributadas à alíquota de 70á

Credito presurnido Art. 15, XXXI, "b", Anexo 2,
RICMS/SC

Credito presurnido Art. 15, XXXI, "c", Anexo 2,
RICMS/SC

saída de cerueja e chope artesanais prodrzidos pelo próprio estabelecimento, tributados pela alí qwta de 25o/n
(vinte e cinco por cento) Credito presurnido Art. 15, XXXII, Anexo 2, RICMS/SC

ao contemplado com tratamento no Capitulo Seçâo XV pafa
apuraçao do unposto por ele devido por substinriçâo tributária na fonna do aÍl. 9t -8, nos seguintes valores,
calculado sobre a base de cálculo utilizada pelo rernetente nas operações com mercadorias tratadas

destinadas ao

Crédito presunido Art. 15, XXXIV, Anexo 2,
RICMS/SC

saídas de BÍODIESEL Credito presurnido Art. 15, XXXVI, Anexo 2,
RICMSiSC

saidas de óleo vegetal bruto degomado, óleo vegetal refinado, margarina vegetal, creme vegetal e gordura
vegetal, promovidas pelo industrial fabricante, tributadas pela alíquota de l7%o Crédito presumido Art. 15, XXXVtt, "a", Anexo 2,

RICMS/SC

saidas de óleo vegetal bruto degomado, óleo vegetal refinado, rnargarina vegetal, crerne vegetal e gordura
vegetal, prornovidas pelo industrial fabricante, tributadas pela alíquota de l2o/o

Crédito presumido Art. 15, XXXVII, "b", Anexo 2.
RICMS/SC

saidas de óleo vegetal bruto degomado, óleo vegetal refinado, margarina vegetal, creme vegetal e gordum
vegetal, promovidas pelo industrial fabricante, tributadas pela alíquota de 7% Credito presumido Art. 15, XXXVII, "c", Anexo 2

RICMS/SC

saídas de maionese, classificada na NCM 2L03, promovidas pelo industrial fabricante, tributadas a I7olo Crédito presurnido Art. 15, XXXVIII, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

saidas de maionese, classificada na NCM 2 1.03, prornovidas pelo industrial fabricante, tributadas a l2oá Crédito presurnido Art. I5, XXXVIII, "b", Anexo 2,
RICMS/SC

saídas de tnaionese, classificada na NCM 2 1,03, prornovidas pelo industrial fabricante, tributadas a 7o% Credito presumido AÍ. 15, XXXVIII, "c", Anexo 2,
RICMS/SC

saídas de artigos têxteis, de vesnúrio, de artefatos de couro e seus acessórios, promovida pelo
estabelecimento industrial que os tenha produzido Crédito presumido Art. I5, XXXIX, Anexo 2,

RICMS/SC

saídas interestaduais de
Comum do Mercosul -

suplementos alimentares classificados na posição 2 I 06.90.90 da Nomenclatua
NCM, fabricados pelo próprio beneficiário ou por sua encomenda

saidas interestaduais de eruarnate beneficìada pelo próprio estabelecimento, acondicionada em embalagem
de ate I kg (um quilograrna), tnbutadas a l2%

saídas interestaduis de erva-mate beneficiada pelo próprio estabelecimento, acondicionada ern embalagem
de até I kg (Lln quilograrna), tributadas a 70ó

Credito presumido Art. 15, XL, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 15, XLII, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

Crédito presurnido

Crédito presumido Art. 1 5, XLII, "b", Anexo 2,
RICMS/SC

saidas interestaduais de rnadeira bruta senada, classificada na NCM, posição 4403, ou simplesmente
beneficiada, classificada na NCM, posiçâo 4407 ou 4409, desde que oriunda de reflorestatnento localiado
neste Estado. tributadas a I 70%

Credito presumido Art. 15, XLÍll, "a", Anexo 2
RICMS/SC

saídas interestaduais de rnadeira bruta senada, classificada na NCM, posição 4403, ou sirnplesmonte
beneficiada, classificada na NCM, posição 4407 ou4409, desde que orirrnda de reflorestamento localiado
neste Estado, tributadas a I 2%

Crédito presurnido Art. I5, XLIII, "b", Anexo 2
RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

saídas interestaduais de madeira bruta senada, classificada na NCM, posição 4403, ou simplesmente
beneficiada, classificada na NCM, posição 4407 ou 4409, desde que oriunda de reflorestalnento |ocalizâdo
neste Estado, tributadas a 7%

Credito presunido Art, 15, XLIII. "c", Anexo 2,
RICMS/SC

saiclas intemas de cames e rniudezas comestíveis, frescas, resfriadas, congeladas ou temperadas de aves das
especies dotnesticas, prodtzidas e abatidas neste Estado, desde que o estabelecirnento aúatedor adquira neste
Estado, no rninirno, 30% (trinta por cento) do valor total dos insurnos aplicados na produção

Credito presurnido Art. 17, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC

saídas intemas de cames e miudezas cornestíveis, fiescas, resfriadas,
especies dornésticas, prodtzidas e abatidas nesto Estado, desde que o
Estado, no rnínirno, 20olo (trinta por cento) do valor total dos insumos

congeladas ou temperadas de aves das
estabelecimento abatedor adquira neste
aplicados na produção

Crédito presurnido Art. 17, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC

saídas intemas de cames e rniudezas comestíveis, íìescas, resfriadas,
especies dornesticas, prodLzidas e abatidas neste Estado, desde que o
Estado, no rnínimo, l07o (trinta por cento) do valor total dos insunos

congeladas ou temperadas de aves das
estabelecirnento abatedor adquim neste
aplicados na produção

Credito presumido Art. 17, l. "c", Anexo 2, RÍCMS/SC

Art. 17, II, "a", Anexo 2, RICMS/SC

saídas intemas de produtos resultantes da rnatança de suinos produidos em tenitório catarinense, desde <1ue
o estabelecirnento abatedor adquira neste Estado, no mínjrno, 30olo (trinta poÍ cenlo) do valor total dos
insumos aplicados na produção

Credito presumido

saidas intemas de produtos resultantes da matança de suínos produidos em tenitório catarinense, desde que
o estabelecirnento abatedor adquira neste Estado, no rninirno, 20oÁ (trinta por cento) do valor total dos
insurnos aplicados na produção

saídas intemas de produtos resultantes da matança de suínos produzidos em tenitório catarinense, desde que
o eslabelecimento abatedor adquira neste Estado, no mínimo, I 0oá (trinta por ceoto ) do valor tota I dos
insunos aplicados na produçào

Crédito presurnido Art. 17, II, "b". Anexo 2. RICMS/SC

Crédito presurnido Art. 17, II, "c", Anexo 2, RICMS/SC

enlrada de suírros e aves no estabelecirnento, produzidos em tenitório catarinense Credito presurnido Art. 17, IIl, Anexo 2, RICMS/SC

ao estabelecimento industrial que adquirir rnateria-prima classificada na posição abaixo indicada da
NBM/SH, desde que recebida diretarnente da usina produtora ou de outro estabelecimento da mesma usina
prcdutora ou de empresa interdependente desta: lingotes ou tarugos de feno - NBM/SH 720'7.20.00

Crédìto presumido Art. 18, I, Anexo 2. RICMS/SC

ao estabelecirnento materia-prima classificada na abaixo indicada da
NBM/S desde qne recebida da usina produtom ou de outro estabelecimento da mesma usina
produtora ou de empresa interdependente desta: bobinas e chapas finas a quente e chapas grossas - NBM/sH
7208

H,
Credito presumido AÍ. 18, II, Anexo 2, RICMS/SC

ao estabelecirnento industrial que adquirir rnateria-prirna classificada na posição abaixo indicada da
NBMiSH, desde que recebida diretamente da usina prodüora ou de outro estabelecimento da mesma usjna
produtora ou de €Ìnpresa interdependente desta: bobinas e chapas finas a frio - NBM/SH 7209

Crédito presurnido Art. 18, III, Anexo 2, RTCMS/SC

ao estabelecimento industrial que adquirir rnateria-prima classificada na posição abaixo indicada da
NBM/SH, desde que recebida diretamente da usina produtora ou de outro estabelecìmento da mesrna usina
produtora ou de ernpresa interdependente desta:bobinas e chapas zincadas - NBM/SH 72 l0

Crédito presumido Art. 18, IV, Anexo 2, RICMS/SC

ao estabelecinrento industrial que adquirir materia-prirna classificada na posição abaixo indicada da
NBM/SH, desde que recebida diretamente da usina produtora ou de outro estabelecimento da rnesma wina
produtora ou de empÍesa interdependente destâ: tiras de bobinas a quente e a íìio - NBM/SH 721 I

Credito presunrido AÍ. 18, V, Anexo 2, RICMS/SC

ao estab€lecirnento industrial que adquirir matéria-prirna classificada na posição abaixo indicada da
NBMiSH, desde qrre recebida diretatnente da usina produtora ou de ouko estabelecimento da mesma usina
produtora ou de empresa interdependente desta: tiras de chapas zìncadas - NBM/SH 7212

Crédito presurnido Art. 18, VI, Anexo 2, RICMS/SC

ao estabelecirnento industrial que adqLririr materia-prima classificada na posição abaixo indicada da
NBM/SH, desde que recebida diÍetamente da usina produtora ou de outro estabelecimento da mesrna usina
produtora ou de empresa interdependente desta: bobinas de aço inoxidável a quente e a frio - NBM/SH 7219

Credito presurnido Art. I8, VII, Anexo 2, RICMS/SC

ao estabelecilnento industrial que adquirir rnatéria-prirna classificada na posição abaixo indicada da
NBM/SH, desde que recebida diretaÌnente da usina produtora ou de outro estabelecirnento da mesma usina
produtora ou de empresa interdependente desta: tiras de aço inoxidável a quente e a Íiio - NBM/SH 2220

Crédito presurnido Art. 18, VIII, Anexo 2, RICMS/SC

ao estabelecirnento industrial que adquirir rnatéria-prima classificada na posição abaixo indicada da
NBM/SH, desde que recebida diretamente da usina produtora ou de outro estabelecimento da mesma usina
produtora ou de empresa interdependente desta: chapas em bobinas de aço ao silicio - NBM/SH 7225 e 7226

Credito presumido Art. 18, IX, Anexo 2, RICMS/SC

As empresas
suas escritas

produtoras de discos fonográficos e de outros suportes com sons gravados poderão lançar em
fiscais, como credito do imposto, o valor dos direitos autorais, artisticos o conexos

até 3l de dezernbro de 2004, ao estabelecimento industrializador nas opemções de saída tributadas de
produtos resultantes da industrialìzaçâo da mandioca, sujeitas a l7%

ate 3 I de dezernbro de 2004, ao estabelecimento industrializador nas operações de saída tributadas de
produtos resultantes da indusrialização da mandioca, sqjeitas a l2olo

Credito presumido

Crédito presurnido

Credito presumido Aít.21,1, "b", Anexo 2, RICMS/SC

até 3l de dezembro de2004, ao prodúor primário, nas operações de saída de alho, equivalente a 50oá
(cinqiienta por cento) do valor do irnposlo incidente na saída Crédito presurnido Art. 21, II, Anexo 2, RICMS/SC

fomecimento de refeição prornovido por bares, restaurant€s e estabelecimentos similares, rosim como na
saída prornovida por empresas preparadoras de refeições coletivas, excetuado, ern qualquer das hipóteses, o
fornecirnento ou a saída de bebidas

Credito presumido AÍ. 2 l, IV, Anexo 2, RICMS/SC
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Art. 19, Anexo 2, RICMS/SC

Ar1. 21, Í, "a", Anexo 2, RICMS/SC
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FTSCAL

FUNDAMENTO LEGAL

saídas intemas de filmes gravados em videoteipe, inclusive em cornpact disc (cD), promovidas por
distribuidoras de fi lrnes Crédito presurnido Art. 2l, V, Anexo 2, RICMS/SC

saídas de peixes, cmstáceos ou moluscos, calculado sobre o valor do irnposto devido pela operaçâo própria,
prornovidas por estabelecirnento industrial, sujeitas a I 70%

Credito presurnido Aí. 2 l , VI, "a", item l, Anexo 2,

RÍCMSiSC

saidas de peixes, cnrstáceos ou rnoluscos, calculado sobre o valor do imposto devido pela operaçâo própria,
prornovidas por estabelecimento industrial, sujeitas a I 2olo

Credito presumido Art. 2l, VI, "a", itern 2, Anexo 2.
RICMS/SC

saidas de peixes, crustáceos ou rnoluscos, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria,
prornovidas poÌ estabelecimento industrial, sqjeitas a ?%

saídas de peixes, crustáceos ou rnoluscos, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria,
prornovidas por estabelecimento industrial, sujeitas a 47o

Crédito presumido Art. 2 I, VI, "a", itern 3, Anexo 2,
RICMS/SC

Art. 2l, VI, "a", item 4, Anexo 2.

RICMS/SC
Crédito presumido

saídas de peixes, cnrstáceos ou moluscos, calculado sobre o valor do irnposto devido pela operação própria,
prornovidas por outros estabelecimentos, exceto varejistas, sujeitas a l7% Crédito presurnido

Aft. 2 1, VI, "b", itern I, Anexo 2,
RICMS/SC

saídas de peixes, crustáceos ou rnoluscos, calculado sobre o valor do irnposto devido pela opemção própria,
promovidas por outros estabelecimentos, exceto varejistas, sLrjeitas a I 2% Crédito presumido Art. 21, VI, "b", itern 2, Anexo 2,

RICMS/SC

saidas de peixes, crttstáceos ou moluscos, calculado sobre o valor do irnposto devido pela opemção própria,
prornovidas por outros estabelecimentos, exceto varejistas, sujeitas a 7olo

Credito presurnido Art. 2l , VI, "b", itern 3, Anexo 2

RICMS/SC

saídas prornovidas por estabelecimento industrial, destinadas a contribuinte localizado no Estado de São
Paulo, de: rnassas alirnentícias nâo cozidas, nem recheadas ou prepamdas de outro modo, desde que
classificadas na posição 1902.1 I ou 1902.19 da NBM/SH-NCM,
saidas por estabelecimento industrial. localiado no Estado
Paulo, de: biscoitos e bolaclras derivados de trìgo, dos tipos "cream cracker", "água e sal", 'lnaisena",
"Marìa" e outros de consruno popular, classificados nos códigos 1905,90.20 ou 1905.31.00 da NBM/SH-
NCM
saídas por estabeiecimento industrial. a localizado no Estado de Sâo
Paulo, de: biscoitos e bolachas derivados de trigo, dos tipos "cream cmcker", "água e sal", "maisena"
"Maria" e outros de consumo popular, nào sejam adicionados de cacau, recheados, cobeÍos ou amanteigados,

de sua

Credito presurnido AÍ. 21, VII, "a", Anexo 2, RICMS/SC

Crédito presumido Art. 2 1, VII, "a", itern l , Anexo 2,
RICMS/SC

Crédito presumido Art. 2 1, VII, "a", itern 2, Anexo 2,
RICMS/SC

saídas de feijâo, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, nas operações
interestaduais sujeitas à aliquota de l2% Crédito presumido Art, 2 I, VÍll, "a", Anexo 2.

RICMS/SC

saidas de feijào, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, nas opemções
interestaduais sqjeitas à alíquota de 7% Crédito presurnido Art. 2 l, VIU, "b", Anexo 2,

RICMS/SC

saidas de artigos têxteis, de veshrário, de aÍefatos de couro e seus acessórios, promovidas pelo
estabelecirnento industrial que os tenha produiclo, tributadas a l7% Credito presurnido Art.21,IX, "a", Anexo 2, RICMS/SC

saídas de artigos têxÍeis, de vestuário, de aÍefatos de cÕuro e seus acessórios, prornovidas pelo
estabelecirnento industrial que os tenha produido, tributadas a l2% Crédito presurnido Art. 2 l, IX, "b", Anexo 2, RICMS/SC

saídas de artigos têxteìs, de vesfuário, de artelatos de couo e seus acessórios, promovidas pelo
estabelecirnento industrial que os tenha prodwido, trib[tadas a 7% Crédito presurnido Art. 2l , tX, "c", Anexo 2, RICMS/SC

saídas de aÍigos têxteis, de vestuário, de artefatos de couo e seus acessórios, promovidas pelo
estabelecimento industrial que os tenha produido, tributadas a 4% Credito presumido Art. 2l , IX, "d", Anexo 2, RICMS/SC

saídas tal como definido no art. 3' da Lei 7 .678, de 8 de novembro de 988, exceto
vinho composto, promovidas pelo estabelecimento industrial que o tenha produido, quando sg tratar de
vinho acondicionado em vasilhame de capacidade nao supenor a 750m1 (setecentos cinqüenta rnililitros),

saídas tributadas a 25o/o

Crédito presurnido Art.2I, X, "a", item l, Anexo 2.
RICMS/SC

nas saidas de vinho, tal como definido no art. 3. da Lei federal n.7.678, de 8 de novembro I 988, exceto
vinho composto, promovidas pelo estabelecirnento industrial que
vinho acondicionado em yasilhame de capacidade nõo supcrior a

o tenha prodLzido, quândo se tratâr de
750mI (sctcccntos e cinqúcnta nrililitros),

nas saidas

Crédito presurnido

nas saidas de vinho, cotno no art. 3o da Lei federal n" 7.678, de I988, exceto
vinho cornposto, prornovidas pelo estabelecimento industrial que
vinho acondicionado em vasilhame de capacidade superior a 750

o teúa prodrzido, quando se tratar de
ml (setecentos e cinqüenta mililitros) e Dão

a 5.000 rnl nas saídas tributadas a

Crédito presurnido Art. 2l , X, "b", itern l, Anexo 2,
RICMSiSC

nas saídas como definido no aÌt. 3' da Lei federal novemtrro de 1988, exceto
vinho colnposto, promovidas pelo estabelecimento ìndustrial que o terúa produido, quando se tratar de
vinho acondicionado eln vasilhame de capacidade superior a 750 rnl (setecentos e cinqüenta mililitros) e nao

a 5.000 rnl

Crédito presurnido Art. 2l, X, "b", Anexo 2, RICMS/SC

saídas de produtos industrializados ern cuja fabricação haja sido utiliado rnaterial reciclável correspondente
a, no mínirrro, 75olo (setenta e cinco por cento) do custo da rnatéria-prima, realiadas pelo eslabelecimento
industrial que os tenha produzido, nas operações sujeitas a l70ó

Crédito presurnido
Art. 2 l, XII, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

Att. 21, X, "a", item 2, Anexo 2,
RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
(J

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAI-

saídas de prodúos industrializados ern cuja fabricação haja sido utilizdo
a, no minirno. 75oÁ (setenta e cirrco por cento) do custo da matérìa-prima,
industriaf que os tenha produzido, nas operaçôes sqjeitas a l2yo

rnaterial reciclável conespondente
realiadas pelo estabelecimento Credito presumido

Art. 21, XII, "b", Anexo 2

RICMS/SC

saídas de produtos industriaÌizados ern cuja labricação haja sido utiliado material reciclável correspondente
a, no Inítritrro, 75olo (setenta e cinco por cento) do custo da materia-prima, realiadas pelo estabelecimento
industrial que os tenha produzido, nas operações sujeitas a 7%

Credilo presumido Art.21, XII, "c", Anexo 2,
RICMS/SC

sâidas intemas de vinho, exceto se beneficiadas pelo disposto no ìnciso X, promovidas por estabelecirnento
industrial produtor de vinho Crédito presurnido Art.21, Xtll. Anexo 2. RICMS/SC

saida de produtos itrdustrializados onde o virne represente no minirno 75o% (setenta e cirrco por cento) do
custo da Inatéria-prirna utilizada, ao estabelecimento fabricante

nas operações interestaduais de venda direta a consumidor final não contribuinte do irnposto, realiadas por
rneio da internet ou por senìço de telernarketing, nas operaçôes sujeitas a 4olo

Crédito presurnido Art. 2l . XIV, Anexo 2. RICMS/SC

Crédito presumido Art. 21, XV, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

nas operaçòes interestaduais de venda direta a consunidor final nâo contribuinte do imposto, realiudas por
meio da internet ou por sewiço de telernarketìng, nas operações sujeitas a 70ó Crédito presurnido

Art. 2 I, XV, "b", Anexo 2,
RICMS/SC

nas operações interestaduais de venda direta a consumidor final nâo contribuinte do imposto, realiadas por
rneio da intemet ou por sewiço de telemarketing, nas operações sujeitas a I 2oÁ

Credito presumido Art.2l, XV, "c". Anexo 2.
RICMS/SC

saídas interestaduais, corn destino a constmidor final nâo contribuinte do imposto, de filmes gravados em
videoteipe, inclusive ern cornpact disc (cD), promovidas por distribuidoras de filnes, súeita;à alíquota de
49/o

Crédito presurnido
Art. 2l , XVI, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

saidas interestaduais, com destino a consurnidor final não contribuinte do imposto, de fihnes gravados ern
videoteipe, incÌusive etn cornpact disc (CD), prornovidas por distribuidoras de filmes, sujeitas à alíquota de

saidas interestadtuis, cotn destino a consumidor final não contribuinte do imposto, de filmes gravados em
videoteipe, inclusive em compact disc (cD), prornovidas por distribuidoms de filmes, sujeitas à alíquota de
t2%

Crédito presumido
Art. 2l, XVI, "b", Anexo 2,
RICMS/SC

Crédito presumido Art. 2 l, XVI, "c", Anexo 2,
RICMS/SC

Até 3l dezernbro de 2004, ern aos efetivos do irnposto, o no art.
)7 estabelecimento fabricante poderá optar por crédito

sobre a saida tributada dos produtos
presumido de s0% (cinqüenta poÍ cento) do valor

do rmposto incidente seguir discriminados, classificados nas posrçoes,
subposições códigos indicados da NBM/SH: louça, outros artigos de uso doméstico e artrgos de higiene ou

de na 691 I

Credito presurnido Art.22,I, Anexo 2, RICMS/SC

Ate 3 de dezernbro em aos créditos efetivos o disposto aÍ.
23, o estabelecirnento fabricante poderá optar por crédito presurnido de (cìnqiienta por cento) do VâIoT
do imposto incidente sobre à saída tÍibutada dos produtos a seguir discriminados, classificados nas posrçoes,
subposições códigos indicados da NBM/SH:copos de cristal de chumbo, exceto os de vitrocerâmica,

r 3.2 L0000

Credito presumido Art. 22,IÍ, Anexo 2, RICMS/SC

etn substituição aos créditos observado disposto no art.
)'ì estabelecimento fabricante poderá oPtar por crédito presumido de 50o/o (cinqiienta por cento) do valor
do irnposto irrcidente sobre a saída tributada dos produtos a seguir discriminados, classificados nas posiçôes,
subposições e códigos indicados da NBM/SH:objetos para serviço de mesa ou de cozinha, de cristai de

exceto eos de no '1013.3

Credito presurnido Art.22,IlI, Anexo 2, RICMS/SC

Ate 3 I de dezernbro de 2004, ern aos efetivos do irnposto, o no art.
valor23, o estabelecirnento fâbdcante poderá optar por crédito

do irnposto incidente sobre a saída tributada dos produtos
presurnido de 50o/o (cinqiienta por cento) do
a segulr discrirninados, classificados nas poslçoes,

subposições códigos indicados da N BM/SH :outros objetos de cristal de chumbo, classificados na
701 3.91

Credito presumido AÍt.22,lV, Anexo 2, RICMS/SC

Os estabelecimentos prestadores de serviço de transporte, em substituição aos créditos efetivos do imposto Crédito presumido Art.25, Anexo 2, RTCMS/SC

Os conhibuintes prestadores de sewiços de telecornunicações poderão oplu pela utilização de crédito
presumido no valor de l% (urn por canto) dos debitos de ICMS relacionados à prestação de seruiços de
telecomunicações, cqjo documento fiscal seja emitido ern via única

Crédito presumido ArÍ. 25-A, Anexo 2, RICMS/SC

saídas intenras dos seguintes produtos: fonnicidas,
gennl cidas, acaricidas, nernaticidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes, adesivos, estimuladores

inibidores de cr€scnnento (reguladores), inoculantes, vacinas, soros medicamentos, produidos para uso
na e a sua diversa

Isenção Att. 29, Í, Anexo 2, RICMS/SC

saidas inteÍnas dos seguintes produtos: ácìdo nitrico, ácido sulfirrico, ácido fosforico, fosfato natural bruto s
enxo lìe Ísenção Art. 29, II, Anexo 2. RICMSiSC

saidas intemas dos seguintes produtos: ações para animais, concentrados, suplementos, aditivos, prernix ou
nírcleo- fabricados pelas respectivas indirstrias, devidarnente registradas no Ministerio da Agriculiura e da
Refonna Agrária

saidas intemas dos seguìntes produtos: calcário e gesso, destinados ao uso exclusivo na agricultura, como
conetivo ou recuperador do solo

Isenção Art. 29, IlÍ, Anexo 2, RICMS/SC

Isençâo Art. 29, ÍV, Anexo 2, RICMS/SC

saídas intemas dos seguintes prodÌúos: semente genética, sernente básica, semente certificada de primeira
geração - C l, sernente certificada de segunda geração - C2, semente não certificada de prirneira geração - S l
e sernente não certificada de segunda geração - s2, destinadas à semeadura, desde que produzidas sob

Isenção Att.29, V, Anexo 2, RICMS/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCT,NTIVO
TIPO DE

TNCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

contro|edeentidadescertificadorasoufiscaIizadoras,beúòomoãíiìï@
Lei n" I 0.7 I I , de 05 de agosto de 2003, regulamentada pelo DecÍeto no 5. I 53, de 23 de julho de 2004, e as
exigências estabelecidas pelos órgâos do Ministerio da Agricultua, Pecuária e Abastecimento ou por outros
órgãos e entidades da Adrninistração Federal, dos Estados e do Distrito Federal

dos seguintes produtos: alho em soÍgo, sal mineraliado. farinhas de peixe.
ostra, de came, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário calcitico, caroço de algodâo, farelos e tortas
de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoirr, de linhaça, de marnona, de rnilho e de trigo, farelos de anoz,
de girassol, de glírten de milho, de gérrnen de milho desengordurado, de quìrera de rnilho, de casca e de
semente de uva e de polpa citrica, glúten de rnilho, silagens de fonageiras e de produtos vegetais, feno, óleos
de aves, residuos de óleo e gordua de origern animal ou vegetal, descartados poÍ empresas do ramo
alimenticio, e outros resíduos industriais, destinados à alimentação anirnal ou ao emprego na fabricação de

anirnal

saidas intemas dos seguintes produtos: esterco anilnal

Isenção Art. 29, VI. Anexo 2. RICMS/SC

Art. 29, VII, Anexo 2, RICMS/SCIsençâo

saídas inlemas dos seg[intes produtos: mudas de plantas Isençâo Art. 29, VIII, Anexo 2. RÍCMS/SC

saidas intenras dos seguintes produtos: embriões, sêmen congelado ou resfriado, exceto os de bovino, ovos
Íèúeis, aves de urn dia, exceto as omatnentais, girinos e alevinos Isenção Art. 29, IX, Anexo 2. RICMS/SC

saidas intenìas dos seguintes produtos: enzima preparada para decomposição de rnateria orgânica animal,
classificada no código 3507.90.4 da NBM/SH - NCM Isenção Art. 29, X, Anexo 2, RTCMS/SC

saidas intemas dos seguintes prodÌúos: gipsita britada destinada ao uso na agropecuária ou à fabricação de sal
rnineralizado

saídas inlemas dos seguintes produtos: casca de coco tritumda pam uo na agricultura

Isenção Art. 29, Xl, Anexo 2, RTCMS/SC

Isenção Art. 29, XII, Anexo 2, RÍCMS/SC

saidas intemas dos seguintes produtos: venniculita para uso como condicionador e ativador de solo lsenção AÍ. 29, XIU, Anexo 2, RICMS/SC

saídas intemas dos seguintes produtos: extrato pirolenhoso, piro alho, silício liquido piro alho e bio bire plus,
todos para uso na agropecúria Isençâo Art, 29, XIV, Anexo 2, RICMS/SC

saídas intemas dos seguintes produtos: óleo, extrato seco e tortâ de Nim (Azdirachta indica A. Juss) Isenção Art. 29, XV, Anexo 2, RICMS/SC

saídas intemas dos seguintes produtos: condicionadores de solo e substratos para plantas, desde que os
produtos estejam registrados no órgâo competente do Minìsterio da Agricultrra, Pecuária e Abastecjmento e
que o nírnero do registro seja indicado no docrunento fiscal

Isenção Art. 29, XVI, Anexo 2, RICMS/SC

saídas dos seguinÍes produtos: torta de filtro e bagaço de cana, cascas e senagem de pinus e
eucalipto, turfa, torta de oleaginosas, residuo da indústria de celulose (dregs e grits), ossos de bovino
autoclavado, bona de camaÍrba, cinzas, residuos agroindustriais orgânicos, destinados pra uso exclusivo

rnatéria

Isençâo Art. 29, XVII, Anexo 2, RICMS/SC

saídas interestaduais dos seguintes fungicidas, fomicidas, herbicidas.
gerrnicidas, acaricidas, nernaticidas, raticidas. desfolhantes, dessecantes. espalhantes, adesivos, estimuladores
e inibidores de crescirnento (reguladores), inoculantes, vacinas, soros e medicamentos, produidos para uso

ena dada ao

Reduçâo da base de
cálculo

AÍ.30, Anexo 2, RTCMS/SC

saidas ìnterestaduais dos seguintes produtos: ácido nítrico, ácido sulflrrico, ácido fosfórico, fosfato natunl
bmto e enxoíre

Reduçâo da base de
cálculo

Art. 30, Anexo 2, RÍCMSiSC

saidas inter€staduis dos seguintes produtos: ações pam anirnais, concentrados, suplementos, aditivos, prernix
ou nircleo, fabricados pelas respectivas indírstrias, devidaÌnente registradas no Ministério da Agriculturã e da
Refonna Agrária

Redução da base de
cálculo

AÍ. 30, Anexo 2, RICMS/SC

saídas ìnterestaduais dos seguintes produtos: calcário e gesso, destinados ao uso exclusivo na agriculnra,
corno conetivo ou recupemdor do solo

Redução da base de
cálculo

Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC

saídas interestaduis dos semente genetica, sernente básica, semente
pnmelra Seraçao C sernente de segunda gemçoo c2, scmcntc nao ccrtificada de prtrncrra
geraçao S I e selnente nao certificada de segrrnda gemçao s2, destinadas a semeadura, desde que
produzidas sob controle de entidades certificadoras ou fiscaliadoras, bem como AS irnportadas, atendidas
disposições da Lei 10. 71 de 05 de agosto de 2003, regulamentada pelo Decreto no 53, de 23 de julho
de 2004, e as exigências estabeÌecidas orgaos do Ministério da Agricultum, Pecuária Abastecimento

e entidades da e do Distrito Federal

Reduçâo da base de
cálculo

Art.30, Anexo 2, RICMS/SC

saidas interestaduais dos seguintes proclutos: alho ern pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas àJ p-iii,
de ostra, de cane, de osso, de pena, de sangue e de viscera, calcário calcítico, caroço de algodão, farelós e
tortas de algodâo, de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de rnilho e de trigo, farelos de
anoz, de girassol, de gltiten de milho, de gennen de milho desengorduado, de quirera de rnilho, de casca e de
semente de uva e de polpa citrica, glúten de rnilho, silagens de fomgeims e de produtos vegetais, feno, óleos
de aves, resíduos de óleo e gordura de origem animal ou vegetal, descartados po, e,npresasìo ,amo
alirnentício, e outros resíduos industriais, destinados â alirnentação animal ou ao emprego na fabrìcação de
raçâo anirnal

Redução da base de
cálculo

Art.30, Anexo 2, RICMS/SC
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FUNDAMENTO LEGAL

ESTADO DE SANTA CATARINA

saídas intemas e interestadmis de veiculo automotor novo quando adquirido por pessoas portadoms de
deficiência fisica, visul, rnental sevem ou profirnda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu
representante legal

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

saídas interestaduais dos seguintes produtos: esterco anilnal Redução da base de
cálculo

An. 30, Anexo 2, RÍCMS/SC

saídas irtterestaduais dos seguintes produtos: mudas de plantas Reduçâo da base de
cálculo

Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC

saídas irrterestaduais dos seguintes produtos: ernbriões, sêmen congelado ou resÍïiado, exceto os de bovino,
ovos Íërteis, aves de un dia, exceto as omamentais, girinos e alevinos

Redução da base de
cálculo

Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC

saidas interestaduais dos seguintes produtos: euima preparada pam decomposiçâo de rnateria orgânica
animal, classificada no código 3507.90.4 da NBM/SH - NCM

Redução da base de
cálculo

Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC

saidas interestaduais dos seguintes produtos: gipsita britada destinada ao uso na agropecuária ou à fabricação
de sal rnineralizado

Redução da base de
cálculo

Art.30, Anexo 2, RICMS/SC

saidas interestaduais dos seguintes produtos: casca de coco trituada para uso na agricultura Redução da base de
cálculo Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC

saídas interestaduais dos seguintes produtos: venniculita pra uso como condicionador e ativador de solo
Reduçâo da base de

cálculo
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC

saidas ìnterestaduais dos seguintes produtosr extrato pirolenhoso, piro alho, silício líquido piro alho e bio bire
plus, todos para uso na agopecuária

Redução da base de
cálculo

Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC

saidas interestaduais dos seguintes produtos: óleo, extrato seco e torta de Nim (Azadirachta indica A, Juss)
Reduçâo da base de

cálculo
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC

saídas interestaduais dos seguìntes produtos: condicìonadores de solo e substratos para plantas, desde que os
produtos estejaln registÍados no órgão competente do Ministério da Agricultm, Pecuária e Abasteciminto e
que o niunero do registro seia indicado no documento fiscal

Redução da base de
cálculo

Art. 30, Anexo 2, RICMSiSC

dos segulntes produtos: tofta de cana, cascas seÍagem
errcal ipto, nrrfa, torta de oleaginosas, residuo da indústria de celulose (dregs grits), ossos de bovino
autoclavado, bona de camaírba, ciuas, residuos agroindustriais orgânicos, destinados para uso exclusivo

de insumos

Redução da base de
cálculo

Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC

saídas intemas dos seguintes produtos: farelos e tortas de soja e de canola, cascas e farelos de cascas de soja
e de canola, sojas desativadas e seus farelos, quando destinados à alirnentação animal ou ao emprego na
fabricação de raçâo anirnal

Isenção Art. 3 l, I, Anexo 2, RICMS/SC

saídas intemas dos seguintes produtos: milho, quando destinado a produtor, à cooperativa de prodüores, à
indListria de raçâo animal ou a órgâo oficial de fomento e desenvolvimento agropecúrio vinculado ao Estado
ou Distrito Federâl

Isençâo AÍ. 3l , II, Anexo 2, RICMSiSC

saidas intemas dos seguintes produtos: aveia e farelo de aveia, destinados à alirnentação animal ou ao
enrprego na fabricação de ração animal Isençâo Art. 3 I, Ill, Anexo 2, RICMS/SC

saidas interestaduis dos seguintes produtos: fârelos e tortas de soia e de canola, cascas e fareÌos de cascas de
soja e de canola, sojas desativadas e seus farelos, qundo destinados à alimentação animal ou ao emprego na
fabricaçâo de ração anirnal

Redução da base de
cálculo

Art. 32, Anexo 2, RICMS/SC

saídas interestaduais dos seguintes produtos: milho, qmndo destinado a produtor, à cooperativa de
produtores, à indírstria de ração animal ou a órgão oficial de fomento e desenvolvimento agropecrúrio
yinculado ao Estado ou Distrito Federal

Redução da base de
cálculo

Art. 32, Anexo 2, RICMS/SC

saídas interestaduais dos seguintes prodúos: aveia e farelo de aveìa, destinados à alimentação ânirnal ou ao
ernprego na fabricação de ração animal

Redução da base de

cálculo
Art. 32, Anexo 2, RICMS/SC

amônia, ureia, sulfato de nitrato nitrocálcio, mono-amônio
(MAP), di-arnônio fosfato (DAP), cloreto de potássio, adubos simples e composros, fertilizantes e DL
Metionina e seus análogos, prodrzidos para uso na agricultura e pecúria, vedada a sua aplicação quando
{a!9.ao pro{rt9 diversa
saídas interestaduais de arnônia, amônio, nitmto de amônio, rnono-alnonro
fos fato (MAP). di-amônio fosfato (DAP), cloreto de potássio, adubos simples e compostos, fertilizntes e DL
Metionina seus análogos, produidos para uso na agricultura pecuana, vedada a sua aplicação quando
dada

Isenção Art. 33, I, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 33, II, Anexo 2, RICMS/SC
Reduçâo da base de

cálcrrlo

saída de bern adquirido para int€grar o ativo pennanente Isenção Art. 35, Anexo 2, RICMS/SC

saída de rnaterial adquirido para uso e consumo do estabelecimento lsençâo Art. 37, Anexo 2, RICMS/SC

Isenção Art. 38, Anexo 2, RICMSiSC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

íno

NOME DO INCENTTVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

sâidas de prodütos industrializâdos de origem nacional pam comercialiaçâo ou industrialiação naZona
Franca de Manaus (ZFM) Isenção An. 4l , Anexo 2, RICMS/SC

saidas de produtos industrializados de odgern nacional, para comercialização ou industrialiação nas
seguintes Areas de Livre Cornércio lsençâo Art. 43, Anexo 2, RICMS/SC

entrada de rnercadoria aduaneiro especial na modalidade
sÌlspensâo, em que a mercadoria for ernpregada ou consumida no processo de industrialiação,
com suspensão dos impostos sobre importação e sobre produtos industrialìados e destinada a

Isençâo Art. 46, Anexo 2, RICMS/SC

entrada de rnercadorias no estabelecimento do irnportador que Imposto de
hnportaçâo, nas operaçoes com maquna, equlpanento, aparelho, instrumento rnaterial, e seus respectlvos
acessonos, sobressalentes ou fenamentas, destinados integrar atlvo irnobilizado da empresa industrial
adquirente para uso exclusivo ern sua ativìdade produtiva, desde que ampamdas por programa Especial de

peraçôes entradâ de rnercadorias estrangeiras do irnportador nas operaçoes com
nráquina, equrpamento, aparelho, instnnnento rnaterial, seus respectivos acessonos, sobressalentes ou
femamentas. destinados a rntegrar o ativo imobiliado da empresa industrial adquirente para uso exclusivo
sua desde BEFIEX

Isenção Art. 50, I, Anexo 2. RICMS/SC

Redução da base de
cálculo Art. 50, tll, Anexo 2, RICMS/SC

prestação interna de serviço de transpoÍte aéreo.

ao estabelecimento arrendatário de bens creditar-se do irnposto pago na aquisição do referido bern p_ela
empresa anendadora.

yenda do bern anendado ao anendatário, desde que este seja contribuinte do imposto.

Crédito presurnido Art. 52, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 53, Anexo 2, RICMS/SC

An. 54, Anexo 2, RICMS/SC

Crédito presurnido

Isenção

saidas intemas e intel€staduais, promovidas pelos estabelecimentos fabricantes ou por seus revendedoles
autorizados, de arttomóveis novos de passageiros (táxis), equipados corn motor não superior a cilindmda de
2.000 cm3 (dois rnil centírnetros cúbicos), destinados a motoristas profissionais

Isenção 4ft. ó1, Anexo 2, RICMS/SC

prestações e operações destinadas â Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e Representações de
Organistnos Intemacionais, de caráter pennanente e respectivos funcionários estrangeiros indicados pelo
Ministerio das Relações Exteriores: sewiço de telecornunicação

Isenção Art. 70, I, Anexo 2, RICMS/SC

prestações e operações destinadas a Missões Diplornátìcas, Repartições Consulares e Representações de
Organistnos Intemacionais, de caráter pennanente e respectivos funcionários estmngeiros irrdicados pelo
Ministerio das Relações ExterioÍes: fonìecimento de energia elétrica

prestaçòes e operaçôes destinadas a Missões Diplornáticas, Repartições Consulares e Representações de
Organistnos Intemacionais, de caráter pennanente e respectivos funcionários estmngeiros indicados pelo
Ministerio das Relações Exteriores: saída de mercadoria destinada à arnpliação ou refonna de imóveis de uso
dessas entidades

Isenção Art. 70, II, Anexo 2, RICMS/SC

lsenção Att. 70, lll, Anexo 2, RICMS/SC

saídas de veículos nacionais adquiridos por: Missões Diplornáticas, Repartições consulares de caúter
pennanente e respectivos íìtncionários estrangeiros; Representações de Organismos Intemacionais de caráter
pennanente e r€spectivos Íìrncionários estmngeiÍos.

Isenção Art.71, Anexo 2, RICMS/SC

entradas de rnercadorias adquiridas diretarnente do exterior por: I - Missões Diplomáticas, Repartições
Consulares de caráter pennanente e respectivos funcionários estmngeiros; II - Representações de Organismos
Intemacionais de caráter pennanente e respectivos fìncionários estrangeiros.

Isenção Art. 72, Anexo 2, RICMS/SC

saida intema de óleo diesel destinado ao consumo de embarcações pesqueiras nacionais Íegistradas neste
Estadojunto à Capitania dos Portos e ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recwsos Naturais
Renováveis (IBAMA)

Isenção Art. 74, Anexo 2, RICMS/SC

saidas intemas de veículos atúomotores adquiridos: pela APAE; Isenção An. 82, I, Anexo 2, RICMS/SC

saidas intenìas de veículos autÕmotores adquiridos: pelo Instituto Pedagógico de Reabilitação e hrclusão
(ISPERE) Isenção Art.82, II, Anexo 2, RICMS/SC

saidas intemas de veiculos autonotores adquiridos: pelo Centro de Recuperação Nova Esperança (CERENE); Isençâo Art. 82, Íll, Anexo 2, RICMS/SC

saídas intenìas de veículos automotores adquiridos: pela Orionópolis Catarinense, CNPJ 80.670.631/0001-57 Isenção Art. 82, IV, Anexo 2, RICMS/SC

irnponaçào do exterior do pais. bern colno a saida intema, de urna
Subestaçào Isolada a Gás - SF6, classificada no código 85,37.20.00
empresa Voith Siernens Hydro Power Generation Ltda., destinada à

da NBM/S H-NCM, realizad,a pela
Usina Hidreletrica de Machadinho.

Machadinho S.A.

Isenção Art. 86, Anexo 2, RICMS/SC

diferença entre a alíquota intemâ e a interestadual, as aquisições interestaduais de rnáquinas, aparelhos,
equiparnentos, suas partes e peças e outros lnateriais, constantes do Anexo l, Seçâo XVIII, qundo
destinados à construçâo da Usina Hidrelétrica de Machadinho, pertencente a Machadinho Energetica S.A.

Isenção Art. 87, Anexo 2, RICMS/SC
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

Nas operações internas corn os produtos constantes do Anexo l, Seção XVIll, qundo destinados à
colstruçâo da Usina Hidrelétrica de Machadinho, pertencente a Machadinho Energética S.A.,

Redução da base de
cálcuÌo

Art. 88, Anexo 2, RICMS/SC

operações promovidas por distribuidores ou atacadisttr estabelecidos em tenitório catainense com destino a
contribuinte do itÌlposto, nas saídas de mercadorias sqjeitas a alíquota de I 70Á

Redução da base de
cálculo

Aú. 90, l. Anexo 2, RICMS/SC

operações promovidas por distribuidores ou atacadistas estabelecidos em tenitório catarinense com destino a
contribuinte do imposto, nas saídas de mercadorias sujeitas a aliquota de 25olo

saídas irúemas de mercadorias oriundas de outras unidades dâ Federação, pÍomovidas por centrais de
Cornpras erclrrsivarnenle para seus inlegranles

Nas rnercadorias de que h?tatn as Seçòes XXI, XXXIII, XXXV, XXXVI, XXXVIII E
todas capitulo vl do Título ll do Anexo 3, promovidas por Centrais de cornpras, devidamente inscritas
no CCICMS/SC da qual participern exclusivarnente ernpresas optantes pelo Sirnples Nacional, fica
aúorizada aIIigqçig d9 p9r.c9!1$l 30Yo

operaçôes de saída de óleo lubrificante rrsado ou contaminado, destinado a estabelecimento renefinador ou
coletor-revendedor autorizado pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natual e Biocombustíveis (ANp)

Nas operações interestaduais
seguir relacionadas, no caso

por estabelecirnento fabricante ou a
de produto famacêutico. de perfìmaria, de toucador ou de higiene pessoal,

adotar-se-á: tratando-se de produtos fannacêuticos classificados posrçoes 300 -ì003, exceto no código
3003. 90. 56, 3004, exceto no códrgo 3004. 90.46 3303.00 3307 nos Itens 3002 3002. 0.2, 3002 0.3,
3002.20. 3002.20.2 3006.30 3006. 30.2 nos códigos 3002 90.20, 3002.90.92, 3002.90. 99, 3005. 0. 10,

340 I l0 e 9603.21.00 da

Redução da base de
cálculo

Art. 90, ll, Anexo 2, RICMS/SC

Redução da base de
cálculo

Art. 9l-A, Anexo 2, RICMS/SC

Art.9l-C, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 96, Anexo 2, RICMS/SC

Outros

Isenção

Redução da base de
cálculo

Art. 103, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC

Nas operações efetuadas por estabeÌecilnento das mercadorias a
seguirrclacionadas, no
adotar-se-á: tratando-se

caso de produto fannacêutico, de perfiunaria, de toucador ou de higiene pessoal,
de produtos de perfi.unaria, de toucador ou de higiene pessoal classificados nas

e nos 340l. l l 340 L00 da NBM/SH-NCM

Redução da base de
cálculo

Art. 103, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC

Nas operações interestaduais efetuadas por estabelecimento fabricante ou importador das mercadorias a
seguir relacionadas, no caso de pneumáticos novos de bonacha classificados na posição 40 I I e de cârnaras
de ar de bonacha classificadas na posição 4013 da NCM/SH

Redução da base de
cálculo

Art. 103, II, Anexo 2, RICMS/SC

Nas operações interestaduais efetuadas por estabelecimento fabricante ou ìmportador das mercadorias
relacionadas na Seção XXVII do Anexo l: tratando-se de mercadoria constante no item I da Seçâo XXVII
do Anexo I

Redução da base de
cálculo

Art. 103, Itl, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

Nas operaçôes interestadmis efetuadas por estabelecirnento fabricante ou importador das mercadorias
relacionadas na Seção XXVII do Anexo l: tratando-se de mercadoria constante no
Anexo l, desde que obseryada a redução de 30,2% (trinta e inteiros e dois décimos

itern 2 da Seção XXVII do
por cento) na base de

Redução da base de
cálculo

Art. 103, III, "b", Anexo 2,
RICMS/SC

Nas operações interestaduais por estabelecimento fabricante ou importador mercadorias
relacionadas na Seçâo XXVII do Anexo l: tratando-se de mercadoria constante no item 3
Anexo l, desde que obsenada a reduçâo de 48, l% (quarenta e oito inteiros e um décirno

da Seção XXVII do
por cento) na base

de cálculo

Redução da base de
cálculo

Art. 103, III, "c", Anexo 2,
RICMS/SC

saida prolnovida por annazém geral de rnercadorias que teúam sido transportadas ate este Estado por
navegação de cabotagem

Redução da base de
cálculo Art. 104, Anexo 2, RICMS/SC

prestação de serviço de transporte relativo à subsequente saída das rnercadorias do mnazém geral.
Redução da base de

cálculo
Art. 105, Anexo 2, RICMS/SC

à diferença enlre a aliquota inlenìa e a de aquisições interestaduais de
eqrupamentos, suas partes
destinados à constnrçâo da

e peças e outros materiais: constantos do Anexo l, Seção XXIll, quando
AHE Quebra Queixo, localizada no municipio de lpuaçu, SC, pertencente a

Isenção AÍ. 107, I, Anexo 2, RICMS/SC

a diferença entre uota a interestadul de aqusrçoes maqurnas, aptrelhos,
equiparnentos, suas partes peças outros materiais: ate 30 de abril de 2006, constantes do Anexo Seçâo
XXI quando destinadas a construção da Usina Hidreletrica Campos N ovos, pertencente a Campos Novos

ERCAN

Isenção AÍ. 107, II, Anexo 2, RTCMS/SC

a entre a aliquota rnterna e interestadual de de mâqulnas, aparelhos,
equipamentos, suas partes peças e outros materiais: até 3 de julho de 2005, constantes do Anexo l, Seção
XXV quando destinadas a construçào da Usina Tennelétrica Lages, localizad.a no munlclplo de Lages,

a

Isenção Art. 107, UI, Anexo 2, RICMS/SC

a entre a aliquota intema e a aquisições interestaduais de
equrparnontos, suos portes pcçBs outroS matcriais :constantcs do Anexo Seção XXVIII, quando
destinados a corìstnrçào da UHE Salto Pilào, localizada nos munrcrplos de Lontras, Apiúna e Ibirama, SC,

ao Consórcio

Isenção

à diferença entre a alíquota ea de aquisições interestadtnis apaÍelhos,
eqtilparnentos, partes peças outros materiais:constantes do Anexo I, Seção XX IX, quando destinados

construçào da UHE Pai Querê, localìzada nos nunrclpros de Lages São Joaquim, SC pertencente ao
Consórcio

Isenção Art. 107, V, Anexo 2, RICMS/SC

nas operações intemas com os produtos corìstantes do Anexo l, Seçâo XXIIÍ, quando destiDados à construçào
da AHE Quebra Queixo, pertencente a Cornpanhia Energética Chapecó

Reduçâo da base de
cálculo

Art. 108, I, Anexo 2, RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

ate 30 de abril de 2006, nas operações intemas com os pÍodutos constantes do Anexo l, Seção XXIV, quando
destinados à constnrção da Usina Hidrelétrica Carnpos Novos, pertencente a ENERCAN

Redução da base de
cálculo

Arr. 108, II, Anexo 2, RICMS/SC

ate 3l dejulho de 2005, nas operaçôes intemâs com os produtos constantes do Anexo l, seção XXV, quando
destinados à construção da Usina Tenneletrica Lages, localiada no município de Lages, pertencente a Lages
Bioenergetica Ltda

Redução da base de
cálculo

Art. 108, tll, Anexo 2, RICMS/SC

nas operações intemas com os prodütos constantes do Anexo l, Seçâo XXVIII, quando destinados à
construção da UHE Salto Pilâo, localizada nos municípios de Lontms, Apiúna e lbirarna, SC, pertencente ao
Consórcio Enrpresarial Salto Pilão

Redução da base de
cálculo

Art. 108, IV, Anexo 2, RICMS/SC

nas operaçôes intemas corn os produtos constantes do Anexo l, Seçâo XXIX, qundo destinados à
constnlção da UHE Pai Querê, localizada nos municípios de Lages e São Joaquim, SC, peÍencente ao
Consórcio Empresarial Pai Querê

saída intema de mercadoria com destino a estabelecimeuto localizdo ern Zona de Processamento de
Exportaçào (ZPE)

Redução da base de
cálculo

Art. I08, V, Anexo 2, RICMS/SC

Isençâo Art. I10, Anexo 2, RTCMS/SC

entrada em estabelecirnento localizado ern ZPE, de mercadoria ou bem importados do exterior lsenção Art. I I I, t, Anexo 2, RICMS/SC

a prestaçào de sewiço de tÍansporte que tenha origem: em estabelecimento localiado em ZpE e como
destino o local do embarque para o exterior do país Isenção Art. I I l, II, "a", Anexo 2, RICMS/SC

a prestaçâo de seniço de transporte que tenha origem: ern local de desembarque de rnercadoria ou bern
irnportados do exterior e como destino estabelecimento localizado em ZpE Isençâo Art. I I I, II, "b". Anexo 2. RICMSiSC

referente ao diferencial de alíquota, nas: aquisições interestaduis de bens destinados ao ativo imobiliado Isenção
Art. I I l, III, "a", Anexo 2,

RICMS/SC

rcferente ao diferencial de alíquota, nas: prestações de sewiços de transporte dos bens de que trata a alínea
"a" deste inciso Isenção

Art. I I I, III, "b", Anexo 2,

RICMS/SC

saídas de rnercadorias doadas para o atendim€nto ao Progmrna de Seguança Alimentar e Nutricional Isençâo Art. 128, Anexo 2, RICMS/SC

prestações de serviço de transpoÍe relativos a distribuição das mercadorias destinadas ao Programa de
Segurança Alirnentar e Nutricional Isenção Art. 128, ôl', I, Anexo 2, RICMS/SC

às operações em qLre intervenham entidades assistenciais reconhecidas como de utilidade pública, no âmbito
do Prograrna de Segurança Alirnentar e Nutricional Isenção Art. 128, $1", II, Anexo 2, RICMS/SC

às opemções em que intervenham municípios partícipes do Programa de Segurança Alìmentar e Nutricional Isenção
Art. 128, {i1", IIÍ, Anexo 2,

RICMS/SC

as eln das aquisições de alimentos efetudas Nacional de Abastecimento
(coNAB) de produtores rurais, suas coop€rativas ou associações, mediante Temos de Execução
Descentralizada celebrados corn o Ministerio da Cidadania, no ârnbito do programa de Segumnça Alimentar lsenção

Art. 128, $l', IV, Anexo 2,
RICMS/SC

saídas dos produtos relacionados nos aÍs, 29, 3l e 33 e na Seção VII do Anexo l, qmndo destinadas a
contribuintes abrangidos pelo Projeto Integrado de Explomção Agropecúria e Agroindustrial do Estado de
Roraima com vistas à recuperação da agropecuária, a qul foi assolada pelo fogo

Isenção Art. 132, Anexo 2, RICMS/SC

O valor conespondente à gorjeta Exclusâo da Base de
cálculo

AÍ. I4l-4, Anexo 2, RICMS/SC

Na saída de produtos de infonnática resultantes da industrialiaçâo, e que atendam ao disposto na Lei federal
n' 8.248, de l99l

Na saida de produtos de infonnática resultantes da industrialização, e que não atendam as disposições
contidas na Lei federal n" 8.248, de l99l

saidas de produtos acabados de infonnática, importados do exterior do país, promovidas por estabelecimento

Crédito presurnido Art. 144, Anexo 2, RICMS/SC

Crédito presumido Art. 145, Anexo 2, RICMS/SC

Crédito presurnido Art. 146, Anexo 2, RÍCMS/SC

na operaçâo própria cotn medicamentos fitoterápicos e genéricos, sirnilares ou conelatos, de uso humano,
destinados a contribuintes do irnposto Crédito presumido AÍ. 149, Anexo 2, RICMS/SC

opeÍaçòes caracteriadas pela emissão e negociação dos titulos de crédito denorninados Certificado de
Depósito Agropecuário (cDA) e warant Agropecuário (wA), nos mercados de bolsa e de balcão como
ativos financeiros

Isenção Art. 153, Anexo 2, RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

Ate 30 de de 2022, ltca reduida a base de na ou nas operações de
aquisiçâo no mercado intento de bens ou mercadorias permanentes aplicados nas atividades de exploração e
produçâo de petróleo e gás natural definidas pela Lei ledeml no 9.478, de 6 de agosto de 1997, sob o amparo
das nonnas federais específicas que regulamentam o Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de
hnportaçãÕ de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jzidas de petróleo e de Gás
Natural Lei federal n' I de 28

aos aparelhos e a outras partes e peças a serern diretamente incorporadas aos bens principais destinados a
garantiÍ a operacionalidade dos bens de que trata o $ 2o

às fenarnentas utilizadas diretarnente na manutençâo dos bens de que trata o $ 2. deste arfigo.

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FTINDAMENTO LEGAL

saídas de ernbarcaçôes náuticas classificadas nas posiçôes 8903 e 8906 da Nornenclatura comum do
Mercosnl (NCM), promovidas pelo estabelecirnento industrial Crédito presumido Art. l7ó, Anexo 2, RICMS/SC

por ocasiâo do desembaraço aduaneiro, na importaçâo realiada pela própria indústria náutica, desde que por
intennedio de portos, aeropoÍos ou pontos de fronteira alfandegados, sinndos neste Estado: de rnáquinas,
equiparnentos, peças, paftes e acessórios, destinados ao seu ativo pemanente;

Dìferirnento Art. 177, 1, "a", Anexo 2, RÍCMS/SC

por ocasião do desembaraço aduaneiro, na
intennedio de poÍos, aeroportos ou pontos
destinadas â utilização corno rnatéria-prilna, em processo de industrialiação no estabelecirnento do
itnportador

Diferimento {rt.177.1, "b", Anexo 2. RICMS/SC

pela realização de operação intema com destino à indústria náutica: de rnercadoria para integração ao ativo
pennarrente do adquirente D i feri rnento AÍt. 177 ,11, "a", Anexo 2. RICMS/SC

pela realização de operação intema corn destino à indirstria náutica: de materia-prima, para uso ern pÌocesso
indrrsnial no eslabelecitnenlo do adqltirente

rclativo ao diferencial de alíquota, na aquisição interestadual de rnáquinas, equiparnentos, peças, partes e
acessórios destinados ao ativo pennanente da ind(tstria náutica

de bens ou mercadorias na XL do Anexo l, irnportados sob o
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Adrnissâo Tempoúria, para aplicação nas instalações de produção
de petrôleo e gás natural, nos t€nnos das nonnas federais específicas, que regulamentam o Regime Aduaneiro
Especial de Exponaçâo e de lmpoÍação de Bens Destinados às Atividades de pesquìsa e de Lavra das
Jazidas de Petróleo e de Gás Nahral - REPETRO, disciplinado no Capítulo XI do Decreto fedeml no 4.543,
de 26 de dezernbro de 2002

D i feri rne nto {fl. l'7'7. ll, "b". Anexo 2, RICMS/SC

{rt. l'7'1 , III, Anexo 2, RICMS/SC

Art. 179, Anexo 2, RICMS/SC

Diferirnento

Redução da base de
cálculo

desembaraço aduaneiro de bens ou relacionadas na Seçâo XL do Anexo
arnparo do Regirne Aduneiro Especial de Adrnissão Ternpoúria, para aplicaçâo nas de
exploração de petróleo e gás natural,
REPETRO.

nos tennos das nonnas federais específicas que regulamentam o
Redução da base de

cálculo
Art. 180, Anexo 2, RICMS/SC

operações anlec€dentes à a pessoa sediada no exterior dos bens e no
pais que venharn a ser sübseqüentemente
âdrnissâo temporária, para utiliaçâo nas

importados nos tennos dos aÍs, 179 e 180, sob regirne aduaneiro de
atividades de exploração e produção de petróleo e de gás natual,
o fabricantedentro ou fora do Estado

Isenção Art. l8l , Anexo 2, RICMS/SC

à saida de equipamentos, máquinas, acessórios, aparelhos, peças e mercadorias, utilizadas corno insumos na
constÍuçâo e montagem de sistemâs flutuantes e de platafonnas de produção ou perfuração, bem como de
suas unidades rnodulares a serem processadas, industrializadas ou montadas em unidades industriais

Isenção Art. l8l, $2', I, Anexo 2, RICMS/SC

à saida de aos cascos e módulos, quando utilizdos corno insumos na constrÌtgão, reparo e montâgem de
sisternas flutÌBntes e de plataforrnas de produção ou perfuração Isenção Art. l8l, $2', II, Anexo 2, RICMS/SC

às operaçôes realizadas sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Dnwback, na modalidade suspensâo
do pagamento, no que se refere à comprovação do adimplernento nos tennos da legislação federal específica

operações aÌìtecedentes à a pessoa sedìada no exterior dos bens e no
país que venharn a s€r subseqiientetnente
adrnissâo ternporária. para utilizaçào nas

importados nos tennos dos arts. 179 e 180, sob regirne aduneiro de
atividades de exploração e produção de petróleo e de gás natual,
o fabricantedentro ou do

Isenção
Art. l8l, $2', III, Anexo 2

RICMS/SC

Art. 183, Anexo 2, RICMS/SC
Redução da base de

cálculo

â saída de equiparnentos, máquinas, acessórios, aparelhos, peças e mercadorias, utilizadas como insumos na
construçâo e montagem de sistemas flutuantes e de platafonnas de produção ou perfuração, bem como de
suas unidades lnodulares a serem processadas, industrialiadas ou rnontadas em unidades ildustriais

Redução da base de
cálculo

Art. 183, Anexo 2, RICMSiSC

à saída de aos cascos e módulos, qmndo utilizados como insumos na construção, reparo e montagem de
sisternas fÌutuantes e de plataforrnas de produção ou períÌrração

às operações realizadas sob o amparo do Regine Aduneiro Especial de Drawback, na modalidade suspensão
do pagarnento, no que se refere à comprovação do adimplemento nos temos da legìslação federal específica

Redução da base de

cálculo
Art. 183, Anexo 2, RICMS/SC

Redução da base de
cálculo

Art. 183, Anexo 2, RÍCMS/SC

irnportaçâo dos bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL do Anexo I Isenção Art. 184, Anexo 2, RICMS/SC

Redução da base de

cálculo
Art. 188-4, Anexo 2, RICMS/SC

Redução da base de
cálculo

Art. 188-A, $3". I, Anexo 2
RICMS/SC

Redução da base de
cálculo

An. 188-A, ô3o, l[, Anexo 2.
RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO TNCENTIVO

Na subsequent€ à irnportação de medicarnentos, suas matérias-primas e
produtos para diagnósticos e equipamentos médìco-hospitalares, poderá ser concedido credito presumido,
calculado sobre o valor do irnposto devido pela operação própria, de acordo com a faixa de receita bruta
anual auferida pelo beneficiário no ano-calendário anterior, exclusivarnente nas operações com as
mercadorias de trata esta Anexo

TIPO DE
INCENTIVO

FISCAL
FUNDAMENTO LEGAL

operações interestaduais realizadas por fabricante de bens finais, devidamente habilitado no REPETRO-
SPED, com bens e rnercadorias destinados às atividades de explonção, desenvolvimento e produçâo de
petróleo e gás natural

Isençâo Art. 188-8, II, Anexo 2, RICMS/SC

operações interestaduais realizadas por fabricante de bens finais, devidamente habilitado no REPETRO-
SPED, com bens e rnercadorias destinados às atividades de exploração, desenvolvimento e produção de
petróleo e gás nahtral

irnponação de bens ou mercadorias ternporários para aplicação nas atividades de explomção e produção de
petróleo e gás natural definidas pela Leì federal n'9.478, de 1997, sob arnparo das nonnas fedemis
especificas que regulamentarn o REPETRO-SPED.

Isenção Art. 188-8, IV, Anexo 2, RICMS/SC

lsenção Art. 188-C, IV, Anexo 2, RICMS/SC

exportação, ainda que sern saída do território nacional, dos bens e das rnercadorias fabricados no Pais por
pessoa juridica devidarnente habilitada no REPETRO-SPED, que venham a ser importados com os beneficios
previstos nos arts, 188-A e 188-C deste Anexo

as antecedentes às rnencionadas no caput deste artigo, assim consideradas as operações de
labricante intenrediário devidalnent€ habilitado no REPETRO-SPED, inclusive as irnportações, con bens e
rnercadorias seÍern diretarnente fomecidos pessoa juídica de que trata o tncrso do caput deste artigo,
para finalidade Itgle prgy! s19:

Ao Complexo Induslrial Naval e Atividades Conelatas definido do art. 190 podeúo ser concedidos os
seguintes tratamentos tributários diferenciados drrante as fases de construçâo, pre-operação e operação: às
saídas intemas de bens e rnercadorias corn destino a estabelecirnento beneficiário;

Ao Naval e Atividades Conelatas definido do art. ser OS

seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e opeÍação: às
prestações de seniços de transporte e de cornunicação destirradas a estabelecimento do Complexo Industrial

Conelatas

Isençâo An. I88-D, I, Anexo 2, RICMS/SC

Isenção Art. 188-D, II, Anexo 2, RICMS/SC

Art. l9l, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC

AÍ. l9l, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC

Isenção

Isenção

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Conelatas
seguintes tratarnentos tributários diferenciados durante

art. 190 poderão ser concedidos os
as fases de constnlção, pré-operação e operagão: às

importações de bens mercadorias regnne especial, ütclusive
aquelas realizadas sob o amparo do modal idade suspensao do

de ficta

Isenção Art. l9l, I, "c", Anexo 2, RICMS/SC

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Conelatas definido do aÍ. 190 poderão ser concedidos os
seguintes tratarnentos tributários diferenciados dtrante as fases de construção, pré-operação e operação: ao
diferencial de alíquota devido a este Estado, na entrada de bens e rnercadorias ern estabelecimento
beneficiário
Â; õi;pi;^tfiA;;t''iãíú;Ë Ãiilã;Aes coã't"t.,' deÍì'idoì*'trr0 podefm *'"rdid* -
seguintes tÊtamentos tribulárìos diferenciados duante as fases de construção, pre-operaçâo e operação: às
saidas de bens € mercadorias etn opeÍações intemas ou de exportação, ainda que ficta, realizdas por
estabelecimento benefi ciário

Isençâo Art. l9l. I. "d". Anexo 2, RICMS/SC

Isenção Art. l9l, I, "e", Anexo 2, RÍCMS/SC

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Conelatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de constnçâo, pré-operação e oporação: â
reintroduçâo no mercado intemo, de bens e rnercadorias que tenharn sido objeto de exportação, ainda que
ficta, por estabe,lecjmgltg betg,fi.gi4rìo, !4!s cot4q*eLq!.qf9gç-q!Ê.,p_!glg&!!qs-mó4uts9 9__Lâ!9!-d9_p!q!4&ry!
Ao Cornplexo Industrial Naval e Atividades Conelatas definido do art, 190 poderâo ser concedidos os
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operação: às
saidas intemas e importaçôes de bens e mercadorias destinadas a pessoa juidica ou consórcio, contratados
pefo beneficiário para a realização de obras de construção civil e prestação de seruiços de implantação do
cornplexo industrial referido art. 190, quando os referidos bens e mercadorias se destinarern a ser empregados
nas obras e serviços contratados

Isençâo Art. l9l, I, "f', Anexo 2, RICMS/SC

Art. Ì91, I, "g", Anexo 2, RICMS/SCIsençâo

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Conelatas definido do art. I 90 poderão ser concedidos os
seguintes tratalnentos tributários diferenciados durante as fases de construçâo, pre-operaçâo e operação: ao
diferencial de aliquota devido a este Estado na entrada de bens e mercadorias em estabelecimento de pessoa
juridica ou consórcio, contratados pelo beneficiário para a realização de obras de construção civil e prestação
de seruiços de irnplantação do complexo industrial referido art. 180, quando os referidos bens e mercadorias
se destinarenr a ser etnDteqados rras obras e sewiços contratados

Isenção Art. 191, I, "h", Anexo 2. RICMSiSC

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Conelatas definido do aÍ. I90 poderão ser concedidos os
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pre-operaçâo e operação:
saídas interestaduais de bens e rnercadorias realiadas por estabelecimento do Complexo Industrial;

Credito presumido Art. l9l,ll, Anexo 2, RICMS/SC

Ao Cornplexo Industrial Naval e Atividades Conelatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os
seguintes tÍatarnentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operaçâo: às
saídâs intentas de bens e mercadorias que sejam destinados a integmr o ativo fixo de estabelecimento
beneficiário

Diferimento
Art. l9l, III, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Conelatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construçâo, pre-operação e operação: às
irnportações de bens e tnercadorias que sejarn destinados a integmr o ativo fixo de estabelecirnento
beneficiário

Diferimento
Art. l9l, IÍÍ. "b", Anexo 2.
RICMS/SC

Ao Indrrstrial Naval e Atividades Conelatas definido do art. I poderâo ser os
seguintes tratâm€ntos tributários diferenciados duante as fases de construção,
diferencial de alíquota devido na aquisiçâo de bens e rnercadorias destinados a

pre-operação e operação: ao
integrar o ativo fixo de

Diferirnento
Art. I9l, III, "c", Anexo 2

RICMS/SC

Crédito presurnido Art. l9ó, Anexo 2, RICMS/SC

Credito presumidoaquisiçâo de Ernissor de Cuporn Fiscal (ECF), confonne disposto na Subseçâo II

107

Art. 197, I, Anexo 2, RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

aquisiçâo de Prograrna Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos destinados ao seu funcìonamento,
confonne dìsposto rra Subseçâo Ill Crédito presumido Art. 197, II, Anexo 2. RÍCMS/SC

aquisição ou anendamento mercantil de Medidor Volurnétrico de Combustiveis (MVC), confonne disposto
na Subseçâo IV desta Seção. Crédito presurnido Art. 197, III, Anexo 2, RICMS/SC

aquisição de equipatnento Etnissor de Cuporn Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8
e9 Crédito presumido Art. 201, Anexo 2, RICMS/SC

aquisiçào de equipatnento Etnissor de Cuporn Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8
e 9: computador, usuário e sewidor, e respectivos teclado, video, placa de rede e programa de sistema
operacional

aquisição de equipamento Emissor de Cuporn Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8
e 9: Ieitor óptico de código de banas;

Crédito presurnido Art. 20 I, $2', [, Anexo 2, RICMS/SC

Credito presurnido Art. 20 l, $2", Í1, Anexo 2, RICMS/SC

aquisição de equipatnento Ernissor de Cuporn Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8
e 9; irnpressora de código de banas: Credito presunido Art. 201, {i2', III, Anexo 2,

RICMS/SC

aquisiçâo de equipamento Etnissor de Cupom Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8
e 9:estabiliador de tensâo Crédito presumido Art. 201, $2", IV, Anexo 2,

RICMS/SC

aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8
e 9: no break Credito presumido Art. 201, lì2', V, Anexo 2, RICMS/SC

aquisição de equipamento Emìssor de Cupom Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8
e 9: balança, desde que Íìrncione integrada ou interligada ao ECF Credito presumido

Art. 201, !)2', VI, Anexo 2

RICMS/SC

aquisiçâo do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equìpamentos destinados ao seu funcionamento, a
contribuìnte usuário de Equipamento Emissor de Cuporn Fiscal (ECF) Crédito presurnido Art. 203, Anexo 2, RICMSiSC

Apl icativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos ao seu funcionamento, a
contribuinte usuaflo de Equiparnento Ernissor de Cupom Fiscal (ECF): por software, o progmma
desenvolvido nos tennos do convênio ICMS I 5i08 e Ato CorEpE/lcMS 0ól08 e credenciado pela
Secretaria de Estado da Fazenda de Santa

CÉdito presumido AÍt.204, I, Anexo 2, RICMS/SC

aquisição do Prograrna Aplicatìvo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos destinados ao seu funcionamento, a
contÍibuinte usuário de Equiparnento Emissor de Cuporn Fiscal (ECF): computador onde será instalado o
PAF-ECF, corn respectivos teclado, vídeo, placa de rede e programa de sistema operacional; Crédito presurnido Art. 204,1Í, "a", Anexo 2, RICMS/SC

aquisiçâo do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos destinados ao seu funcionamento, a
contribuinte usuário de Equiparnento Emissor de cupom Fiscal (ECF): impressora de código de banas

Credito presumido Art. 204, II, "c", Anexo 2, RICMSiSC

aquisição do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equiparnentos destinados ao seu fi1ncionamento, a
contribuinte usuário de Equìpamento Emissor de Cuporn Fiscal (ECF): estâbiliador de tensão

Credito presumido Art. 204, Í1, "d", Anexo 2, RICMS/SC

aquisição do Progmrna Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos destinados ao seu funcionamento, a
contribuinte usuário de Equiparnento Emissor de Cupom Fiscal (ECF): no break; Crédito presumido Art. 204, ll, "e", Anexo 2, RICMS/SC

aquisição do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos destinados ao seu firncionamento, a
conÌribuìnte usúrio de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF): balança, desde que funcione integmda
ou interligada ao ECF

Crédito presurnido Art. 204, II. "f', Anexo 2. RICMS/SC

aquisição ou anendamento mercântil (leasing) de Medidor Volurnétrico de Combustiveis (MVC) que atenda
ao disposto neste Regulamento Crédito presurnido Art. 206, Anexo 2, RICMS/SC

operações com aparelhos, máquinas, equipamentos e demais instrumentos e produtos, nacionais ou
estrangeiros, inclusive animais, destinados à realização dos Jogos olímpicos e pamolímpicos de 2016, seus
eventos testes e eventos coÍelatos

Isenção Art. 2 I I, Anexo 2, RICMS/SC

ilnponaçâo os aparelhos, tnáquinas, equiparnentos, materiais promocionais e demais instrumentos, inclusive
animais, destirrados à realização dos Jogos Olirnpicos e Paraolimpicos de 2016, seus eventos testes € eventos
conelatos

Isenção Art. 2l l-A, Anexo 2, RICMS/SC

saida de carvão mineral e calcário. Diferimento Art. 2 15, Anexo 2, RICMS/SC

rnáquinas e equipalnentos industriais, bem como acessórios sobressalentes e feramentas que acolnpanhem
tais bens destinados à integração ao ativo permanente de usina termelétrica para projeto de irnplantaçâo e
expansão, nas seguintes operações de aquisição

Diferimento Art. 216, Anexo 2, RICMS/SC

irnportaçòes de bens e mercadorias destinadas ao uso ou consumo exclusivo na organiza ção e realização da
Copa do Mundo FIFA 2014 Isenção Art. 218, Anexo 2, RICMS/SC
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+'r'ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTTVO
FISCAL

FTJNDAMENTO LEGAL

rrìtemas e a
estadual e municipal, desde que sejarn sede da Cornpetiçâo ou de Centros de Treinamentos Oficiais de
seleções, suas autarquias e íìmdações, à FIFA, à Subsidiária FIFA no Bmsil ou à Emissora Fonte da FIFA

uso ou da

Isenção Arï. 220, Anexo 2, RICMS/SC

doaçâo ou dação ern pagaÌnenlo, e nos casos de qualquer outra fonna de pâgamento, inclusive rnedianle o
fornecimento de bens ou prestação de seniços Isenção

Art. 220, ô Íurico, I, Anexo 2.
RICMS/SC

prestações de transporte interestadual e de comunrcaçao contÍatadas pelo oÌl
efetuadas pelos prestadores de seruiços da FIF desde que prestados dirctamente a FIFA, a Subsidiária FIF
no Brasil, ao LOC ou a órgãos da adrninistraçâo pírblica
Cornpetiçâo ou de Centros de Treinam€ntos Oficiais de

diretâ estadual e municipal, desde que sejam sede da
Seleções, sus autarquias e fiurdações, e estejarn

a ou

Isenção Art. 224, Anexo 2, RICMS/SC

prestações intemas de sewiços de telecomunicaçâo a consumidor final localiado no tenitório de Santâ
Catarina

Redução da base de
cálculo

Art. 228, Anexo 2, RICMS/SC

prestações internas de sen'iços de telecornunicações a consumidor final localiado neste Estado, de modo que
a carga tributária seja equivalente a I 70Á (dezessete por cento)

energia elétrica
energia eletrica
ativa originados
consrunidora do

fomecida pela a unidade consumidora, na conespondente a da
injetada na rede de distribuição pela mesma unidade consurnidora com os creditos de energia
na propna unidade consumidora mesmo mes, em meses antenores ou em outra unidade
rnesrno titrÌlar, tennos do Sistema de Compensação de Energia Elétrica, €stâbelecido

pela Resoluçao Nonnativa no 482, de I 7 de abril de 20 12, da Agência Nacional de Energia Eletrica

Redução da base de
cálculo

AÍt. 232-A, Anexo 2, RÍCMS/SC

Isenção Al1.233, Anexo 2, RICMS/SC

opetações próprias corn produtos de plástico para utilidades domesticas, classificadas no código NBM/SH-
NCM 3924. 10.00 e 3924.90.00, produidos pelo próprio estabelecimento no Estado, corn destino a
contribuinte do imposto

Crédito presunido Art. 244, Anexo 2, RICMS/SC

operaçôes próprias corn materiais pam uso rnedicinal, ciúrgico, dentário ou veterinário Crédito presurnido Art. 245, Anexo 2, RICMS/SC

intema corn d€stino ao do tratamento tÍibutário no
tnctso do caput do art. 24s deste Anexo, de materia-pri ma, produto intemediário material de embalagem,

a estesproduzidos no Estado, prornovida por estabelecimentos industriais ou por centro de distribuiçâo
uti no

Diferimento Att. 245-A,1, Anexo 2, RTCMS/SC

saida lntema de produtos pelo estabelecimento pelo tmtamento
tributário diferenciado previsto no lnctso do caput do art. 24s deste Anexo, destinadas a centro de
distribuição pertencente ao grüpo econômico situado no Estado, hipótese em que devem ser int€gralmente

as de

Diferimento Art,245-A,II, ANEXO 2, RICMS/SC

desembaraço aduaneiro de rnercadoria importada paÍa comercialiaçâo pelo estabelecimento irnportadoÍ, por
intennedio de poftos, aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, situdos neste Estado, parà a etapa
seguinte à da entrada no estabelecimento beneficiário

Diferimento ArÍ.246, l, Anexo 2, RICMS/SC

desetnbaraço aduaneiro de mercadoria irnportada para cornercialiação pelo estabelecìmento importadoÍ, por
intennedio de poÍos, aeÍoportos ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado, pam a etapa
seguinte à da entmda no estabelecirnento beneficiário

Diferimento {rt.246, l, Anexo 2, RÌCMS/SC

saída tributada subsequente à entÍada da rnercadoria itnportada pelo próprio estabelecimento Crédito presurnido AÍt.246,1Í, Anexo 2, RICMS/SC

saidas interestaduais deconentes de vendas de produtos têxteis, artigos do vestuário e botões de plástico nâo
recobertos de Inaterias têxteis, produidos pelo próprio estabelecimento no Estado Credito presumido {rt.247,l, Anexo 2, RICMS/SC

saídas intemas com os produtos relacionados no inciso I do caput deste artigo, produidos pelo próprio
estabelecirnento no Estado, para comercialiação ou industrialiação pelo destinatário

Redução da base de
cálculo

Att.247,IÍ, Anexo 2, RICMS/SC

importaçâo de bens destinados à integração do ativo irnobiliado do estabelecimento beneficiário com o
tratamento previsto no inciso II do caput deste aíigo, adquiridos diretarnente do exterior, sern similar
produzido neste Estado

Diferimento Art. 248, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC

entrada de mercadorias, prodLzidas no Estado, parâ utilizaçâo como matéria-prima, lnaterial intennediário ou
material secundário em processo de industrializçâo no estabelecirnento beneficiário Diferimento Art. 248, I, "b", Anexo 2, RICMSiSC

diferencial de aliquota devido pelo estabelecimento beneficiário em ruão da entrada de rnáquinas, aparelhos
e equipamentos industriais provenientes de outras unidades da Federação destinados à integração do ativo
imobilizado do estabelecimento benefi ciário

Diforimonto AÍ.248, I, "c", Anexo 2, RTCMS/SC

saida interestadual de produtos fabricados pelo próprio estabelecimento fabricante de estruturas para uso na
construção civil sinudo no Estado Crédito presumido Art. 248, II, Anexo 2, RICMS/SC

operaçâo própria, nas saídas inlemas com pÍodutos fabricados pelo estabelecimentofabricante de estrutuas
para uso na construção civil situado no Estado

Redução da trase de
cálculo

Art. 248, III, Anexo 2, RICMS/SC

desembaraço aduaneiro de bens destinados à ürtegmçâo do atìvo irnobiliado do estabelecimento beneficiário
do tratarnento previsto no inciso II do caput deste artigo, adquiridos diretamente do exterior, sem similar
produzido neste Estado

D i feri rnento Att. 249. Í, Anexo 2. RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

incidente sobre as operaçõ€s de aquisiçâo de bens prodtzidos neste Estado destinados à integração do ativo
irnobiliado do estabelecimento fabricante de lâminas de madeim composta

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

operações próprias subrnetidas às alíquotas de l2Yo (doze por cento) ou l70á (dezessete por cento) referentes
às seguintes rnercadorias: steel deck, NCM 7308.90.10 Crédito presurnido Art. 249, lI, "b", Anexo 2. RICMS/SC

operaçôes próprias subrnetidas às alíquotas de I 2% (doze por cento) ou I 70ó (dezessete por cento) referentes
às seguintes mercadorias: coberturas tennoisolantes. NCM 7308.90.90. Crédito presurnìdo ArÍ. 249, ll, "c", Anexo 2, RICMS/SC

operaçôes próprias subrnetidas às aliquotas de 12"/o (doze por cento) ou I 7olo (dezessete por cento) refeÍentes
às seguintes rnercadorias: coberturas sirnples, NCM 7308.90.90 Credito presumido AÍt. 249, ll, "d", Anexo 2. RICMS/SC

operações próprias subrnetidas às alíquotas de l2o/o(doze por cento) ou l7% (dezessete por cento) referentes
âs-seguintes rnercadorias: construções pre-fabricadas: casas modulares, unidades de ensìno e preáios
habitacionais e comerciais, NCM 9406.00.92

operações intemas sÚeitas à aliquota de I 77o (dezessete por cento), com telhas onduladas de fibrocinrento, de
espessura maior que 5 rnrn (cinco rnilimetros), NCM 681 L82,00, sem utiliuçâo de amianto, produidas pelo
próprio estabelecirnento

saida interestadual pelo proprro neste Estado,
montante equivalente a 4s% (quarenta clnco por cento) do valor do imposto devido na operação própria, a

cm (quarenta centímetros), classificados
(qrurenta centímetros), classìficados no

estabelecirnento fabricante de sacos de papel com base superior a 40
no código NC M 48 9.30.00, sacos de papel com base de até 40 cm

NCM

Crédito presumido AÍ1.249,Il, "e", Anexo 2, RICMS/SC

Crédito presurnido Art. 250, Anexo 2, RICMS/SC

Credito presumido Art. 25 I, Anexo 2, RICMS/SC

incidente por ocasiâo do desernbaraço aduaneìro de bens destinados à integração do ativo irnobiliado do
estabelecirnento beneficiário do tratarnento previsto no inciso II do caput deste artigo, adquiridos direrarnente
do exterior, sern similar produzido neste Estado;

Diferimento AÍt.252,1, "a", Anexo 2, RICMS/SC

inciderte sobre as opemções de aquisição de bens prodrzidos neste Estado destinados à integmçâo do ativo
irnobilizado do estabelecirnento beneficiário e à industrialiagão d,as mercadorias relacionadãs rio inciso II do
capú deste artigo

Diferimento Art.252,1, "b", Anexo 2, RICMS/SC

saída interestadual tributada dos seguintes produtos fabricados pelo próprio estabelecimento beneficiário
neste Estado, de fonna a resultar carga tributária final equivalente a 3% (três por cento) da base de cálculo
integral relativa à operaçâo própria: cereal rnatinal à base de milho, NCM I 904. I 0.00

saida interestadual tributada dos seguintes produtos fabricados pelo próprio estabelecìrnento beneficiário
neste Estado, de forma a resultar carga tributária final equivalente a 30á (três por cento) da base de cálculo
integral relativa à operação própria: snack de batata, NCM 1905.90.90

saida interestadual tributada dos seguintes produtos fabricados pelo próprio estabelecimento beneficiário
neste Estado, de forma a resultar carga tributária final equivalente a 3% (três por cento) da base de cálculo
integÍal relativa à operação própria: preparações alimentícias, NCM 2 1.06.90

Crédito presumido AÍt. 252, ll, "a", Anexo 2, RICMSiSC

Crédito presumido {rt. 252,11, "b", Anexo 2, RICMS/SC

Art.252,11, "c", Anexo 2, RICMS/SCCredito presumido

desembaraço aduaneiro de bens destinados à integraçâo do ativo irnobilizado do estabelecìmento beneficiário
do tratarnento previsto no inciso II do caput deste artigo, adquiridos diretamente do exterioÍ, sem similar
produzido neste Estado

Diferimento Art. 253, I, Anexo 2, RICMS/SC

saída interestadual coln destino a contribuinte do imposto: pratos prontos, lasanhas e pizas Credito presumido Art. 253, IÍ, "a", Anexo 2. RICMS/SC

saida interestadual com destino a contribuinte do imposto: empanados de írango Crédito presumido Art. 253, II, "b", Anexo 2, RICMS/SC

operaçòes próprias corn rnercadorias relacionadas nas Seções LXI, LXII, LXIII, LXIV, LXV e LXVI do
Anexo I deste RegÌrlamento, produzidas pelo próprio estabelecirnento no Estado

saida interestadual dos seguintes produtos fabricados peÌo próprio estabelecimento beneficiário neste Estado:
refrigeradores e congeladores (freezers) domésticos, NCM 84 I 8. I 0.00

Crédito presurnido Art. 254, Anexo 2, RICMS/SC

Crédito presurnido Art. 255, I, Anexo 2, RICMS/SC

saída interestadual dos seguintes produtos fabricados pelo próprio estabelecimento beneficiário neste Estado
refrigeradores dornesticos de compressâo (frigobares), NCM 8418.21.00 Credito presumido Art. 255, II, Anexo 2, RICMS/SC

desetnbaraço aduaneiro de bens destinados à irrtegmção do ativo imobiliado de estabelecirnento ìndustrial do
setor siderurgico situado neste Estado, adquiridos diÍetamente do exterior, sem similar produido neste
Estado

Diferimento Art. 25ó, Anexo 2, RICMSiSC

operações próprias com tratores agrícolas, classificados nos códigos NBM/sH-NCM 8701.92.00 e NCM
870 1.93.00, produidos pelo próprio estabelocirnonto beneficiório ncstc Estado Crédito presurnìdo Art. 257, Anexo 2, RICMSiSC

entrada de metpadorias no estabelecitnento beneficiário coln o tratamerrto previsto no art. 257 deste Anexo,
produzidas no Estado, para utilizaçâo corno rnatéria-prirna, material intennediário ou material secundário na
fabricação de tratores agricolas a que se refere o art. 257 deste Anexo

Diferirnento AÍÍ.257-A, Anexo 2, RICMS/SC

incidente por ocasião do desernbaraço aduaneiro de bens destinados à integração do ativo irnobilizado do
estabelecimento fabricante de lârninas de madeira composta, adquiridos diretamente do exterior, sem similar
produzido neste Estado

Diferime nto Art. 258, t, "a", Anexo 2, RICMS/SC

Diferimento Art. 258, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

irnportação de rnatéria-prima, de rnaterial intennediário ou secundário, inclujve material de embalagern,
promovida por estabelecirnento industrial, para ser ttilizado ern seu processo produtivo

interestaduais de café tonado ern grào, rnoido ou descafeinado, classificado na subposição 090 L2 da

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

incidente sobre a entrada de mercadorias, produzidas no Estado, para utilização como materia-prima, material
intennediário ou rnaterial secundário em processo de industrialização no estabelecimento fabricante de
lârninas de madeira cornposta

Diferirnento Art. 258, I, "c", Anexo 2, RICMS/SC

saída dos produtos acabaclos, relacionados na Seçâo LXVII do Anexo I deste Regulamento, fabricados pelo
próprio estabelecirnento benefi ciário neste Estado Crédito presurnido Art. 258, Il,Anexo 2, RICMS/SC

entrada de óleo degomado destinado à produção de biodiesel pelo próprio estabelecirnento beneficiário Dìferirnento Art. 259, I, Anexo 2, RICMS/SC

saida de biodiesel prodtzido pelo próprio estabelecirnento beneficiário

incidente por ocasião do desembaraço aduaneiro de bens e mercadorias destinados à construção da montadora
ou à integração do ativo irnobilizado da ìndústria autornobilistica situada neste Estado, sern similar produido
neste Estado

Crédito presunido Art. 259, II, Anexo 2, RICMSiSC

Diferirnento Art. 2ó0, t, "a", Anexo 2. RICMS/SC

incidente sobre as operações de aquisição de bens e mercadorias produidas neste Estado destinados à
integração do ativo irnobilizado da indústria automobilistica situada neste Estado Diferirnento Art. 260, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC

rtlativo ao diferencial de alíquota devido pelo estabelecirnento beneficiário em mzão da entrada de bens e
mercadorias provetìientes de outras unidades da Federação destinados à integração do ativo irnobiliado da
indÍrstria autornobilística situada neste Estado

Diferirnento Art. 260, I, "c", Anexo 2. RICMS/SC

incidente por ocasião do desenbaraço aduaneiro de automóveis, componentes ou subcornponentes, paÍes ou
peças, importados pela indústria autornobilistica situada neste Estado, para a etapa seguinte de circulação

Diferirnento Art. 260, I, "d". Anexo 2. RICMS/SC

incidente sobre a prestaçâo de seruiço cle transporte realiada nos limites deste Estado, relativa à entrada de
bens. rnáquinas, aparelhos, equipamentos, partes e peças destinados à construção da montadora ou à
integração do ativo irnobìlizado da indústria autornobilística situada neste Estado

incidente sobre a saida intema corn ao beneficiário do tratarnento
diferenciado previsto no inciso Íl do caput deste artigo, de materia-prima, produto intennediário ou
secundário material de ernbalagem, produzidos no Estado, pam utilizção processo de indutrializçâo
na indÍrstria automobi lística

saída tributada de âutornóveis, componentes, subcomponentes, partes ou p€ças

Diferimento Art. 260, l, "e", Anexo 2, RICMS/SC

Diferi rnento Art. 260, I, "f', Anexo 2, RICMS/SC

Credito presurnido Art. 260, IÍ, Anexo 2, RICMSiSC

incidente por ocasiào do desetnbaraço aduaneiro de bens destinados â integração do ativo imobiliado do
estabelecitnento fabricante do sistema autornotivo denominado powertmin situado neste Estado, adquiridos
diÍetamente do exterior, sem similar prodtuido neste Estadot

Diferirnento AÍt. 261, I, Anexo 2, RICMS/SC

incidente por ocasião do desernbaraço adunoiro de bens destinados à integmção do ativo imobilizado do
estabelecirnento fabricante do sistema autornotivo denomirrado powertmin situado neste Estado, adquiridos
diretamente do exterior, sern similr produido neste Estado;

Diferimento Art. 2ó I, I. Anexo 2. RICMS/SC

incidente sobre as operações de aquisição de bens e materiais de estabelecimentos localizados neste Estado
destinados à integraçào do ativo irnobilizado do estabelecirnento fabícante do sisterna automotivo
denoninado powenrain situado neste Estado

Diferimento Art. 26 I, II, Anexo 2. RICMS/SC

incidente sobre a prestação de seruiço de transporte realizada nos limites deste Estado, relativa à entrada de
bens e mercadorias destinados à construção da monÍadora ou à integração do ativo ìmobilizdo do
estabelecimento fabricante do sisterna automotivo denominado powertÍain situdo neste Estado

Diferirnento Art.2ó1, III, Anexo 2, RICMS/SC

incidente sobre com ao estabelecimento que refere o
rnateria-prima, produto intennediário ou secundário material de embalagem, no Estado, paÍa
utilização etn processo de industrialização estabelecimento fabricante do sistema automotivo denominado

Estado

Diferimento Art. 261, IV, Anexo 2, RICMS/SC

relativo ao diferencial de aliquota devido pelo estabelecirnento beneficiário em razão da entrada de máquinas,
aparelhos e equiparnentos industriais provenientes de outms unidades da Federação destinados à integação
do ativo irnobiliado do estabelecimento fabricante do sistema automotivo denominado powertrain situado
neste Estado

Diferimento Art. 2ó1, V, Anexo 2, RICMS/SC

incidente por ocasião do desembaraço aduaneiro de bens destinados à integração do ativo imobilizado do
fabricante de ernbalagens situado no Estado adquiridos diretamente do exterior, sem similar produido neste
Estado

Diferimento AÍt. 262, Í, "a", Anexo 2, RICMS/SC

relativo ao diferencial de alíquota devido pelo estabelecimento beneficiário ern mzão da enlmda de bens e
tnercadorias provenientes de outras unidades da Fedemçâo, sern similar produido neste Estado, destinados à
integração do ativo irnobilizado do fabricante de ernbalagens situdo no Estado

Diferimento 4r1.262,1, "b", Anexo 2. RICMS/SC

saida de produtos fabricados pelo fabricante de ernbalagens situdo no Estado Diferirnento Art. 262, ll, Anexo 2, RICMS/SC

Crédito presurnido Art.264, Anexo 2, RICMS/SC

Crédito presurnido

't11

Art.265, Anexo 2, RICMS/SC
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NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCDNTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

aquisições de energia elétrica pelo estabelecimento fabricante das mercadorias relacionadas na Seção LXXI
do Anexo I Diferimento Art.266,1, "a", Anexo 2, RÍCMS/SC

aquisições de gás natural pelo estabelecimento fabricante das mercadorias relacionadas na Seção LXXI do
Anexo I Diferirnento Att. 266, 1, "b", Anexo 2, RICMS/SC

aquisições de máquinas e equiparnentos destinados ao ativo perrnanente da empresa, com uso exclusivo no
processo industrial e adquiridos de contribuintes situdos neste Estado, pelo esiabelecimento fabricante das
rnercadorias relacionadas na Seção LXXI do Anexo I

Diferimento Art. 266, l, "c", Anexo 2, RICMS/SC

itnportações de nráquinas e equiparnentos, suas partes e peças, para uso exclusivo no processo produtìvo da
unidade indtrstrial, pelo estabelecirnento fabricante das mercadorias relacionadas na Seçâo LXil do Anexo I

lativo ao diferencial de aliquotas devido nas entradâs orìundas de outras unidades da federaçâo de máquinas
equpamentos destinados ao atiyo pennanente da unidade ìndustrial, com uso exclusivo no processo

industrial pelo estabelecirnento fabricante das rnercadorias relacionadas na Seção LXXI do Anexo

Diferimento Art. 266,1, "d", Anexo 2, RICMS/SC

Diferirnento Att. 266, 1, "e", Anexo 2, RICMS/SC

irnportação de matéria-prima, material intennediário ou secundário, incluive material de ernbalagem, para
ser utilizado no processo produtivo do beneficiário pelo estabelecimento fabricante das mercadori-as 

'

relacionadas na Seçâo LXXI do Anexo I

saídas da produção do estabelecimento fabricante das rnercadorìas relacionadas na Seção LXXI do Anexo I

Diferimento AÍt. 266, Í. "f', Anexo 2. RICMS/SC

Parcelamento do
imposto

An. 266, Il, Anexo 2, RICMS/SC

remessa da parte ou peça defeituosa para o fabricante, desde que a remessa ocona até 30 (trinta) dias após o
prazo de vencimento da garantia Isenção {rt. '77-8, Anexo 6, RICMS/SC

ïemessa da parte ou peça defeituosa para o fabricante Isenção ArÍ.7'7-L, Í, Anexo 6, RICMS/SC

rernessa da parte ou peça nova em sLtbstituição à defeituosa, a ser aplicada na âeronave Isenção {rt.77-L, tI, Anexo 6, RICMS/SC

saida de gêneros

farniliar rural ou
para escolar por familiar ou

por organlzaçoes, pam sereln utilizados por das redes de enstno das
Secretariâs Estadual ou Municipal de enstno ou por escolas de educação básica pertencentes as respectivas
redes de ensino, deconente do Programa de Aquisição de Alimentos Atendirnento da Alimentação Escolar
instituído pela Lei federai no 0,696, de 2 de julho de 2003, âmbito do Progmrna Nacional de Alimentâçâo

nos tennos da Lei 6 de de 20Q9

Isenção Art. 378, Anexo ó, RICMSiSC

saídas intemas de gêneros alirnentícios promovidas por empreendirnentos da agricultura familiar Redução da base de

cáloúo At1. 379-A, Anexo ó, RICMS/SC

saídas intemas de câmaras frigoríficas para carninhões, prornovidas pelo estabelecimento industrial que as
produzir Crédito presurnido Art.269, Anexo ó, RICMS/SC

prcjetos culturais aprovados pela Fundação Catarinense de Cultua (FCC), desde que atendidos os limites e
dernais requisitos previstos no inciso II do caput e no parágrafo único do art. 50 da Lei no 17.762, de7 de
agosto de 2019, e na Lei no 17.942, de l2 de maio de 2020

Altenrativarnente à apuaçâo prevista no art. ao contribuinte
cornuìrcaçao, etn conforrnidade com art. 30 da Lei Complementar federal no 23, de t4 de dezembro de
2006, fica concedido credito presumido em substituição aos creditos ef€tivos do imposto, de fonna a resultar
em tributaçâo efetiva equivalente a 7% (sete por cento) do valor das operações ou prestações de saídas

o ilnposto fica dìferido para a etapa seguint€ de circulação na saida das seguintes mercadorias, quando
destinadas à comercializaçâo, industrializaçâo ou atividade agropecúria: carna de aviário

Credito presumido Art.4l4, Anexo 6, RICMSiSC

Credito presumido Art. l4-8, Anexo 4, RICMS/SC

Diferirnento Art. 3, I, Anexo 3, RICMS/SC

O irnposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saida das seguintes mercadorias, quando
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: cãsca de anoz; Diferimento Art. 3, II, Anexo 3, RICMSiSC

O imposto fica diferido para a
destinadas à comerc ìalização,

etapa seguinte d€ circulação na saída das seguintes mercadorias, quando
industrializaçâo ou atividade agropecúria: eruarnate em folha ou cancheada:

Diferimento Art. 3, III, Anexo 3, RICMS/SC

o irnposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saida das seguintes mercadorias, qundo
destinadas à comercialização, ìndustrialização ou atividade agropecúria: farinha grossa e raspu i"u" o.,
pesada de mandioca;

Diferimento Art. 3, IV, Anexo 3, RÍCMS/SC

Diferimento Art. 3, V, Anexo 3, RICMS/SC

Diferirnento

ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

o irnposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, qrnndo
destinadas à colnercializaçâo, industrializaçâo ou atividade agropecúria: lãite fresco, pasteuriaio ou não, e
leite reconstìtuido

O irnposto fica diferido para a etapa seguinte de circulaçâo na saída das seguintes rnercadorias, quando
destinadas à comercializaçâo, industrializaçào ou atividade agropecuária: Ãandioca,,ìn natm"

112

Art, 3, VI, Anexo 3, RICMSiSC
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCÂr.

FUNDÁMENTO LEGAL

o irnposto fica diferido para a etapa seguinte de circulaçâo na saída das seguintes mercadorias, qundo
destinadas â cornercializaçâo, industrializaçâo ou atìvidade agropectúria: soja eìn grão Diferimento Art. 3, VII, Anexo 3, RICMSiSC

o irnposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando
destinadas à comercializaçâo, industrialiação ou atividade agropecuária; triticale Diferirnento Art. 3, VÌll, Anexo 3, RICMS/SC

fiça diferido para etapa na saída das seguintes quando
destinadas a cornercializaçâo, ou atividade agÍopec uan a: po-de-sena, mamvalha, cavaco,
re filo ou destopo, resultantes de seÍagem ou beneficiamento de madeira, inclusive qundo destinados a

como cotnbustivel eln

Diferirnento Art. 3, IX, Anexo 3. RICMS/SC

o imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, qmndo
destinadas à cornercìaliação, industrialização orr atividade agropecuária: trigo em grão Diferimento Art. 3, X, Anexo 3, RICMSiSC

o imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saida das seguintes mercadorias, qundo
destinadas à comercializaçâo, industrializaçâo ou atividade agropecuária: ovo integral pasteuriado líquido,
clam pasterriada liquida e gerna pasleurizada liquida

o irnposto fica diferido para a etapa seguinte d€ circulaçâo na saída das seguintes mercadorias, quando
destinadas à cornercializaçâo, industrialização ou atividade agropecuária: ãrinha e farelo de sojà

o imposto fica diferido para a etapa seguinte de cìrculação na saida das seguintes nercadorias, quando
destinadas â cornercialização, industrializaçâo ou atividade agopecúria: proteína de soja funciànal

Diferimento AÍ. 3, XII, Anexo 3, RICMSiSC

Art. 3, XIII, Anexo 3, RICMS/SCDiferirnento

Diferirnento Art. 3, XlV, Anexo 3, RICMS/SC

saída do soro de leite ern pó do estabelecìrnento que o produir Diferirnento Art. 3-4, Anexo 3, RICMS/SC

de esiabelecimento
industrialização ou

mercadorias, quando
atividade agropecuana: produto originado da atividade agropecuana ou extrati va vegetal

oü tnineral eln estado natural ou submetido processo de industrialiação artesanal, salvo qunto as
o di

Diferimento Art. 4, I, Anexo 3, RICMS/SC

de estabelecimento
industrializaçâo ou

seguintes mercadorias, à comercializaçâo,
agropecúria: canão vegetal, lenha e madeims ern toras, extraidos de florestas

cultivadas, inclusive
alérn do docunento

destinados à utiliação como combustível em processo industrial, desde que,
acobertada Guia

Diferimento Art. 4, IÍ, Anexo 3, RICMS/SC

de estabelecimento agropecuário, das seguintes mercadorias, qundo destinadas â comercialiação,
industrialização ou ativìdade agropecúria: gado bovino ou bufalino D i ferì rnento Art. 4, IIt, Anexo 3, RICMS/SC

de estabelecirnento agropecuário, das seguintes mercadorias, qundo destinadas à cornercialiação,
industrialização ou atividade agropectúria: gado ovino com destino a estabelecimento abatedor ou em
operaçâo entre produtores

Diferimento Art. 4, IV, Anexo 3, RICMS/SC

de estabelecimento agropecuário, das seguintes rnercadorias, qmndo destinadas à comercialização,
industrializaçâo ou atividade agropecuária: gado eqüino em operação entre produtores Diferimento Art. 4, V, Anexo 3, RTCMS/SC

saida de stústâncias rninenis, exceto carvão mineral, Diferirnento AÍ. 5, Anexo 3, RICMS/SC

saída de carvão rnineral, Diferimento Art. 6, Anexo 3, RICMS/SC

saida de peixe. cnlstáceo oLr rnolusco Diferimento Art. 7, Anexo 3, RICMS/SC

saída de mercadoria de estabelecimento de produtor para estabelecimento de cooperativa de que faça parte Diferìmento Art, 8, I, Anexo 3, RICMSiSC

saída de mercadoria de estabelecimento de cooperaiiva de produtores para estabelecimento da própria
cooperativa, de cooperativa central ou de fedemçâo de coopemtivas de que a remetentc faça parte Diferimento Art. 8, II, Anexo 3, RICMS/SC

saída de rnercadorias de estabelecimento de contribuint€ para outro estabelecimento da mesma empresa Diferirnento Art. 8, III, Anexo 3, RICMS/SC

promovida por pessoa não de documento fiscal, de couro e em
sahnourado ou salgado, sebo, feno sucala de metals, osso, chifre, casco, fragmento, caco, apara de
papel, de papelâo, de canol ina, de plástico, de fio oÌl de tecido e resíduos de qualquer natureza, qmndo for

nota fiscal fins de o

Diferirnento Art, 8, IV, Anexo 3, RICMS/SC

saída de tapete e passadeira, fabricados corn aparas de tecidos e outros residuos, corn utiliação de teares
rnanuais, promovida pelo próprio fabricante corn destino a estabelecimento inscrito no cCICMS; Diferirnento Art. 8, V, Anexo 3, RICMS/SC

saída de produto tipico de artesanato regional corn destino a estabelecirnento inscrito no ccICMS,
prornovida pelo artesão que o prodrzir sem o emprego de tmbalho assalariado Diferimento Art. 8, VI, Anexo 3, RICMS/SC

113
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/

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FUNDAMENTO LEGAL

saída de energia eletrica pam estabelecimento de ernpresa concessionária, distribuidora do produto Diferirnento Art. 8, VII, Anexo 3, RICMS/SC

saida de rnercadorias pertencentes a teÍceiros, de estabelecimento de empresa de transporte ou de seu
depósito, por conta e ordern desta, desde que o estabelecimento Íemetente esteja situão em tenitório
catarinense e ressalvada a aplicação do dìsposto no art. 3o, IV do Regulamento

Diferimento Art. 8, VIII, Anexo 3, RICMS/SC

saida de tnadeira e produtos resultantes de sua tÍansfonnaçâo entre estabelecimentos inscritos no CCICMS
localizados na área de abrangência da Zona de Processamento Florestal - ZPF, instituída pela Lei n" I 0.169,
de l2 dejulho de 1996

Diferimento Art. 8, IX, Anexo 3, RICMS/SC

no retomo de rnercadoria recebida paÍa conserto, reparo ou industrialiação, nas previstas lto lnclso
do aÍt. 2'7 do Anexo 2, salvo se a encomenda for feita por nao contribuinte ou por qualquer empresâ paÍa

uso ou consruno oo seu estabelecimento, fica diferido o rmposto conespondente aos serulços prestados,
devendo ser nonnalmente tributada parcela do Yalor acrescido relativa as mercadorias adquiridas

Diferimento Art. 8, X, Anexo 3. RICMSiSC

saida de perfirrnes, cosméticos e produtos de higiene pessoal promovida pelo estabelecjrnento fabricante com
destino a empresa

saida de rnatéria-prirna, material interrnediário ou rnaterial secundário destinados à constnrção, conservaçâo,
tnodenrização ou reparo de ernbarcaçôes

Diferirnento Art. 8, XI, Anexo 3, RICMS/SC

Diferimento Art. 8, XII, Anexo 3, RICMS/SC

saída de couro e pele ern estado fresco, salmourado ou sâlgado promovida por contribuinte Diferimento Art. 8, XIII, Anexo 3. RICMS/SC

saída de sucatas de rnetais, fÍagmentos, cacos, aparas de papel, papelão, cartolina, plástico, tecido e resíduos
de qualquer natureza corn destìno a estabelecimento inscrito no CCICMS Diferimento Art. 8, XIV, Anexo 3, RÍCMSiSC

saída de embalagern pam acondicionarnento de produtos derivados da industrialinção do trigo, prornovida
por estabelecirnento fabricante, com destino â estabelecimento industrial Diferimento Art. 8, XV. Anexo 3. RICMS/SC

saída de ernbalagem gráfica irnpressa, de Íótulos e etiquetas, promovida por estabelecimento de indústria
gráfica corn destino a estabelecimento industrial exponador

saida *r.ãa-iu., maqurnas, aparelhos equipamentos a empresa beneficiada
Tributário paÍa Incentivo a Modemização a Arnpliação da Estrutua Portuária REPORTO, pela
Lei no 033, de 2 I de dezembro de 2004, para utiliaçâo exclusiva em porto localiado em teritório

de de de mercadorias

saída de rnercadoria de estabelecirnento de cooperativa com dostino a estabelecimento de ernpresa comercial
expoftadora

Diferirnento An. 8, XVI, Anexo 3, RICMS/SC

Art. 8, XVII, Anexo 3, RICMSiSCDiferirnento

Diferimento Art. 8, XIX, Anexo 3, RICMS/SC

saida de vinho prornovida pelo estabelecimento industrial que o tenha produido, com destino a outro
estabelecirnento industrial produtor de vinho Diferimento Art. 8, XX, Anexo 3, RICMS/SC

saída de mercadoria com destino a estabelecirnento de empresa interdependente, assim entendida aquela que
por si, seus sócios ou acionistas, seja titLrlar de pelo rnenos 50% (cinqüenta por cento) do capital da outra

Diferimento Art. 8, XXI, Anexo 3, RICMS/SC

saída de gás natuml, biogás e biornetano de estabelecimento produtor ou importador Diferimento Art. 8, XXIII, Anexo 3, RICMS/SC

saída de suinos vivos de estabelecirnento de produtor agropecuárìo com destìno a estabelecimento de outro
prodúor ou a estabelecimento industrial que efetuar o abate, localizados era território catarinense

Diferimento Art. 8, XXIV, Anexo 3, RICMS/SC

saída de suíros vivos de produtor agropecuário corn destino à coopemtìva de que faça parte Diferimento Art. 8, XXV, Anexo 3, RICMS/SC

saída de suinos vivos de cooperativa de produtores ou de cooperativa central

saidas intenlas de cames e miudezas comestíveis, frescas, resfriadas, congeladas ou temperadas, de suínos
produzidos e abatidos neste Estado, prornovida por estabelecirnento abatedor, corn destino a estabelecimento
inscrito no CCICMS

Diferi rnento Art, 8, XXVI, Anexo 3, RICMS/SC

Diferimento Art. 9, Anexo 3, RICMS/SC

Diferirnento An. 10, I, Anexo 3, RICMS/SC

ser para a etapa seguinte de entrada no estabelecimento o imposto
devido por ocasrao do desernbaraço aduaneiro, na realiada por intennédio poÍos, aeroportos
ou pontos de fronteira alfandegados, sitmdos neste Estado, de: mercadoria destinada a utilização como

industrialiaçãornatéria-pri lna, material intermediário ou rnaterial secundário processo de em teritório
Diferirnento Art. 10, II, Anexo 3, RICMS/SC

114
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA

saidas de carninhões, veiculos automotores produidos para tralìsporte de pessoas ou mais, incluido
o rrrotorista, e dernais implementos rodoviários, produidos ern tenitório catarinense, destinados ao ativo
irnobilizado de prestador de seryiço de tmnspoÍe rodoviário de cargas e de passageiros estabelecido neste
Estado

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAL

FT'NDAMENTO LEGAI,

poderá S€T diferido pafa a etapa segrnnte de circulação da entrada no estabelecirnento importador, imposto
devido por ocas tao do desembaraço aduaneiro, rmportaçao realiada por intennedio de portos, aeroportos
ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado, de: mercadoria destinada a cornercialiaçâo

Diferirnento Art. 10, III, Anexo 3, RICMS/SC

ser para a elapa seguinte de no estabelecirnento
devido por ocasião do desembamço aduaneiro, rra importação realizada por
ou pontos de ÍÌonteira alfandegados, situados neste Estado, de:conversores

intennédio de portos, aeroportos
de canal de 550 mhz, corn

cotttrole remoto,
classificados no

classificados no código NBM/SH-NCM 8543.89.90, e decodificadores de vídeo,
código da NBM/SH-NCM 8543.89.90, destinados a integrar o ativo irnobiliado do

Diferirnento Art. 10, IV, Anexo 3, RICMS/SC

poderá ser diferido para a de circulaçâo da entÍada no rmposto
devido por ocastao do aduaneiro, importação realizada poÍ intennedio de portos, aeropoÍos
ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado, de:insumos, outros matenars equrpamentos
destinados a construçâo, conservação, tnodemizaçâo ou reparo de embarcações pre-registndas ou registradas
irtnlo ao Tribunal Brasileiro
poderá ser para etapa segrnnte de circulação da estabeÌecimento impoÍador, o irnposto
devi do por ocaslao do desernbaraço aduaneiÍo, na importação realiadapor intennédio de poÍtos, aeroportos
ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado, de:maqulnas e equlpamentos destinados a
indírstria gÍáfica. setn stmt lar prodtzido ern Santa CatariDa, destinados a integrar o ativo imobiliado do

encerrada a fase do diferi da do

Diferirnento Art. 10, V, Anexo 3, RICMS/SC

AÍ. 10, VIt, Anexo 3, RICMS/SCD i feri rnento

entrada de mudas de videira no estabelecitnento do impoíador, desde que a irnpoÍação seja realiada atmvés
de portos, aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados situados neste Estado Diferimento Art. l0-A, Anexo 3, RÌCMS/SC

saídas, süeitâs, respectrYamente, as alíquotas de I '7Vo (dezessete por cento) de 2s% (vinte e clnco por
cento) de estabelecimento industrial, de phástico e stns obras, destinados a construção civil, classificados no
Capítulo 39 da Nornenclatura Brasileira de Mercadorias/Sisterm Hannoniado NBM/SH NCM;

Diferirnento AÍ. I0-8, I, Anexo 3, RICMS/SC

saídas, sLdeitas, respectivamente, às aliquotas de l7% (dezessete por cento) e de 25% (vinte e cinco por
cento): de estabelecinento irnportador, de rnercadoria cuja entmda tenhâ sido abrangida pelo diferirnento
previsto no art. l0 e no Anexo 2. art. 148-4.

Diferirnento Art. l0-8, II, Anexo 3, RICMSiSC

saídas, sr!eitas, respectivarnonte, às alíquotas de I 7% (dezessete por cento) e de 25% (vinte e cinc o por
cento): de produtos de infonnática protnovidas por estabelecimento que utilize o beneficio previsto nos
seguint€s dispositivos do Anexo 2:

Diferirnento Art. l0-8, V, Anexo 3, RICMS/SC

saidas, sujeitas, respectivamente, às alíquotas de l70% (dezessete por cento) e de 25% (vinte e cinco por
cento): de vilho, prornovida por estabelecirnento industrial produtor de vinho, exceto ern relação às
tnercadorias beneficiadas pelo disposto no Anexo 2, an. 2 l, inciso X;

Diferimento Art. l0-8, VI, Anexo 3, RICMS/SC

saidas, sqjeitas, respectivamente, às aliquotas de l7% (dezessete por cento) e de 25o4 (vinte e cinco por
cento):de ernbalagem do estabelecirnento fabricante para estabelecinento industrial, utilizada no
acondicionamento de mercadorias produzidas pelo próprio estabelecimento d€stinatário

Diferimento Art. l0-8, VIII, Anexo 3, RICMS/SC

saídas, suJertas, respectivamente, de l7o/o (dezessete por e clnco por
cento):de mercadoria com destino a estabelecimento de empresa coligada, nos temos previstos no $ lo do art.
243 da Lei federal no 6.404, de 5 de dezernbro de 1976, ou interdependente, nos

direta a consumidor final nâo
tennos prevlstos art. 3

deste Anexo, que opere exclusivamente coln venda contribuinte do mposto,
rcalizada por Inelo da rnternet ou seruiço de telemarketing, preponderantemente com produtos de vestúrio,
calçados, arligos para o lar e lzer do tipo cama, rnesa, banho e cozinha, cujas aquisições, realiadas pelo
remeteDte, sejam de pelo rnenos I/3 (urn terço), ern média, de fomecedores catarinenses, obseruado Á

deste

D i feri rnento Art. l0-8, IX, Anexo 3, RICMS/SC

diferencial de alíquotâs nas entradas interestaduais de bens destinados a integmr o ativo pemanente de
concessionária de seniço pirblico de transmissâo de energia elétrica

desernbaraço aduaneiro de aparelhos equpalnentos, por
enrpresa beneficiada pelo Regirne Tributário
Portuária - REPORTO, instituído pela L€i n"

para Incentivo a Modemizaçâo a Arnpliação da Estnltura
.033, de 2 de dezembro de 2004, para utiliação exclusìva

ern localizado etn

saidas coln destino a contribuinte detentor do tratâmento tributário previsto nos aÍs. 9'e l0 do Decrelo no
105, de l4 de rnarço de 2007

Diferimento Art. l0-C, Anexo 3, RICMS/SC

Diferimento Art. l0-D, Anexo 3, RICMS/SC

Diferimento Art. l0-8, Anexo 3, RICMS/SC

saídas de pescados processados promovidas por estabelecimento industrial nas hipóteses previstas na alínea
"b" do inciso I do $ 40 do art. 2l do Anexo 2, Diferimento AÍ, l0-F, Anexo 3, RICMS/SC

Nas saídas subsequentes à irnportação de rnercadoria que foi irnportada para cornercialìação pelo próprio
contribuinte Diferimento Art. l0-G, Anexo 3, RICMS/SC

Art. l0-H, Anexo 3, RICMS/SC

saidas de rnatérias-prirnas, rnaterial secundário, embalagens, energia eletrica e gás natural com destino a
estabelecim€ntos industrìais que possuarn créditos acumulados deconentes de manutenção expÍessamente
autorizada de créditos fiscais relativos a operações ou prestações srúsequentes com destino ao exterior.

Diferimento

desembaraço aduaneiro de gás natural em estado gasoso ou liquefeito, desde que a importação, no caso do
gás natural Iiquefeito, seja realizada por meio de porto situado neste Estado. Diferirnento Art. l0-1, Anexo 3, RICMSiSC

Diferilnento Art. l0-K, Anexo 3, RTCMS/SC
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w FEJJ-L.
ESTADO DE SANTA CATARINA

fn
c7

NOME DO INCENTIVO
TIPO DE

INCENTIVO
FISCAI,

FUNDAMENTO LEGAL

desernbaÍaço aduaneiro de rnáquinas e equipamentos imponâdos por empreendirnento indutrial para
integÍaçâo ao ativo pennanente do próprio impoÍador Diferimento Art. l0-L, Anexo 3, RICMS/SC

Poderá ser diferido o ICMS relativo â saída das segrrintes rnercadorias, de estabelecirnenlo localiado neste
Estado, para utiliaçâo em processo de industrialiação em tenitório catarinense, por empresas exportadoÍas
rnatéria-priÌna, material secundário, material de embalagem, energia elétrica e outios insumos

Diferimento AÍ. 9, I, Decreto 105/07

Poderá ser diferido o ICMS relativo à saida das seguintes mercadorias, de estabelecimento localiado neste
Estado, para utìlização em processo de industrialiaçâo ern tenitório catarinense, por empresas exportadoras:
bens destinados à integração ao ativo pennaìente

Diferimento Art. 9, II, Decreto 105/07

materiais e bens adquiridos de estabelecirnento localizado neste Eslado, para â construção de
empreendimento que se enquadre nas regras do Programa, considerando-se encenada a fase do diferimento
na data da alienação do ernpreendirnento.

saidas intemas de rnercadorias destinadas a centros de distribuiçâo

Diferimento Art. 10, Decreto 105/07

Diferimento Art. 12, Decreto 105/07

Para projetos de e expansão de etnpreendimentos eletrica e de linhas
tmnsmissão, tenninais portuários e retroportuários estabelecidos
secos, poderá ser concedido diferimento, na aquisição de bens e

em zona primária ou secundária e portos
materiais deslinados à integmçâo no alivo Diferirnento Art. 15, Decreto 105/07

casiào do deselnbaraço irnportada, concedido por tÍatamento tributário
de utiliação de portos oudiferenciado previsto neste Regulamento, tambem poderá ser aplicado no caso

aeroportos situados em outras unidades da Fedenção, em deconência de lirnitações fisicas de desembarque
de Inercadorias oÌÌ ainda em casos fortuitos alheios a vontade do importador desde que o desembmço seJa
efetuado

Diferimento Art. l8-8, Decreto 105/07

A exclusâo dos acréscimos financeiros de que trata o art. 23, II, fica condicionada a que a base de cálculo do
ilnposto, eln cada operação, nâo seja inferior ao valor da entrada da mercadoria no esiabelecimento, acrescido
de percentual de margern de lucro bruto definido ern portaria do secretário de Estado da Fzenda.

Outros Aí.24, RICMS/SC

Fica reduida para l7%o (dezessete por cento) a aliquota do imposto nas opemções com protetor solar Outros Art. 2ó, $3', RICMS/SC

Fica facultada a apropriação ern parcela única de credito de até R$ 1.000,00 (mil reais), relativo a bem do
ativo pennanente, não se aplicando o disposto no inciso I do caput deste artigo. Outros Art. 39, g4', RICMS/SC

entrada de máquinas e equipamentos, srÌas partes e peças, importados diretamente do exterior do pais,
destinados ao ativo permanente do irnportador adquirente Outros art. 53, $7o, RICMS/SC

diferencial de alíquotas devido por ocasiâo da entmda no estabelecirnento, de máquinas, aparelhos ou
equipamentos oriundos de outra unidade da Fedemção, destinados à integmção ao ativo pãnnanente do
adquirente

Outros art, 53, $120, RICMS/SC

Outros Art. 16, Decreto 704/07

Outros {rt. l7,DecÍeIo704/07
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ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS
DESPESAS OBRIGATÓRAS DE CARATER CONTINUADO

LDO 2023

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4o, g 20, inciso V) R$1.000,00

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2023

Aumento Permanente da Receita 7.387.752
( - ) Transferências Constitucionais -1.683.999

( - ) Transferências ao FUNDEB -996.890

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) 4.706.863

Redução Permanente de Despesa ( ll ) 0

Margem Bruta (lll) = (l + ll) 4.706.863

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV) 3.867.716

Novas DOCC 3.435.387

Novas DOCC geradas por PPP 432.329
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (ttt - tV) 839.147

Notas Explicativas:

1.O Aumento permanente de receitas será de 14,05% das receitas correntes para 2023 em
relação ao valor executado em 2021. A estimativa considera como ampliaçâo da base de cálculo o
crescimento real da atividade econômica, conforme parâmetros econômicos apresentados no cálculo das
metas Íiscais para 2023, 2024 e 2025.

2.Foram considerados para o cálculo das novas despesas obrigatórias de caráter continuado os
aumentos constitucionais dos gastos com Saúde (12o/o) e Educação (25o/o) que estão vinculados ao
crescimento real das receitas correntes. Além destas despesas foram considerados os aumentos de folha
de pessoal derivados de alteração legislativa no ano de 2021 e 2022 e o planejamento de concursos
públicos para o ano de 2023.

3. Foram considerados os projetos de PPP previsto para o ano de2023.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS
ANEXO IV

MODELO DE PLANO DE TRABALHO DAS EMENDAS IMPOSITIVAS
LDO 2023

í.DEScRrçÃo oa EMENDA tMpostnvA

NUMERO DA EMENDA: ANO DA EMENDA:

NOME DO AUTOR:

UNIDADE
SAUDE/ED

NTÁRIA
DAM/SSP/SAR/SI

SUBAçÃO

VALOR:

ORDEM DE PRIORIDADE:

2. DADOS CADASTRAIS - PROPONENTE

NOME CNPJ

ENDERE BAIRRO

CIDADE DDD/FONE2

BANCO CONTA CORRENTE (com dígito verificador)

REPRESENTANTE CPF

IDENTIDADE MAÏRÍCULA

EMAIL DO REPRESENTANTE DDD/CELULAR2

3. DESCRTçÃO DO OBJETO

rii
c,
fn

a3FLr"./
t:

UF CEP DDD/FONE1

AGÊNCIA (com dígito
verificador)

ESTADO CIVIL PROFISSÃO CARGO/FUNÇÃO

DDD/CELULARl

TíTULo Do oBJETo

IDENTIFICACÃO OO OBJETO

JUSTIFICATIVA

OBJETIVOS

118
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& ESTADO DE SANTA CATARINA

4. CRONOGRAMA DE EXECUçÃO

Total:

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

Janeiro

Fevereiro

Março

Valor Total

Abril

1.1
Descrição da

Etapa 1.'1

1.2
Descriçâo da

Etapa 1.2

2.1
Descrição da

Êtapa 2.1

2.2
Descrição da

Elapa2.2

2.3 Descríção da
Elapa2.3

Maio Setembro

Junho Outubro

Julho Novembro

Agosto Dezembro

119
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: WQ87YO79

Este documento Íoiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

.l' MICHELE PATRICIA RoNcALto (cPF: 970.XXX.479-xx) em j2to4l2o22 às 2o:1s:44
Emitido por: "sGP-e", emitido em rcna2üg - 12'.41:04 e válido até 1glo2l211g - 12:41io4.
(Assinatura do sistema)

"'{
CARLOS UOISÉS DA STLVA (CpF: 625.XXX.849-XX) em 13104/2022 às 19:10:13
Emitido por: "sGP-e", emitido em 1110112019 - 12'27:23 e vátido aré 11/01/2119 - 12:27:23.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sqpe.sea.sc.oov b r/po rÌa I -exte rno/co nf e re n c i a-
documento/UOVGXzYSNi RÍMDAwM DQxOThf N DESOFSyMDlvXldRODdZTzcS ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SEF oOOO41ggt2}22 e o código we87yo79
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página pararealizar a conferência.
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w Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGp-e
TERMO DE AUTUAçÃO

Processo SEF 0000 41 9812022

Dados da

Autuado em: 3110312022 às 16:44
Setor origem: SEF/GEORC - Gerência de Elaboração do Orçamento

Setor de competência: SEF/GEORC - Gerência de Elaboração do Orçamento
lnteressado: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Classe: Minuta de Projeto de Leide Diretrizes Orçamentárias - LDO
Assunto: Leide Diretrizes Orçamentárias - LDO

Detalhamento: A minuta do Projeto de Leide Dirêtrizes Orçamentárias dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro dé 2023 e estabélece outras
providências.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Ofício DIOR n'4012022 Florianópolis,04 de abril de2022.

Assunto: Minuta do Projeto de Lei das
Diretrizes Orçamentárias LDO 2023
Processo SEF 419812022.

Senhor Consultor,

Tendo em vista a competência institucional desta Diretoria de Planejamento

Orçamentário da SEF em elaborar a proposta da LDO para o exercício de 2023 (PLDO

2023) e em face da conclusão, a priori, dos trabalhos, solicitamos parecer dessa COJUR

sobre os aspectos jurídicos do PLDo 2023,o qual apresentamos em anexo, para que o

processo de encaminhamento para apreciação legislativa ocorra no prazo regulamentar:

1510412022.

Ao Senhor
Luiz Henrique Domingues da Silva
Consultoria Jurídica
Secretaria de Estado daFazenda

Atenciosamente,

Juliana Cruz
Gerente de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento

Paulo Sergio de Souza
Diretor de Planejamento Orçamentário

Centro Administrativo do Governo - Rodovia SC 401 - KM 05, n" 4.600 - 88032-000 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3665-2799 - Ê,-mail: dior@sef.sc.gov.br

1 25
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 26lUW1L3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

# JULIANA CRUZ (CPF: 041.XXX.299-XX) em 04/04t2022 às 14:46:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 0810212015 - 1 7:00:01 e vátido até 08102/21j9 - 17:00:01
(Assinatura do sistema)

o/ PAULO sERGlo DE souzA (cPF:777.xxx.789-xx) em o4to4t2o22 às 1s:29:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 3010312018 - 12:32:47 e vátido até S0l0Sl2118 - 12:32:47.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.qov . brlportal-externoiconf e rencia-
documento/U0VG XzYsNj RÍM DAwM DQxOThf N D ESOFByMD lyXzl2SVVXMUwz ou o site
https :/lportal. sgpe. sea.sc gov.brlportal-externo e informe o processo sEF 00004198t2022 e o código 26tUW1L3
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GEML DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA - NUAJ

PARECER NO 1 6O/2O22.PGE/NUAJ/SEF Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SEF 419812022

Assunto: Minuta de projeto de lei de diretrizes orçamentárias (LDO) para o exercício de 2023

Origem: Diretoria de Planejamento Orçamentário (DIOR)

Ementa: Minuta de anteprojeto de lei que "Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e estabelece outras
providências". Projeto de Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2023 (LDo 2023). competência da Diretoria de planejamento
orçamentário. Justificativa pelo setor técnico competente. Dever de
observância às normas específicas e limites constantes na constituição
Federal, na constituição Estadual e na Lei complementar Federal no
10112000 (LRF). Adequações de cunho técnico-orçamentário. Ausência de
óbices jurídicos ao prosseguimento da minuta.

RELATORIO

Trata-se de minuta de anteprojeto de lei que "DispÕe soóre as diretrizes orçamentárias
para o exercício financeiro de 2023 e estabelece outras providências" (fls. 132-157).

Colhe-se da exposição de motivos da Senhora Secretária de Estado da Fazenda,
designada, em síntese, que (fls. 158-162):

(...) Proleto de Lei que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro do ano de 2023 e adota outras providências" - a Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 (LDO 2023).

LDo 2023 tem como principal finalidade orientar a elaboração da Lei
orçamentária Anual de 2023 (LoA 2023) com as diretrizes, os obletivos e as
metas da Administração Pública Estadual, tendo em vista os princípios
orçamentários e as metas fiscais, conforme as regras contidas na Constituição
Estadual e na Lei complementar Federal no 101, de 04 de maío de 2000 (LF{F).
(...)

com o novo texto, a LDo deve abranger assuntos como a sustentabilidade da
dívida pública. como este tema ainda carece de legislação complementar, por ser
norma constítucional de eficácia limitada, foi previsto de forma preliminar na
presente proposta quando da fixação das diretrízes que permearâo a elaboração
do orçamento.

Também, uma nova diretriz incluída no presente projeto diz respeito à política
estadual de investimentos, incluindo programas que tratem da municipalização de
recursos para desenvolvimento estruturante, a qual será realizada por meio do
planejamento e da execução de programas que tenham como objetivos
investimentos estruturantes que permitam o desenvolvimento do Estado de Santa

1

Página I de 12 www. pge.sc.gov.br
Av. osmarcunha,220,Ed. J.J. cupertino, centro-cEp B8o1s1oo, Florianópãlis-sC- Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

Catarina, incluindo os municípios catarinenses, principalmente nas áreas de
educação, saúde, segurança, desenvolvimento social e econômico e
infraestrutura, a fim de promover a geração de renda e a melhoria da qualidade de
vida dos catarinenses. (...)

Também estão contidas no presente projeto as orientações para a elaboração e a
execução da LoA 2023: o estabelecimento da política de aplicaçáo das
instituições financeiras oficiais de fomento; as disposições sobre as políticas de
gestáo de pessoas da Administração Pública Estadual e de Administração
Tributária; as regras sobre os percentuais de participação na Receita Líquida
Disponível do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministerio Público, do
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e da Fundação Universidade do
Estado de Santa Catarina; os critérios para o pagamento dos precatórios judiciais,
as regras sobre as emendas parlamentares impositivas, além de outras
determinações a serem observadas pela gestão orçamentária no exercício de
2023.

Cumpre destacar que as prioridades da Administração Pública Estadual terão
precedência na alocação dos recursos no projeto de lei orçamentária anual para o
exercício financeiro de 2023, atendidas, primeiramente, as despesas com as
obrigações constitucionais e legais e as despesas básicas.

Além disso, deverão constar no Orçamento para o exercício financeiro de 2023, as
despesas para o funcionamento dos órgãos e das entidades, bem como,
buscando atender ao disposto no art. 4s da LRF, os projetos em andamento e as
despesas de conservação do patrimônio público estadual.

Aínda, com base nas determinações contidas na LRF, neste projeto estão
dispostas as regras para o alcance do equilíbrio entre as receitas e as despesas,
alem das regras sobre o estabelecimento dos critérios e as formas de limitação de
empenho e sobre a transferência de recursos a entidades públicas e privadas,
além dos demonstrativos exigidos, quais sejam:

' o Anexo de Metas Fiscais, que demonstra o resultado primário e nominal e o
montante da dívida pública; avalia o cumprimento das metas relativas ao ano de
2021: demonstra a evolução do patrimônio líquido; avalia a situação financeira e
atuarial do regime próprio de previdência dos servidores públicos; e evidencia a
estimativa e a compensação da renúncia de receita e da margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado; e

' o Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros
riscos capazes de afetar as contas públicas. (...)

Os document_os relativos à proposta são: Ofício DIOR no 4Ol2O22 (fl.12S), Exposição de
Motivos no 9912022 (fls. 158-162), Minuta de Projeto de Lei (fls. 132-157) e seús Anexós (fls.
33-124).

E o breve relato do essencial.

FUNDAMENTAçAO

Ab initio, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos documentais que constam dos autos do processo ad'ministrativo em epígrafe,
incumbindo a este Órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, 

'ìaõ 
ff.e

competindo, portanto, adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidaãe, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.
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No que tange à elaboração de anteprojetos de lei, tem-se o Decreto Estadual no
2.38212014, o qual dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo e assim prevê, em
seu artigo 70, caput e inciso Vll:

Art. 70 A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto deverá
observar o disposto na Lei complementar no 58g, de 18 de janeiro de 2013,
regulamentada pelo Decreto no 1.414, de 1o de março de 2013, os procedimentos
e as exigências de que trata este Decreto e também o seguinte: (...)

Vll - o anteprojeto deverá tramitar instruído com parêcer analítico,
fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade
de assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo titular da
Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar
sobre:

a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as
orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos pela Procuradoria-Geral
do Estado (PGE), órgão central do sistema de serviços Jurídicos da
Administração Direta e lndireta;

b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as orientações e os
atos normativos expedidos pela SCC, órgão central do Sistema de que trata este
Decreto; e

c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de
medidas provisórias de que trata o art.62 da Constituição da República e o art. 51
da Constituição do Estado. (grifo nosso)

Dessa forma, vislumbra-se que compete a esta consultoria jurídica a elaboração de
parecer analítico, fundamentado e conclusivo acerca da constitucionalidade, tegalidade e
regularidade formal do anteprojeto de lei proposto.

Pois bem. Conforme já supramencionado, a minuta ora em análise trata do projeto de Leí
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, em cumprimento ao que dispõe o
artigo 120 da Constituição do Estado de Santa Catarina (CEiSC).

No que tange à constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, cumpre
mencionar que, nos termos do art. 71, incisos l, ll e Xl, da Constituição do Estado de Santa
Catarina (CE/SC), compete ao Chefe do Poder Executivo exercer a direção superior da
administração estadual, com o auxílio dos Secretários de Estado, iniciar o processo legislativo, na
forma e nos casos previstos na Constituição Estadual, bem como enviar à AssembleiJLegislativa
(ALESC) o projeto de leide diretrizes orçamentárias. Senão vejamos:

Art.71. São atribuiçóes privativas do Governador do Estado:

| - exercer, com o auxílio dos secretários de Estado, a direção superior da
administração estadual;

ll - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição; (...)

Xl - enviar a Assembleia Legislativa o plano Plurianual, o projeto de lei de
diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta
Constituição; (...) (grifo nosso)

Ainda, consoante art. 50, $ 20, inciso lll, da CE/SC, é de competência privativa do
Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre as diretrizes orçamentárias. tn
verbis:

1
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Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunalde
Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição. (...)

$ 20 são de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre: (...)

lll - o plano Plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual; (...) (grifo
nosso)

Também nesse sentido, observa-se que o caput do art. 120 da CE/SC confere ao poder
Executivo a prerrogativa de iniciar o processo legislativo relativo aos projetos de lei referentes às
diretrizes orçamentárias, nestes termos:

Art. 120. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais,
estruturados em Programas Governamentais, serão estabelecidos em teis de
iniciativa do Poder Executivo, precedidas da realizaçâo do Congresso Estadual
do Planejamento Participativo, de acordo com o disposto em Lei Complementar.
(grifo nosso)

Do mesmo modo, o artigo 165, inciso lll, da Constituição Federal (CRFB) prevê que leis
de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão as diretrizes orçamêntárias:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: (...)

ll - as diretrizes orçamentárias;

Em adição,.acerca da competência para elaboração da minuta de anteprojeto de lei em
análise, a Lei Complementar Estadual no 74112019, que dispõe sobre a estrutuia órganizacional
básica e o modelo de gestão da Administração Pública Estadual, no âmbito do poder Executivo,
prevê, nos termos do seu artigo 36, inciso lX, que compete à Secretaria de Estado da Fazenda
(SEF), enquanto órgão central do Sistema Administrativo de Planejamento e Orçamento (art. 20, l,
do Decreto Estadual no 2.91012009, alterado pelo Decreto Estadual no i.}ZWZOìZ1, "(...)
programar, organizar, coordenar, executar, controlar, avaliar e normatizar as atividades pertinente's
ao processo orçamentário estadual".

Por sua vez, a Diretoria de Planejamento Orçamentário - DIOR (elaboradora da minuta),
enquanto núcleo técnico do Sistema Administrativo de Planejamento e Orçamento (art. 20, ll, db
Decreto Estadual no 2.91012009, alterado pelo Decreto Estadual no 1.325t2012), possui
competência específica para "promover, coordenar, superuisionar e consotidar a etaboiaçào dos
projetos de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), dos orçamenÍos anuais e dos itos que
obietivem a abertura de créditos adicionais" (art. 30, inciso Vl, dó Decreto Estadual no 2.g1Ol2O:Og,
alterado pelo Decreto Estadual no 1.32512012) (griÍo nosso).

Sobre o tema, discorre Harrison Leiter que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO):

(...) surgiu por meio da constituição Federal de í9gg, como elo entre o
planejamento (PPA) e o operacional (LoA). Assim, enquanto o ppA tem o seu
objetivo voltado para o planejamento estratégico do governo, a LDo tem o
conteúdo voltado para o planejamento operacional, de cuÉo prazo. sua
previsão esta contida no artigo 65, S 20, da Constituição Federal: (...)

Pelo que se percebe, consiste numa lei com diversas atribuições, aqui

1 LEITE, Harrison. Manual de Direito Financeiro. 9â ed. rev., atual. e ampl. - Salvador: JuspODlVM, 2020. pgs.
204-208.

1
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desdobradas em cinco:

1) Estabelecê as MP (metas e prioridades) da administração, incluindo as
despesas de capital para o exercício subsequente - nesse ponto, pode-se
afirmar que a LDo é um recorte do PPA. ou seja, enquanto o ppA prevê as DoM
da Administração para um período de quatro anos, a LDo recoÉa, dentro desse
projeto de médio prazo, aquilo que é mais impoÉante para um exercício - o
subsequente, e direciona as prioridades da Administração. Na eleição das
prioridades, a LDo considera as despesas de capital para o exercício
subsequente. Despesas de capital são as voltadas aos investimentos públicos,
como se verá no Capítulo 4, diferentemente das despesas de custeio, voltadas à
manutenção da máquina administrativa.

2) orienta a elaboração da LoA uma das funções da LDo é dar sequência ao
processo de afinidade lógica e de compatibilização entre o ppA e a LoA.
Assim é que funciona como uma ponte entre essas leis, estabelecendo, para um
ano, as prioridades da Administração na aplicação dos recursos públicos. (...)

3) Dispõe sobre as alterações na legislação tributária - Diversas alteraçóes na
legislação tributária trazem sérias implicações no orçamento público, seja pela via
da concessão de benefícios fiscais, seja pela majoração de tributos. Todos esses
reflexos precisam ser antevistos na LDo, uma vez que alguns deles poderáo
afetar os resultados fiscais esperados, bem como os investimentos, pois estão
atrelados à existência de recursos. A análise da concessão de isenções, por
exemplo, não se adstringe às normas tributárias simplesmente. Há um plexo de
normas financeiras que regem a matéria, uma vez que esse tema traz várias
repercussões nas finanças públicas e em toda a programação de despesa (Ver no
item Renúncia de Receitas) (...)

4) Fixa a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento -
não raro ouve-se falar que o país investirá determinada quantidade de valor em
financiamentos habitacionais ou que há facilidades para empréstimos, a fim de
desenvolver pequenos negócios, dentre outros. Em suma, a política pública
relativa a investimentos dessa natureza é desenvolvida através dos bancos oficiais
do governo, com destaque para o Banco do Brasí|, caixa Econômica Federal,
Banco do Nordeste e Banco Nacional de Desenvolvimento (BNDES), Nesse
sentido, como há recursos públicos envolvidos, tal previsão e a forma da alocação
das prioridades devem ser destacadas na LDo, sempre no ano anterior à ãua
ocorrência. (...)

5) Autoriza a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração
de servidores, a criação de cargos, empregos, funções ou atteração na
estrutura de carreira, bem como a admissão e contratação de pessoal a
qualquer título na Administração, exceto para as empresas púbiicas e as
sociedades de economia mista (art. 169, $ lo, da cF) - esta é uma das funções
mais importantes da LDo: qualquer gasto público com o setor de pessoal
necessariamente deve ter a sua previsão na LDO, a fim de compatibilizar esses
gastos com as metas de crescimento, endividamento e outros gastos previstos.
(. .) (grifo nosso)

O art. 165, S Zlo, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), que trata
especificamente da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), foi recentemente alterado peta
Emenda Constitucional no 109, de 2021. Eis a sua redação atual:

Art. 165 (...) S 2o A lei de diretrizes orgamentárias compreenderá as metas e
prioridades da administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de

1

Página 5 de 12 www. pge.sc.gov.br
Av osmar cunha, 220, Ed. J.J. cupertino, cenÍo - cEp BBol 51 oo, Florianópolis-sc- Fone: (48) 3664-7600

67

P
ág

in
a 

13
8.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
08

1.
7/

20
22

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

política fiscal e respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável
da dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá
sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (Redação dada
pela Emenda Constitucional no 109, de2021) (grifo nosso)

Ainda, destaca-se o $ 12, incluído no art. 165 pela EC no 10212019, o quat determina
que:

Art. 165 (...)

$ 12. lntegnrá a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se
refere e, pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com
previsão de agregados fiscais e a proporção dos recursos para
investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual para a
continuidade daqueles em andamento. (lncluído pela Emenda Constitucional no
102, de 2019) (grifo nosso)

No mesmo sentido, dispõe o artigo 120, S 40, da Constituição do Estado de Santa
Catarina que:

Art. 120 (...) S 3" A lei de diretrizes orçamentárias:

| - arrolará as metas e as prioridades da administração pública, incluindo as
despesas de capital para o exercício financeiro sub seqüente;

ll - orientará a elaboração da lei orçamentária anual;

lll - disporá sobre alterações na legislação tributária;

lV- estabelecerá a política de aplicação das instituições financeiras oficiais
de fomento. (grifo nosso)

Releva destacar também o disposto no art. 122, S 30, da Constituição Estadual:

Art. 122. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão aprecíados
pela Assembleia Legislativa, na forma de seu regimento interno. (...)

$ 30 Não serão acolhidas emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias
quando incompatíveis com o plano plurianual.

Em âmbito infraconstitucional, a Lei Complementar Federal 1O1l2OO1 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) traçou diretivas a serem observadas pelo projeto de lei de diretrizes
orçamentárias. Senão vejamos:

Art. 40 A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no $ 20 do art. 165 da
Constituição e:

| - disporá também sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;

b) criterios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses
previstas na alínea b do inciso lldeste artigo, no art. 90 e no inciso lldo $ 1o do art.
31,

c) (VETADO)

d) (vErADo)

1
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e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dos orçamentos;

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades
públicas e privadas;

il - (VETADO)

ilr- (VETADO)

$ 10 Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois
seguintes.

S 2o O Anexo conterá, ainda:

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

ll - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas
nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as
premissas e os objetivos da política econômica nacíonal;

lll - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios,
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de
ativos;

lV - avaliação da situação financeira e atuarial:

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do
Fundo de Amparo ao Trabalhador;

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

S 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde
serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as
contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se
concretizem.

S 4o A mensagem que encaminhar o projeto da união apresentará, em anexo
específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os
parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as
metas de inflação, para o exercício subseqüente. (grifo nosso)

Nesse sentido, verifica-se que os capítulos ll a lX do projeto de lei em análise versam,
respectivamente, sobre as metas e as prioridades da Administração Pública estadual, a
organizaçâo e a estrutura dos orçamentos, as diretrizes para a elaboração e a execução dos
orçamentos e suas alterações, as diretrizes para as alterações na legislação tributária doEstado,
a política de aplicações das instituições oficiais de fomento, as polítiõas de gestão de pessoas da
Administração Pública Estadual, a sustentabilidade da dívida pública e a políÌica de investimentos,
incluindo programas que tratem da municipalizaçâo de recursos.

O art. 10 do PL narra o conteúdo da minuta em questão, em atenção à normativa
constitucional e infraconstitucional supramencionada, nesses termos:
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Art. 1o Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no $ 30 do art. 120 da
Constituição do Estado, no inciso Vlll do caput do art. 163 e no g 20 do art. 165 da
Constituição da República e na Lei Complementar federal no 101, de 4 de maio de
2000, as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023,
compreendendo:

| - as metas e as prioridades da Administração pública Estadual;

ll - a organização e a estrutura dos orçamentos;

lll - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos e de suas
alterações;

lV - as diretrizes para as alterações na legislação tributária do Estado;

V - a política de aplicação das instituições financeiras oficiais de fomento;

Vl - as políticas de gestão de pessoas da Administração Pública Estadual;

Vll- a sustentabilidade da dívida pública;

Vlll a política de investimentos, incluindo programas que tratem da
municipalização de recursos para o desenvolvimento estruturante; e

lX- as disposições finais.

Ainda, é possível observar que o referido projeto de lei possui os seguintes anexos (fls.
33-124)

o Anexo l- Prioridades da Administração pública Estadual;

o Anexo ll - Anexo de Riscos Fiscais;

o Anexo lll - Anexo de Metas Fiscais;

o Anexo lV - Modelo de Plano de Trabalho das Emendas lmpositivas.

Em adição, os artigos 20 a 4o da minuta detalham acerca do conteúdo e fundamento dos
supracitados anexos. Senão vejamos:

Arl. 20 com referência às metas fiscais e em obseruância às rêgras sobre a
responsabilidade fiscal, são apresentados os anexos desta Lei, assim
descritos:

| - Demonstrativo de Metas Anuais;

ll - Demonstratívo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;

lll - Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos
Três Exercícios Anteriores;

lV - Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação
de Ativos;

Vl - Demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regíme
Próprio de Previdência dos Servidores:

a) Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores; e

b) Projeção Atuarial do Regime Próprio de previdência dos servidores;
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Vll- Demonstrativo da Estimativa e Compensaçáo da Renúncia de Receita;

vlll - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas obrigatórias de
Caráter Continuado; e

lX - Parâmetros e Projeção para os Principais Agregados e as principais
Variáveis, para o cálculo das metas fiscais,

Parágrafo único. As metas fiscais poderão ser ajustadas no projeto da Lei
orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2023 (LoA 2023), se forem
observadas alterações da legislação ou mudanças na conjuntura econômica,
inclusive quanto a efeitos parciais ou totais ocasionados pelo reconhecimento de
situações de calamidade pública no Estado, nos parâmetros macroeconômicos
utilizados parc a estimativa das receitas e despesas e no comportamento da
execução do orçamento de 2022.

Art. 30 lntegra esta Lei o Anexo de Riscos Fiscais, em que são avaliados os
passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas e no
qual serão informadas as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

$ 1o Para a elaboração do Anexo de Riscos Fiscais os órgãos e as entidades da
Administração Pública Estadual do Poder Executivo deverão manter atualizado, no
módulo de gestão de riscos fiscais e de precatórios judiciais do Sistema lntegrado
de Planejamento e Gestão Fiscal do Estado de santa catarina (slGEF), o
cadastro dos processos administrativos e judiciais passíveis de futuro desembolso
financeiro, observando o disposto na Portaria GABI/PGE no 10212021, de27 de
dezembro de 2021.

Art. 40 As prioridades da Administração Pública Estadual para o exercício
financeiro de 2023 estão discriminadas no Anexo de prioridades da
Administração Pública Estadual desta Lei.

$ 1o As prioridades da Administração Pública Estadual terão precedência na
alocação dos recursos no projeto da LoA 2023, atendidas, primeiramente, as
despesas com as obrigaçôes constitucionais e legais, as despesas básicas de que
trata o $ 1o do arl. 14 desta Lei e as despesas com o funcionamento dos órgãos e
das entidades que integram os orçamentos Fiscal e da segurídade social, Àão se
constituindo, todavia, em limites para a programação das despesas.

$ 20 Para atendimento ao disposto no art. 60 da Lei no 14.610, de 7 de janeiro de
2009, as unidades orçamentárias deverâo programar no projeto da LoA 2023 as
subações referentes ao atendimento das políticas públicas compensatórias aos
Municípios com índice de Desenvolvimento Humano (lDH) inferior a 90% (noventa
por cento) do IDH médio do Estado.

$ 3o somente poderáo ser incluídos novos projetos na LoA 2023 e nas leis de
créditos adicionais após:

| - adequadamente atendidos os projetos em andamento, excluídos os que
estiverem paralisados por decisão judicial, decisão do Tribunal de Contas do
Estado de santa catarina (TcE/sc) ou decisão do Tribunal de contas da união
(rCU);e

ll - contempladas as despesas com conservação do patrimônio público, nos
termos do art. 45 da Lei Complementar federal no 101, de 2000.

S 4o O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado de Santa
catarina (ALESC) relatório com as informações necessárias ao cumprimento do
disposto no $ 30 deste artigo, ao qual será dada ampla divulgação. (grifo nosso)

1
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No mais, da exposição de motivos anexada ao projeto de lei extraem-se maiores
informações acerca da proposta orçamentária em questão (fls. 1sg-162):

(...) Além de dispor sobre a LDO, relevante se faz recordar que a EC no
10912021 estendeu os prazos para pagamento de precatórios: para os Estados
que em 25 de março de 2015 se encontravam em mora no pagamento de seus
precatórios, foi estabelecido o prazo parc quitá-los até 31 de dezembro de 202g,
acrescidos dos valores que vencerão dentro desse período, sendo atualizados
pelo índice Nacional de Preços ao consumidor Ampio Especial (lpcA-E). com
isso, foram geradas no exercício anterior, com repercussão para o exercício
de 2023, novas projeções de Dívida consolidada bem como o cronograma
para pagamento de precatórios,

Nessa esteira, nunca é demais frisar que a citada Emenda Constitucional se
preocupou também com o equilíbrio fiscal dos entes subnacionais, para garantir
sua liquidez e pagamentos de seus compromissos. para tanto, foi criado um
mecanismo de ajuste fiscal que veda divercas despesas em todos os
Poderes, órgãos e entidades da administração pública quando a relação
entre as despesas correntes e receitas correntes ultrapassar o montante de
95% (noventa e cinco por cento), conforme consta do art. 162-A da carta
Federal. Na última verificação, realizada em dezembro de 202í, esse
indicador da Poupança corrente - EC no 10gl20z1para santa catarina foi de
86,420/o - o que denota a necessidade de cautela na assunção de novas
despesas correntês, especialmente aquelas obrigatórias de caráter
continuado.

Além disso atualmente, a EC no 114, de 16 de dezembro de 2021, tambem alterou
a Constituição Federal de 1988, acrescentando dispositivos relacionados ao
pagamento pelos entes federados de seus débitos oriundos de sentenças
judiciais transitadas em julgado constantes de precatórios judiciais, o que
levou o Estado a adequar os seus instrumentos de planejamento para202l,
a fim de resguardar as suas finanças públicas e de continuar provendo os
serviços públicos de maneira a suprir as necessidades e os interesses da
sociedade catarinense. (...)

E importante também reconhecer que os parâmetros e as projeções estimadas
nesse Projeto de Lei carregam um elevado grau de inceÉeza econômica e
volatilidade como consequência tanto da grave pandemia do covid-19 no país e
o mundo, como também da guerra que atualmente vem sedo travada da Europa,
com ímportantes repercussões socioeconômicas mundiais, o que obriga a
realizaçâo de um planejamento conservador, com o equilíbrio necessário.(...) 

-

Dados do Fundo Monetário lnternacional (FMl) demonstravam um crescimento
de 5,2o/o para a economia brasileira em 2021 e de 5,g% para a mundial. Santa
catarina apresentou um desempenho positivo na ordem de g,3yo, de acordo
com dados da secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
sustentável (sDE), sendo destaque nacional. o resultado demonstra a
competitividade da economia catarinense e a continuidade do avanço do Estado
na participação no PIB nacional.

As pesquisas realizadas pelo Banco Central do Brasil (BACEN) junto às principais
instituições financeiras do país e resumidas no relatório Focus do BACEN
apontam uma expectativa, para o período de 2022 a 202s, de um crescimento do
PIB nacional em 2022 de 0,49o/o, de 1,43o/o em 2023 e de 2,00% para 2024 e 202s
- expectativas menores que as apresentadas em 2021. cabe ressaltar que de
acordo com a SDE, no Boletim lndicadores Econômicos-Fiscais de fevereiro
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de 2022, a média de crescimento do PIB Santa Catarina dos últimos 5 anos
foi de 4,04Vo, neste sentido, o indicador foi utilizado na reestimativa de
algumas receitas tributárias, visto que Santa Gatarina cresce acima do PIB
Nacional. Caso novas revisões significativas sejam realizadas ao longo dos
próximos meses, as metas fiscais fixadas nesta LDO 2023 precisarão ser
reavaliadas na elaboração da LOA 2023 para se adequarem ao novo cenário
econômico.

Passada essa crise, esperamos que a continuidade das reformas estruturais a
serem discutidas no congresso Nacional permitam, no médio e no longo
ptazo, a retomada da trajetória de equilíbrio fiscal e de estabilização da
dívida pública. (grifo nosso)

Ainda, é possível observar que, em anos anteriores, propostas em muito similares já
restaram enviadas ao Parlamento estadual sem o apontamento de óbices de cunho jurídicô,
consoante se denota dos autos SEF 371912021e SEF 909912020.

Em adição, consoante os autos do processo administrativo SEF 157612022, cumpre
mencionar que a minuta ora em análise sofreu algumas alterações advindas de sugestóes
propostas pela Casa Civil, as quais foram acatadas pela Secretaria de Estado da Fazenda (fls.
08-10 do referido processo).

Dessa forma, considerando-se os aspectos exclusivamente jurídicos, e tendo em vista a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para propor a matéria legislativa em questão, a
competência específica da Diretoria de Planejamento Orçamentário pala elaborar a referida
proposição, e tratando-se de anteprojeto que, de forma justificada pela área técnica competente,
busca propor a lei de diretrizes orçamentárias para o exercício de 2p23, não restaram observados
vícios de inconstitucíonalidade ou ilegalidade na minuta em análise, em observadas as normas
específicas constantes na legislação atinente ao tema, notadamente na Constituição
Federal, na Constituição do Estado de Santa Catarina e na Lei Comptementar FederaÍ no
10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), bem como que o referido projeto seja
encaminhado à ALESC até oito meses e meio antes do encerramento do éxercícío
financeiro (art. 35, inciso ll, do ADGT da GE/SC).

Nesse sentir, cumpre ressaltar que o projeto em espeque encontra-se sujeito à
observância de diversos preceitos e limites previstos na legislação financeira e orçamentária
pertinente ao tema, tal qual a Lei Complementar Federal no 101t2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF), a Constituição Federal e a Constituição do Estado de Santa Cataiina, os quais
deverão ser respeitados.

Quanto à regularidade formal, veriÍica-se que a proposição atende aos critérios de
técnica legislativa previstos na Lei Complementar Estadual no 58g/2013, a qual dispõe sobre a
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, regulamentada pelo Decreto Estadual no
1.41412013, e no Decreto Estadual no 2.38212Q14, que dispõe sobre o Sistema de Atos do
Processo Legislativo, nos termos do art. 70 do referido Decreto Estadual no 2.3g312014,
sugerindo-se, contudo, a devida revisão e formatação da minuta pela Gerência de Decretos e
Atos Administrativos da Casa Civil, ressalvando-se que, na minuta em análise, não consta o
artigo 41, o que deverá ser corrigido, adequando-se a numeração dos artigos
subsequentes.

Por fim, em atenção ao ano eleitoral, orienta-se pela necessidade de observância das
vedações previstas na Lei Federal no 9.504/1997, na Resolução no 23.67412021 do TSE e no

731
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Decreto Estadual no 1.536/2018, a fim de que nenhuma das condutas vedadas em lei seja
praticada2.

GONCLUSAO

Ante o exposto, opina-se3 que não restaram observados óbices jurídicos ao
prosseguimento da minuta de anteprojeto de lei em análise, em observadas as normas
especÍficas constantes na legislação atinente ao tema, notadamente na Constituição Federal, na
Constituição do Estado de Santa Catarina e na Lei Complementar Federal no 1Q112000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF), bem como que o referido projeto seja encaminhado à ALESC até
oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro (art. 35, inciso ll, do ADCT da
cE/sc).

Ressalta-se, uma vez mais, que a presente análise limita-se aos aspectos jurídicos da
minuta, não possuindo esta consultoria jurídica competência para manifestar-se sobre a
conveniência e oportunidade das previsões em si, bem como sobre seus elementos
técnico-administrativos, como fontes e disponibilidade orçamentária, dados constantes em
planilhas/tabelas orçamentárias, subações, índices econômicos/contábeis e demais atividades
eminentemente técnicas pertinentes ao processo orçamentário estadual, os quais são de
responsabilidade das áreas técnicas específicas e de seus gestores, de acordo com seus
respectivos âmbitos de competência.

É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

HELENA SCHUELTER BORGUESAN

Procuradora do Estado

2 Manual de Comportamento dos Agentes Públicos da Administração Estadual - EleiçÕes 2022. Disponível em:<https:/iwvrw.pge.sc.g >.
3 Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, "(...) o parecer não vincula a autoridade que tem competência
decisÓria, ou seia, aquela a quem cabe praticar o ato administrativo finat. Trata-se de aÍos diyersos- o parecer e o ato
que o aprova ou reieita. Como tais atos têm conte(tdos antagônicos, o agente que opina nunca poderá ser o que
lecide" (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 31. ed. rev., aiuat. e ampl. dao
Paulo: Atlas, 2017, p. 118)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA _ SEF
GABINETE DO SECRETÁRIO - GABS

DESPACHO

Autos: SEF 419812022

Acolho o Parecer no 16012022-PGEINUAJ/SEF do Núcleo de Atendimento Jurídico aos

Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos - pGE/NUAJ.

Encaminhem-se os autos para DIAL/CC.

Michele Patricia Roncalio
Secretária de Estado da Fazenda, designada

[assi n ado d ig ital me nte]
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Ofício DIOR n" 4612022 Florianópolis, l3 de abril de2022.

Assunto: Processo SEF 419812022
Manifestação sobre a observância das
vedações previstas na Lei Federal no

9.50411997, na Resolução no 23.67412021
do TSE e no Decreto Estadual no

1.53612018 na minuta do projeto da LDO
2023.

Senhora Secretária,

A Diretoria de Planejamento Orçamentário, órgão central de planejamento

orçamentário do Estado, a que compete manifestação referente aos ajustes do projeto de

Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2023, constante do processo SEF

419812022, em atendimento ao despacho da PGE/ÌrtrUAJ/SEF, manifesta-se que foram

observadas as vedações previstas na Lei Federal n" 9.50411997, na Resolução no

23.67412021 do TSE e no Decreto Estadual no I .53612018 na confecção da referida

minuta de projeto de Lei.

Respeitosamente,

Paulo Sérgio de Souza
Diretor de Planejamento Orçamentário

De Acordo. Encaminhe-se a Secretaria da Casa Civil

Michele Patricia Roncalio
Secretária de Estado da F azendadesignada

Centro Administrativo do Govemo - Rodovia sc 40 I - KM 05, n" 4.600 - 88032-000 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3665-2799 - E-mail: dior@sef.sc.gov.br
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Código para veriÍicação: 4PP9ZE94

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

.f PAULO sERGlo DE souzA (cPF:777.xxx.78g-xx) em 1\lo4t2o22 às 11:12:27
Emitido por: "sGP-e", êmitido em 30/03/2018 - 12:32'.47 e válido até sol03/2't11 - 12:82:47 .

(Assinatura do sistema)

*r MICHELE PATRICIA RoNcALlo (cPF: 970.XXX.479-xx) em 1310412022 às 11:j4:48
Emitido por: "sGP-e", emitido em 1310212019 - 12:41:04 e vátido atê 1310212119 - 12i41:04.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal . sea.sc. gov. br/portal-externo/confere ncia-
documentolUOVGXzYSNjRf M DAwM DQxOThfNDËSOFSyMD|yXzFìQUDlaRTk0 ou o site
https://portal .sgpe.sea.sc.gov. brlportal-externo e inÍorme o processo SEF 0000419812022 e o código 4pp9ZE94
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página pararealizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CAÏARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETARIO

Ofício GABS no 30812022 Florianópolis, 04 de abril de 2022

Senhor Presidente.

Por determinação do Excelentíssimo Governador do Estado, e tendo em
vista o envio a esta Casa do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - Exercício
de 2023, encaminhamos o relatório contendo os demonstrativos das despesas
relacionadas aos projetos em andamento e das despesas relacionadas à

conservação do patrimônio público estadual, cumprindo, assim, o disposto no art.
45 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Respeitosamente,

Michele Patricia Roncalio

Secretária de Estado da Fazenda, designada

Excelentíssimo Senhor
MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Florianópolis - SC
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GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIREÏORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO
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MONITORAMENTO DAS DESPESAS COM A CONSERVAçÃO
Do PATRIMÔNIO PUBLlco E os pRoJEïos EM ANDAMENTo

EM ATENDIMENTO AO ART. 45 DA LEI COMPLEMENÏAR N. 101/2OOO

EXERCíCIO LDO 2023
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2022 Estado de Sanra Gararina

A conservação do Patrimônio público Estadual e
Projetos em Andamento
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APRESE NTAçÃO

o presente relatório tem como objetÍvo demonstrar o andamento dos projetos atuais e a contemplação das despesas de conservação do patri-
mônio público, ern atendimento ao Art. 45 disposto na Lei Complementar no 10í, de 4 de maio de 2000:

AtÍ. 45. obseruado o disposto no g 5uo art. *, a lei orçamentária e as de cré-
dÍtos adicionais sô incluirão novos projeÍos após adequadamenÍe aÍendidos os
em andamento e contempladas as despesas de conseruação do patrimônio
público, nos termos em que dispuser a tei de diretrizes orçamentárìas.

Parágrafo único. o Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo,
até a do envio do projeto de leide diretrizes orçamentárias, relatorio com as
informações necessánbs ao cumprimenÍo do dr.sposfo nesÍe artigo, ao qual
será dada ampla divulgação.

Para melhor análise o demonstrativo foi dividido em duas partes: uma relacionada especificamente à conservação do patrimônio público estadual
e outra relacionada aos projetos em andamento.

Além de encaminhar para a Assembteia Legislativa do Estado, será dado a este estudo ampla publicidade, com a disponibilizaçâo no sítio
eletrôníco da secretaria de Estado da Fazenda, bem como será remetido para os Órgãos e Entidades do poder Executivo, para conhecímento e obser-vância na elaboração da proposta orçamentária de 2A22.

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do Orçarnento - GEORC 5
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1 DESPESAS COM A CONS DO PATRIMÔNIO PÚELICO ESTADUAL

Para efeito do atendimento ao art. 45 da Lei complementar Federal no 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), o entendimento doconceito de conservação do patrimônio público é o mesmo preconizado na ABNT NBR 5674:1g99, que textualmente assim o define:

São as atìvidades que visam presewar ou recuperaras condl'ções ambientais adequadasao uso ptrevísto para as edificações. lncluem todos
os serul'ços realizados para prevenir ou conigir a perda de desempenho ou para atuatizáiasàs necessrdades dos seus usuános. Não incluem
os serur'ços realizados para alterar o uso das edìficações, bem como aqueles que visem tão somente manter as edificações timpas e vigiadas,

A partir do conceito de conservação do patrimônio público, foi realizada uma detalhada análise do Decreto no 1.323 - Classificação da Despesa
Públíca' de2111212012, com a finalidade de identificar quais despesas públicas estão diretarnente relacionadas ao conceito de conservação do patrimônio
público' A análise resultou na identificação das seguintes classificações da despesa pública: Classificação se refere ao subelemento de despesa.

Registra o valor das despesas com materiais de consumo para aplicação,
liso e farpado,

manutenção e rêposição de qualquer bem
339030-24

339130-24

449030-24

339030-25

339130-25

449030-25

33903G.2ô

339í30-26

449030-26

339030-32

33913G32

.í49030-32

339030-34

público, tais como: amianto, aparelhos sanitários, arames areia, basculante, biombos, boca de lobo,
bóia, brÌta, brocha, cabo metálico, cal, cano, carpetes, cerâmica, cirnento, cola, condutores de fios, conexões, corti-MATERIAL PARA MANUÌENçÃo DE BENS

IMÓVEIS lantes acústicos e térmicos, janelas, joelhos, ladrilhos, lavatórios, lixas, madeira, marcos de concreto, massa corrida,

nas, curyas, divisórias removÍveis, esquadrias, estrados, fechaduras, ferro, gaxelas, grades, impermeabilízantes, iso-

niple, papel de parede, parafusos, persianas, pias, pigmentos, portas e portais, pregos, rolos solventes, siÍão, tacos,
tampa para vaso, tampão de feno, tianque, tapetes, tela de estuque, telha, tijolo, tinta, toÍneira, trincha, tubo de con-
creto, válvulas, verniz, vidro e afins.

MATERIAL PARA MANUTENçÃO DE BENS Mô
VEIS

MAÏERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO

SUPRTMENTO DEAVhçÃo

SOBRESALENTES DE IíÁAUINAS E MOTO-
RES DE NAVIOS E EMBARCAçÕES

Registra o valor.das despesas com componêntes, peças, acessórios e sobressalentes para aplicação, manutenção
e reposição em bens móveis em.geral, tais co-mo: baée para mastros, cabos, chaves, 

"itinaroà 
p"* rãqrinà" 

"ópi-adoras, compressoÍ para arcondicionado, esferas para máquina datilogÉfica, manjueira parâ fogão, marjarioá,peças de reposição de aparelhos e máquinas em geral, materiais de repãsição paraín$rumentos musícais e afins.

Registra o valor das despesas com materiais de consumo para aplicação, manutenção e reposição dos sistemas,
aparelhos e equipamentos etétricos e eleirônicos, tais como: ab4úr, benjamins, oocais, calhas, capaciiores e resis-tgrn-' thaveg de ligação, chuveiro ou duchas elétricas, circuitos ótetrônióos, condutores, componentes de aparelho
eletrônico, diodos, disjuntores, eletrodos, eliminador de pilhas, espelhos para intenuptores, fioi e cabos, nta iè;la;ie,fu-"tl"i:' interruptores, lâmpadas_ e luminária, pilhas e bãterias, pinos e plugs, placas de baquelite, qr"brá-f riiúri
nária de mesa), reatores, receptáculos, resistências, starts, suportes, tomaãaJae corrente, iorneira détríca e afins.

Rêgiska o valor das desp€sas com a aquisição de mateÍiais empregados na manutenção e reparo de aeronaves,
tais como: acessórios, peças de reposição de aeÍonaves, sobressalentes e afins.

6

Classificação Descricão ClassificaçãoNonre Classificação

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento _ GEORC

TegistÍa o valor das despesas com a aquisição de material utilizado na manutenção ê reparo de máquinas e
de navios, inclusive da esquadra e de embarcações em geral.
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Fazenda
Diretoria de Planejamento Orçamentário

H[Nit]Ê
CATARËlA

339í3G34

44903G.34

339030-37

33913G37

449030-37

339030-38

33913)-38

44903&38

33903G39

33913G39

449030-39

339030-51

339130-51

449030-51

339036-18

449036-18

339036-20

44903ê.20

33903È21

4/,9436-21

339036-22

44906-2.

339036€9

449036€9

339037-04

4/.903744

SOBRESSALENTES DE ARMAMENTO

SUPRIMENTO DE PROTEçÃO AO vôO

MATERIAL PARA MANUTENçÃO DE VEÍCU-
LOS

MATERIAL PARA CONSERVAçÃO E MANU-
TENçÃO DE BENS DE USO COMUM DO POVO

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE EQUIPA-
MENTOS

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE VEICU_
LOS

MANUTENÇÃO E CONSERVAçÃO DE BENS
MOVEIS DE OUTRAS NATUREZAS

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE BENS
IMOVEIS

MANUTENçÃo DE REPART|çôES - sERVtço
EXTERIOR

Regiska o valor.das despesas com a aquisição de material utilizado na manutenção e rêparo de armamento, taiscomo: material de manutenção e armamento, peças de reposição e aÍins.

Registra o valor das despesas com as peças de Íeposição de radares e sistema de comunicação.

Regiska.o valor das despesas com os.materiais.para aplicação e manutenção de veículos rodoviários, vÍaturas blin-dadas e tratores em geral, tais como: água destilada, amortécedores, baterias, úoriã"n"r, buzina, cabás J;t;1"*-dor, cabos de embreagem, câmara de ãr, carburadoi compÍeto, cifão, colar de embreagem, condensador, platinado,
coneias, disco de embreagem, ígnição junta homocinática,.lâmpadas e lanternà fuià u"i.uros, ronás e pã'silrnás oefreio, mangueiras, material utilizado em lanternagem e pintura,-motor oe reposiçáã, pára-brisa, paã"nãqrã, ór"ì0,pneus, reparos, retentores' retrwiqorgg, 

1olamentos, tapetes, válvulas da marchã lenta e termosiáti;"; ;;.r;Íd;;ã",injeção eletrônica e câmbio, central eletrônicas, velas, é afins.

Reg.istra o valor das despesas eom a aquÍsição de materiais de consumo para aplicagão, manuÍenção e reposiçãoem bens de uso comum do povo, tais como: estradas, rodovias, pontes, praças, 
"úiouía", 

ierrouias é afins. ' '

Regiska o valor.das despesas com. os_serviços de reparos, consertos revisões e adaplações, tais como: máquinas eequipamentos de processamento de- dadosã periféritos,.máquinas e equipam"nto" iraí"os, 
"p"r.lho; 

J; fà; ;;-
'"T'T 

o" medição e aÍerição, aparelhos médióos, odontotógicbs, nospitàa?eJ e iâÀorãtoriais, 
"àrutadoras, "t"ir;ão-mésticos, máquÍnas de escrever e aÍins.

Registra o vaÍor d,as despesas com os serviços de reparos, consertos e revisões de veículos, tais como: estofamento,funilaria, instalação elétrica, lantemagem, úecanica, pintura e aÍins.

-Reoillra 
o valor das despesas c:m os serviços de reparos, consertos, revisões e adaptações de bens móveis nãoclassificados em subitens específicos.

Registra o.valor das lespesas com. os servjços de reparos, consertos, revisões ê adaptações de bens imóveis, taiscomo: pedreko, carpinteiro e serralheiro, pintura, reparos em instralações etetricas e trioráuficas, reóãros, ãË;-
ções e adaptações de biombos, carpetes, divisórias e lambris e afins.

Registra o valor das despêsas com serviços utilizados a manutenção de embaixadas, consulados, vice-consulados,
missões diplomáticas e outras repaÍtições sediadas no exterior.
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MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE BENS
IMOVEIS

Registra o valor das despesas com a locação de mão-de-obra para efetuar reparos e reformas de imóveis
instalações,

Classificação Norne Classificação Descrição ClassiÍicação

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do orçamento - GEORC

utilizado.
elétricas, hidráulicas e correlatas desda que o contrato especifique o quantitativo físico de
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Fazenda
Diretoria de Planejamento Orçamentário

iiiiiËrËirÊÊ
CtrARnlA

339037-06

449037-06

339039-08

339139-08

449039-08

33903S16

339139.16

449039-16

33903$17

339139-17

44W39-17

339039-19

339139-19

449039-19

339039-20

339139-20

449p,39-20

339039-21

339139-21

449039-21

339039-24

339139-24

4r'90,39-24

339039-89

339139-89

449039-89

33903$93

339139-93

449039-93

sERVtços_DE coNFEcçÃo, MANUTENçÃo E
TNSTALAçÃO Oe SlrunUãçÃo vrsuel É
AFINS

unuureruçÃo DEREPARTIçÕES DE sEFÌvl- Registra o,vatoÍ das despesas com os serviços utilizados na manutençãoços No EXTERIOR dos-, missões oiptomáticás e óúias repartiçoes sediadas no exterior.

Registra o valor das despesas com a rnanutenção de
quantitaÍivo físico do pessoal a ser utilizado.

bens móveis, nos cÉtsos em que o contrato especifique o

Registra o valor das despesas com os serviços, atualização e adaptação de softwae, suporte técnico, manutenção,revisão, Gorregão de problemas operacionais, 
-análise 

para acÍescentar novas funçóes, aumento da capacidade deprocêssamento, novas furções e manrÍenção de software.

Registra o valor das despesas com os reparos, consertos, revisões, pinturas, ÍefoÍmas ê adaptjações de bens imóveis
ÌeT.qu9 ocora a ampliação do imóvel, reparos em instalações elétricas e hidráulicas, recuperações e adaptaçõesde biombos, carpetes, divisórias e lambris, limpeza deÍossa e afins.

Registra o valor das despesas.com os ÍepaÍos, consertqs, revrgô9s e adaptações de máquinas e equipamentos,aparelhos de fax e telex, elevadores, aparelhos de mediçâo e aferição, 
"p"iàúb" 

meoi"o.,'oáoltoìoói.ó!, Gpit*
lares e laboratoriais, calculadoras, eletrodomésticos, equipamentos ãe proieção 

"."jurançu, "quipamentos 
gráficos,

equipamentos agrÍcolas, máquinas de escrever, turbinas e af,ns.

Registra o valoÍ das despesas com os servíços de reparos, consertos e revisões de veÍculos, tais como: alinhamento
e balanceamento, estofamento, funilaria, instalação eléirica, lanternagem, mecânica, pintura, franquia e atins.

Registra o valor das despesas.com os servìgos de reparos, consertos, rev'sões, reformas e adaptações de bens
móveis não classificados em subitens especÍÍicos.

Registra o valor das despesas com os serviços de reparos, recuperação, refoÍma, manutenção, adaptação e conser-
vação de obras de infraestrutura

Registra o v.alor das despesas com os serviços prestados para conÍecção, manutenção e instalação de placas, fixase banners de sinalização visual e de hânsito, identificação, endereçamenô e afins. '

MANUTENCÃO
MÓVEIs

E CONSERVAçÃO DE BENS

MANUTENçÃO DE SOFTWARE (Ctassificação
atê 31112t2017)

ITEFORMA, MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO
DE BENS IMÓVEIS

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENÏOS

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE VE'CU-
LOS

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE BENS
MOVEIS DE OUTMS NATUREZAS

EFFORMA, MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO
DE OBRAS DE INFMESïRUTURA

MANUTENÇÃO DE PAúCIOS

de embaixadas, consulados, vice-consula-
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ClassiÍicacão Nome Classificação Descrição Classificacão

Gerência de Elaboração e Acompanharnento do orçamento - GEORC

Registra o valor das despesas com a manutenção de palácios governamentais (residência e
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Fazenda
Diretoria de Planejamento Oçamentário

HiËtiÊË,
CAÏ'TRnlA

339í39-95

44903995

33904G08

33914048

44904G08

339040-95

33914()-95

449040-95

MANUTENçÃo E CoNSERVAçÃO DE EQUtpA_
MENTOS DE PROCESSAMENÍO DE DADOS
(Codifi cação a!ê 31 I 1 2l201tj

MANUTENçÃO DE SOFTWARES (CodiÍicação a
partir de 01/01/2018)

MANUïENçÃO E CONSERVAçÃO DE EQUtpA_
MENTOS DE PROCESSAMENiO DE DADOS
(Codificação a partir de 01/0í120Í8)

ã"}j:":;Jãf:das 
despesas com os serviços, manutenção e conservação de equapamentos de processamento de
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Registra o valor das despesas com os serviços, atualização e adaptação de softwaÍes, suporte lécnico, manutenção,revisão, coneção de problêmas operacionáis, análise pãra acrescentar novas fuções, aumento da capacidade deprocessamenÍo, novas funções e manúenção de softwares.

Registra. o valor das despesas com os seryiços, manutenção e conservação de equipamentos de processamento dedados - hardware.

Fonte: Decreto ns 1.323- Classificação da Despesa pública de 21/12/2OL2.

com base na tabela, foi realizada uma busca por classificação de despesas na execução orçamentáría do período de 201g a 2o21com afinalidade de identÍficar as despesas dos órgãos do poder executivo relacionadas à conservação do patrimônio público, conforme apresentado a seguir.

CÍassificação Nome Classificação Descrição Classificação

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do orçamento - GEORC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Eslado da Fazenda
Diretoria de Planejamento Orçamentário cAflpplA

1.1.1 DESPESAS LTQUTDADAS pOR CLASSIFTCAçÃO

os valores informados representam a execução do período de 2017 a2021além de informar a média êxecutada dos últimos 5 anos.

ueruuruvçÃo oe 963.884
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MANUTENçÃO DE SoFTWARES (Cod.a partir de 01.01.2018)
MANUTENçÃO DEREPART|çÕES DE SERVTçOS NO EXTERTOR

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE BENS tMóVEtS
MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE BENS MóVE|S
MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE BENS MóVEls DE OUTRAS
NATUREZAS

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE EQU|PAMENTOS
MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE EQUTPAMENTOS DE pRO_

CESSAMENTo DE DADoS (Codificação a partir de 01.01.2018)
MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE pRO.

CESSAM ENTo DE DADOS {Codifi cação até 37 / 12 / zotT )
uaruurrruçÃo E CoNSERVAçÃO DE MÁQUINAS E EQU|PAMEN_
TOS

MANUïENçÃO E CONSERVAçÃO DE VEíCULOS
MATERIAL ETíRICO E ELEïRôNICO
MATERIAL PARA CONSERVAçÃO E MANUTENçÃO DE BEN5 DE
USO COMUM DO POVO

MATERIAL PARA MANUTENçÃO DE BENS IMÓVES
MATERIAL PARA MANUTENçÃO DE BENS MÓVEIS
MATERIAL PARA MANUTENçÃO DE VEíCULOS
REFORMA, MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE BENS |MóVEIS
REFORMÁ, MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE OBRAS DE tN_
FRAESÏRUTURA

sERVrçOs DE CONFECçÃO, MANUTENçÃO E |NSTALAçÃO DE St_

NALTZAçÃO VTSUAL E AFTNS

SOBRESSALENTES DE ARMAMENTO
5OBRESSALENTES DE MÁQUINAS E MOTORES DE NAVIOS E EM-
BARCAçÕES

SUPRIMENTO DE AV|AçÃO

o 'J..824.592 !.778.844 3.942.096 3.868.312

0 o o 0

27.361.652
7,934.237

3.118.486

0

s.073.Ml
24.247

2.018.O12

3.255

L.560.L23

29.2I5.507
6.742.347

2.686.264

1.682.387

7.788.830
4.165.916

72.272.736

22.779.080

608.959

87.s74

38.748
1.662.581

0

1.266.685
19.s34.983

0
4.8s3.251

5.71'2

1.819.876

5.61s

2.252.t89
8.679-490
3.655.458

12.027.27t
32.!29.877

206.514

173

M.7A7
3.475.2a8

3.420

958.024
26.456.715

0
s.893.288

6.387

2.t85.119
6.813

26.888.817
7.326.679

2.763.sO4

4.017.713

7.969.065
3.298.943

72.s22.021

3t.4!7_890

223.4A2

28.805

752.A42

3.075.121

0

954.913
23.482.488

0

s.3s5.660

7.982

4.637.836

7.791

22s29.2ss
6.485.402

1.411,.44!

3.671.t94
7.134.593

3.315.372
L0.578.375

38.278.674

136.954
61-907

84.688

2.100.730

0

1-.9t8.764

31..892.571

0
6.654.252

16.000

894.206

3.780

27.561.t68
7.309.4L6

5.L88.250

72.134.579

13.607.855

3.680.966
10.168.218

149.6s4.t72

662.359

36.L44

16.230
4.536.859

o

6.462-270
101.366.758

0
27.829.893

54.327

11.55s.049

27.254
L7.413.844

1.560.123

134.056.400

35.799.A74

Ls.167.954
23.758.061.

45.179.833

18.116.655
s7.562.420

233.599.632

87.487.876

1.838.188

214.604

335.896

14.850.579

3.420

1.212.454
20.273.352

0

5.565.979

10.86s

2.311.010

5.451

2.282.769

3L2.O25

26.811.280

7.159.815

3.033.591

4.751.612
9.035.957

3.623.331

!t512.4a4
46.779.926

L7.497.575

367.638

42.921

67.179

18.82s.904 4.s46.69], 16.349.0s9 ?2-174.528 2s.591..693

SUPRIMENTO DE AOVÔO

Total Geral

2.970.

Lt7.Sg.t95 t?4.7X9.641 153.31S.2s3

1,1 Execução mentária Relacionada à Conse rvação do Patrimônio Público

2017 2018 2At9 2020 2027 Total Geral Média 5 anos
o

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento _ GEORC

1s6.686.819 255.49s.80s 827.839.7t2 16s.567
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w Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Fazenda
Diretoria de Planejamento Orçamentário

1.1.2 VALOR MÉD|O DE APL|CAçÃO DOS úlilmOs s ANos

Fonte: Sistema lntegrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)

REFORMA, MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE BENS IMóVEIS
MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANUTENçÃO DE SOFTWARES (Codificação a partir de 01.01.2018)

REFORMA' MANUTENçAO E CONSERVAçÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA

MATERIAL PARA MANUTENçÃO DE VEÍCULOS
MATERÍAL PARA MANUTENçÃO DE BENS IMóVEIS

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE VEíCULOS
MANUTENçÃo E coNsERVAçÃo DE BENS tMóvEts

MATERIAT PARA CONSERVAçÃO E TUNTUTENçÃO DE BENS DE USO COMUM DO POVO
MATERIAL PARA MANUTENçÃO DE BENS MÓVEIS

MATERIAL ELÉTRÍCO E ELETRÔNICO

SUPRIMENTO DE AVAçÃO
MANUTENçÃo E CONSERVAçÃo DE BEN5 MóvEts DE ouTRAS NAïUREZAS

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOs..,

MANUTENçÃO DE PAúCIOS
SERVIçOS DE CONFECçÃO, MANUTENçÃO E INSTATAçÃO DE SINALIZAçÃO VFUAL E.,.

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS...
SOBRESSALENTES DE MÁQUINAS E MOTORES DE NAVIOS E EMBARCAçÕES

SOBRESSALENTES DE ARMAMENTO
MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE BENS MóVE$

MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE EQUIPAMENTOS
SUPRtMENTO DE PROTEçÃO AO VôO

MANUTENçÃO DEREPARTIçÕES DE SERVIçOS NO EXTERIOR

46.

20.273.352
.575

LL.512.404
.967

7

4.75L.
3

2.970_776

2.311.010
2.282-769

t.212.454
367.638
3t2.025
67.779
42.921
10.865
5.4s1
684
o

0 10.000.000 20.000.000 30.000.000 4o.o00.ooo 50.000.000
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w Estado de Santa Gatarina
Secretaria de Estado da Fazenda
Diretoria de Planejamento Oçamentário

1.í.3 EVOLUçÃO DAS DESPESAS COM MANUTENçÃO E COTSERVAçÃO 2017 A2021

EVOI-UçÃO DAS DESPESAS LIQUIDADAS NACONSERVAçÃO DO PATRIMôNIO PÚBHCO

Hïiiüru
GATAnnr*

L
UJ
(t)
o
tt,,o
ooo
CL

o
0)
!
!o
.E
c)
o
E
ú)
x
0)fõ
oclÈoj
ô
CD

do
c;
c)q
o
o)
ul
6Ëo
cl.

=aÕ.

0)
--a
o
0)oo()o6
d'6
É(0)

o
Êoo
(ú
(g
À
a;
Êo
E
6
:oE\'o4
:lN
CJ
HS

Ët
bg
E€3(J
8ooo
'Ns3

ÈN
c.r&
e!.
óR

.(ú ã
o-õ

Í3

300
.D

rO

:
2s0

200

150

100

50

265,50

2A2t
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153;32'

2079
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156,69

2420

tl7,6a

0

2077 2018

Fonte: Sistema lntegrado de Planejamentóe Gestão Fiscal (SIGEF),2022.
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Estado de Santa Calarina
Secretaria de Estado da Fazenda
Diretoria de Planejamento Orçamentário

1.1.4 DESPESAS LTQUTDADAS pOR FUNçÃO DE GOVERNO

Os valores informados represêntam a execução, por função, do período de 2A1T a ZO21

L9.804'.787,
' _-___ -__"1-'

35.256.342,

35.287 -oqs. 34.679.M9 36.139.582 i
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""*ËtÃ?(L
CÂBNtrlA

27

TLu(t)
oao
lt)o
s
a.
o
o
E
o
.s
{)
oE
o
x(l,
-!o
o
o"ÈÂtoo
o
ul
(s
(D
úl
6)
cl-o
ul
õ
o
o.

=aa.
t
6)
--6
o
o)a
6
o,o
(g

d
o
E{)
o
Ëoo
E6
o-
d
Êo
F

Administ rg-çã-o . ...

Saúde

Direitos da Cidadania

Gestão Ambiental

E"p9,9n-c-i9f à J"ysllçi 
"

Cultura

Cornércio e Sgrviçg" s, 
.

ligvidêncig so-çial

Assistência Social

Trabalho

1.653.4s1

1.372.L60,
' 266.366:

. .... .-. .. .... ;....-..... .

178.6O7 ,'''''''' -_-.--_ :_'"

!73,220,;,
28.L24

37.261

205.742

14.356

"-29:3í:s.e:72
20.409.081

s.364.U4

7.769.t42

a'917,59"9

1..148.O75

1.563

2.to6.7A5

37.958

L6.928:

231.L43.291

181.610.95s

95.368.257

s; 
.

zLP-4:/?

LL,52%

%

L3,LO%

7.7s2.290

L6.684.416

22.39836A

3.399.878

18.61t.6!2

-5-:6.1q:5.-3-2

5.082.712

70.376

s0.30s

28.425

9.533

0:

24.!6s.975

6:7:e4.434:

5.L74.420
'J..272

308.020

348.055 r

23.L23,

25.O7s

LO3.552.428

108.447.Os3

39.629.387.-..- -.:
29.992.647: 3tÍ2'"/:

9.t72.86

t,o5%
9.L33 .2O71 7,IAyo

5.L52.326: O-!62Y1

3.236.91 439%
r.477.276', o,1g%

474.213 a,a6%

271.526

165.935 j

297 90-3. a,o4%ó

40.816' o,ooy"''.. .'. -'...:
4.845:

2.O56.856

2.833.581i

364.387:
-".."- " -Ì -'

72.576;

3t.7AL
25.738

0

Hab

Comu

rto e Lazer

Exteriores

Saneamento

Total Geral

Fonte: Sistema lntegrado de Ptanejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)

'.-" - - .:.

0i
0'.. " i-

0 430 430
117.599.195 t34.739.641 153.318.253 156.686.819 265.495.805 827.839.7t2 taO%

o
.9
E}.o
o

F
ls-
'S

202120t7
Função o//o2018 Total Geral

Valores Liquidados

20202019
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w Estado de Santa Catarina
Secretiaria de Estado da Fazenda
Diretoria de Planejamento Orçamentário

í.í.s PERGENTUAL DE APLTCAçÃO pOR FUNçÃO DE GOVERNO

Fonte: Sistema lntegrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)
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Percentualde Aplicação por Função
Período de 20t7 a 2OZí-

Educação

Segurança Pública

Administração

Saúde

Transporte

Direitos da Cidadanía

Agricultura

Gestão Ambiental

Essencial à Justiça

Cultura

Ciência e Tecnologia

Comércio e Servíços

Previdência Social

Assistência Social

Trabalho

HabÌtação

Desporto e Lazer

Comunicações

Relações Exteriores

Saneamento

27

0.oo% 5,W% to,oo% t5,ao% 20,o4% 25,00% 3A,OO%

2L,94Yo

ro

I n,rru"
!2,SLYo

- 

13,10

4,79%

J 1,100/o

- o,62yo

a 439%
I o,Lg%

A,O6Y"

0,0396

o,a2Yo

o,o4%

o,@oÁ

0,0aYo

o,oo%

3,6'.

1,L7%

!,05o/o
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Fazenda
Diretoria de Planejamento Orçamentário

Í.1.6 DESPESAS EXECUTADAS POR UNIDADE GESTORA

Os valores informados representam a execução, por Unidade Gestora, do período de 2011 a ZO21

Demais Unidades , 56.993.188 : 53.722.847 20.757.220 8.994.747 15.392-602 155.860.599 t8,g3o/o

Total Geral 117.599.19s 134.739.641 1s3.318.253 1s6.686.819 265.495.805 827.839.712 Loo7o

Fonte: Sistema lntegrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF),2AZZ-
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Estado de Santa Catrarina
Secretaria de Estado da Fazenda
Diretoria de Planejamento Orçamentário

1.1.7 PERCENTUAL DE APLICAçÃO POR UNIDADE GESTORA
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Percentual de Aplicação por Unidade Gestora
Período de 2017 aZAzt

Demais Unidades
Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar

Secretaria de Estado da Administração
Fundo Especial de Estudos Jurídicos e de Reaparelhamento

Fundo Penitenciário do EÍado de Santa Catarina

Casa Civil
Companhia lntegrada de Desenvolvimento Agrícola de Sarìta Catarina

Fundo Rotativo da Penítenciária de Chapecó
Empresa de Pesquìsa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarínã S.A.

Fundo Estadual de Defesa Civil

Fundo de Melhoria da polícia Civil

Fundo para Melhoria da Segurança pública

Fundação Uníversídade do Estado de Santa Catarina

Secretaria de Estado da Fazenda

Secretaria de Estado da lnfraestrutura e Mobilidade

Fundo de Melhoria da Polícia Militar
Fundo Estadual de Saúde

Secretaria de Estado da Educação

Fonte: Sistema lntegrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)

L8,2t

a,oo% 2,oo% 4,oo% 6,OOYo A,OO% LO,AO% LZ,AAÃ/o L4,OO% L6,OWI L9,N% 2O,ú%

11,8M

6,

4,30%

7%

2,

2,3Wo

2,L7%
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Fazenda
Diretoria de Planejamento Orçamentário

2. PROJETOS EM ANDAMENTO

Durante o processo de elaboração do ppA, todas as subações são
classificadas em projeto, atividade ou operação especial. portanto, com
base nessa classificação, as subações tipificadas como proieto foram ras_
treadas na LoA- 2021. Feita a identificação das subações que financiam
os projetos, foi possível identificar a situação e o fluxo orçamentário e fi_
nanceiro de cada projeto. Foram considerados somente os projetos nas
seguintes situações: em andamento, atrasado ou paralisado que possuem
a previsão de conclusão superior ao mês de janeiro de 2a22, conforme
apresentado nas próximas páginas. para demonstrar a situação de cada
projelo em andamento, financiado pelas subações orçamentárias classifi_
cadas como projeto, foi utilizado o conceito de "objeto de execução", con-
forme estabeÍecido no ínciso ll do art. 50 do Decreto no 1 .324, de 21 de
dezembro de 2012.

lnstrumento de programação do produto da subação do quar re-
sulta um bem ou serviço destinado a um púbrico-arvo, ofertado à
sociedade ou ao próprio Estado.

utilízou-se o conceito de objeto de execução, pois as subações or-
çamentárias em muitos casos são genéricas, como por exemplo: constru_
ção, ampliação ou reforma de unidades escolares e não possuem a situa-
ção iandamento, atrasado, paralisado ou concluído).

ËflfritEg!fiililHA

As informações dos objetos de execução foram extraídas do Mó-
dulo de Acompanhamento Físico e Financeiro do sistema lntegrado de
PÍanejamento e Gestão Fiscal - SIGEF e com base nessas inforniações
foi possível verificar índividualmente em qual situação encontram-se os
projetos em andamento, atrasados ou paralisados até o dia g1l12lzoz1.
Estas informações são de responsabiridade das unidades gestoras e foram
consideradas de acordo com os registros no sistema lntegrado de plane_
jamento e Gestão Fiscal- SIGEF.

No entanto, cabe ressaltar que é de responsabilidade dos orgãos
que compõem a administração direta e índireta do poder Executivo Esta_
dual o monítoramento das subaçôes orçamentárÍas que financiam bens e
serviços à sociedade, por meio da programação e execução dos objetos
de Execução. Portanto, a veracidade dos dados apreseniados a seguir é
de responsabilidade de cada unidade gestora.
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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO i[ËdfltË.

CÃT'IRFIA

em Andamento2.7 Monitoramento dos pro

Previsão de conclusão dos projetos superior a a1fi'112022- A tabela abaixo relaciona por esfera a situação dos objetos de execução corn osrespectivos valores liquídados somados os restos não processados pagos 
"^ 

ionpara as esferas riscãrËË,üËõ sü;iar e varor investido para aesfera de investimento, este último foi infomado pela pópria unidade gõstora ná srcrr.

2.1.1 SruaçÃo Dos PRoJETOS EM ANDAMENTO

oRçAMENTO FTSCAL E DE SEGURIDADE SOCTAL
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350

Situação

Atrasado

Em andamento

Paralisado

TotalGeral

Quantidade de
Ob-jetos de Execução

76

R$ 1,00

Total l-iquidado

1se.eú..zis,zo

548.1U.281,20

0,00

708.138.520,40

Objetos por Situação

toÁ

271

3

r Atrasado

r Em andamento

r Paralisado
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

sÃiïiiFÉ,
CATARIIIA
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Abaixo estão relacionados os projetos ern andamento com previsão de conclusão superior a 01lo1Da22. E possível que existam valores com a
meta física com percentual próximo a ou igual a looo/o, no entanto as situações continuam com o sfaÍus "Em andamento, atrasado ou paralisado,,, pois
aguardam attnaliza$o do pagamento, nota fiscalou outro processo administrativo. Após todas as tratativas, o órgão altera o stafus para,,Concluído,,.

2.2.l Projetos ern Andamento do orçamento Fiscal e Seguridade social
Abaixo estão relacionados os projetos cadastrados e atuatizados até g1l12l2}21que se encontram nas situações: ern andamento, atrasado ouparalisado das unidades gestoras dos orçamentos fiscal e de seguridade social. Na coluna "Liquidado" estão somados os valores lÍquidados em 2021 e

os valores pagos dos restos não processados referente a2022.

2021
Melho-

ria da Polícia Civil

de Melho-
Íia do Corpo de Bombei-
ros Mililar

160091 Fundo para Me-
lhoria da Segurança Pú-
dica

26.221,00

1.3ô0.823,00

961.577,20

ì-
f(\t
col!
ço

.9
1ã€o
o
c)
ôlNo
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Fã
20
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c
6q
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o
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óE

em Andamento2.2 Demonstrativo dos Pro

o/o Executado

100,00

0,00

69,01

63,26

89,58

6,59

'100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

Executado

17,40

o,o0

6,21

0,63

0,90

0,03

0,50

í,00

1,00

1,00

--.-- 
1,00

Meta Física

17,00

1,00

9,00

1,00

1,00

0,50

0,50

1,00

1,00

1,00

1,00

Produto (Medída)

Convênio realizado
(unidade)

lnstituição apoiada
(unidade)

Obra realizadâ
(unidade)

Sistema implan-
tado (unidade)

Area construída
(m2)

Termo firmado
(unidade)

Têrmo ftrmado
(unidade)

Termo fiÍmado
(unidade)

Termo firmado
(unidade)

Termo firmado
(unidade)

Situação

Em andamento

Em andamênlo

Em andamento

(unidade)
Projeto

Em andamenÍo

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Objeto Execução

com rê-
cursos de Convênios em Geral

Registra os

paê
AraquarideVoluntáriosBombeiros

202íOE000019 lntervençóes em obras, re-
formas e manutenção predial no CBMSC

Pinto
quartel

ConeiademunicíprionoCBMSC

2021 OE0AA023 Aten dimentos realizados
pela Divisâo de Tecnolçogia da Informação
do CBMSC em2021

06 Elaborar de arqui-
dotêtura e engenharia para o

CBMSC
202408000022 Devolver saldo não utili-
zado de recuÍsos recebidos através de con-
vênios

2021OE000001 Modemizar as instituições
da Segurança Publica através do convênio
894.234t2019

2021OE000098 Modemizar o CBMSC por
meio de aquisições - Convênio no
905.74A12020
202íOE000099 Modernizar e reestruturar a
PMSC por meio de aquisições - Convênio
no 905.76612020

Subação

014789

o11107

01 1839

014203

014780

01 1837

013186

equipamentos para PM, por convênio fede-
ral no 880138 2018

Realizar a
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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO CATANIilJT

A2 ÊaA {

ô Íìnn Í

160.617,8

% Executado

100,00

1,00

1.00

100,00

100,00

0,00

21,O1

8,23

0,00

0,53

100,00

100,00

í00,00

100,00

100,00

100,00

100,00

Executado

1,00

0,01

0,00

1,00

í,00

0,00

o,21

0.M

0,00

0,83

19,00

1,00

1,00

1,00

0,50

1,00

Meh Física

1,00

1,00

0,05

1,00

1,00

'1,00

1,00

-- - d,so

0,10

156,09

19,00

1,00

I
1,001,O0

í,00

í,00

0,50

1,00

Produto (Medida)

Termo firmado
(unidade)

Termo firmado
(unidade)

Termo firmado
(unidade)

TermoÍirmado
(unidade)

Tenno Íirmado
(unidade)

Equipamento for-
necido (unidade)

Projeto exêcutado
(unidade)

Situação

Em andamenlo

Em andamenlo

Em andamênto

Em andamento

Em andamento

Em andamento ; Sistema implan-
i tado (unidade)

Em andamento

Em andamento i Obra executada
i (unidade)

Em andamento ì Obra executada

; (unidade)

Èm andame-ntõl-Ãrea constÍu r'da -t(m2)
Em andamento Máquina e equip

adquirido (unidade)

Em andamento Projeto executado
(unidade)

Em andamento

Em andamento i Projetoexecutado
1 (unidade)

Em andamento Projeto execulado
(unidade)

ì

Em andamento i Projetoexecutado
(unídade)

Em andamento Projeto executado
(unidade)

- Gonvênio no

a PCSC por20210E000100
meio de

2021 OE000146 Adquirir equipamentos
para a Polícia Militar - 5a Região. Convênio
9o4467t2020

20210Ê0001 48 Construir quartet do
CBMSC em Mafra. Convênio 880004/20í3

versos para PM - Convênio 9&t459lZOZO
dÈoE000151

2021OE000153 Adquirir viatura operacional
para o CBM - Convênio 90490612A20

2O21OE00013ô Modernizar a tecnologia
empregada no CBMSC.

Construção do Quartel da
Município de lbirama

20210E000006
Policia Militar no

tel da PMSC em Alfredo Wagner
Construção do novo

quartel da Polícia Militar de lndaial
Realizar a

Veículos7

ção Mecânica úilização da Polícia Militar -
Leilão 002/SE42021

2021OÊOAOO17 Aquisição (viatura, üpo FuE
gão) Ambulãncia PMSC de Joinülle
(Emenda 2611202A)

vilha {Emenda 591120)
Mara-Municípioios Projeto sem

oE000024

Pro-
de Reaparelhamenio da PM

Aquisição

Di-
reção sem Álcool à PM de Criciúma
(Emenda 1267120).

Di-ProjetoKit
Blumenau

de
dePM

oE0000332021
reção sem Álcool à
(Emenda 143120',.

e Campos Novos
de O3

(Emenda 999/20)
para PM de

Subaçâo

014780

01 1 106

01 1799
São

Pedro de Alcântara
oE000143

01 1837

012753

014203

Fundo de Melho-
ria da Polícia MiliÍar
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2021

128.770,02

0,00

0,00

275.479,57

15.105,15

13-624,O3

03
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DIREÏORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO

IL
UIa
oa
thooo

o
o
E
o
.c
o
oc
o
x
rlt

6
o
o.È
-(:j
o
O)
do
qi
q)
o.
o)
o.g'
q
6
Ëo
o-
'@

c)-

(l)
g
q
ô
ooo
c)o6
rÍi
o
É

.0)

o)
g
oo
E
(5
È
oi
co
E
6
f-
.9
o<
:i 1..-

'ã r!6?
!.o*9-

EË
È.oJO
3ooo
'(!(oq!

ÈN
es
óR.6 ;<
o-õ

22

GITARFTA

19.460,00

7.780,00

7.780,00

16.599,00

7.780,00

7.780,04

7.780,00

45.500,00

21.958,22

% Executado I Liqu

100,00

93,36

89,16

89,16

100,00

100,00

100,00

100,00

91,í6

68,04

100,00

0,00

t:{ffi
39,80

--{-n:

Executado

1,00

0,93

0,89

0.89

1,00

í,00

1,00

1,00

0,91

0,68

0,40

0,00

0,40

0,55

0,18

Meta Física
't,00

1,00

1,00

1,00

1,00

í,00

1,00

1,00

1,00

1,00

0,40

1,00

1,00

1,00

0,75

Produto (Medida)

Projeto executado
(unidade)

Projeto executado
(unidade)

Projeto executado
(unidade)

Projeto executado
(unidade)

Projeto executado
(unidade)

Projeto executado
(unidade)

Projeto executado
(unidade)

Projeto execuiado
(unidade)

Projeto executado

{unidade)

Projeto executiado
(unidade)

Projeto executado
(unidade)

Máquina e equip
adquifdo (unidade)

Projeto execulado
(unidade)

Obra executada
(unìdade)

Obra executada
(unidade)

Situação

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamenlo

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamenlo

Atrasado

Atrasado

Em andamento

Objeto Execugão

tão de Patrulhamento Tático de llajaí
(Emenda 16A2020)

tão de Patrulhamento Tático - Camboriú
(Emenda 17112020)

Reaparelhamento

tão de Patrulhamento Táiico Balneário
Camboriú {Emenda 17 512020)

2021
tão de Patrulhamento Táiico de Navegan-
tes (Emenda 18012020)

violência domésiica de Floria-PM Combate
nópolis (Emenda 1065/20)

a7 um veículo -

de Patrulhamento Tático São Bento do Sul
(Emenda 18212A2A)

andamenlo25

Peloião20210E000
de Patrulhamento Tático PM Joinville
(Emenda 23712020)

2O?1OE000127 Reaparethamento pelotão
de Pahulhamento Tático Gaspar (Emenda
3n512020',)

Programade
PM Florianópo

lis (Emenda 87912020)
Estadual
2021

BPM21o
202
para
(Emenda 355/2019)

ba-
para a PMSC do Município de Jara-lístico

guá do Sul (Emenda 358/19)

utilização lnstit Geral Perícias -Mecânica
Leilão 002/SEAi/2021

Adquirir

Aquisição de2021
para o lnstituto Médico-Legal de Porto
União (Emenda 2481201

abrigara a PolÍcia Científica de São
e

Subação

012753

014203

0í5028

ndo de Melho-
ria da Perícia Oficial -
FUMPOF

a edificação que
abrigará a Polícia CíentÍfica de Palhoça

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento - GEORC 21
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w ESTADO DE SANTA CAÏARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

de Proteção ao Meio Arn-

4

410009
nense de Cultura

410092
de Defesa Civil

SecretaÍia dê
tado da AgricuÍtura, Pesca
e Desenvolvimento Rural

450001
tado da Educação

Es-

% Executado

í00,00

69,82

100,00

50,00

50,00

50,00

100,00

0,00

57,14

7,00

7,00

7,00

1,00

u,37

0,00

Executado

1,00

0,70

100,00

0,50

0,50

0,50

1,00

0,00

1,14

0,07

4,07

0,07

0,47

0,01

t
I
I

i
t

114,30 63,50

0,00

Meta Física

1,00

1,00

100,00

't,00

1,00

1,00

1,00

0,00

2,00

1,00

í,00

1,00

í,00

1,00

180,00

0,634,75

0,00

Produto (Medida)

Projeto apoiado
(unidade)

Obra executada
(unidade)

Projeto
apoiado

cultural
(unidade)

Projeto cultural
apoiado (unidade)

Projeto cultural
apoiado (unidade)

Projeto cultural
apoiado (unidade)

Projeto
apoiado

cultural
(unidade)

Obra realizada
(unidade)

Ação Íealizâda
(unidade)

Projeto executado
(unidade)

Projeto executado
(unidade)

Projeto executado
(unidade)

Projeto executado
(unídade)

Escola construída,
ampliada ou reÍor-
mada (unidade)

Escola conslruída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Situação

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andaÍnento

Em andamento

Em andamênto

Em andamento

Em andamento Projeto execuüado
(unidade)

Em andamênto

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Objeto Execugão

com
RTK embarcado

Aquisisão

2021OE000003 Elaboração de projetos
para banragem Noúe em José Boiteux
2021 OE000010 AOU|S|çÕES DE MAiÈ_
RIAIS PARA INVESTIMENTO

PLATAFORMACULTUMIS, EDITAL

cA-
TARTNENSE EDIçÃO/2021
20210E0000'15

4 EDITAL AN-
DERLE

EDITAL

Rua Dr. Nereu Ramos
de Manutenção da
no Município de

indÍgena e estudo
de José Boiteux

Banagem
componente

na
do

ambiental
Elaboração

de Equipamen-20210E000037
tos AgrÍcolas para o Município Catarinen-
ses. (Emenda 65812O2q.

Agrícolas para os MunicÍpios de SC.tos
(Emenda 855/20).

tos Agrícolas para o Municípios
(Emenda 1259120).

sc.
Aquisição

de Equipamen-20210E000040
tos Agrícolas para o Municípios de SC.
(Emenda 86/20).

2021OE000082 Construção da sede e es-
paço de comércio da Cooperativa Planalto
Norte. (Emenda 53812020)

202008000002 Reforma e ampliação das
UnirJades Escolarês do Estado de Sanla
Catarina.

202008000065 Reforma e Adequação a
Acessibilidade na EEB Zita Flach, municÍ-
pio de Chapecó.

tias Zimermann, municÍpÍo de São José.
José

Subação

0í'1692

014918

014941

014947

014950

414952

011126

014686

014203

01 1490

"""*üiïf.
CATANFlA
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7,00

206.048,36

155.872,U

117.630,00

507.43ô,00

379.346,00

1.663.68í

946,14
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO H[tritFfr

CATANDIA

u-
ltl
U'
oaa
o)oIo
o
0)
E
o
c
c)
o
E
o
xoJ
o
o
o.ì
-oto
ED

do
do
u2

oè
CD
a2

6

o

qt
o.

o
=q
o
oaooo
(õ

.doc
€)
o
Eoo
(ú

6
o-

7

0,00

1.654.398,í 1

105.242,36

701.320,89

211.?35,82

223.527,O2

875.894,90

(9
ôl

% Executado

84,00

0,00

0,00

0,00

62,47

89,60

62,29

99,69

98,00

97,00

100,00

43,40

12,33

14,14

27,43

Executado

0,84

0,00

0,00

0,00

o,25

0,90

0,62

1,00

0,98

0,97

0,30

o,22

0,06

o,07

0,'t4

Mêta F[sica

1,00

0,00

0,00

0,00

0,40

1,00

1,00

1,00

't,00

1,00

0,30

0,50

0,50

0,50

0,50

Produto (Medida)

Escola construída,
ampliada ou reior-
mada (unidade)

Escola construída,
amplíada ou refor-
mada (unidade)

Escola construÍda,
ampliada ou refor-
mada (unidadê)

Escola constru[da,
ampliada ou refor-
mada {unidade)
Escola construída,

ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unÍdade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola conslruída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construÍda,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Situação

I

Atrasado Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Paralisado Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

PaÍalisado

Paralisado Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

I

Em andarnento Escola construída,
amplaada ou refor-
mada (unidade)

Em andamento i Escola construída,
i ampÌiada ou refor-
j mada (unidade)

Em andamento

Em andamento i Escola construída,
j ampliâda ou refor-
j mada (unidade)

Em andamênto

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

da EEB Pedro
município de Blumenau.

2020OE000084 Construção de quadra co-
berta na EEB Pedro Américo, no município
de Agrolândia

de quadra co-
berta no CEJA de Canoinhas, no município
de Canoinhas.

e
Duarte Vasconcelos - MunicÍpioEEB Maria

de Sangão

daReÍorma e
EEB Getúlio Vargas, municÍpio de
polis.

2O2OOEOOO221 ReÍorma da EEB.Monl Al-
verne no munÌcÍpio de ltuporanga.

2O2AOEOOO292 Rebrma da EEB Santa Te-
rezinha , município de Lebon Régis.

Reforma e adequação da
EEB Alberico Azevedo, município de São
Miguel do Oeste.

2A2AOE0O029 4 Readeq uaçâo d o
de drenagem da EEB João Silveira, municí-
pío de Palhoça,

de
Reforma nas

eletricas da EEB lrmã lrene,
Santa Cecilia.

EEB Araranguá, município de Araranguá.
e

EEB Neusa Massolini , município de Xaxím
e

da EEB
dro lvo Figueiredo de Campos, município
de PaÍhoça.

2021
cente de Freitas, municÍpio de Santo Amaro
da lmperatriz.

de
Cima, minlcípio dê BIcUAçú

da

Subação

òo\tÌ

o
.gt
E'€o
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO

iffiitrÉ,
CATARn|A
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199.516,73

1.765.992,14

788.846,62

87-512,37

í03.312,00

70 Exêcutado

10,75

13,48

26,00

16,70

9,84

46,01

86,28

50,00

91,O2

14,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Executado

0,05

0,07

65,00

0,08

0,05

o,23

0,43

0,50

0,91

aj4

0,00

0,00

0,00

Meta Física

0,50

0,50

250,00

0,50

0,50

0,50

0,50

1,00

1,00

1,00

0,50

0,50

0,50

0,000,50

0,50

Produto (Medida)

Escolâ construÍda,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construÍda,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construÍda,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampiada ou reÍor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola conslruída,
ampliada ou reÍor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou reÍor-
mada (unidade)

Situação

Em andamenlo

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andarnento

Em andamento

Em andamênto Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Em andamento

Em andamênto

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Reforma da EEB Maria de
Lourdes Scherer, município de Biguaçú.

Objeto Execução

2021

2021OE000020 Reforma da EEB .Jorna-
lista Jairo Calado, município de Florianópo-
1is.

2021OE000023 Realização seru .de Eng. p/
diagnósüco da eshufura física das Unida-
des Escolares

2021OE0O0026 Refonna da EEB Rudolfo
Luzina , município de Nova Erechim,

2021OE000030 Reforma e Ampliação da
EEB Walter Holthausen, município de
Lauro Muller-

2021O8WA032 Reforma da EEB ProF
Eloisa Maria Prazeres de Faria, municÍpio
de Biguaçú.

2021OE000035 Conclusão da obra da EEM
ProP DaÍci Franke Welk, municÍpio Jaraguá
do Sul.

ru21OE000050 ReÍorma da EEB Laurita
Dutra de Sousa - Município de São Jos'r

2O21OE00O080 Contratação de serviços
emergênciais EEB Claudete Hoffmann Do-
mingos municípío de Palhoça

2021OE000092 Construção da subestação
da EEM Jaco Anderle, município de Floria-
nópolis.

2021OE000099 Reforma e amptiação da
EEB Walter Probst município de Aurorã.

ã21OEWA1O2 ReÍorma do muro de con-
tenção da EEB Annes Guatberto, município
de Jcúnville-

ã21OE000109 Reforma e Amptiação da
EEB lddfunso Linhares, município de Flori-
anópoËrs

ã2ÍOË.mO112 ReÍorma eAmpliação da
EEB Âlexandre Sergio Godinho, municÍpio
de BEuaçú.

&210Ë:0tr)114 ReÍorma geral na EEB Frei
Caeca no município de Lebon Régis.

Subação

Gerência de Elaboração e Acompanhamentodo Orçamento - GEORC
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO
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0,00

57.299,03

0,00

0,00

42.231,57

0,00

0,00

0,00

% Executado

9,41

2,93

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Executado

0,09

0,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Meta Física

1,00

1,00

0,10

0,10

0,10

0,10

0,10

0,10

0,10

0,10

0,10

0,10

0,10

0,10

0,10 0,00I

I

I

Produto (Medida)

construída,Escola
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou rêfor-
mada (unidade)

Escola construÍda,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada {unidade)

Escola construÍda,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construÍda,
ampliada ou reÍor-
mada (unidade)

Escola construÍda,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou reÍor-
mada (unidade)

Escola construÍda,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construÍda,
ampliada ou refor-
mada {unidade)
Escola construída,

ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Situação

Em andâmento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

gm ãnOa-mento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamenlo

Em andamento

Em andamento

Em andamento

2O21OEAOA123 Reforma
elétricas da EEB Teresa Maúins Brito - Ca-
pivari de Baixo

Objeúo Execução

das instalações

denburg - Palmitos
Reforma da EEB Sede

Reforma e
Aderbat Ramos da Silva - Município Floria-
nópolis

liesportiva - EEB ProF Laura Lima, MunicÍ-
pio Florianópolis

de Quadra2021

EEB Vitório Roman - Município: Vargem
Bonita

da cobertura da20210E0001

Po-de1

liesportiva - EEM Antônio Knabben - Muni-
cípio: Gravatal

2021OE000135 Construção de Quadra po-
liespoúiva - EEB Prof. Tercílio Bastos - Mu-
nicípio: Major Gercino

de Quadra Po2021
liesportiva - EEB Laércio Caldeira da An-
drada - Município São José

liesportiva - EEB Eng, Annes Gulaberto -
Município: lmbituba

37

RefoÍma e
EEB ProF Tânia Mara Faria e Silvâ Locks -
município Biguaçú

Rodolfo Machado - municÍpioEEB Conêgo
Biguaçu

39 Reforma e

Neusa Ostetto Cardoso - municí-EEB ProF
pio: Araranguá

40 Reforma e da

Colonetti - municÍpio de lçara
da EEB202

Po.('
liesportiva -EEB Tânia Mara FarÍa e Silva
Locks - Biguaçu

da
Bi-

Rêforma e
EEB Pref. Avelino Muller -
guaçú

Subação

0s
+J

ão

o
o

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento - OEORC 25
26
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0,00

0,00

0,00

áiiïüi?Ê
CATAruIA

0,00

0,00

o,00

0,00

% Executado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Executado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Meta Física

0,50

0,10

0,10

0,50

0,10

0,10

0,50

2,40

3,00

0,80

1,60

3,24

0,50

a,2a

a,2a

PÍoduto (Medida)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construÍda,
ampliada ou refor-
mada (unidadê)

Escola construÍda,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola constÍuída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construÍda,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construida,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construÍda,
ampliada ou refor-
mada (unidade)

Escola construída,
amdiada ou reÍor-
mada (unidade)

Escola constulda,
amdíada ou refor-
mada (unidade)

Escda construída,
ampliada ou refor-
mada (unliacte)

Escola construftJa,
ampliada ou reÍor-
mada (unidade)

Situação

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Ern andamento

Em andamento

Errt ardanrento

E n andaÍnento

Em ardanento

EÍn andameÍìto

Edviges, município de Criciuma.
Reforma da2021

Nunes PiÍes - MunÍcípio: Florianópo-Antbal
lis

OE000147 Reforma e ËEB

liesportiva - EEB Potasio Joaquim Cunha -
MunicÍpio: Sombrio

Po-Construçâo

Go-
po-quadra

PerpetuaAurea
56

lisportiva da EEB ProP
rnes de Blumenau.

daRodrigues
Chapecó

MarcolinaEEB
Município:

liesportiva
Silva

57 Quadra Po-

Es-Refonna
portes da EEB Abel Esteves de Aguiar -
município: Pnia Grande

EEB Luiz Felix BaÍreto, de Baneto.
Construção da quadra

des Escolares da Coordenadoria de Edu-
cação- CRE 28 , São Joaquim.

dasã)2íOE0001

des EscolaÍes da Coordenadoria de Edu-
caçãG CRE 08 , Campos Novos.

das
des Esolares da Coordenadoria de Edu-
cação- CRE 29 , Palmitos

68
des Fscolares da Coordenadoria de Edu-
@CRE26, Canoinhas.

ZÍlZtOEOOOl 70 Rê/iidizâÉo das Unida-
des Escolares da Coordenadoria de Edu-
caçãÈ CRE 21 , Arararguá.

SarúoAnjo da Guarda deEEB
qiadra da
Tr..ÈaÉo-

quadrâ da
EBEnrÈr Rdtke de Blumenarr

74

2tr21O800Oí25 Construção da grradrd da
EEB Jü€íÍìa Cavalazi de Florian@is-

Subação

CO
!{.

o.tt

Gerência de Elaboração e Acornpanhamento do Orçamento - GEORC 26

0,00

27
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sidade do Eslado de
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470030 Escda
de Governo - ENA

Fundo Estadual
de Saúde

,59

.660,66
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0,00
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0,50

0,05

0,91

0,94

4,94

0,98

0,95

0,99

o,25

0,99

0,23

o,44

29,fi

0,00

1,00

í,00

0,50

1,00

í,00

1,00

1,00

1,00

í,00

1,00

1,00

1,00 o,50

ampliada ou refor-
mada (unlJade)

Escola construída,
arnpliada ou refor-
mada {unidade)
Município benefici-

ado (unidade)

Estudo realizado
(unidade)

PÍano elaborado
(unidade)

Unidade instalada
(Y")

Obra executada
(unidade)

Obra executada
(unidade)

Obra executrada
(unidade)

Obra executada
(unidade)

Obla e)Gcutada
(unÌctade)

Equipamerúo aú
cgirido (unidade)

Obra executada
(unidade)

Obra e:<ecutada
(wúdade)

Obra executada
(unidade)

Obra executada
(unidade)

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em
(unidade)

executada

Em

Atrasado

Ern andamento

Em andamenlo

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Atrasado

Atrasado

Atrasado

des Escolares
fa

CRÊ 24 - Ma-
das

des Escolares
ItãjaÍ

de Abrangência da CRE í7 -
das Unida-

para os Municípios

reÍorma,
Campus daaquisíção de bens inÉveis do

UDESCrtoinville

especializado
de bilheìagem

para implementação Sistema
eletónba

teÍmí-
para

dosanál ise de viablídade eoonômix
nais de passageiro uÍb

sede do Arquirro Públbo
daa

2O20OEO0O758 AmpEção e readequação
do lÌo€pitd Fbns ScirnirJt - Joinville'

Ge-
LagesTereza Ramosral e iÍatemidade

do

2

na
do HosçÍtd Regional do OesteObra

Ma-do
Bornhausenrieta konder

oe
Xanxerê

Amptrar
PaubSãoHospital

bornhausen
equipamentos

konderrnarietahospiHopaÍa

gGhospitaldo
projeto

oÍtopedia
EIaborâr

rânÌos
de

celso
internaçãoda

vernador

prê-
ÍnfantilHospitalnoincènfo

GtFÍrÉo
conha

de
ventivo
Joana

alapara
Regional

pro,ietos
FÍospitalÍxt

1

muFler
Sdmiú

da
Dieter

saúdede
Hans

resa
pala o Fbspitd Santa Te.contra incêndb

Subação

015133

005317

014282

014840

0í4859

412191

012574

012575

012576

012588

012665

o13252

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento - GEORC
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w ESTADO DE SANTA CAÏARINA
SECRETARI/A DE ESTADO DA FMENDA
DIRETORI/A DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO iiftrütË

CATARFI'I'

'n
,F

fco
Õ

o
o

27,67

28,10

0,00

15,00

28,77

53,56

77,4A

0,00

32,51

76,61

100,00

100,00

83,69

60,00

60,47

31,98

o,28

0,28

0,00

0,15

4,29

0,54

4,77

0,00

0,33

76,61

1,00

o,84

0,30

0,60

432

1,00

1,00

1,00

1,00

í,00

1,00

1,00

1,00

1,00

100,00

1,00

1,00

0,50

1,00

1,00

Obra executada
(unidade)

Obra executada
(unidade)

Obm executada
(unidade)

Obra executada
(unidade)

Obra execuHa
(unidade)

Obra êxecúada
(unidade)

Obra exeortada
(unklade)

Obra o<ecutada
(unidade)

Obra execrÊda
(7o) (o/o de execu-
ção)
Projeto apoiado

(unidade)

Projeto apcriado
(unidade)

Aeroporto ade
quado (unidade)

Aeroportoad*
quado (unidade)

MunbÍpfo aterdido
(unídade)

Município atendido
(unidade)

Atrasado

Atrasado

Em andamento

:

AtÍasado Obra executadã-
(unÍtade)

Atrasado

Atrasado

Atrasado

Atrasado

Atrasado

Atrasado

Em andamento

Em andamento

Atrasado

Atrasado

Ahasado

Atrasado

do l-lospitdlarnentoe tpleinaòs
JoaÍÌa de GrsÍÉo

para iso-
lnfantil

ln-Hospdaldo
pmleto

FfuÍnano
eanËo

Lete
de

de
Joãrìa

Barìeodo
fanfl

nitário de rêgdarÍzaçfu pâÍa MatêÍnictade
CarÍnda ftrtrâ

proFto

goletos para o
esrto dnÍrgit:ê efraftnolôgbo do Hepitat
GorernadorC.;ebo knos

das
SantaÍ-bsptbl

avdiação
owa

Proúsb
e[áÈicasinsblações

Tereza

cur-
dados intennedifubs neonatab da ltlhemi-
dade Cannda Drdra

Regbnal de6paredêe
José

teiode
São

sler*edo
Schmiü

agua
Her

&
Hansnegúond

meaeerar
FlospilH

para o lr$ittdo de Psíqd*Ía
vitais

prerlsÍÌ-
l-fafieytivo contra ircêrdb para o

SES

de vias no
de CarnpoAlegreMunicípb

MunicígrdePubde úas do
de passeioç
União

de
Trerro de acesso ao aeíop. Regimal pÌa.
ndb Senano - Correia Pinto

do Aeroporto de JoaçabalsCínfraestrúura
e rnelhorias

capac SC-108. k- Enk BR-Í0i -rest/aum.
R: TenAntônioJoão

+ obras

fio e valetas 16 rodovias -sarjetas, meio
Regional Caçador

2021 (b das

$rb4ão

01968

al27lg

0056sÍ'

008575

ll-
ulo
o
6a'o
oo
â
o
o
É
ec
t)
oc
0}
x
(D
I(ú
Ëo
o.
Ij
o
ED
dsl
6oq
(t
CL
EDo
6
oèìa.L
E
@
=o
c!
oa6oo
6
ct
oc(D
(D

Êoo
E
cu
ÍL
d
Ëo
E
6

Eõ

.94

0,00

0,00

2.

't0.

6.4n,47

39.1

deApcÍo aos Munbípios

de
tado & lnfraestnrtura e
Móiíídade
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETAR]ADE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRO

tL
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E
o
Ê
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Í1.

.cl
Éõ
d
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c(Da
{t
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CL

=ao_

c.
@

=@
o
(D
ao
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ql

6õc
eo
coo
p
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o-
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E

o-

iiiiirfiÈ
ctrAnilJ\

1.12225725

,46

0,00

í61,ô0

476-1

o

ii

!,

100,00

67,11

0,00

4A37

30;00

53,00

15,94

80,00

101,Í0

0,00

Í75"00

í00,00

í,00

468

o.00

0,48

o,30

o,16

0,80

1,OÍ

-0,09 --

0,00

1,75

24,AO

1,00

1.00

4,00

o.00

1,00

1,00

I
f o,531,00

1.00

ï,00

Í,00

0,60

1,00

Í,00

24,W

0,00

iÃnbÍfÀodendrdo
(unidadeÌ

ProgrãÍÌa gefenct-
ado (unidade}

Cltra reahda
($idadêi

Obra rediada
(uddade)

obra reaüzada
(unidade)

Obra redizada
(unídade)

Obra realÌzada
(unldade)

Obra realizada
(unidade)

Obra radizada
(unidade)

Obra redizada
(unidade)

Obra realizada
(untuÍade)

Obra rsdizada
(unídade)

Obra realizada
(uniJade)

Rodovia paümen-
tada (km)

Rodoüa pavimer
tada (km)

I

I

Atrasado lvtnicípioaffido
(unUade)

Afoasado

Afasado

Ahasado

AtrGado

Atrasado

Abasado

Atrasado

Abasado

Atrasado

Atrasado

Afasado

Em andamento

Objeto Execução

rodovias
Caçador

ADR
nas

0o1e
repalosde

pêÍterìcentes
Exeeu@

estaduais
?0.21

I2021 TROOOOTO CIM AMUREL
CONVENIO

àAssistêrrcia
na execção de servips, es:fude ao abrigo
do conhaio Fin^ BB2

SC4Oí, numa €xtensão de 1Z.g2O KM em
Floriano@is

da

Estadud Jorge Lacerda -Acesso Sul de
Crbiúma

da

de20210E0000Í4
da Pmte e VÉria e ltumir4ão pública Mu.
nbípftr de lttporanga

contcnp viário no Município cte Maravlha
doAbertura

prc{eto de
na Rodovia

Elabora@
Erecutivo e execução de obras
sc442-

com
no MunicÍpio de Penhada Rua Tijucas

ção Rua Conselhdo Wílly HeÍing liga MLl
nicÍpÍo de Rio Sul alontras

conteÍì-Execuçáo muro

sapropriações da Rodovia SC 370 - Urubici
- Grão Pará.

para as de.

Subaçáo

008579

o10209

011126

Rodovia lftnicipd PrefeÈb lnocêncb m
MunbÍpb de Jagr.anrna

Paknectoda SC 155-Trechos Divísa
PRISC - Porúa'Rb Chapecó

ção viária das vias que crynpõe â Rota da
Câcfüaça ern LuÈAlves

do

da

e sínaliza-

rest/dupl.lmelhor. B R-280,
413{.tuille)-enh- SC416

012933
andamento+ superv. obras

tr. entr. SC-

+
412932 obras lmplan/Pavim. acesso Norte de Blç

menau, Tr. 8R470 - SGJ08

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do orçamento - GEORC
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO s/iiffiFf,

CAËRnlA

LL
ul
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o
at
atooo
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o
o
E
o
s
(D

o
Ê
d'
x
o)j
-gLo
CLÈ

.Ctj
o
ED
o
at
at
(D
sl
o)
çL
ED
6
(ú
Ëo
CL

'ut
o-

oÈo
o
d)ao
6}o6
d
oc
€,
(l'
Êo(J
E
(Ú
o-

777

334.1

711

57.573,

1.243.323,

Fï--

37,99

0,00

í,Í8

86,1S

0,00

70,00

0,00

44,U

o,oo

0,00

12,ú

0,00

0,00

75,47

. í00i00

0,19

0,00

0,03

0,73

0,00

o,70

0,00

0,27

0,00

0,00

0,05

0,00

0,00

13,11

. 0,o1 .

0,50

0,o0

2,40

0,85

0,50

1,00

0,40

0,60

0,00

0,00

0,40

0,10

0,00

17,37

0,01

PÍoduto (Medida)

Estudo reâlizado
(unidade)

Rodovia reabilitada
(km)

Rodovia pavimen-
tadâ (km)

Via exprcssa cons-
truída (km)

Travessia conser-
vada e rêabililada
(unidade)

compensação am-
biental (km)

Compensação âm-
biental (km)

obra rodoviária
executada (unÈ
dade)

Obra supervisio-
nada (unidade)

Obra supervisio-
nada (unidade)

Obra supervisio-
nada (unidade)

Obra supervisio-
nada (unidade)

Rodovia pavimen-
tada (km)

Rodoüa pavimen-
tada (km)

. Area desapropri-
ada (hectare)

SÍtuação

Em andamento

Atrasado

Em andamento

Em andamento

Atrasado

Em andamento

Em andarnento

Em andaÍnento

Atrasado

Atrasado

Em andamento

Em andamento

Atrasado

Em andamento

Ern andarnento

de
viabilidade para a concessão de serviços
de üansporte hidroviário

de
R-l0í

obras
B

das
cho

Rod. 5è370, Tr. Urubici - Grão pará -
Serra do coryo Branco.

na+

ac. novo
terminal aerop. H. Luz e da via inter. Sul da
llha Trevo Seta

área do entomo da
Ponte Hercílio Luz

da
dainsular

revitalização
cabeceira

a sediar a base física da RESEX Ma-
rinha do Pirajubaé
nado

5è452 trecfro Abdon Batista -
de

Ílorestais,
Vargem

sobre o rio Caçador na
remanescentesoE000165

das obras da ponte
rodovia SC-283

cos/passivos amb rod coord reg Sul,Litoral,
Vale ltaja í,Norte,Planalto

obras

Sup obras ptos
coípassivos ambienatrais rod coord reg
Meio Oeste, Oeste Extremo Oeste

das
rodovias S;C.4l;2, SC443, SC-445 e con-
tomo Viário de Criciúma

nadas
rodovia SC-484, trecho Guabmbu - Ca-
xambu do Sul

+
, trecho Entroncamento SC-são da SC-477

112 - Dr. Pedrinho

mos
trecho Anita Garibaldi - Celso Ra-sc-390,

pelo acréscímo de faixa de domínio na SC-
486, Tr ltajaí - Brusque

Subação

014282

014290

014296

014297

014300

014432

414434

014435

0í44:|6

011441

014443

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do orçamento - GEoÉc
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO HiiüütË

GANRHA

IL
ula
oo
6ooo
CL

o
o
E
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õ
oc
0,
xot(ú
Èoo.Èct
ô
Po
o.
Goo
ot
o.
ct0
6Ëoo.
at
CL

-c
o
-=o
o
q)
oooo(ú
6õ
c,
(D
(l)

ço()
6
tg
o-

71

52.1

3.231.988,00

18.165,00

249.161,77

117

13.220,N

0,00

E$

SE

34

7o Brecutado

100,00

ï00,oo

100,00

100,ÍIo

100,0o

100"00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10,00

0,00

0,00

71,43

Executado

1,00

2,00

a00

1,00

1,00

1,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,00

0,54

Meúa Física

í,00

2,00

2,00

1,00

1,00

1,00

0,00

0,00

0,30

0,00

0,00

0,10

í0,00

0,50

0,75

Froduto (Medida)

Area desapropri-
ada (hec{aÍe}

Area desapropri-
ada (hectare)

Area desaproprÍ-
ada (hectare)

Area d€sapÍopri-
ada (hectare)

AÍea desapropri-
ada (hectare)

Area deapropri-
ada (heetare)

Rodoúa paúmen-
tada-ftm)

Rododa paúmen-
tada (km)

Rodoüa pavimen'.
tada (km)

Rodovia pavímen-
tada (km)

Obra rodoviáda
execdada (uni-
dade)

Obra executada
(unidade)

Unidade adquidda
(unidade)

Obra executada
{unidade)
Obra executada

(unidade)

Situação

Atrasado

Atrasado

Ahasado

Atrasado

Atrasado

Atrasado

Ern andamento

Atrasdo

Em ândamenlo

Em andaÍnento

Em andamento

Em andamento

Em andanento

Em andamerúo

Em andamento

Obleto Execuçao

paraobras na rodovia SC-120, Tr. pte Rio
Canoas - ErúÍ- BR-282

10E000

de
para obr6 de implantação contorno Rio

Artas

das obras da Rod. Jorge Laceda, acesso
Sul de Criciúma

&
techo SC-das obras da rodovia

112-Dí- Hrinho

das obras da rodovia
da Fumda - Cocal do Sul

ffiromono
de área

das obras da SC-{51, trcho Frei Rogério -
EntÍonc, SG452

Entr. Acesso S. Jorge / Be
Pai-Querê

Ents BR-11ô-
degão I Usina

JorSe
paúrnen-obras

1êSão
OAE

BR-1
irrclusÍve

tÍecho
Bodegão

se390,tação
acesso

de lmflaú
da interseção no entroÍìc. BR-i16 clm a
SG390 em CapãoAllo

dasProgramas
obras da SG290, trecho Divisa SCIRS -
Praia Grande

tr.
os/ponteda

)GnxerêXa-sc-1s5,Rod.nalranino
\rardina-Ent. SC-283(Seara)

Norte no município de Join-da Coord. Reg.
ülle

nova sede

do ano
veículos

20211202. para a StE
aútomotores tipo

t-Polda
Taíó/SCde

posto
EstaduaÍ

Reforma
RodoviáriaMilitarcla

Lagoa e Bana daobras no Mono da
em Florianópolís

+ das
Lagoa

Subação

014444

414445

014448

014453

014456

014457

014458

Ë

\^.
c.-D

o
-9E.o
o
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w ESTADO DE SAÀTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DTRETOR|A DE PLANE TAMENTO ORçAMENTÁR|O
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oo-È
.ctj
o
I()
6.
(U
oo
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oo.
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CL
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d
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coo
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70

14

.757

Hfiiïüffi,
CATÍ\R['lt\

0,00

0,00

0,00

1.931.7

74

% Executado

0,00

0,00

0,00

0,00

'14,97

68,81

1,56

0,00

7,78

0,00

0,00

87,25

2,90

23,47

u,73

Executado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,03

6,29

0,09

0,00

o,47

0,00

0,00

4,36

0,02

1,91

12,80

Meb Física

0,00

0,00

0,00

0,00

0,23

9,14

5,99

1,29

6,05

0,00

0,00

5,00

0,55

8,12

19,7f

rodoúária
executada (uni-
dade)

Obra pdoviária
êxecutâda (uni-
dade)

Obra rodonÍária
executada (uni-
dade)

Rodovia reabilitada
(km)

Rodovía reabilitada
(km)

Rodoüa reabilitada
{km}

Rodovia reabiÍÍtadã
(km)

Rodo\ria reabilitada
(km)

Rodovia Íeabilitada
(km)

Rodovia reabilitada
(km)

reabÍlitada
(km)

Rodovia reabilitada
(km)

Rodovia reabilitada
(km)

Sihração

Em andamento

Em andamento

Em andarnento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em ardamento

Em andamsnto

Em andaÍnento

Em andarnento

{km)

andamento

Em andamento i noOoviaÌeaOititaOa

i(km)
I

Em andamento

Em andamento

Em andamento

emF7 pont6
tig 6 passivos ambientais rodovÍas - coord
RegSul-LCentro

pass ambientais rodov. -Mitig 23
MOeste,Oeste,EOeste

Tratam2 críticos e
coord reg

18 passivos ambientais rodov. - coordMitig
reg Vale do ltajaí

Tratram e

reab. SG-401, tr. ponte
enh. Sè4O4(ltacorubi)

acesso a Ratones (SC401), Tr Entr. SG
zt02 - Entr. Ac. Sto A. Lisboa

obras
Ratoresno

execução+
sob

Superv.

no1 Execução

dade
rodovia SC-407, Trecho Bigruaçu -
Carlos

e obras
Aum. Capac. SC-283, Tr. Águas de Cha-
pecó - São Carlos

de restSupervisão +
auÍL capac. da SC-283, trecho Chapecó -
Entr. para Arvoredo

14, trecho BR-1 16 - lbiópolisrodovia SGI
de na

condi-
@es de trafeg. e ptos críticos SG135, Tr
Matos Costa - Porto-União

deI
Capacidade / Supervisão SC-486, kecho
BR-101 - Brusque

Projeto exec.
ção taludes 25 ptos crÍüros SC-390 tr Oíe-
ans-L.Mullêr-B.Jardim

lmigrantesdos
implant.

avênidaa
Obras

Sul
@m

do
18,
B.São

sc-4da
em

serv. diversos da Rod SG.135, tr
Antas - Videira

zÂçãoe
Rio das

2021 Execução

Caçador - Rio das
da ro-de

dovia SC-135,
Antas - Videirâ

Subação

0í445S

014465

014468

014l-71

014474

014483

414452

014455

014496

014506

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do orçamento - GEORC
34
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DI RETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO iÃiffiffi.

CATANIHJ\

tJ_
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o
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o
x
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E

,77

'144.

.401,61

,88

12.15r5,22

204.845,98

0,00

(0
\t

49,46

92,81

54,97

76,17

61,72

86,47

82,19

28,88

u,37

59,25

60,28

0,00

0,00

38,06

60,41

8,21

30,41

15,67

9,54

19,75

21,79

29,67

6,01

9,62

18,80

32,65

0,00

0,00

í'1,63

15,46

Meta

í6,60

32,77

28,50

12,53

32,00

25,20

36,10

20,80

28,00

31,73

54,17

0,85

1,00

30,57

25,60

Rodovia reabilitada
(km)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Projeio de rodovia
etaborado (km)

Projeto de rodovia
eÍaborado (km)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Proieto de rodovia
elaborado (km)

PÍojêto ds mdovia
eÍaborado (krn)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Projêto de rodovia
elaborado (krn)

Projeto de rodovia
elaborarb (km)

Projeto de rodovia
êÍaborado (km)

Projeto de roclovia
elaborado (km)

Projeio de rodovia
elaborado (km)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamênto

Em andamento

Em andamenlo

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Atrasado

Atrasado

Em andamento

Atrasado

gbreto Execução

das obras,202
zÀÉo e serv diversos da Rod. Sèí35, tr
Caçador- Rio das Antas

capac. SC-477, lr. Canoinhas
Monte Castelo (BR-116)

aum-Projeto

trecho
para

sG350,Rod.da
Caçador

Restauração
BR-153

Obras
Entr.

Obras de
9G340, Tr. Entr. BR-280 (Porto União) -
Dist Sta Cruzïmbó

da Rodovla SC-350, ïrecho Rio do Oeste -
Projeto para

.sG390, SC-
390, tr Piratuh-SC-SC-1 S0

Aum.
150, Tr. Entr.

Projelo Obras
Capac. Rod. SC-350, TrAurora - llupD
ranga - Entr. Acesso lmbuia

trecho Angelina - Major Gercino
08,Rod.

do
daRestaurat'aodeObras

OestedoL.São
E16

tr,

Campo)-

- enk BR-158; Seg
Rêsi-

2:ent BR-15&Mondaí
283, tr. Seg.1

de Rest Aum.
Lebon Regis -

Capac. da Rod. Sèí20, tr.
Curitibanos

Rod. Obras

Mon-demunicípionosc-386Rodovia

nha Chapéu) em ltapiranga

de Ponte sobre o
Rio Macuco, Rod. (comunÍdade Li-

tauração Rod. SC160, Tr. Entr. BR-282 em
Pinhalzinho - São Carlos

de obras

Entr,
Rod.

(p/Curitibanos)
Castelo)

sc120
(p/Monte

Entr-
611

tr.

Subação

01451 1

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento - GEORC
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO ËÃiirËiË

GAjrAMI'\

IL
UI(r,
o
6.oooo
CL
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o

o
c
õ
oc
o
xo
cËo
ê.
tÌj
o
ED
d
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uI
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ED
at,

filto
CLìo
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g
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o
U'ooo
õ
.!íoE
@
ú,
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E6

Ê-

176.745,32

760,89

55.505,92

9.090,39

8,79

n,w

47,9r4.

24,79

66,96

49,5ô

116,14

56,10

s5,3tt

42,39

21,99

0,00

60,06

17,91

7,83

1.68

9,22

14,10

5,95

1í47

r8,s

all

8,50

5,58

9,39

0,90

0,00

't,u

0,36

0,67

19,13

31,69

29,41

24,00

7J,10

3E6

7,50

15,16

10,08

2,15

4,10

4,03

2,23

2,AO

8,50

Froduto (Medida)

Projeiode rodovia
daborado (km)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Prcfetode rodovia
elaborado (kÍÍÌ)

Projeto de rodovia
daborado (km)

Projetode rodwia
elaborado (km)

Projetodê Íodovia
elaborado (km)

Projeto de rodovb
elaüorado (km)

Projeto de rodwia
elaborado (km)

Projelode rodovÍa
elaborado (km)

Proieto de rodovh
elabondo (km)

Projeto de rodovia
daborado (km)

Projeb de rodovia
elaborado (km)

Projeto de rodoúÍa-
elaborado (km)

PÍojeto de rodovia
elaborado (km)

Pojeto de rodovia
elaborado (km)

Situação

Atrasado

Én andamento

Ern andarnento

Atrasado

Airasado

Atrasado

Ahasado

Atrasado

Em andamento

Em andarnerio

Em andaÍnenlo

Em andamento

AFasado

Em andamerúo

'Em andamento

obleto Execução-

Rod. SC480, ïr. Entr. SClSS(Bom
Entr. BR-282{Xanxerê}

Jesus) -
oE000069 Rest Aum-

(p Fraiburgo)-
R€st

M. Castelo- Brunópolis
2152, tr. Entr. Rod.

A 8R282-)Gvantina,
Tr. B )Gvanüna€eara

ResÊ- Aum.
pac. Rod. SG155,

,|Ret.
Tr. Campo Erê - Pâtma Soh - Divisa/pR
(Flor da Sna) - BR-280

sc-Pmj. Obras Rest
160, Tr. B. Jesus O. - Serra Alta - Modelo -
Entr. BR-282

Aum.
pac. SG160, Tr Campo Erê(Entr.SG3t)5) -
Enk BomJesus doOeste

aldeia Bugioao municÊda estrada que üSâ
pio de José Bdtdrx

Proi. e

(CataÍF
Capac-Aum.

BR-282Entn
Jaborá

PKi.
tÍecho:
ac.enh-

s9355,Rod.
duvas)

Pavim.
Tr. Entr 5è390 -Alto BelaVista - Batsa
Divisa SC/RS

mento de Capacidade da SC-418, ïr. BR-
Í01 - CampoAlegne(Entr. SèÍí0)

Aoesso estaduat
e Rest

São Bento do Sul - Ooste

PKi.
Aum. Capac. Rod.

SC401, TrStoA Lisboa -
(Lagoa Concei@o)

capac.
sc4@

Projeto
aum.
Enlr.

da
Lagoalagoa

Restauração
da

de
MonoTrsc404,

Conceição
rodovia
da

e implant ciclovia k Entr. SC-401-existente
Itacorubi-L. Conc

e
Tr Entr. SC403 (lngteses)ciclovia SC406,

- Bana da Lagoa

Subação

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do Orçamentã _ CÉORC
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO

GATANHA
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ED
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6
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g
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76

19

126.137,50

27-507,51

147.136,01

d)õ
b*
fls
38

% Executado

6488

8J5

30,63

54,88

Í 1,18

3014

28,50

Z3,52

4,27

29,52

5,79

19,89

33,22

0,00

Erecutaúo

7,89

2,60

o,36

1,3ô

4,52

9,52

0,8s

3"15

3,83

0,16

4,09

0,34

2,05

2,96

0,00

lfeta Fbica
2,95

4,00

4,08

4,43

8,24

4,64

2,53

1Z1a

16,28

3,76

13,84

5,90

10,32

8,92

0,80

Produto {Medida}

Projeto de rodovia
elaborado ftm)

Projetode rcdovia
elaborado (km)

Projetode rodovia
elaborado (krn)

Projeto de rodwia
elaborado (km)

Prcjetode rodwia
elaborado (km)

Pro1ìetode rcdovia
elaborado (km)

Projetode rodovh
elaborado (km)

Projeto de ÍodovÍa
efaborado (km)

PÍojêto de Íodoviâ
elaborado (km)

Projeto de rodovia
elaborado (kín)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Situação

Em andamênto

Atrasado

Ern andamento

Ern andâmento

Em andamento

Ern andarnento

Em andarnsnto

Em aíËanento

Em andarnenlo

Em andamento

Êm andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Enf.
implaÍÉ.

(Mono
e

sc405lr.
Armação

sc-406,
pedras)

ciclovía
das

Vedúo(pÂ/argem P.)
ciÍoviaê

ct-
Íìâ

- S4406{eampec*tê)
cÍoüaSC4{I5, ïr,
2s210F-:cpo124

Enf. SC401 (/ Jurerê) - fr-na SG402, ïr.
nal iurisdilção

com aurn- capac. da
Ecknundo Douürawa

Rua D- Frarriscae
obras rest.

tr Entr. 10 acesso Jurerê -
cíclo'obras Bt

úanaS&4@,
praia da Daniela

2t2

tr-sG390,
Contomo

Íest"
Rasüo

obras
do

Pmj.
Pé da Sena do Rio
Viário Lauro Muller

pac. Rod. SC-155. b. Entr. SC-2SÍì (Seara)
- Entr. SG1s4 (ltá)

rest aüm. c€t-obras

BR-ac€$o ao Porto de lrnbituba,nejada
101 - Porto de lmbituba

Proj.

poranga - Petrolândia e Seg. paüm, tr pa.
trolândia - BR-282

llu-10,40 Proj.

e Pa-2021 dê
vim. da Rodovia SC-110, Tc

gR-282

e Rest e Melhora-
mentos SC-477, Tn Benedito Novo - lndaial
(Enb.8R470)

Rodovia SC-íí4, Tr. Enk BR-470 -
Costa

dade20210E:000149

acesso ao baino Sãocrítico na SC-370,
Martinho em Tubalão

Subação

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do orçamento - GEORC

178.184,50
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESÏADO DA FMENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO
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71

,30

0,00

4',|.

iËiiffiË
CJITINnlA

63.528,19

19

1

27.624,49

u.277,O1

.455,10

31

% Exêcutado

5,01

1,62

60,00

81,30

0,00

18,93

5,61

59,86

77,10

39,99

8,32

0,00

67,37

78,19

62,36

Execulado

0,18

0,35

1,20

0,81

0,00

0,38

0,06

1,20

o,77

o,24

4,02

0,00

0,54

2,50

0,31

Meta Física

3,53

21,30

2,OO

1,00

2,O0

2,OO

1,00

2,O0

1,00

0,60

0,20

0,10

0,80

3,20

0,50

Produto (Medida)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Estudo realizado
(unidade)

Estudo realizado
(unidade)

Estudo realizado
(unidade)

Esfudo realizado
(unidade)

Estudo realízado
(unidade)

Estudo realizado
(unidade)

Estudo realizado
(unidade)

Estudo realizado
(unidade)

Estudo realizado
(unÍdade)

Estudo realÌzado
(unidade)

Estudo rêalizado
(unidade)

Estudo realizado
(unidade)

Estudo reaÍizado
(unidade)

Sihlação

Em andamento

Em andamento

Atrasado

Atrasado

Atrasado

Atrasado

Atrasado

Atrasado

Abasado

Em andamento

Em andamento

Em ândamento

Em andamento

Atsasado

Atmsado

capacidade das rodoúas SC-4i6
2021 Projeto de e au-
menlo de
e SC4í7

plant. e pavim. da SC-43S,
nifácio - São MaÍtinho

tm-
Bo

de
São

projeto
trecho

doRevisão2021

Jaraguá do Sul (Ênh. BR-2BO)'
(Entr. sc-421)

SC110, Tr.
Pomerode

Am-
biental
corta a

(ECA e (EAS) trecho: SC-283 que
GLEBA I da FLONA

con-
o

para
sobreponledacabeceirasdas

Jacutinga
tenção
Rio

do esconegamento nacontenção
Tr. Laurentino - 8R470

Urubici -
escorrega-

mento na SC-í10, Km 40í,
Entr. SC.3g)

dí-
recupe-

sc-402naponteda
CarlosA.

cabeceiras
Biguaçu

ração
visa

çâo SC-427, Tr. Rio do Campo - Taió
dêProi

202 as obras de
pÍant
ente

pavim. conedor rodoviário L. Norte,
JvilÍe e Biguaçu

cabecêiras viaduto Lisboa eem Sto Antonio
rest. OAEs na SC401

2021 Proj.

exec.
prog. ambientais relativas as obras da SG
370 (Senìa Gorvo Branco)

Pombínhas,noo
Redondo

í
P

ponte
ïaió

da
Tr.14,1

cetras
2021 Proj. de cabe-

SG

(Brus-
de

SG486
Recup.

Entr.
Batisla

73
sG108,
João

na
São

taludes
que)

rGna
Queimado

conlenção
Ranchotrecho08,1sc-dovia

(entr. BR-282) - Anitápotis

Subação

0í4513

F

;s

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do orçamento - GEORC
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO
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,69

60.

0,00

19.227,15

2.769,72

2.673,63

f
F.
f
N
co
u_
00

T
F
,ë

ü

% Executado

58,34

29,55

26,98

0,00

0,00

29,57

0,00

0,00

0,00

0,00

42,49

93,89

65,57

0,00

6,08

Executado

0,29

0,15

0,13

0,00

0,00

0,06

0,00

0,00

0,00

0,00

0,21

15,96

23,28

0,00

Meta Física

0,50

0,50

0,50

0,50

0,50

0,20

o,20

o,20

0,20

0,15

0,50

17,00

35,50

0,3í

Produto (Meditla)

Estudo realizado
(unidade)

Estudo realizado
(unidade)

Estudo realizado
(unidade)

Estudo realizado
(unidade)

Estudo realizado
(unidade)

EsÍudo realizado
(unidade)

Estudo rêalizado
(unidade)

Estudo palizado
(unidade)

Estudo realizado
(unidade)

Estudo realizado
(unidade)

Estudo realizado
(unidade)

Projeto de rodovia
elaborado (km)

Projeto de rodovia
elaboÍado (km)

Rodovia pavimen-
tada (km)

Rodovia pavimen-
tada (km)

Situação

Em andamento

Atrasado

Atrasado

Atrasado

Em andamanto

Em ândamento

Em andamento

Em andamenlo

Em andamento

Em andamento

Atrasado

Atrasado

Em andamento

Em ândamento

rod-

Mornas)
sc'435,

do
na

Chapadão
contenção

acêsso
Wagner

enlr
Projeto

Tr.
Alfredo

sc-350,rod.
Lageado

na
Sc.êntr.

contenção
l€lmosVidaltrsc-486,rod.

rod. SC-108, trecho entre São João Batista
e Major Gercino

81 nade

de ta-
Tr. entr. acesso Donalude rod. SC-340,

Emma - PÍêsidêntê Getúlio

na

tq,tr.D.Joaquim - Botuverá (Seg 1), SC-
412, tÍ, llhota - Gaspar

de contenção
des na rod. acesso a José Boiteux, tr. SC-
340 - José Boiteux

talu-de
des na rod. acesso Dona Emma, f. entr
Sè340 - Dona Emma

mento e Exec. programas ambientais obras
do acesso Norte de Blumenau

do canal de acesso a lagoa de Stoposição
Antônio - LagunalSC

de obras de trans-

SC-465, T. Macieira-
S.M

par-Brusque, Pavim.
Aroio T. e SC-492,7

Proj. T

doRio
14t446,

o.
sc-1

Cont.
e
P.Tr.

Sul

rod. SC-390, Tr. Pedras grandes
(BR-101)

da pavim.
- Tubarão

Obras

do
dovia SC484, trecho Guatambu - Caxambu
2021 da+

Subação

014516

014517

014749

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do orçamento - GEoRc
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECREÏARIA DE ESTADO DA FMENDA
DI REÏORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO áiiifÃË

CATARF{A

tl.
ITJ

o
oooooo

o
o
E
o
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õ
oc
o
x
c)
J
(ú
Ëo
CLÈ
.ctto
CD
()
tul,

6o
u2

o
a.oq
6Ëo

a
CL

c
0).=o
o
(D
6
al,
(D
oú
(!-
'õ
c

r{I)
(I)

cot)
(ú

ctÈ

,58

0,00

3.0

1

0,00

oE(s
c
6
6
(g

294.

F
il-
b

os

0,00

61,08

61,08

48,37

0,00

0,00

2,27

0,00

17,73

20,00

0,00

0,00

0,00

58,26

0,00

0,05

0,00

0,61

2,79

4,05

0,00

0,00

4,12

0,00

0,11

o,02

0,00

0,00

0,00

0,58

0,00

70

o,00

't,00

4,56

8,37

2,35

0,55

527

0,í5

0,60

0,10

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

reabilitadaÉãdtiá
(km)

Obra executada
(unidade)

Obra executada
(unidade)

Rodovia reabilitada
(km)

Rodovia reabiliiada
(km)

Rodovia pavimen-
tada (km)

Rodovia reabilitada
(km)

Rodovia pavimen-
tada (km)

Obra executada
(unidade)

Obra executada
(unidade)

Aporte realizado
(unidade)

Unidade construÍda
(unidade)

Unidade construída
(unidade)

Unidade construída
(unidade)

Unidade conslrulda
(unidade)

Unidade construída
(unidade)

Situação

Em andamenio

Atrasado

Atrasado

Em andamento

Atrasado

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamenlo

Em andamento

Em andamento

Objeto Execução

recupèSupervisão +
ração do pavim. acesso Mirim Doce, Tr
Entr BR-470 - Mirim Doce

74 Superv. + execução obras
reab. SC-401, tr. ponte sob rio Ratones -
entr. SC-404(ltacorubi)

du-e
plicação do acêsso industrial no município
de Joinülle

da+
dovia 5è108, Tr. Entronc. BR-i01 até a
rua ïen. Antônio João

Rodovia Gov. Jorge Lacerda - Acesso Sul
de Griciúma

das obras da20210E000116

SG350, trecho Abelardo Luz - passas
Maia, Lotes 01 e 02

rod.+ Superv.

de Rest.Superv. +
da rod. SC-í 10, trecho Pé da Sera (p/ Ja-
raguá do Sul) - Pomerode

plantação
Rogerio -

de im-e
e pavim. Rod. SC-451, Tr. Frei
Fmiburgo

+
planl
P'alia

pavim. SC-108, tr. Jacinto machado -
Grande

tauração da
cho BR-l01

tre-Sangão),(Acesso
Sangão

93 + Obra de res-

SC, BR-470, trecho Navegantes - lndaial -
Vale do ltajaÍ

Íederal ern

do Presídio Femínino em Joinville

Segurança c.iln-dos Sistemas de Preve.e
cândio-Penit. Curitibanos.

Bem -t

lndustrial de Blumenau

Saúde Penitenciária de Chapecó
de

dio de Concórdia
t-

Subação

0't4777

0í5033

015017

015048

015103

0Í51 16

4151'24

015'142

015149

015171

010924
Fundo

rio do Eslado de Santa
Catarina - FUPESC

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do oçamento - GEORC
40

41

F

P
ág

in
a 

19
2.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
08

1.
7/

20
22

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO iiáïffiË

GATARNU\

ILuo
oo
6ooo
CL
o
o
E
o

;
o
E
{,
xoI6Èo
o-
È
j
o
o)
d
o.
6
{t)a
oi
o.
CD
o.

6
Ëoclì
o
o.
E
0)z,
6
o
0)oooo(!
d
o

(l,
(,

o.(J
(5
(g

1.71

4.9t8.

92,il

100,00

M,65

0,00

89,28

14,37

41,39

't,36

38,91

60,00

58,69

0,00

65,13

0,00

0,93

1,00

o,45

0,00

0,89

1,29

2,A7

0,04

0,39

0,36

0,59

0,00

1,30

0,66

0,00

1,00

1,@

1,00

1,00

í,00

9,00

5,00

3,00

í,00

0,60

1,00

0,70

2,0a

1,00

2,00

Unidade constuída
(unidade)

(unidade)

(unidade)

Unidade consiruída
(unidade)

Unidacle construída
(unidade)

Unidade construída
(unidade)

Unidade construída
(unidade)

Unidade conCtrutCa
(unidade)

Unidade construída
(unidade)

Equipamento for-
necido (unidade)

Unidade construída
(unidade)

Projeto apoiado
(unidade)

Area construÍda
(m2)

Area construídã-
(m2)

Area construída
(m2)

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Em andamento

Pe-

e

dao

Suba@

rede
JoinvilledeFemininanitenciária

BrusquedeUPAaacessodeção

r)I

Penitenciáriada
(UnidadeSuldoCristovãoSãode

de
de

Penitenciário
Construçâo

Cornplexono
2021
galpões
Chapecó

de Chapecó

nino de Tubarão

galpões no Complexo
Cristovão do Sut

de SãoPenítenciário

gaÍt'oes no Complêxo
nhanduba ltajaí

Ga-de

de
Criciúmanapão

de

de 03

gal-

do de
esgotamento no Bairro Lênçol em
São Bento do Sul.

em São Bento dode Penitenciária lndustrial
Sul.

PúblÍco -

implantação do plano
Biguaçu

Básico Ambiental de

municípios
projetos

nos
de

PresÍdiode
Blumenaue

construção
Araranguá

2021
para
de

Público -

projetos
munÍcÍpiopara construção de presÍdio no

de Biguaçu

Criciúma
projetos
desemiabertodoconstrução

Blumenau

2021
para
e

01 11 18

012548

014886

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento _ GEORC
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ESTADO DE SANTA CAÏARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO

2.2.2Proietos em Andamento do orçamento de rnvestimento

em

tr
ulo
oa.oooo
o-
o
o
E
o
c
õ
o
Eo
xoj
.g
o
CLÈ
.oj
oo
da
dto
6
at
o.
CDq
õ
oè
g,
À
E
0)

=6
o
ooooo
(ú

d
o

.ú)
6)

o(.)
g
aúÀ

484,

am

Em

obra Em

2021

0

siliiüiiFr,
CATARnlA

Abaixo estão relacionados os projetos cadastrados e atualizados até 31l12t2oz1ou rnais que se encontram nas situações: em andamento,
:3i'-X1ËJJ;,i3:ï1ã$iJIì5:j:ã:$tljfi,:,.ï"ïtffi,Ë".-rii*;ti';; Ã coruna "rnvestiméntà;,p,"""nta o varornnanceíro rearizado no objero

Ïotal de 106 projetros em andamento do orçamento de lnvestimento com o valor total realizado em 2021 deR$ 1.035.145.g30,76.

410021 CE-
LESC Gera-
ção S.A

410A2:2 CE-
LESC Distri-
buição S.A"

014

014198

014
AA

grupo - rede

Em

Melhoria e manutenção alta andamento

e manutengão alta tensão Em andamenlo

em redes andamento

ramais de

de máquinas, e andamento

Em andamento Aporte capital em

Rede de

andamento de
trica urbana melhora (uni-

Meio arn

dade)

qualidade e 582,00 769,00

alta manlida 420,00 382,00

mantída

adquirido

19.

Man

e
,00

318,42

5,76

,a

Combate elé-

2021

entrada

31

777,54

de
,00

equipamentos 0,64

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do ôrçamento - GEORC
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w ESTADO DE SANTA CAÏARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO ËÃiïüË

CATARBIA

Companhia
Catarinense
cle Águas e
Sanea-
mento - GA-
SAN

e renovação
drometria e equlpamentos diversos - região SC

e renovação do parque
NORTEdroÍÍÌetria e equipamerúos diversos -região de

hi- Em andamento

IL
ulo
ooaoóo
q
o
0)
E
o

õ
o
q)

x
o)
-l-(E

o
o-
-oj
o
CD
o'tt
do
!1,

o)
CL
CD
6

Ëo
o-

=oo-
c
0)

=(t,
o
lD
IDo
c)oo
(rí
ó
e
0)
co()
(E

G
ÍL

,o2

0,50

0,50

0,50

50

(uni-

da

e renovação do parque hi- Em
drometria e equipamentos diversos- região OESTE de
SC

Em

Aquisição equipamentos de andamento

slA andamento Obra
Alta

em SC

de andamento
a em sc

de vinculadas andamento
OESTE da em SC

de
do
e

e gestão andamento

de

São
e

e ampl. das distrÍbui-
dê CASAN em
Exp., melh e redes de eEm

boosters de água- região NORïE|r'ALE da CASAN em
SC

0,33 0,33

4.066.
009596

059

013025

013028

3057

implantado

45,74

8,92

72

da

Programa

andamento Obra executada

Obra executada

executada

oE
(ú
c'õ
o(!

ì
F

Ernde intaestruturas
CASAN

e de da em SC
e ampl.das

boosters de água-região METROPOLITAMda

Exp., e de Em executada

dist e
CASAN

\
Ò
\^

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do orçamento - GEORC

Em andamento executada
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DI RETORÍA DE PLANEJAMENTO ORçAMENÏÁRIO

LL
uto
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CL
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E
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õ
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o
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.!(E
Lo
o-È

-clto
ct,
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o.
(E()
!2
(l)
o.
CD
6
6Ëo
CL

=o
s
c)
=U>

o
Q)o
at,
(D
o
r9

d
õcg
o
oo
6
(ú
ÍL00

0,50

0,50

0,s0

0,fl)

oovERa{o

menlo
melh e das redes de esgota- andamento

da em SC
Exp., e redes dê esgota-

sanitário- em
e ampl. das redêsde esgota- Ern

da em SC
Exp., ê amd. das de esgota- Em

mento sanitário- Região METROPOLTTAM da CASAN
em SC

SUL
de poços para captação de Em andamenlo Obra

de
de poços para de andamento

da de

da OESTE
captação de andamento

de poços para Em Obra
CASAN SC

DO
poços paltl captação dê

no Rio do
Em andamento

Expansão, melhorias e das andamento Obra execuladade ò CASAN SC
ê das andamentocapta@es de água - regíão NORTE/ VALE da CASAN

em SC

de
Em

SC

Obra

executada

Obra executada

execulada (unidade)

executiada

executada

(unidade)

execulada

executada

executada

GA6ppro

127,01

65

66,30

466.287

0,50

100,00

100,00

0,25

00,00 447

50,00

797.491,15

.2s3,45

.395,66

captações de água- região
SAN

Expansão,

servação de água - região
sc

de água- região

Expansão, e
dê - Obras

de
Exp., e ampl.

e

da

NORTEA/ALE da

e
OESTE

melh e ampl. das estações de

eam da re- andamento
em

e

Em

tra- Em andamento

da
das
cA-

01

tamento de água - Região
sc

Exp.,

em
r+ andamênlo Obra executada

da re-
em SG

da r+
da CASAN

de re- andamento executada

tra- andamenlo executada

tra- andamento Obra executada
em

.701
e

da SC 0,50

Gerêncía de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento - GEORC

Obra executada (unidade) 0,ít 0,50 í00,00 't54.884,47
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coo
6
(E
L

0,

0,00o,25

0,50

Em

Em

tra-

tra-
sc

iiiiffiË
CATINnlA

tamento de água- Região
e ampl. de tra- andamento

sc da CASAN

e EMB-
Exp., melh e das de Em

da €m

bruta ERAB -
Exp., melh e das de

CASAN em SC
e adutoras de água

bruta e SC
melh e ampl. das

bruta e ERAB - Região METROPOLITANA da CASAN
em SC

sistema andamentodo
melh e ampl. das

executada

Obra execuúada

executada

Obra

100,00 2.

50,00

7

4
Em

o14729

4731

tada e

SC

da
adut. de
em SC 0,50

0,50

e
tada ERAT's- da

tada e
Exp., e das adut. água

em

executada
da

e ampl. tra- andamentotada e ERAT's- Região METROPOLÍTANA dasc

nas
melh e estações

em SCda

de
Exp., melh e ampl. das estações elevató- Obra

da em

de
Exp., ê das Em ObraOESÏE CASAN sc

rias de esgoto Em Obra executada
em

tamento de
melh e ampl. das estações tra- andamenlo

SUL da CASAN em
e ampl. de tra- andamentotamento dê esgoto - Região NORTEA/ALE da CASAN

Exp. , melh e das estações
em

Exp., melh e das de Em andamento Obra executadatram de esgosto- Região METROPOLITANA da CASAN

Sul
do Barra

593.

o,25 50,

50,00

100,00

0,s0

00

(unidade)

,36

0,00

,20

3

(un
100,

de

7

oNv!
gE

I

executada

Gerência de Elaboraçâo e Acompantramento do Orçamento _ GEORC

Em executada 0,55
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w ESTADO DE SANTA CAÏARINA
SECREÏARIA DE ESTADO DA FMENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTAR]O ii,[iffiFË

GAÌIRnlA

Em andamentodo SES

4 Ampliação do Em andamento execulada
97,50

5Am do SES Em

Ampl (Saco Mte
e

andamento Obra executadaJoão Paulo e Sto 0,í 1 .070,00

da Entrada
Drenagem e M+ Obra executada o,27

do SES Em 0,26

0 Superv e Físcaliz JICA ampli- Em
SES nos 00 4. 137,64

do executadada lnsulareBaciasDe 92
do Em andamênto conshuída ouPorto

410026
SCPar Porto
de lmbituba
S.A"

de ares condicionados andamento Edificação construída ou 15 13 86,67 21
11 interna Rede

vtas 0,98 196,00

Setorizada
andamento Rede 75 17

nobreaks e de andamento elétrica 0,í0 0,10

a andamento

através
as micro ê pequenas empresas Em andamento crédito

10

dio e
as ernpresas cataÍinensês de mé_ créditoatravés de de crédito
o sistema andamenlo créditode de crédito
o Em

com de
0í4815 dos Em andamento

cy'baixo de crédito
crédito

2.

Fonte: FF,2A22.

O presente relatório informou o valor de R$ 265.495.g05 na conservação do patrimônio público no ano de 2A21e o total gasto em subações de projetos em'situação Em Andamento, Paralisado ou Atrasado do orçamento de fiscal e de segurídade e no orçamento de investimentos novalor de R$í .03S. 1 45.830,26.
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(U
(tr
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75

0,

0,30

nas

na

e

e

nas

o14

01410029
Âgência de
Fomenúo do
Estado de
Santa Gata-
rina S.rd.

76

o

Ì

.)>.
'i

Gerência de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento _ GEORC

social no valor de R$ 708.13g.52A,4A
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PARECER PRELIMINAR 

 

Referência: Projeto de Lei nº 0081.7/2022 

Procedência: Governamental 

Assunto: “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 

para o exercício financeiro de 2023 e estabelece outras 

providências”. 

 

 

Relator: Deputado Marcos Vieira. 

 

Senhoras Deputadas e 

Senhores Deputados, 

 

1 - RELATÓRIO 

 

  Usando das prerrogativas regimentais que nos concede o art. 130, inciso VI, do 

Regimento desta Assembleia Legislativa, AVOCAMOS o Projeto de Lei em 

referência, que “dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro 

de 2023 e estabelece outras providências”, que tramita nesta casa sob o número do 

PL/0081.7/2022, encaminhado a esta Casa Legislativa pelo Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado, cuja Mensagem de nº 1109/2022, se faz acompanhada da 

Exposição de Motivos - EM nº 99/2022, da Secretaria de Estado da Fazenda, a qual 

destaca o desdobramento do Projeto de Lei em sua disposição, seus Capítulos, Seções 

e Disposições Finais. 

Passamos a fazer a análise, comparando com as Leis de Diretrizes 

Orçamentárias - LDOs editadas após a Constituição de 1989, propositora deste preceito 

pré-orçamentário, constato que o Projeto de Lei – PLDO em análise apresenta algumas 

P
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2  

alterações com relação aos anteriores, seguindo todos os dispositivos constitucionais 

que definiram a forma de sua elaboração. 

De conformidade com as disposições do artigo 165, § 2º da Constituição 

Federal: 

“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 

estabelecerão: 

.............................................................................................  

“§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as 

metas e prioridades da administração pública federal, 

incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária 

anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 

estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 

oficiais de fomento”. 

De acordo com o § 3º do artigo 120 da Constituição Estadual, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias:  

“I- arrolará as metas e as prioridades da administração pública, 

incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente; 

II- orientará a elaboração da lei orçamentária anual;  

III- disporá sobre as alterações, na legislação tributária; 

IV- e estabelecerá a política de aplicação das agências        

financeiras oficiais de fomento”. 

Estabelece os critérios e o pagamento dos precatórios judiciais e os limites, 

percentuais de participação dos Poderes Legislativo, Judiciário, Ministério Público e da 

Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, na Receita Líquida 

Disponível, parâmetro para a elaboração de suas respectivas propostas orçamentárias. 
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O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentária versa ainda em conformidade com 

o Art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 

04/05/2000): 

“Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto 

no § 2º do art.165 da Constituição e: 

I - disporá também sobre: 

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada 

nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no 

art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos 

resultados dos programas financiados com recursos dos 

orçamentos; 

f) demais condições e exigências para as transferências de 

recursos a entidades públicas e privadas; 

II - (VETADO); 

III - (VETADO) 

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas 

anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 

despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida 

pública, para o exercício a que se referirem e para os dois 

seguintes. 

§ 2º O Anexo conterá, ainda: 

P
ág

in
a 

20
5.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
08

1.
7/

20
22

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 
 

4  

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano 

anterior; 

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e 

metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 

anteriores, e evidenciando a consistência delas com as 

premissas e os objetivos da política econômica nacional; 

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 

exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos 

obtidos com a alienação de ativos; 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos 

servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza 

atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 

receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado. 

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos 

Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros 

riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 

providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

§ 4º A mensagem que encaminha o projeto da União 

apresentará, em anexo específico, os objetivos das políticas 

monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as 

projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda 

as metas de inflação, para o exercício subseqüente”. 
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2 - DO CUMPRIMENTO DO PRAZO PARA ENCAMINHAMENTO DA 

PROPOSTA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 

 

Encaminhado ao expediente da Mesa, em 19 de abril do ano em curso, e lido no 

Expediente, tem-se como cumprido o disposto no inciso II do artigo 35 da ADCT: 

“Art. 35 – Até a entrada em vigor da legislação prevista no 

art. 121 da Constituição Federal/1988: 

I ............................................................................................ 

II – O projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 

encaminhado até oito meses e meio antes do encerramento 

do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

encerramento do primeiro período da sessão legislativa”. 

Seguiremos com a análise preliminar dos itens, a fim de verificar o cumprimento 

das exigências constitucionais e legais citadas anteriormente. 

 

3 – ANÁLISE 

Este Relator, em análise preliminar, examinará a proposta formulada pelo Chefe 

do Poder Executivo, traçando diretrizes da política a ser executada, submetida à 

aprovação deste Poder para o exercício de 2023. 

Segundo a Secretaria de Estado da Fazenda, a peça em análise tem como 

principal finalidade orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2023 (LOA 

2023) com as diretrizes, os objetivos e as metas da Administração Pública Estadual, 

tendo em vista os princípios orçamentários e as metas fiscais, conforme as regras 

contidas na Constituição Estadual e na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de 

maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

P
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Com base na emenda constitucional (EC) nº 109/2021 a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias teve ampliada a sua gama de competências, conforme o texto atualizado 

do art. 165, § 2° da Constituição Federal. 

“A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 

da administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política 

fiscal e respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da 

dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá 

sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 

aplicação das agências financeiras oficiais de fomento”. 

A Emenda Constitucional nº 109/2021 (EC-109/2021) faz parte de um conjunto 

de alterações constitucionais sugerido pelo Ministério da Economia e tem como 

objetivo impor medidas de controle do crescimento das despesas obrigatórias 

permanentes, no âmbito dos orçamentos fiscal e da Seguridade Social da União, 

Estados, Municípios e Distrito Federal. O caráter central da emenda é a limitação do 

gasto com serviços públicos prestados à sociedade, assim como na emenda do Teto dos 

Gastos (EC-95/2016), que impede que o governo amplie os investimentos em serviços 

públicos para além da inflação, por 20 anos. No caso da EC-109, é criado um critério 

baseado na relação entre despesas e receitas correntes, para justificar o controle das 

despesas públicas nos estados, DF e municípios e, no caso da União, a relação entre a 

despesa obrigatória primária e a despesa primária total. 

Com o novo texto, a LDO deve abranger assuntos como a sustentabilidade da 

dívida pública. Como este tema ainda carece de legislação complementar, por ser 

norma constitucional de eficácia limitada, foi previsto de forma preliminar na presente 

proposta quando da fixação das diretrizes que permearão a elaboração do orçamento. 

Também, uma nova diretriz incluída no presente projeto diz respeito à política 

estadual de investimentos, incluindo programas que tratem da municipalização de 

recursos para desenvolvimento, os quais serão realizados por meio do planejamento e 
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da execução de programas que tenham como objetivos investimentos estruturantes que 

permitam o desenvolvimento do Estado de Santa Catarina, incluindo os municípios 

catarinenses, principalmente nas áreas de educação, saúde, segurança, 

desenvolvimento social, econômico e infraestrutura, a fim de promover a geração de 

renda e a melhoria da qualidade de vida dos catarinenses. 

Nessa esteira, nunca é demais frisar que a citada Emenda Constitucional se 

preocupou também com o equilíbrio fiscal dos entes subnacionais, para garantir 

sua liquidez e pagamentos de seus compromissos. Para tanto, foi criado um 

mecanismo de ajuste fiscal que veda diversas despesas em todos os Poderes, órgãos 

e entidades da administração pública quando a relação entre as despesas correntes e 

receitas correntes ultrapassar o montante de 95% (noventa e cinco por cento), 

conforme consta do art. 167-A da Carta Federal. Na última verificação, realizada 

em dezembro de 2021, esse indicador da Poupança Corrente – EC n° 109/2021 

para Santa Catarina foi de 86,42%, o que denota a necessidade de cautela na 

assunção de novas despesas correntes, especialmente aquelas obrigatórias de 

caráter continuado. 

Além disso, atualmente, a EC n° 114, de 16 de dezembro de 2021, também 

alterou a Constituição Federal de 1988, acrescentando dispositivos relacionados ao 

pagamento pelos entes federados de seus débitos oriundos de sentenças judiciais 

transitadas em julgado constantes de precatórios judiciais, o que levou o Estado a 

adequar os seus instrumentos de planejamento para 2023, a fim de resguardar as 

suas finanças públicas e de continuar provendo os serviços públicos de maneira a 

suprir as necessidades e os interesses da sociedade catarinense. 

Cumpre destacar que as prioridades da Administração Pública Estadual terão 

procedência na alocação dos recursos no projeto de lei orçamentária anual para o 

exercício financeiro de 2023, atendidas, primeiramente, as despesas com as obrigações 

constitucionais e legais e as despesas básicas. 
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Ainda, com base nas determinações contidas na LRF, neste projeto estão 

dispostas as regras para o alcance do equilíbrio entre as receitas e as despesas, além das 

regras sobre o estabelecimento dos critérios e as formas de limitação de empenho e 

sobre a transferência de recursos a entidades públicas e privadas, além dos 

demonstrativos exigidos, quais sejam:  

“o Anexo de Metas Fiscais, que demonstra o resultado primário e 

nominal e o montante da dívida pública, avalia o cumprimento das 

metas relativas ao ano de 2021; demonstra a evolução do 

patrimônio líquido: avalia a situação financeira e atuarial do 

regime próprio de previdência dos servidores públicos, e evidencia 

a estimativa e a compensação da renúncia de receita e da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; e o 

Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos 

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas pública”. 

É importante também reconhecer que os parâmetros e as projeções estimadas 

nesse Projeto de Lei carregam um elevado grau de incerteza econômica e volatilidade, 

como consequência tanto da grave pandemia do Covid-19 no país e o mundo, como 

também da guerra que atualmente vem sendo travada na Europa, com importantes 

repercussões socioeconômicas mundiais, o que obriga a realização de um planejamento 

conservador, com o equilíbrio necessário. 

Em 2021, apesar de ainda vigorarem medidas restritivas para a circulação de 

pessoas e setores econômicos, Santa Catarina acabou o ano com um saldo de geração 

de aproximadamente 168.000 novas vagas no mercado de trabalho, representando 

6,15% do total de empregos criados no Brasil, alcançando a 5ª posição nacional no 

ranking de estados-membros geradores de empregos, de acordo com os dados 

CAGED. Isso demonstra uma resiliência frente à crise e uma reação positiva da 

economia do Estado desde 2021, com o início da vacinação em massa para Covid-19, 

P
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que trouxe uma melhora na imunização da população, é percebida uma retomada de 

crescimento econômico na economia global e local. 

Dados do Fundo Monetário Internacional (FMI) demonstravam um crescimento 

de 5,2% para a economia brasileira em 2021 e de 5,9% para a mundial. Santa Catarina 

apresentou um desempenho positivo na ordem de 8,3%, de acordo com dados da 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), sendo 

destaque nacional. O resultado demonstra a competitividade da economia catarinense e 

a continuidade do avanço do Estado na participação no PIB nacional. 

As pesquisas realizadas pelo Banco Central do Brasil (BACEN) junto as 

principais instituições financeiras do país e resumidas no relatório Focus do BACEN 

apontam uma expectativa, para o período de 2022 a 2025, de um crescimento do PIB 

nacional em 2022 de 0,49%, de 1,43% em 2023 e de 2,00% para 2024 e 2025 – 

expectativas menores que as apresentadas em 2021. Cabe ressaltar que de acordo com 

a SDE, no Boletim Indicador Econômico – Fiscais de fevereiro de 2022, a média de 

crescimento do PIB Santa Catarina dos últimos cinco anos foi de 4,04%. Neste sentido, 

o indicador foi utilizado na reestimativa de algumas receitas tributárias, visto que Santa 

Catarina cresce acima do PIB Nacional. Caso novas revisões significativas sejam 

realizadas ao longo dos próximos meses, as metas fiscais fixadas nesta LDO 2023 

precisarão ser reavaliadas na elaboração da LOA 2023 para se adequarem ao novo 

cenário econômico.  

Mais uma vez ressaltamos que após 34 anos da experiência brasileira na edição 

de leis de diretrizes orçamentárias, verificamos que a LDO, lei de caráter transitório e 

válida apenas para o exercício a que se refere, dispõe sobre um conjunto de regras que 

tratam da execução orçamentária e financeira e da respectiva fiscalização, em situações 

não previstas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
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Constatamos a existência de diferenças entre o PLDO ora em análise e a Lei nº 

18.170, de 27 de julho de 2021 – LDO, especialmente no que tange os preceitos 

relativos às Emendas Parlamentares Impositivas. 

 

3.1 - Das Metas e Prioridades da Administração Pública Estadual para 2023 

 

A expressão “metas e prioridades”, dentro do contexto constitucional, já 

consagrada nas LDOs anteriores, refere-se às metas físicas, definidas como a 

quantidades de produto a ser ofertado para o alcance de objetivos, denominando-se 

ainda como prioritárias o atributo de programações que têm precedência na alocação 

de recursos. 

O objetivo do Anexo de Metas e Prioridades é identificar, dentre os programas, 

ações e subações do Plano Plurianual 2020/2023, as metas e prioridades da 

administração pública estadual para o exercício financeiro de 2023, consideradas 

estratégicas por contemplarem os contratos de obras e serviços, em execução, 

importantes para a consecução dos objetivos do PPA, no intuito de orientar a 

elaboração e execução da lei orçamentária anual. 

Além das Prioridades da Administração Pública Estadual, constarão 

obrigatoriamente da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023, as despesas 

com as obrigações constitucionais e legais e as despesas de funcionamento dos Órgãos 

e das entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 
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3.2 Do Anexo dos Riscos Fiscais – Passivos Contingentes (Art. 4º, § 3º da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000) 

 

 

Em cumprimento ao art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000, o 

presente Anexo conceitua e classifica os riscos fiscais, avalia os passivos contingentes, 

e procura identificar e contextualizar condicionantes que possam afetar as contas 

públicas. 

 

O anexo de Riscos Fiscais, fl. 34 do PLDO, compreendem a frustração da receita 

corrente em relação às metas fixadas, além da expansão da dívida e da despesa acima 

das previstas. Ao contrário das despesas programadas, a efetivação de passivos 

contingentes pode vir a representar risco para a gestão orçamentária estadual. Entre os 

riscos com estas características encontram-se os passivos contingentes relativos às 

ações movidas contra a Administração Pública Estadual. A identificação destes riscos 

se faz a partir do levantamento pela Procuradoria Geral do Estado das ações que 

tramitam na justiça e que poderão impactar o Tesouro Estadual. 

A partir de um comparativo dos Riscos Fiscais da Lei nº 18.170 DE 27 DE 

JULHO DE 2021, - LDO, com o referido Projeto em análise, (quadros abaixo), essa 

Relatoria demonstra as Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, uma redução 

acentuada de R$ 12.066.525.743,02 (doze bilhões, sessenta e seis milhões, quinhentos 

e vinte e cinco mil e setecentos e quarenta e três reais), representando -78,92%. 

Conforme determina o art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, 

o presente Anexo conceitua e classifica os riscos fiscais, avalia os passivos 

contingentes, e procura identificar e contextualizar condicionantes que possam afetar 

as contas públicas.    
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Quadros 1 e 2 - COMPARATIVO DOS ANEXOS DE RISCOS FISCAIS 
 

LEI Nº 18.170 DE 27 DE JULHO DE 2021 
 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO II 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E 

PROVIDÊNCIAS 
LDO 2022 

 
ARF (LRF, art 4º, § 3º)      R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais 13.057.031.303,83 

Em se tratando de litígio 
judicial, caberá ao Poder 
Judiciário a decisão final. 
Assim, o Estado tem feito 
o acompanhamento das 
demandas de forma 
manual até que a 
integração prevista com o 
Tribunal de Justiça e a 
Procuradoria Geral do 
Estado esteja concluída. 

13.057.031.303,83 

ESC - INVESC 8.638.473.533,99 

ESC - LFTSC - Letras do 
Tesouro - Lei nº 
10.168/1996 

3.358.738.464,37 

ESC - CELESC 21.669.527,96 

ESC - DEBITOS DIVERSOS 1.023.363.052,69 

EPAGRI 5.357.006,43 

UDESC 9.275.398,49 

SANTUR 154.319,90 

Avais e Garantias Concedidas 1.719.479.957,90 Operações ocorrendo 
normalmente, sendo que 
os relatórios são 
encaminhados para SEF 
visando o 
acompanhamento e 
registro dos valores 
amortizados. 

1.719.479.957,90 

CASAN 769.218.014,70 

CELESC 950.261.943,20 

Assunção de Passivos    

Assistências Diversas    

Outros Passivos Contingentes    

SUBTOTAL (1) 14.776.511.261,74 SUBTOTAL (3) 14.776.511.261,74 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Frustração de receita 453.720.612,14 Limitação de empenhos 453.720.612,14 

Discrepância de projeções: 
Crescimento Vegetativo da 
Folha Salarial 

59.846.907,79 Limitação de empenhos 59.846.907,79 

SUBTOTAL (2) 513.567.519,93 SUBTOTAL (4) 513.567.519,93 

TOTAL (1+2) 15.290.078.781,67 TOTAL (3+4) 15.290.078.781,67 

Fonte: Diretoria do Tesouro – DITE e Diretoria de Planejamento Orçamento - DIOR 

 

 
PL N.º 0081.7/2022 

 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO II 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E 
PROVIDÊNCIAS 

LDO 2023 
 

ARF (LRF, art 4º, § 3º)      R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais 1.540.789.244,77 

Em se tratando de litígio 
judicial, caberá ao 
Poder Judiciário a 
decisão final. Assim, o 
Estado tem feito o 
acompanhamento das 
demandas de forma 
manual até que a 
integração prevista com 
o Tribunal de Justiça e a 
Procuradoria Geral do 
Estado esteja concluída. 

1.540.789.244,77 

LFTSC 1.396.117.606,72  

Sistema de vencimentos 

 

72.317.745,85 

 

Convênios 72.353.892,20  

   

   

   

  
 

Avais e Garantias 
Concedidas 

1.682.763.793,88 
Operações ocorrendo 
normalmente, sendo 
que os relatórios são 
encaminhados para 
SEF visando o 
acompanhamento e 
registro dos valores 
amortizados. 

1.682.763.793,88 

CASAN 532.686.044,19  

CELESC 1.150.077.749,69 

 

Assunção de Passivos    

Assistências Diversas    

Outros Passivos Contingentes    

SUBTOTAL (1) 3.223.553.038,65 SUBTOTAL (3) 3.223.553.038,65 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

    

    

SUBTOTAL (2) - SUBTOTAL (4) - 

TOTAL (1+2) 3.223.553.038,65 TOTAL (3+4) 3.223.553.038,65 

Fonte: Diretoria do Tesouro – DITE 
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Continuando nossa análise, Segundo a Secretaria de Estado da Fazenda, 

importante destacar que apesar das medidas de combate às crises econômicas e 

humanitárias, o Brasil sofre com o choque da inflação, desestruturação de 

cadeias industriais, aumento de preços das commodities (como do petróleo) e a 

desvalorização cambial do Real, fazendo com que a recuperação do país fique 

prejudicada. O Banco Central do Brasil reduziu a taxa Selic para 2,00% em 

2020, mas para 2021 acelerou o aumento, passando para 9,25% no final do 

ano, com expectativas de novos aumentos ao longo de 2022, que já consta na 

casa de 12,75% a previsão para o final de 2022, como medida para conter a 

inflação, que já está a uma taxa acumulada de IPCA de 10,34% no período de 

12 meses em fevereiro de 2022. 

De acordo com o Banco Mundial, a recuperação global desacelerar-se-á 

como resultado de possíveis novos surtos de COVID-19, menos políticas de 

apoio e prolongados gargalos de oferta e expectativas de inflação e estresse 

financeiro. Se, no futuro, alguns países precisarem reestruturar sua dívida, a 

recuperação poderá ser mais difícil que no passado. As mudanças climáticas 

podem aumentar a volatilidade dos preços das commodities, e tensões sociais 

podem se multiplicar como resultado da maior desigualdade resultante da 

pandemia. Esses desafios ressaltam a necessidade de os países continuarem a 

promover a vacinação ampla e generalizada de suas populações, aumentarem a 

sustentabilidade de suas dívidas, enfrentarem as mudanças climáticas e a 

desigualdade e diversificarem suas economias. 

Para o restante do exercício de 2022, as expectativas, portanto, não são 

das melhores. O PIB deverá decrescer e o crescimento do mercado encontrará 

obstáculos, diante das dificuldades enfrentadas pelo país. A inflação, que já 

ocasionou uma forte alta dos juros, deverá seguir com tendência de alta em boa 

parte do ano, limitando o poder de consumo das famílias. Também as 

incertezas típicas de ano de eleições, que prorrogam investimentos, 
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principalmente os privados, agora se somam aos efeitos desastrosos na 

economia internacional provocados pela Guerra na Ucrânia. 

Com isso, o cenário para o ano que vem ainda traz incertezas e os 

desafios que a economia mundial precisará enfrentar se renovam. Seja no 

enfrentamento aos entraves para o crescimento econômico, influenciado mais 

recentemente pelo conflito armado na Europa, seja no abrandamento dos 

efeitos sociais desastrosos desses dois anos de pandemia. 

O anexo de Metas Fiscais busca rever, conforme a mudança nos 

cenários econômicos nacional e estadual, as projeções realizadas em exercícios 

anteriores, adequando estas metas à realidade e indicando previamente o ajuste 

que o governo deverá fazer de modo a garantir o equilíbrio fiscal. 

 

3.3 - Do Anexo de Metas Fiscais Anuais (Art. 4º, § 1º, II e § 2º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 101 – LRF, o 

Anexo de Metas Anuais do PLDO 2022, fls. 41 e 42, LDO-2023, estabelece a 

meta de resultado primário do setor público consolidado para o exercício de 

2022 e indica as metas de 2024 e 2025. A cada exercício, havendo mudanças no 

cenário macroeconômico interno e externo, as metas são revistas no sentido de 

manter uma política fiscal responsável. 

 

O objetivo primordial da política fiscal do governo é promover a gestão 

equilibrada dos recursos públicos, de forma a assegurar a manutenção da 

estabilidade econômica e o crescimento sustentado. Para isto, atuando em linha 

com as políticas monetárias e creditícias do Governo Federal, o Governo 

Estadual, procura criar as condições necessárias para reduzir de forma gradual o 

endividamento público líquido em relação ao PIB e melhorar o perfil da dívida. 
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Nesse sentido, anualmente são estabelecidas metas de resultado primário 

no intento de garantir a solvência intertemporal da dívida pública. Por sua vez, o 

resultado nominal e o estoque da dívida do setor público previstos são apenas 

indicativos, por sofrerem influência de variáveis econômicas fora do controle 

direto da política fiscal. 

Podemos destacar ainda que é compromisso da política fiscal promover a 

melhoria dos resultados da gestão fiscal, com vistas a implementar políticas 

sociais redistributivas e a financiar investimentos em infraestrutura que ampliem 

a capacidade interna de produção pelo setor privado, por meio da eliminação de 

gargalos logísticos. 

A meta de superávit primário para o período de 2023, conforme 

demonstra o quadro na fl. 35 do PLDO em referência, foi estabelecida com 

objetivo de promover uma gestão equilibrada e transparente das finanças 

públicas, de forma a assegurar a manutenção da estabilidade econômica, 

expandir a capacidade de investimentos nos setores produtivos e sociais do 

Estado, o cumprimento do Programa de Ajuste Fiscal do Estado e o atendimento 

às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Medido pela diferença entre receitas e despesas não financeiras, o 

Resultado Primário estabelecido para o período deve permitir realizar 

compromissos da dívida estadual com respectiva redução do seu estoque, além 

de aumentar o nível da capacidade de investimentos do Estado. 

É importante ressaltar que em função da própria trajetória do 

endividamento do setor público como um todo e do comportamento dos 

principais indicadores utilizados na obtenção dos resultados fiscais as metas 

fiscais propostas poderão ser revistas, de modo a permitir a manutenção do 

equilíbrio das finanças públicas. 
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As metas fiscais a serem perseguidas no triênio 2023 a 2025 foram 

estabelecidas com base em parâmetros de projeção extraídos do cenário 

econômico atual e em consonância com os compromissos assumidos pelo 

Estado de Santa Catarina junto ao Governo Federal no âmbito do Programa de 

Ajuste Fiscal.  

3.4 - Das Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos e suas 

Alterações 

Os artigos do PLDO que tratam das diretrizes para a elaboração e 

execução orçamentária para 2023 têm em sua plataforma mestra o Plano 

Plurianual – 2020-2023, considerando as diretrizes gerais estabelecidas no 

referido projeto em análise. 

As metas de governo foram definidas a partir de programas concebidos de 

acordo com as orientações estratégicas do Plano Plurianual, fundamentadas no 

binômio descentralização administrativa e desenvolvimento regional. 

O Projeto em epígrafe dá continuidade à concretização dos objetivos do 

programa do Governo do Estado que tem como premissas básicas à melhoria da 

qualidade de vida dos catarinenses, a modernização da gestão pública, o 

desenvolvimento ambiental, a inclusão social, o desenvolvimento econômico e a 

regionalização do desenvolvimento. 

Na execução orçamentária para o exercício financeiro de 2023 deverão ser 

realizados de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal observando-se o 

princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade às 

informações. 

Por fim, enfatizamos que a proposta de diretrizes orçamentárias, orienta-

se para a manutenção de um desenvolvimento econômico e social sustentado, 
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embasado na solidez das finanças públicas e num perfil de crescimento que 

busca a melhoria do bem estar de toda sociedade catarinense. 

O anexo de Metas Fiscais busca rever, conforme a mudança nos cenários 

econômicos nacional e estadual, as projeções realizadas em exercícios 

anteriores, adequando estas metas à realidade e indicando previamente o ajuste 

que o governo deverá fazer de modo a garantir o equilíbrio fiscal. 

3.5 - Das Diretrizes para o Limite de Percentual de Despesas da Assembleia 

Legislativa do Estado, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 

do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, do Ministério Público 

do Estado de Santa Catarina e da Fundação Universitária do Estado de 

Santa Catarina. 

 

No art. 24 do referido projeto são demonstrados os limites percentuais de 

cada Poder, Órgão ou Entidade, no compartilhamento dos recursos da Receita 

Líquida Disponível: 

 

Assembleia Legislativa do Estado  4,34% 

Tribunal de Justiça do Estado 9,41% 

Tribunal de Contas do Estado 1,66% 

Ministério Público do Estado  3,98% 

Fundação Universidade do Estado – UDESC  2,49% 

 

“Para fins de atendimento ao disposto no art. 24 

desta Lei, considera-se receita líquida disponível, 

observado o disposto no inciso V do caput do art. 

123 da Constituição do Estado, o total das receitas 

correntes do Tesouro do Estado, deduzidos os 

recursos vinculados provenientes: 
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I – de taxas que, por legislação específica, devam 

ser alocadas a determinados órgãos ou 

determinadas entidades; 

II – de receitas patrimoniais, indenizações e 

restituições do Tesouro do Estado; 

III – de transferências voluntárias ou doações 

recebidas; 

IV – da compensação previdenciária entre o 

Regime Geral e o Regime Próprio de Previdência 

dos Servidores; 

V – da cota-parte: do Salário-Educação; da 

Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico (CIDE); e da Compensação Financeira 

pela Utilização dos Recursos Hídricos; e 

VI – dos recursos recebidos do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB), de trata o art. 212-A da 

Constituição da República.” 

 

3.6 - Do Regime da Execução das Emendas Parlamentares Impositivas. 

No que concerne a Execução das Emendas Parlamentares Individuais 

Impositivas, estão destacadas na Seção VIII, Regime de Execução das Emendas 

Parlamentares Impositivas, nos Arts. 31 a 43 e seus dispositivos, conforme 

constam do Projeto de Lei em análise. 
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4 - Cronograma de Tramitação do Projeto de Lei PL Nº 0081.7/2022 

Com base nos artigos 289 a 296 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa, sugerimos o seguinte cronograma de tramitação do Projeto PL Nº 

0081.7/2022.  

Data Trâmite 

08/06/2022 Apresentação do Parecer Preliminar 

09/06/2022 Publicação do Parecer Preliminar 

10/06 a 24/06/2022 Prazo para apresentação de emendas Parlamentares 

13/07/2022 Relator apresenta o Parecer Conclusivo 

14/07/2022 Publicação do Parecer Conclusivo 

19/07/2022 Votação do Projeto em Plenário 

19/07/2022 
O Projeto retorna a Comissão de Finanças e Tributação 

para elaboração da Redação Final 

20/07/2022 Votação em Plenário da Redação Final 

21/07/2022 Publicação da Redação Final 

26/07/2022 Mesa encaminha autógrafo ao Governador para sanção. 

 

 

5 - Da Apresentação de Emendas ao PL Nº 0081.7/2022 

As Emendas ao PL Nº 0081.7/2022, serão elaboradas através do site da 

Assembleia Legislativa => Orçamento Estadual => Sistema do Orçamento 

Estadual - SOE, que deverão ser impressas em três vias e protocoladas na 

Comissão de Finanças e Tributação, até o dia 24/06/2022.  
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6 - CONCLUSÃO 

Concluímos, obedecendo aos requisitos legais para a tramitação do 

PL/0081.7/2022, que Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2023 e adota outras providências, deixando para o Parecer Final a 

análise de outros itens que compõem o corpo do Projeto de Lei, assim como o 

conteúdo das emendas apresentadas. 

É o Parecer. 

 

Florianópolis, em 08 de junho de 2022. 

 

 

Deputado Marcos Vieira 

            Relator 
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PARECER  CONCLUSIVO 
 

 
 

Referência: Projeto de Lei nº PL/081.7/2022 
Procedência: Governamental. 
Assunto: “Dispõe sobre, as diretrizes   

Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2023 e estabelece  
outras providências”. 

 
Relator: Deputado Marcos Vieira. 

 
 
Senhoras Deputadas e 

Senhores Deputados, 

 
 
1 – INTRODUÇÃO 
 
 
Usando das prerrogativas regimentais que nos concede o art. 128, inciso 

VI, do Regimento desta Assembleia Legislativa, AVOCAMOS o Projeto 

de Lei em referência, que “dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 

exercício financeiro de 2023 e estabelece outras providências”, 

encaminhado a este Poder pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado, cuja Mensagem nº 1109/2022 se faz acompanhada da Exposição de 

Motivos - EM nº 099/2022 da Secretaria de Estado da Fazenda, o qual 

orientará a elaboração da proposta orçamentária para 2023. Agora passo a 

emissão do parecer conclusivo com base no proposto pelo Projeto em 

referência e as Emendas oferecidas ao mesmo pelas Senhoras Deputadas e 

Senhores Deputados, membros desta Casa Legislativa.  
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2  

O Projeto, elaborado em conformidade com as disposições do artigo 165 § 

2º da Constituição Federal, com o § 3º do artigo 120 da Constituição 

Estadual e art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, foi remetido a esta 

Casa para análise e posterior parecer. 

 

Uma das inovações trazidas pela Constituição de 1988, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO submete aos representantes legítimos da sociedade, o 

Poder Legislativo, a análise e aprovação das prioridades para aplicação dos 

recursos públicos. Vale ressaltar que, anteriormente o estabelecimento das 

prioridades não transitava pelo parlamento, sendo estas definidas 

unilateralmente pelo Poder Executivo e expressas diretamente na proposta 

orçamentária. Essa prática reduzia a atuação do Poder Legislativo a um 

papel secundário na definição das políticas públicas a serem implementadas 

e sua atuação resumia-se a emendas marginais à proposta orçamentária 

encaminhada pelo Poder Executivo. 

 

A Constituição Estadual, nos artigo 115 a 133 dispõe sobre finanças 

públicas de maneira globalizada e harmônica. 

 

A gestão das contas públicas no Brasil passou por avanços institucionais 

tão expressivos nos últimos anos que são uma verdadeira revolução no 

setor. Mudanças relevantes abrangeram os processos e ferramentas de 

trabalho, a organização institucional, a constituição e capacitação de 

servidores, a reformulação do arcabouço jurídico e a melhoria do 

relacionamento com a sociedade em âmbito federal, estadual e municipal. 

 

Os diferentes atores que participam de gestão das finanças públicas tiveram 

suas funções redefinidas, ampliando-se as prerrogativas do Poder 

Legislativo na condução do processo decisório pertinente à priorização do 
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3  

gasto e à alocação da despesa. Consolidou-se a visão de que o horizonte do 

planejamento deve compreender a elaboração de um Plano Plurianual – 

PPA e a cada ano uma Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO que por sua 

vez deve preceder a elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA. 

 

Introduziu-se o conceito de responsabilidade fiscal, reconhecendo-se que os 

resultados fiscais e por consequência, os níveis de endividamento do 

Estado, não podem ficar ao sabor do acaso, mas devem decorrer de 

atividade planejada, consubstanciada na fixação de metas fiscais. Os 

processos de planejamento e orçamentário, seguindo a tendência mundial, 

evoluíram das bases do orçamento-programa para a incorporação do 

conceito de resultados finalísticos, em que os recursos arrecadados devem 

retornar à sociedade na forma de bens e serviços que transformem 

positivamente sua realidade. 

 

2 - DO CUMPRIMENTO DO PRAZO PARA ENCAMINHAMENTO 

DO PLDO 

Como ressaltamos em nosso parecer preliminar, o referido Projeto de Lei 

em análise, foi encaminhado ao expediente da Mesa em 13 de abril do ano 

em curso, e lido no dia 17 de abril, 30ª Sessão Ordinária, cumprindo o que 

determina o disposto no inciso II do artigo 35 da ADCT: 

 

“Art. 35 – Até a entrada em vigor da legislação 

prevista no art. 121 da Constituição Federal/88: 

I –  ......................................................................... 

......................................................................... 
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II – “O projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

será encaminhado até oito meses e meio antes do 

encerramento do exercício financeiro e devolvido 

para sanção até o encerramento do primeiro 

período da sessão legislativa”. 

 

3 – ANÁLISE 

 

Ao situar-se em uma posição intermediária entre as diretrizes, objetivos e 

metas, definidas no plano plurianual, e a previsão das receitas e a fixação 

da despesas próprias da lei orçamentária anual, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias cumpre papel de balanceamento entre a estratégia traçada no 

início de um governo e as reais possibilidades que vão se apresentando ao 

longo dos anos de implementação do plano plurianual. 

 

Diante da necessidade de se ajustar a programação prevista no plano 

plurianual ao cenário político, econômico e institucional que se apresenta 

nos meses que antecedem a elaboração e análise da proposta orçamentária, 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias tem o poder de antecipar um fato 

inevitável: a necessidade de se fazer escolhas. 

 

Por mais que haja a preocupação com o equilíbrio fiscal em sua elaboração, 

as metas (plurianuais) estabelecidas no plano plurianual, invariavelmente 

demandam mais recursos do que um orçamento anual pode dispor. Assim 

há que se priorizarem umas em detrimento de outras. 

 

A antecipação dessa decisão, proposta pelo Poder Executivo no referido 

projeto é analisada, aperfeiçoada e aprovada por este Poder, deve servir 
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5  

para orientar a elaboração da proposta orçamentária para 2023, e que esta 

venha demonstrar aceitação pelos dois Poderes responsáveis pelo processo 

de formulação e aprovação da mesma.  

A apreciação do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias – PLDO, por 

este Poder, envolve a discussão e o aperfeiçoamento de instrumentos que 

moldam a peça orçamentária aos objetivos e programas delineados no 

Plano Plurianual – PPA, orientando a elaboração da proposta orçamentária 

e definindo controles para a execução do orçamento, necessários para 

garantir a eficácia das diretrizes e metas definidas. 

Como já efetivado no Parecer Preliminar aprovado por unanimidade por 

esta Comissão, e publicado tempestivamente, foi estabelecido rito 

processual e cronograma próprio para a tramitação deste Projeto, que se 

aprovado, transformar-se-á na Lei de Diretrizes Orçamentárias para a 

elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para aplicação no ano de 2023. 

 

Passamos a analisar como relatamos em nosso parecer preliminar, outros 

itens da proposta formulada pelo Chefe do Poder Executivo, assim como o 

conteúdo das emendas apresentadas, traçando diretrizes da política a ser 

executada, submetida à aprovação deste Poder.  
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4 - Da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior  ( art. 4º, § 2º, inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal – 

LRF) 

 

LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO 
DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS DE 2021 
LDO 2023 

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso I) R$ 1.000,00 
 

Especificação 
Metas 

Previstas em 
2021(a) 

% 
 

PIB 

 

% RCL 
Metas 

Realizadas 
em 2021(b) 

% 
 

PIB 

 

% RCL 

Variação 

Valor 
= (b-a) 

c % 
(c/a) X 

100 
Receita Total1 31.749.092 7,98 102,25 32.438.214 8,15 104,47 689.122 2,17 

Receitas Primárias 28.359.182 7,13 91,33 32.028.699 8,05 103,15 3.669.517 12,94 

Despesa Total1 31.749.092 7,98 102,25 30.823.021 7,74 99,27 -926.071 - 2,92 

Despesas Primárias 27.006.512 6,79 86,98 28.383.370 7,13 91,41 1.376.858 5,10 

Resultado Primário 1.352.670 0,34 4,36 3.645.329 0,92 11,74 2.292.659 169,49 

Resultado Nominal 551.340 0,14 1,78 1.705.091 0,43 5,49 1.153.751 209,26 

Dívida Pública Consolidada 24.536.370 6,16 79,02 22.972.538 5,77 73,98 -1.563.832 - 6,37 

Dívida Consolidada Líquida 24.116.797 6,06 7,67 16.479.736 4,14 53,07 -7.637.061 - 31,67 

 
Fonte: Secretaria de Estado da Fazenda – Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, Lei Orçamentária Anual de 2021 e 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO 6º Bimestre de 2021 e Portaria nº 27/GABS/SEF/SC, de 24 de 
janeiro de 2022 

 
NOTAS EXPLICATIVAS: 
1) Incluem as receitas e despesas intraorçamentários. 

 

A análise dos resultados fiscais alcançados pelo Estado catarinense no 

exercício financeiro de 2021, em conformidade o que dispõe o art. 4º, § 2º, 

inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, foi feita em relação as 

metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO/ 2020 

as resultantes da execução do orçamento. Comparando-se os valores 

fixados no Anexo de Metas Fiscais Atuais com as fixadas em exercícios 

anteriores, LDO/2020/2021 Sendo assim o quadro acima temos o 
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7  

cumprimento das  metas previstas, para 2021 superando-o às prevista para 

o ano em 7,13% positivo. 

 

Como podemos observar no quadro acima, (Demonstrativo 2 – Avaliação 

do Cumprimento das Metas Fiscais de 2021), das receitas primárias no 

exercício de 2021, R$ 28.359.182,00 (vinte e oito bilhões, trezentos e 

cinquenta e nove milhões, cento e oitenta e dois mil reais), observa-se que 

as metas foram alcançadas no exercício de 2021 totalizando R$ 

32.028.699,00 (trinta e dois bilhões, vinte e oito milhões, seiscentos e 

noventa e nove mil reais), nota-se uma diferença de 12,94%, positivo. 

 

Sendo assim, comparando a diferença das despesas primárias no exercício 

de 2021, nos seguintes valores: R$ 27.006.512,00 (vinte e sete bilhões, seis 

milhões, quinhentos e doze mil reais), com relação as metas realizadas em 

2021 foram de R$ 28.383.370,00 (vinte e oito bilhões, trezentos e oitenta e 

três milhões e  trezentos e setenta mil reais), portanto as despesas primárias 

foram maior em 2021 no montante de 5,10%  perfazendo uma diferença em 

valores a maior de R$ 1.376.858,00 (um bilhão, trezentos e setenta e seis 

mil e oitocentos e cinquenta e oito reais) 

 

Podemos observar ainda no quadro acima, que o Resultado Primário 

previsto para 2021, foi de  R$ 2.292.659,00 (dois milhões, duzentos e 

noventa e dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais) em percentuais de 

169,49% maior do que o previsto. 

 

A Dívida  Pública Consolidada referida no quadro acima teve sua redução 

em R$ 7.367.061,00 (sete milhões trezentos e sessenta e sete mil e sessenta 

e um rais), representando um percentual a menor  de 31,67%. 
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8  

A Dívida Consolidada Líquida trazida no quadro acima, indica uma 

redução no valor de R$ 1.563.832,00 (um milhão, quinhentos e sessenta e 

três mil, oitocentos e trinta e dois reais), representando um percentual de 

6,37% menor. 

 

5 - Das Metas e Prioridades da Administração Pública Estadual 

 

O objetivo do Anexo de Metas e Prioridades - Anexo I (fls. 38 a 43) do 

PLDO – identifica, dentre os programas, ações e subações do Plano 

Plurianual 2020/2023, as metas e prioridades da administração pública 

estadual para o exercício financeiro de 2023, consideradas estratégicas por 

contemplarem os contratos de obras e serviços em execução, importantes 

para a consecução dos objetivos do PPA, no intuito de orientar a elaboração 

e execução da lei orçamentária anual. 

 

6 - Da Política de Aplicação das Instituições Financeiras Oficiais de 

Fomento 

 

A inclusão deste tema no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias em 

análise, está previsto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal e no art. 

120, § 3º, IV, da Constituição Estadual. 

 

Em nosso Estado é agência oficial de fomento o Banco de 

Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S.A.– BADESC, a quem 

compete a execução da política estadual de desenvolvimento econômico, 

fomentando as atividades produtivas e apoiando a geração da infraestrutura 

urbana e econômica, por meio de operações de créditos e de ações 

definidas em Lei, apoiando através de créditos os programas estruturantes e 

projetos vinculados aos objetivos do Governo do Estado. 
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Podemos destacar ainda, que as atividades de fomento podem adotar os 

mais diferentes mecanismos, mas usualmente se realizam mediante oferta 

de recursos, sob a forma de financiamento, para aplicação pelo setor 

privado em determinados setores da economia considerados prioritários 

para a promoção do desenvolvimento econômico e social. 

 

A participação do setor público no mercado financeiro brasileiro é 

expressiva. As ações de fomento, por envolverem recursos em grande 

quantidade, causam impactos relevantes sob os aspectos de geração e 

apropriação da renda nacional, podendo contribuir para ampliar ou reduzir 

a desigualdade social existente no País.  

 

7 – Das Emendas Apresentadas ao Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias PL nº 081.7/2022 – LDO - 2023 

 

Decorrido o prazo fixado no Parecer Preliminar para apresentação de 

emendas, tiveram as Senhoras Deputadas e os Senhores Deputados a 

oportunidade para apresentarem suas proposições de emendas, sempre 

visando atender as expectativas da sociedade catarinense. 

 

Porém, em cumprimento da ordem jurídica e constitucional, resta-nos 

apreciar as Emendas apresentadas e sobre as mesmas dizer da sua 

propriedade legal, opinando para que esta Comissão aprove ou não o 

Parecer, que regimentalmente este Poder nos autoriza relatá-lo. 

 

Após decorrido o prazo para apresentação de emendas, foram apresentadas 

ao PL nº 0081.7/2022,  um total de  (70) emendas protocoladas na 

Comissão de Finanças e Tributação, Sendo: (40) quarenta emendas 

Parlamentares Individuais ao Texto do PLDO conforme Anexo I,  sendo 
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10  

requerido de forma intempestiva pelo autor Deputado Milton Hobus a 

retirada da Emenda ao Texto Legal  registrada pelo SOE (Sistema do 

Orçamento Estadual) nº 003/2022, (08) oito emendas Parlamentares 

Individuais Ao Anexo de Metas e Prioridades; conforme Anexo II, (18) 

dezoito emendas desta Relatoria ao Texto conforme Anexo III e (04) quatro 

emendas desta Relatoria Ao Anexo de Metas e Prioridades Conforme 

Anexo IV. 

 
8 – Do Acatamento das Emendas  

 

Reconhecemos a grande responsabilidade que assume o Relator na adoção 

dos critérios de admissão e acatamento das emendas, por isso buscamos 

respaldo em toda a legislação orçamentária vigente. 

 

Para facilitar o acompanhamento deste relator pelas Senhoras Deputadas e 

os Senhores Deputados tanto no âmbito interno desta Comissão, como no 

Plenário o critério que adotamos para a análise das EMENDAS é o 

seguinte: 

 

Anexo I - Este Relator ACATOU as Emendas apresentadas ao Texto do 

PLDO pelas Senhoras Deputadas e os Senhores Deputados constantes deste 

Anexo, com as seguintes numerações: nº 01, 02, 07, 10, 11, 16, 17, 18, 22, 

23, 24, 31, 32, 33 e 43, rejeitando todas as demais; 

 

Anexo II - Da mesma forma esta Relatoria ACATOU as Emendas 

destinadas a modificarem o Anexo de Metas e Prioridades da 

Administração Estadual, constantes deste Anexo, procedida das Emendas 

com as seguintes numerações: nº 25, 26, 27, 28, 39, 40, 41 e 42. 
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Anexo III - Este Relator apresentou e ACATOU as emendas ao texto do 

PLDO analisando-as pela ordem dos dispositivos a serem alterados e; 

 

Anexo IV - Este Relator Apresentou e ACATOU as emendas ao Anexo de 

Metas e Prioridades, analisando-as pela ordem em conformidade com os 

dispositivos do Anexo de Metas e Prioridades. 

PL./0081.7/2022 - LDO 
Anexo I - Emendas Parlamentares Individuais ao Texto ACATADAS 15 
Anexo I - Emendas Parlamentares Individuais ao Texto REJEITADAS 24 
Anexo I - Emendas Parlamentares Individuais ao Texto ENCERRADAS 1 
   
Anexo II - Emendas Parlamentares Individuais ao Anexo de Metas e 
Prioridades ACATADAS 8 
   
Anexo III - Emendas de Relator ao Texto ACATADAS 18 
Anexo IV - Emendas de Relator ao Anexo de Metas e Prioridades 
ACATADAS 4 
    

TOTAL DE EMENDAS - LDO 70 
 

9 – CONCLUSÃO 
 
Ratificando os termos do Parecer Preliminar aprovado por unanimidade 

nesta Comissão de Finanças  e Tributação, o Parecer Conclusivo ao Projeto 

de Lei nº 081.7/2022 – LDO/2023, solicito aos nobres pares desta 

Comissão, sem prejuízo das adequações e retificações necessárias, a 

aprovação integral do presente.  

 

É o Parecer. 

 
SALA DAS COMISSÕES, em 13 de julho de 2022. 
 
 
 
Deputado Marcos Vieira 
           Relator 
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Emenda Autor Texto Proposto LeiTipo Justificativa da Emenda Parecer Relator

Anexo I - Emendas Parlamentares Individuais ao Texto

PL./0081.7/2022  (LDO)

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP NEODI
SARETTA

1 Aditiva § 6º A programação orçamentária e financeira para o
exercício de 2023, tendo como base o PPA 2020-2023,
deverá priorizar recursos financeiros socialmente
necessários para garantir a realização das Campanhas
de Cirurgias Eletivas, gerenciada pela Secretaria de
Estado da Saúde/SES, acompanhada pelas Comissões
Intergestoras Regionais/CIR e pela Comissão
Intergestores Bipartite/CIB, dentro da lógica de
proporcionar substancialmente a diminuição do número
de pacientes na fila de espera por um procedimento
cirúrgico.

A emenda tem por objetivo priorizar recursos
socialmente necessários para garantir a
realização das Campanhas de Cirurgias
Eletivas, gerenciada pela Secretaria de Estado
da Saúde/SES. Considerando que hoje mais de
140 mil pessoas aguardam na fila de espera por
uma cirurgia eletiva em Santa Catarina,
priorizando recursos, a emenda deve ajudar na
diminuição do número de pacientes na fila de
espera por um procedimento cirúrgico.

Emenda Rejeitada pelo
R e l a t o r :  A  p r o p o s t a
apresentada já encontra
amparo na leg is lação
v igente .

GAB DEP NEODI
SARETTA

2 Aditiva § 7º O planejamento estratégico deve contemplar ações,
metas e indicadores de promoção, vigilância e atenção
em saúde do trabalhador, nos moldes de uma atuação
permanentemente articulada e sistêmica mediante a
utilização dos instrumentos de pactuação do Sistema
Único de Saúde/SUS gerenciados pela Secretaria de
Estado da Saúde/SES.

A emenda tem por objetivo garantir que a
política voltada para saúde do trabalhador
catarinense seja parte integrante das diretrizes
orçamentária do governo estadual.

Tramitação da emenda
encerrada pelo autor.

GAB DEP MILTON
HOBUS

3 Aditiva § 3º O projeto da LOA 2023 será acompanhado de
anexo para demonstrações gráficas abrangendo os
valores apurados no período dos 10 (dez) anos
anteriores ao exercício corrente, dos valores projetados
para o exercício corrente e para o exercício de
referência, nas seguintes métricas:

I - evolução:
a.	receita prevista (orçada), ajustada e a receita realizada
(arrecadada);
b.	despesa prevista (orçada) e a despesa realizada
(arrecadada);
c.	receitas tributárias:
1.	total;

Esta proposição acessória pretende modernizar
e  s imp l i f i ca r  a  compreensão  da  Le i
Orçamentária Catarinense, além de torna-la
documentação de referência para pesquisa no
contexto orçamentário, financeiro e tributário,
possibilitando a participação real da sociedade
na sua elaboração e fiscalização, bem como
sua utilização como ?cartão de visita? sobre um
balanço eficiente e confiável das contas
públicas estaduais.

Os desafios para domínio dos dados e sistemas
orçamentários são barreiras consideráveis para
acesso a informações essenciais para defesa
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2.	ICMS;
3.	ITCMD;
4.	Taxas.
d.	o percentual da Dívida Consolidada em relação à
Receita Corrente Líquida; e
e.	a disponibilidade financeira no primeiro dia de cada
mês.

II - comparativo (nominal e percentual):
a.	receita prevista e a despesa prevista;
b.	receita realizada e a despesa realizada;
c.	Produto Interno Bruto Catarinense (PIB/SC) e o
Produto Interno Bruto Brasileiro (PIB);
d.	percentual da despesa com pessoal em relação à
Receita Líquida Corrente por Poderes, instituições e
órgãos; e
e.	as despesas e receitas correntes utilizadas para
cálculo do art. 167-A da Constituição Federal, nos 24
(vinte e quatro) meses anteriores ao da apresentação do
projeto da LOA23, geral e por Poder.

§4º Os dados de que tratam os incs. I e II devem ser
apresentados no PLOA23, publicados e atualizados
mensalmente no site de domínio da Fazenda Pública
Estadual, com a mesma composição aplicada a previsão
de receita e a fixação da despesa da Lei Orçamentária
de 2023, possibilitando a verificação da evolução em
parâmetro preciso e composição equivalente aos anos
anteriores. (NR)

dos interesses da coletividade. Mesmo no
ambiente político e técnico nos depararmos
opiniões e declarações públicas que destoam
dos dados oficiais.

Um dos maiores responsáveis por este cenário
é o modelo em que os dados são dispostos, por
instrumentos antiquados e que pouco ou nada
acompanharam a evolução tecnológica e social,
ao menos no que se refere a publicação da
informação.

Nesse sentido observa-se um movimento
positivo e promissor de diversos entes públicos
e privados quanto a elaboração e publicação de
documento e relatórios, buscando a devida
modernização e simplificação das publicações,
com destaque em Santa Catarina para o
Tribunal de Constas ? TCE/SC que vem
publicando ?Para Onde Vai O Seu Dinheiro? ,
versão simplificada do Parecer Prévio sobre as
contas prestadas pelo Governador do Estado.

No  âmb i to  l ega l  no  que  compe te  a
competência, friso que a norma pleiteada não
cria nova atribuição ao Poder Executivo, uma
vez que os dados solicitados na forma de
gráfico já compõem as atividades e a rotina
tipicamente atribuída à Fazenda Pública.

Outrossim, destaco que ainda hoje os
processos públicos do Poder Executivo
encontram-se em sigilo, sob a contestável
alegação de resguardo de dados pessoais com
base na Lei Geral de Proteção de Dados
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Pessoais (LGPD), mais um grave limitador de
acesso à informação que reforça o interesse
público da proposta aqui apresentada.

Ademais, o mecanismo aqui pretendido
também demonstra sua pertinência contra
guerra de narrativas de cunho eleitoreiro que
coloca o Estado em segundo plano e afeta
diretamente a sua imagem, demonstrando que
o instrumento aqui pretendido resguarda mais
uma vez seu interesse público, ao promover
efeito colateral com potencial de minimizar a
desinformação e as FakeNews.

Um dos exemplos mais claros quanto a
necessidade de atualização da LOA é a
constatação da ausência de dados básicos
para sua comparação aos anos anteriores,
onde o cidadão ou agente fiscalizar só pode
acessa-las após o trabalho de verificação das
contas do Governo anteriores, ou realizando
composição técnica das receitas no site de
transparência, ainda assim, sob o risco de não
encontrar valores utilizados para cálculos
oficiais.

Seguem em anexo os exemplos de gráficos
demandados.

Essas são as razões pelas quais solicito
compreensão e apoio dos nobres pares.

Emenda Rejeitada pelo
Relator: A emenda contém
proposta contrária ao

GAB DEP MILTON
HOBUS

4 Modificativa Art. 58. A política de investimentos do Estado de Santa
Catarina será realizada por meio do planejamento,
execução e fiscalização de programas que tenham como

Esta proposição acessória busca entre seus
objetivos:
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interesse público, pois
d i f i c u l t a  a  e x e c u ç ã o
orçamentária através de
t r a n s f e r ê n c i a s  a
m u n i c í p i o s .

objetivo proporcionar investimentos estruturantes para o
desenvolvimento do Estado e dos seus Municípios, com
prioridade para políticas públicas voltadas à educação,
saúde, segurança, infraestrutura e o desenvolvimento
social e econômico, que resultem na promoção de
renda, geração de emprego e melhoria dos índices
relacionados a qual idade de vida do cidadão
Catar inense.

Parágrafo único. O programa de municipalização de
recursos para o desenvolvimento estruturante do estado
passa a incorporar a política de investimentos de que
trata o caput deste artigo, e será de responsabilidade
administrativa objetiva entre as partes. (NR)

i.	proporcionar à sociedade um texto legal claro
e preciso, de acordo com as convenções e
legislações que ditam a elaboração da redação
oficial, com destaque para os incs. I, II e III
(clareza, precisão e ordem lógica) do art. 5º da
Lei Complementar n. 589, de 2013 ; e
ii. 	revestir categoricamente a relação do
instrumento jurídico que se busca implementar
(Programa de Municipalização de Recursos
Estaduais), com a responsabilidade mútua e
objetiva dos agentes que celebrarem os
acordos entre si, provenientes de recursos de
origem estadual.

No que compreende ao item "ii", sabe-se que a
operacionalização do instrumento que se
p r e t e n d e  f o r m a l i z a r  ( P r o g r a m a  d e
Municipalização de Recursos Estaduais) vem
sendo  imp lemen tado  na  moda l i dade
" t r ans fe rênc ia  espec ia l " .

A modalidade de transferência voluntaria,
denominada "Transferência Especial" é um
importante instrumento de desburocratização,
inspirado no mecanismo aplicado pela Câmara
dos Deputados que rompeu barre i ras
burocrát icas e v iabi l izou a celer idade
processual do repasse de recursos da União
para municípios.

Ao tratar-se de instrumento inédito, com recente
implementação no ordenamento jurídico,
restam inúmeras dúvidas sobre sua aplicação,
pelos seguintes fatores: o grau de simplificação,
a capacidade de operacionalização e controle
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pelo ente municipal, a ausência de sistemas
externos de transparência, fiscalização e
publicidade, a e análise de resultados.

Nesse sentido, considerando a inovação
conceitual da modalidade de transferência e
relacionando-a ao volume de recursos
operacionalizados, que compõem a maior ação
de investimento de recurso público do Estado
de Santa Catarina, entende-se fundamental e
razoável aplicar instrumento jurídico também
conceitual para tornar mutua a responsabilidade
sobre a aplicação do recurso estadual, com
efeito consequente de aprimorar as medidas de
controle e fiscalização.

Essas são as razões pelas quais solicito
compreensão e apoio dos nobres pares.

Emenda Rejeitada pelo
R e l a t o r :  M a t é r i a  d e
Leg i s l ação  t r i bu tá r i a .

GAB DEP MILTON
HOBUS

5 Aditiva Art. XX. A Fazenda Pública Estadual deverá garantir a
isonomia tributária entre as operações internas,
originadas pelo contribuinte estabelecido em território
Catarinense, relativas à produção, industrialização e
distribuição, e aquelas equivalentes de origem
interestadual, na hipótese em que a carga final efetiva
seja inferior a praticada pelo contribuinte instalado em
Santa Catarina.

Parágrafo único. O Projeto da Lei Orçamentário Anual
será acompanhado de anexo relacionando os casos de
que versam o caput, registrados com maior recorrência,
nos termos dos arts. 152 à 152-F do Regulamento de
Normas Gerais de Direito Tributário de Santa Catarina -
RNGDTSC.

Esta proposição acessór ia v isa inclu i r
disposições relativas ao princípio da isonomia
tributária (inc. II, art. 50 CRFB), dentre as
diretrizes para alteração tributária instituídas
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, visando
que o Estado promova de fato o princípio
constitucional de forma geral e impessoal.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

"SEÇÃO II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias
asseguradas ao contribuinte, é vedado à União,
aos Estados, ao Distr i to Federal e aos
Municípios:
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............................................................................

.......................................
I I  -  inst i tu i r  t ratamento desigual  entre
contribuintes que se encontrem em situação
equivalente, proibida qualquer distinção em
razão de ocupação profissional ou função por
e les  exerc ida,  independentemente da
denominação jurídica dos rendimentos, títulos
ou direitos;"

No contexto prático, entendo necessário incluir
o tema entre as diretrizes relativas a alterações
tributárias em Santa Catarina de modo a
orientar a elaboração das Leis Orçamentárias
condizentes ao princípio constitucional da
isonomia tributária, especialmente quando
consideradas a recorrência de casos que não
atendem o princípio e promovem efeitos
desproporcionais entre a carga tributária efetiva
apl icada aos produtores,  industr ia is e
d i s t r i b u i d o r e s  C a t a r i n e n s e s ,  e  o s
estabelecimentos concorrentes de outros
estados.

De fato, há diversos casos que comprovam a
situação em questão, a mais recente foi
aplicada por meio do PL 0078/2022  que altera
a legislação do ICMS, ação promovida pelo
próprio Poder Executivo desconsidera a
isonomia tributária, que ao reinserir o leite na
cesta básica (anexo I), tornou a carga efetiva de
ICMS na operação realizada pelo industrial
catarinense em 2,04%, enquanto a alíquota
interestadual praticada pelo Rio Grande do Sul,
vizinho com mercado de maior concorrência em
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Santa Catarina, aplica uma carga final de
1,59%.

Importante registrar que a proposta foi
acompanhada de emendas aos arts. 5º e 7º
que propunham a devida isonomia, ao manter
crédito presumido aprovado na Lei 18.319/21,
aplicando a este uma sistemática de variação, e
que  a  no rma já  cons t i tu ía  a  dev ida
compatibilização à LRF, compunha o Quadro
de Renúncia de Receita da LDO22 e não colidia
com a legislação eleitoral, por tratar-se de
matéria sancionada ainda em 2021.

Quanto ao textual legal, entende-se que demais
normas supervenientes e regulamentadores
poderão ser estabelecidas por meio do
PLOA23.

Essas são as razões pelas quais solicito
compreensão e apoio dos nobres pares.

Emenda Rejeitada pelo
Relator :  A proposição
contém ex igênc ias  já
contidas na Legislação
Federal, Constituição e Lei
4.320/64.

GAB DEP MILTON
HOBUS

6 Aditiva Art. XX. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei
Orçamentár ia  de 2023 conterá as seguin tes
informações, amparadas por dados objetivos e com as
respectivas fontes:

I - detalhamento da política econômica do Estado,
análise da conjuntura econômica, indicação do cenário
macroeconômico para 2023 e suas implicações sobre a
proposta orçamentária de 2023;
II - detalhamento das principais políticas setoriais do
Governo;
III - detalhamento de cada ação do Governo e seus
efeitos, e das influências externas que impactaram

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
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diretamente do resultado da receita primária;
IV - detalhamento das ações do Governo que implicaram
na redução da despesa pública, com seus respectivos
valores;
V - indicação do órgão que apurará os resultados
primário e nominal e da sistemática adotada para
avaliação do cumprimento das metas;
VI - demonstrativo dos principais agregados da receita e
da despesa;
VII - demonstrativo do resultado primário das empresas
estatais com a metodologia de apuração do resultado.

fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão,  t raba lha-se no
aprimoramento da Mensagem que encaminhará
o PLOA23, com a fixação de manifestação
objetiva pelo Poder Executivo sobre questões
pouco esclarecidas, como a demonstração
p r á t i c a  d a  e c o n o m i a  d e  d e s p e s a  é
recorrentemente anunciada, e a citação das
fontes embasam as manifestações.

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP MILTON
HOBUS

7 Aditiva Art. XX. A abertura de créditos suplementares e
especiais deverão ser compatíveis com:
I - a meta de resultado primário, quando:
a) não aumentarem o montante das dotações de
despesas primárias consideradas na apuração da
referida meta; ou
b) na hipótese de aumento do referido montante, o
acréscimo:
1. estiver:
1.1. fundamentado no relatório de avaliação de receitas
e despesas primárias, elaborado em cumprimento ao
disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000
- Lei de Responsabilidade Fiscal; ou
1.2. relacionado recursos que tenham vinculação
constitucional ou legal; e
2. estiver demonstrado na exposição de motivos de
projeto de lei de crédito suplementar ou especial; e
II - os limites individualizados aplicáveis às despesas
primárias, quando:

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, são f ixadas três
disposições específicas sobre os atos de
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a) não aumentarem o montante das dotações de
despesas primárias sujeitas aos referidos limites; ou
b) na hipótese de aumento do referido montante,
conforme demonstrado:
1. no relatório de avaliação de receitas e despesas
primárias, elaborado em cumprimento ao disposto no art.
9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; ou
2. na exposição de motivos de projeto de lei de crédito
suplementar ou especial.

Parágrafo único. Na hipótese em que as alterações
orçamentárias referidas no caput se mostrarem
incompatíveis com a meta de resultado primário
estabelecida nesta Lei, deverão ser realizados os
cancelamentos compensatórios em anexo específico,
precedido de informação aos membros da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina, e do Tribunal
de Contas do Estado.

Art. XX A Fazenda Pública ficará encarregada de
elaborar, atualizar e publicar no primeiro trimestre de
2023, no site de seu domínio, um painel digital que
permita a sociedade monitorar de forma clara, precisa,
dinâmica, pormenorizada e atualizada, todo histórico de
movimentações orçamentárias provenientes da créditos
suplementares, adicionais e cancelamentos, com
possibilidade de compara-las ao respectivo orçamento
original à cada alteração realizada.

Parágrafo Único. O painel digital de que trata o caput
deve ser implementado por ferramenta web interativa de
business intelligence, que permita a aplicação de filtros
capazes de relacionar os dados de forma dinâmica.

suplementação:

I ? compatibilização às normas aplicadas na
peça orçamentária da União para limitação das
suplementação em atenção as metas primárias.
A disposição estabelece norma legal para que
os atos de suplementação atenham-se as
metas primárias estabelecidas pelo orçamento.
A norma já vem sendo prevista no orçamento
da União e cumprem importante papel para
limitação do remanejamento e cumprimento
fidedigno do orçamento público.

II ? aplicação de portal que permita a sociedade
e agentes de fiscalização acompanhar as
alterações orçamentárias;
Os atos de remanejamento orçamentário são
publicados diariamente no Diário Oficial do
Estado.
Atualmente, a análise das alterações só é
possível com acompanhamento diário e técnico,
inviabilizando que o cidadão comum ou até
m e s m o  o s  a g e n t e s  d e  f i s c a l i z a ç ã o
acompanhem a  ro t ina  de  a l te rações .
Nesse sentido, a proposta visa que seja
apresentado uma sistemática que permita o
acompanhamento eficiente e dinâmico e de
acesso público.

III ? padronização dos atos de suplementação
aos da União.
A  p r e v i s ã o  p r o p õ e  q u e  o s  a t o s  d e
remanejamento orçamentário adotem o padrão
estabelecido pela União para atendimento aos
princípio da eficiência e publicidade.
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Art. XX Os atos de publicações relativas as alterações
orçamentárias deverão seguir o modelo utilizado pela
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento, do
Ministério da Economia, permitida aplicação de maior
grau de detalhamento.

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Rejeitada pelo
Relator: A CE em seu
inciso I do §8º do art. 120,
permite a abertura de
créditos suplementares, até
o limite de um quarto do
montante das respectivas
dotações orçamentárias,
ou seja até 25%.
Ocorre que durante a
execução orçamentária,
poderá o ente público ter
necessidade de alguns
a j u s t e s  n a  L e i
Orçamentária Anual, seja
p o r  d e f i c i ê n c i a s  n o
p lane jamen to  ou  po r
contingências decorrentes
d a  a r r e c a d a ç ã o  d o
exercíc io,  já que nem
sempre o previsto e o
real izado satisfazem a
realidade. Neste sentido,
surge a possibilidade de
a b e r t u r a  d e  c r é d i t o s
adicionais que se referem
à s  a u t o r i z a ç õ e s  d e
despesas não computadas
ou insuficientemente

GAB DEP MILTON
HOBUS

8 Aditiva Art. XX. A Lei Orçamentária Anual de 2023 permitirá
abertura de créditos suplementares durante o respectivo
exercício financeiro em até 10% (dez por cento) das
dotações orçamentárias a que se refere o inciso I do §8º
do art. 120 da Constituição do Estado.

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, pretende-se aplicar
sistemática que permita acompanhar o
remanejamento orçamentário durante o ano
fiscal vigente, de forma a reduzir possíveis
manobras orçamentárias. O volume de recursos
decorrentes de suplementação orçamentária
nos anos de 2020 à 2022 evidenciam o
malabarismo orçamentário decorrente da
suposta subestimação de receita.
São valores que extrapolam a razoabilidade,
que deflagram em sequencia o volume
desproporcional da receita realizada ?extra?
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d o t a d a s  n a  L e i  d o
Orçamento, nos termos do
artigo 40 da Lei federal nº
4.320/64. A competência
para abertura de créditos
adicionais é do Chefe do
Pode r  Execu t i vo  nos
termos do artigo 8º da Lei
n º  1 8 . 0 5 5  d e  2 9  d e
d e z e m b r o  d e  2 0 2 0 ,
inclusive no que tange as
dotações orçamentárias
que suportam as despesas
dos demais poderes do
Estado. Pois, o orçamento
fiscal do Estado é único,
estando os demais poderes
inser idos na peça de
p l a n e j a m e n t o  c o m o
unidades orçamentárias.
Em harmonia com o art. 41
da norma supracitada os
c r é d i t o s  a d i c i o n a i s
c l a s s i f i c a m - s e  e m :
suplementares, especiais e
extraordinários, sendo os
primeiros destinados a
r e f o r ç a r  a  d o t a ç ã o
orçamentária que se tornou
insuf ic iente durante a
execução do orçamento.
Os créditos especiais são
destinados a atender as
despesas para as quais
não haja dotação

em comparação a receita prevista, algo que
torna contestável a atuação técnica do Poder
Executivo quanto a forma de projeção da
receita.

Entre 2020 e maio de 2022 foram mais de R$
19 bilhões de reais em atos de suplementação,
considerando que a receita bruta do estado em
2021 foi de R$47 bilhões, entende-se que a
subestimação da receita vem gerando uma
peça orçamentária meramente decorativa.

A continuidade desse descompasso entre a
previsão de receita e a arrecadação evidenciam
o malabarismo orçamentário que carece a
limitação que se propõe esta emenda.

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Página 24

P
ág

in
a 

24
8.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
08

1.
7/

20
22

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Emenda Autor Texto Proposto LeiTipo Justificativa da Emenda Parecer Relator

Anexo I - Emendas Parlamentares Individuais ao Texto

PL./0081.7/2022  (LDO)

orçamentária específica. E,
p o r  ú l t i m o ,  o s
extraordinários destinam-
se ao atendimento de
despesas imprevisíveis e
u r g e n t e s ,  c o m o  a s
decorrentes de guerra,
c o m o ç ã o  i n t e r n a  o u
c a l a m i d a d e  p ú b l i c a .
Tendo em vista que as
regras para a abertura de
crédito adicional já estarem
d i s c i p l i n a d a s  n a
constituição bem como em
leis infraconstitucionais, a
proposta de emenda nº 8
con t ra r i a  o  i n te resse
público ao limitar a atuação
do governo na tarefa de
executar o orçamento do
Estado.

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, pretende-se aplicar
sistemática que permita acompanhar o
remanejamento orçamentário durante o ano
fiscal vigente, de forma a reduzir possíveis
manobras orçamentárias. O volume de recursos
decorrentes de suplementação orçamentária
nos anos de 2020 à 2022 evidenciam o
malabarismo orçamentário decorrente da
suposta subestimação de receita.
São valores que extrapolam a razoabilidade,
que deflagram em sequencia o volume
desproporcional da receita realizada ?extra? em
comparação a receita prevista, algo que torna
contestável a atuação técnica do Poder
Executivo quanto a forma de projeção da
receita.

Entre 2020 e maio de 2022 foram mais de R$
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19 bilhões de reais em atos de suplementação,
considerando que a receita bruta do estado em
2021 foi de R$47 bilhões, entende-se que a
subestimação da receita vem gerando uma
peça orçamentária meramente decorativa.

A continuidade desse descompasso entre a
previsão de receita e a arrecadação evidenciam
o malabarismo orçamentário que carece a
limitação que se propõe esta emenda.

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Rejeitada pelo
Relator: Para o cômputo
dos limites de despesa
com pessoal é observado o
que determina o art. 18 da
L R F ,  b e m  c o m o  a s
orientações contidas no
Manual de Demonstrativos
F i s c a i s  e d i t a d o  p e l a
Secretar ia do Tesouro
Nacional e a decisão TC-E
893/2017, publicado no
diário 2320 de 12/12/2017
do TCE/SC, sendo que a
legislação já determina a
el iminação do calculo,
entre outras, as despesas
caracterizadas como verba
indenizatória. Portanto, a
proposta já se encontra

GAB DEP MILTON
HOBUS

9 Aditiva §1º Cumpridas as disposições de que tratam o caput
deste artigo e seus incisos, as unidades orçamentárias
poderão programar as demais despesas, a fim de
atender às ações inerentes às suas finalidades.
§2º Não constituem despesas com pessoal e encargos
sociais, ainda que processadas em folha de pagamento,
entre outras, as relacionadas ao pagamento de
assistência educacional, pré-escolar, escolar e
graduação de servidores civis, militares e empregados
públicos, e dependentes; saúde suplementar de
servidores civis, militares, empregados públicos, e
dependentes; diárias, fardamento, auxílios alimentação
ou refeição, moradia, transporte de qualquer natureza,
ajuda de custo concernente a despesas de locomoção e
instalação decorrentes de mudança de sede e de
movimentação de pessoal, de caráter indenizatório no
exterior e quaisquer outras indenizações, exceto as de
caráter trabalhista previstas em lei.

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

N o  c a s o  e m  q u e s t ã o ,  p r e t e n d e - s e
compatibilizar a classificação de despesa com
pessoal e encargos no parâmetro aplicado pelo
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regrada.União, nos termos do §1º do art. 108 do
PLDOA23, e também a aplicação de ajustes
específicos relacionados à técnica legislativa.

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP MILTON
HOBUS

10 Modificativa Art. 23 O Tribunal de Justiça de Santa Catarina sem
prejuízo do envio da relação dos precatórios aos órgãos
ou às entidades devedoras, encaminhará à Secretaria
de Estado da Fazenda (SEF) até 02 de abril, os débitos
constantes de precatórios judiciais a serem incluídos na
proposta orçamentária do exercício financeiro de 2023,
conforme determina o §5º da Constituição Federal,
discriminando-os por Poderes, incluindo o MPSC, o
TCE/SC e a DPE/SC, órgãos da Administração Pública
Estadual Direta, autarquias, fundações e empresas
estatais dependentes, especificando:
...........................................................................................
...........................................................................................
......................
P a r á g r a f o
único...........................................................................
...........................................................................................
...........
I - valor e data da última atualização;
II - natureza do débito (alimentar ou comum);
III - informação se o precatório pago advém da ordem
cronológica ou de acordo direto.

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, pretende-se corrigir o
lapso temporal dedicado a apresentação dos
precatórios pelo Poder Judiciário à Fazenda
Pública Estadual, em função das alterações
promovidas pela EC 114, de 16 de dezembro
de 2021.

Com a promulgação da EC nº 114, de 16 de
dezembro de 2021, foi conferida nova redação
ao § 5º do art. 100 da Constituição Federal, que
passou a prever que serão inclusos no
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orçamento das entidades de direito privado os
precatórios judiciais apresentados até o dia 2
de abr i l  de cada ano,  enquanto que,
atualmente, na Constituição do Estado,
precisamente no § 3º do art. 81, está previsto o
dia 1º de julho.

Além disso, também foram sobrepostos com
efeito supressivo os incs. III e IV do texto
or ig ina l ,  que determinam o env io  de
informações juntamente com os precatórios que
não fazem jus aos requisitos para pagamento,
como: "III nome do advogado" e "IV - valor dos
honorários sucumbenciais".

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP MILTON
HOBUS

11 Aditiva Art. XX. As proposições legislativas que concedam,
renovem ou ampliem benefícios tributários deverão:
I - conter cláusula de vigência de no máximo cinco anos,
e com data de encerramento que não coincida com ano
eleitoral de eleições gerais;
II - estar acompanhadas de metas objetivas, com
previsão de em valores;
I I I  -  designar órgão gestor  responsável  pelo
acompanhamento e pela avaliação do benefício
tributário quanto à consecução das metas e dos
objetivos estabelecidos.
Parágrafo único. O órgão gestor definirá indicadores
para acompanhamento das metas e dos objetivos
estabelecidos no programa e dará publicidade a suas
avaliações.

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.
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No caso em questão, pretende-se aprimorar os
requisitos para apresentação de matérias de
natureza tributária, compatibilizando-as aos
comandos estabelecidos no art. 142 da
PLDO23 da União, bem como aprimorar a
questão que envolve a concessão de benefício
tributário em período eleitoral, como visto na
discussão recente do Projeto de Lei n. 78/22 .

Além disso, a regra de não conciliação de
encerramento de benefício tributário em ano
eleitoral aprimora a jurisdição Catarinense,
compatibiliza aos termos do art. 73 da Lei n.
9.504 de 1997, e protegendo o contribuinte e o
setor produtivo na hipótese em que seja
sugerida a inviabilidade de manutenção de
benefício tributário encerrado em período
eleitoral.

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Rejeitada pelo
R e l a t o r :  A  p r e s e n t e
emenda é contrária ao
i n t e r e s s e  p ú b l i c o ,
consistindo em prerrogativa
da Secretaria da Fazenda,
conforme o Art. 154 da Lei
3 .938 /66   Leg is lação
t r ibu tá r ia  es tadua l .

GAB DEP MILTON
HOBUS

12 Aditiva Art. XX. O BADESC deverá publicar e atualizar
periodicamente relatórios de caráter público contendo
demonstrativos consolidados relativos a empréstimos e
financiamentos, inclusive operações não reembolsáveis,
dos quais constarão, discriminados por região, setor de
atividade, porte do tomador, origem dos recursos
aplicados, relação entre as metas propostas e a
execução, status e quantidade de operações (deferidas,
indeferidas e pendentes) e o detalhamento sobre os
casos de indeferimento.

Art. XX. Os programas de crédito dedicados a pessoa

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
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física deverão atender os seguintes procedimentos:

I - adesão por protocolo padrão, com documento de
identificação única, por ordem cronológica de emissão;
II - critérios de adesão objetivos;
III - avaliação detalhada e documentada nos casos de
indeferimento, ou de concessão do benefício em
condições inferiores ao requerido originalmente;
IV - prazo para análise em cada etapa de avaliação; e
V - portal público de atendimento.

Art. XX Os f inanciamentos e l inhas de crédito
disponibilizados pelo BADESC à pessoa jurídica
enquadrada nos termos da Lei Complementar n. 123, de
2006 receberão tratamento especial, nos seguintes
termos:

I - não será considerado impedimento de ordem técnica
para os beneficiários de que trata o caput:
a.	Negativação em instituições de análise de crédito
públicas e privadas, com débitos ajuizados ou não,
desde que o beneficiário comprove o funcionamento nos
12 (doze) meses anteriores a requisição do benefício;
b.	Ausência da Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e
c.	Adesões anteriores à programas do BADESC, exceto
para os casos de inadimplência.

II - a avaliação de concessão de benefícios para o
beneficiário de que trata o caput será balizada pela
relação entre o seu faturamento e período em operação.

Parágrafo único. Para atendimento do tratamento
especial de que trata o caput, o BADESC fica autorizado
a propor aos agentes operadores, garantias

não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, pretende-se aprimorar os
instrumentos de fiscalização e controle dos
programas de financiamento operacionados
pelo BADESC, no padrão estabelecido pela
PLDO23 da União em seu art. 128.

Além disso, busca-se proporcionar ao cidadão
melhores condições de acompanhamento dos
seus processos, especialmente na ocasião do
indeferimento. Não foram poucas as vezes em
que cidadãos procuraram o gabinete desta
parlamentar requerendo explicações sobre os
processos de adesão e aval iação dos
programas sociais do Governo, todas elas
geraram sérias dúvidas sobre os requisitos para
adesão, a avaliação e especialmente o
acompanhamento pelo beneficiário e pelos
agentes de fiscalização.

Também busca-se superar as restrições
relativas aos comandos da Lei Geral de
Proteção aos Dados Pessoais que vêm sendo
utilizados de forma subversiva para limitar o
acesso da sociedade a processos públicos,
fundamentais para controle e fiscalização de
atos públicos, como depreende-se do anexo
único, em resposta a quest ionamentos
formalizados por parlamentares.

A proposta prevê ainda que o beneficiário será
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proporcionais aos riscos.

Art. XX As operações de crédito operacionalizados direta
ou indiretamente pelo BADESC serão precedidos de
termo de consentimento positivado pelo beneficiário, em
atenção aos termos da Lei Federal n. 13.709, de 2018,
para autorização de publicação plena nos portais de
transparência de relatórios de caráter público em
cumprimento a Lei Federal n. 12.527, de 2011.

Art. XX O BADESC apresentará semestralmente em
audiência pública na ALESC as metas e resultados dos
programas relat ivos à operação de créditos e
f inanciamentos vigentes

submetido a exposição dos dados, não
sensíveis, para possibilitar a publicação de
relatórios sobre a prestação de contas em
cumprimento aos termos da Lei de Acesso à
Informação.

Por fim, pretende-se instituir como diretriz da
agencia de fomento de Santa Catarina, o
tratamento especial  para as empresas
enquadradas no reg ime do SIMPLES
NACIONAL, para operações de crédito e
financiamentos

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Rejeitada pelo
Relator: A redação original,
já consolidada nas LDOs
de anos anteriores, atende
a s  n e c e s s i d a d e s
d e c o r r e n t e s  d a
eventualidade de que trata
o presente artigo.

GAB DEP MILTON
HOBUS

13 Modificativa Art. 62. Na hipótese de a Lei Orçamentária de 2023 não
ser publicada até 31 de dezembro de 2022, a
programação constante do Projeto de Lei Orçamentária
de 2023 poderá ser executada para o atendimento de:

I - despesas com obrigações constitucionais ou legais do
Estado;
II - ações de prevenção a desastres ou resposta a
eventos críticos em situação de emergência ou estado
de calamidade pública, classificadas na subação
?Defesa Civil?, ações relativas a operações de garantia
da lei e da ordem, ações de acolhimento humanitário;
III - outras despesas de capital de projetos em
andamento, cuja paralisação demonstre prejuízo ou
aumento de custos para a administração pública, até o
limite de um doze avos do valor previsto para cada órgão
no Projeto de Lei Orçamentária de 2023, multiplicado
pelo número de meses total ou parcialmente decorridos
até a data de publicação da respectiva Lei; e

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, a emenda remete a
autorização para execução do orçamento 2023
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IV - outras despesas correntes de caráter inadiável não
autorizadas, até o limite de um doze avos do valor
previsto para cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária
de 2023, multiplicado pelo número de meses total ou
parcialmente decorridos até a data de publicação da
respectiva Lei.

Parágrafo único. Será considerada antecipação de
cronograma de pagamento a utilização dos recursos
autorizada por este artigo, até que seja publicado o
cronograma de execução mensal de desembolso de que
trata o art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal

com despesas básicas e emergenciais, diante
da hipótese em que a Lei não seja instituída até
31 de janeiro de 2022.

O modelo faz referencia a previsão instituída
pelo PLDO23 da União em seu artigo 69,
servindo como mero instrumento de prevenção
de eventualidade, com parâmetro de atinência à
LRF.

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Rejeitada pelo
Relator: Tal dispositivo
previsto na emenda já é
contemplado em outras
legislações.

GAB DEP MILTON
HOBUS

14 Aditiva CAPÍTULO ... DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. XX. As entidades e entes públicos e privados
beneficiados com recursos públicos a qualquer título
estarão submetidas à fiscalização do Poder Público com
a finalidade de verificar o cumprimento de metas e
objetivos para os quais receberam os recursos, inclusive
quanto a disponibilização dos processos, dados e
demais documentos congêneres aos procedimentos
executados.

§1º Os atos e demais instrumentos que celebrarem
repasse de recursos com o Estado, serão precedidos da
ciência positivada pelo ente beneficiado, quanto os
termos deste artigo.

§2º O Poder Executivo adotará providências com vistas
ao registro e à divulgação, inclusive por meio eletrônico,
das informações relativas às prestações de contas de
instrumentos de parceria, convênios ou congêneres, que
também passarão a compor as Contas do Governador

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

N o  c a s o  e m  q u e s t ã o ,  b u s c a - s e  o
aprimoramento da fiscalização de recursos
transferidos pelo Estado aos Entes Municipais.
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2022 a ser encaminhada ao Tribunal de Contas do
Estado.

A medida torna-se essencial diante da nova
modalidade de repasse de recurso voluntário,
denominada Transferência Especial.

Em análise primária, a desburocratização
gerada com a transferência direta de recursos
entre entes possib i l i tou a demandada
celeridade processual. No entanto, a utilização
do instrumento e o volume de recursos
transferidos vem sendo alvo de contestação
pela sociedade em função da precariedade
quanto a transparência dos atos, que carecem
de aprimoramento quanto a sua publicidade,
bem como alguma medida de controle externo
pelo poder legislativo e pela sociedade em
geral, ações que de nenhuma forma devem
limitar-se às competências do Tribunal de
Contas do Estado.

Nesse sentido, entende-se esse fundamental a
c iência do ente benef ic iár io quanto a
necessidade de publicação dos atos, bem como
o apr imoramento da publ ic idade pe lo
concedente;

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Rejeitada pelo Relator:
Dispositivo já previstos na
Lei Federal n. 13.709, de
2018 e na a Lei Federal n.
12.527,  de 2011,  não
sendo necessár ia sua

GAB DEP MILTON
HOBUS

15 Aditiva CAPÍTULO ... DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. XX Com exceção dos atos decorrentes de despesas
obrigatórias, os atos decorrentes direta ou indiretamente
da Lei Orçamentária Anual 2023 que envolvam pessoas
físicas ou jurídicas, serão passíveis de anulação, quando

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
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reprodução na LDO.não forem precedidos de termo de consentimento
positivado, em atenção aos termos da Lei Federal n.
13.709, de 2018, para autorização de publicação nos
portais de transparência, em cumprimento a Lei Federal
n. 12.527, de 2011.? (NR)

acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, é inserido novo Capítulo
relativo a ?Disposições Gerais? em parâmetro
apresentado pela União dedicados a possibilitar
condições mínimas de acesso à informação,
que vem sendo sobreposta pela interpretação
subvertida e providencial dos agentes públicos
quanto a aplicação da Lei Geral de Proteção de
Dados.

Na prática, o gestor publico vem se utilizando
de atos contestáveis com a supressão de
informações essenciais para acompanhamento
de processos de caráter público.

O exemplo mais evidente, e que se tornou
padrão, é a limitação geral de acesso de toda a
sociedade Catarinense ao Sistema de Gestão
de Processos Eletrônicos (SGPe), sendo que a
esmagadora maioria de dados pessoais
relacionados aos processos poderia ser
atendida com a mera inclusão de ?tarja? ou, em
último caso, o sigilo sobre o respectivo
documento.
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A prática vem sendo adotada em todo Brasil, e
em Santa Catarina tem um expressivo
agravante. Acontece que o maior escândalo de
corrupção da história do Estado só foi
denunciado pelo cumprimento da Lei de Acesso
à Informação, que até então, em 2019, permitia
que toda a sociedade acessasse os dados do
respectivo sistema SGPe, e que após o caso,
teve seu acesso limitado.

O movimento sobre a limitação da sociedade à
processos públicos vem sendo recorrente alvo
de contestação, inclusive pelo próprio Poder
Legislativo, como pode-se evidenciar nos
Pedidos de Informação n. 133/21, 276/21 e
441/21  que tiveram respostas insuficientes e
sem solução.

Nesse sentido, visando algum andamento no
processo de compatibilização dos atos públicos
à LGPD, que vem se arrastando desde 2020,
pretende-se aqui obrigar a vinculação de
c o m p r o m i s s o s  e n t r e  c o n c e d e n t e  e
beneficiários, com a prévia ciência sobre a
pub l i cação  de  dados  decor ren tes  de
t rans fe rênc ias  de  recursos  e  ou t ros .

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP MILTON
HOBUS

16 Aditiva CAPÍTULO ...
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

XX. O Poder Executivo disponibilizará e manterá

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
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atualizado no Portal de Transparência de seu domínio os
seguintes dados relativos aos servidores públicos:

I - quantitativo de servidores por cargo, ocupados,
vagos, ativos e inativos:
a.	estáveis;
b.	não estáveis;
c.	terceirizados;
d.	especial; e
e.	outros.
II - remuneração e subsídio;
III - quantitativo e remuneração de cargos em comissão
e funções de confiança vagos e ocupados por servidores
com e sem vínculo com a administração pública;
IV - quantitativo de pessoal contratado por tempo
determinado, com valores globais e específicos por
categoria de contratação.

§1º Todas as informações relacionadas aos incs. I à V
devem ser relacionadas em gráfico contendo linha de
tempo que permita analisar mensalmente, no decorrer
dos últimos 20 (vinte) anos a ocupação e a despesa
relacionada por categoria, incluindo benefícios e demais
vantagens financeiras.

§2º A informação relacionada ao perfil de cada servidor
disponível no Portal de Transparência do Estado deverá
dispor sobre o histórico funcional contendo: cargos
ocupados, promoções, benefícios, com os respectivos
períodos, data de início e final.? (NR)

decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, é inserido novo Capítulo
relativo a "Disposições Gerais" em parâmetro
apresentado pela União dedicados a possibilitar
condições mínimas de acesso à informação e
acompanhamento da sociedade aos processos
de caráter público, que vêm sendo suprimo
subvertidos pelo entendimento distorcido da
gestão publica quanto aos comandos da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Ainda sobre o acesso à informação, sugere-se
mais uma regra de publicidade no formato
adotado pela LDO23 União.

Trata-se da forma em que o Poder Executivo
deve publicar os atos relativos à despesa com
pessoal.

Uma das principais bandeiras da atual gestão é
dedicada a redução da máquina pública,
especialmente no que contexto da despesa
com pessoal, que justificou inclusive a reforma
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administrativa de 2019. Acontece que desde
então, não houve qualquer publicação que
demonstrasse na prática a redução das
despesas com pessoal, ou aprimorasse a
formula de apresentação dos dados.

Nesse sentido, busca-se apresentar para
sociedade uma linha temporal detalhada com
informações relativas à despesa com pessoal,
que permita acompanhar de fato a evolução da
despesa, inclusive, por subcategorias de
servidor e benefícios;

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP MILTON
HOBUS

17 Aditiva CAPÍTULO ... DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. XX. Com vistas à apreciação do Projeto de Lei
Orçamentária de 2023, será assegurado a todos os
membros do Poder Legislativo Estadual, do Tribunal de
Contas do Estado e do Ministério Público de Santa
Catarina, o acesso para consulta aos seguintes sistemas
ou informações em meio digital:

I - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
do Estado de Santa Catarina (SIGEF);
II - Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos (SGPe);
III - Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos
(SIGRH);
IV - Sistema de Administração Tributária (SAT);

§1º O procedimento para disponibilização de usuário
para atendimento da finalidade que determina o caput

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, é inserido novo Capítulo

Página 37

P
ág

in
a 

26
1.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
08

1.
7/

20
22

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Emenda Autor Texto Proposto LeiTipo Justificativa da Emenda Parecer Relator

Anexo I - Emendas Parlamentares Individuais ao Texto

PL./0081.7/2022  (LDO)

será comunicada e disponibilizada aos membros dos
Poderes e órgãos relacionados em até 10 (dez) dias da
sanção desta Lei.

§2º A limitação de acesso de que trata o caput somente
será aceita para processos que constem em segredo de
justiça, com indicação do respectivo processo. (NR)

relativo a "Disposições Gerais" em parâmetro
apresentado pela União dedicados a possibilitar
condições mínimas de acesso à informação e
acompanhamento da sociedade aos processos
de caráter público, que vêm sendo suprimo
subvertidos pelo entendimento distorcido da
gestão publica quanto aos comandos da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Também sobre a compatibilização às normas
adotadas pela União, pretende-se garantir o
acesso aos sistemas de controle da estrutura
básica do Poder Público Estadual, pelos
organismos de controle externo, visando
garantir instrumento básico para o exercício do
dever relativo a atividade típica de fiscalização
pelo Poder Legislat ivo e pelas demais
inst i tuições.

Não se pode presumir que as atividades de
contro le e f iscal ização venham sendo
razoavelmente executadas, com a atual
limitação promovida aos processos de caráter
público.

Em Santa Catarina perdura por longo período o
estigma de que o acesso aos processos de
origem do Poder Executivo pelos órgãos de
controle externo são mera liberalidade, fato é
que os próprios parlamentares precisam
submeter-se a autorização prévia do executivo
para fiscalizar seus processos que instruem
seus atos, como bem visto na menção aos
Pedidos de Informação citados no "item 2".
Todavia, observa-se que a União no art. 150 do
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PLDO23, propõe-se a conceder acesso aos
principais sistemas de gestão aos agentes de
fiscalização e controle externo, norma que se
pretende replicar em Santa Catarina, com vista
a exercer na prática o mecanismo mais básico
da estrutura republ icana proposta por
Montesquieu ;

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP MILTON
HOBUS

18 Aditiva CAPÍTULO ...
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. XX O Poder Executivo adotará medidas com vistas
a:
I - elaborar metodologia de acompanhamento e
avaliação dos benefícios tributários, financeiros e
creditícios, além de cronograma e periodicidade das
avaliações, com base em indicadores de eficiência,
eficácia e efetividade;
II - designar os órgãos responsáveis pela supervisão,
pelo acompanhamento e pela avaliação dos resultados
alcançados pelos benefícios tributários, financeiros e
creditícios. (NR)

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, quanto ao conceito
tributário, busca-se replicar o conceito adotado
pela LDO23 União em seu art. 164, reinserindo
c o m a n d o  j á  e s t a b e l e c i d o  e m  p e ç a s
orçamentárias estaduais anteriores, que
dispõem sobre a o acompanhamento e
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avaliação de benefícios tributários e fiscais;

Emenda Rejeitada pelo
Relator: A emenda contém
proposta  cont rár ia  ao
interesse público, pois
d i f i c u l t a  a  e x e c u ç ã o
orçamentária através de
t r a n s f e r ê n c i a s  a
m u n i c í p i o s .

GAB DEP MILTON
HOBUS

19 Aditiva CAPÍTULO ...
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. XX. O Poder Executivo manterá portal informatizado
com acesso público, para consulta das obras e dos
serviços de engenharia no âmbito dos orçamentos,
inclusive aquelas realizada por outro ente, mediante
repasse de recurso estadual, independente da
modalidade, contendo:

I - identificação do objeto, acompanhado de seu
programa de trabalho, seu georreferenciamento;
II - custo global estimado e empenhado referido à sua
data-base;
I I I  -  data de início, conclusão e o respect ivo
acompanhamento da execução física e financeira; e
IV - registro fotográfico mensal que possibilite o
acompanhamento públ ico das etapas da obra,
acompanhado do relatório de metas e do cronograma.
(NR)

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23 de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, é inserido novo Capítulo
relativo a "Disposições Gerais" em parâmetro
apresentado pela União dedicados a possibilitar
condições mínimas de acesso à informação e
acompanhamento da sociedade aos processos
de caráter público, no parâmetro estabelecido
pela LDO23 União em seu arts. 167, a intenção
aqui é de aprimorar a transparência e
publicidade dos atos à sociedade no contexto
de execução de obras, mesmo na hipótese em
que forem executadas por municípios com
recursos estaduais.

Entende-se que a intenção é adequada diante
do volume de recursos aportados para
municípios no formato de transferências
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especiais, que atualmente ultrapassam o valor
de R$ 3 bilhões, no que se refere a atos
publicados, no entanto, não se tem qualquer
menção sobre os valores desembolsados.

Nesse cenário, considerando que o volume de
recursos dedicados a transferências especiais
compõem o rol das maiores despesas do ente
publico estadual, entende-se que a modalidade
torna-se uma das atividades objetivas do
Estado, não podendo desconsiderar a sua
participação e responsabilidade subjetiva,
mesmo quanto a execução for realizada por
outro ente.

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Rejeitada pelo
R e l a t o r :  R e d a ç ã o
modificada pelo Relator,
que  apresen tou  nova
emenda com conteúdo
relacionado.

GAB DEP MILTON
HOBUS

20 Aditiva Art. XX. A Fazenda Pública apresentará à ALESC até o
primeiro dia de dezembro de 2022, o relatório de
planejamento para atuação no âmbito do Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, detalhando
objetivamente:

I - a relação de convênios com vencimento em 2023, e
sua posição oficial quanto adesão, exclusão ou inércia; e
II - relação com histórico das propostas de Convênio
apresentadas pela representação Catarinense, e as
propostas que serão apresentadas em 2023 pelo
Estado;

Parágrafo Primeiro. Até dezembro de 2023 a Fazenda
Pública atualizará mensalmente junta à ALESC o
relatório de planejamento de atuação no CONFAZ com a
atuação da Fazenda Pública Estadual, em consonância

Esta proposição acessória compõe um pacote
de emendas deste parlamentar que pretende
s i m p l i f i c a r  e  m o d e r n i z a r  a s  p e ç a s
orçamentárias e aquelas balizadas em sua
decorrência, tornando-as instrumento de
referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais
instituições e organizações.

A  m a i o r i a  d a s  s u g e s t õ e s  v i s a m  a
compatibilização ao PLDO23  de origem da
União, por constituir diversos conceitos ainda
não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça
orçamentária, tendo em vista aprimorar as
ferramentas de controle e fiscalização.
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ao estabelecido no incs. I e II. (NR) No caso em questão, é inserido dispositivo
prevendo que sejam publicados os relatórios de
atuação da Fazenda Pública Estadual no
âmbito de atuação no Conselho Nacional de
Política Fazendária ? CONFAZ, diante da
ausência de transparência nas reuniões e nos
atos decorrentes daquele órgão.

A medida decorre no episódio de 2019 que
promoveu alterações de imposto progressivo na
cadeia de defensivos agrícolas ainda em 2019,
nos termos do Convênio 100/1997, e que gerou
grande comoção quanto a aplicação e a origem
dos atos.

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Rejeitada pelo
Relator: Fere o §4º do Art.
1 2 2  d a  C o n s t i t u i ç ã o
E s t a d u a l .

GAB DEP MILTON
HOBUS

21 Modificativa A r t .
27.......................................................................................
...
...........................................................................................
...........
§1º Poderão ser rejeitadas pela Comissão de Finanças e
Tributação da ALESC as emendas que:
...........................................................................................
...........
...........................................................................................
..(NR)

Frente aos efeitos do comando que se pretende
alterar que atenta contra a separação dos
Poderes, proponho emenda para sanar
evidente vício por inconstitucionalidade formal
quanto a investida da iniciativa de autoria do
Poder Executivo sobre as atribuições típicas do
Poder Legislativo, no caso, o destaque em
plenário, prerrogativa parlamentar disposta no
Regimento Interno, tratando-se de matéria
interna corporis.

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP MILTON
HOBUS

22 Modificativa A r t .
29.......................................................................................

A proposição acessória em comento inclina-se
a promover alterações com os respectivos
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...

...........................................................................................

...........
§4º Ficam excluídas dos limites de que trata o § 1º deste
artigo as despesas assumidas extraordinariamente pelo
Poder Executivo, durante o período de declaração de
calamidade pública para enfrentamento da pandemia de
COVID-19.
...........................................................................................
...........
...........................................................................................
..(NR)

efeitos: a. promover a devida clareza e precisão
ao texto legal, conforme os termos da LC 589,
de 2013; e, b. delimitar a excesso para
ultrapassar o teto de gasto com despesas
COVID, assumidas durante o estado de
calamidade, legalmente declarado.

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP MILTON
HOBUS

23 Modificativa A r t .
34.......................................................................................
...
...........................................................................................
...........
I - no mínimo 10% (dez  por cento) do seu limite para as
funções de saúde;

II - no mínimo 20% (vinte por cento) do seu limite para as
funções de educação; e

III - até 70% (cinquenta por cento) do seu limite para
execução das demais funções. (NR)

A proposição acessória em comento inclina-se
a promover alterações com efeito de retomar o
formato de repartição das emendas impositivas
estabelecido na execução de 2021.

Considerando a vontade social demonstrada
nas demandas recebidas pelos gabinetes
parlamentares, onde as solicitações de
recursos dedicam-se na grande maioria à obras
de infraestrutura nos municípios, somado ao
saúde financeira do estado e capacidade de
arcar com as despesas consti tucionais
relacionadas à saúde e educação, entendo
viável manter a repartição prevista nos anos
anteriores.

São estas as considerações que apresento
para avaliação os pares.

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP MILTON
HOBUS

24 Modificativa A r t .
37.......................................................................................
...
...........................................................................................

A proposição acessória em comento inclina-se
a promover alterações com efeito de aprimorar
o texto legal que limita a execução de emenda
impositiva não concluída ao período de
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...........
§1º......................................................................................
...
...........................................................................................
...........
§ 2º A execução de emenda parlamentar impositiva não
concluída dentro do exercício f inanceiro, com
repercussão orçamentária e financeira no exercício
financeiro subsequente, terá sua repercussão financeira
priorizada. (NR)

mandato parlamentar, tornando-a prioridade.

Trata-se de correção de anomalia, o cenário
leva em conta a hipótese em que uma emenda
impositiva aprovada no orçamento não será
financiada no exercício financeiro subsequente,
em função da conc lusão de mandato
par lamentar .

Pois bem, se presume que a aprovação de
emenda impositiva configura a vontade pública
da coletividade de dedicar recursos para
determinado fim, cabendo ao exercício do
Deputado o mero instrumento de apresentação
de demanda,  conf i rmado por  quórum
qualificado e pela sanção do Governador.

Nesse cenário, faz-se evidente que de
nenhuma forma, o final do mandato deva colidir
com a suspensão de execução da programação
da emenda imposi t iva,  pelo contrár io,
subentende-se que no período f inal de
mandato, a execução financeira das emendas
impositivas deveriam ser alvo prioritário,
afastando qualquer possibilidade de manobra
financeira que submeta o parlamentar e
consequentemente a sociedade a vontades
externas.

Doutro norte, seria f lagrante o dano a
coletividade produzido pela pagamento parcial
de compromissos assumidos.

São estas as considerações que apresento
para avaliação dos pares.
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A proposição acessória em comento inclina-se
a promover alterações com efeito de aprimorar
o texto legal que limita a execução de emenda
impositiva não concluída ao período de
mandato parlamentar, tornando-a prioridade.

Trata-se de correção de anomalia, o cenário
leva em conta a hipótese em que uma emenda
impositiva aprovada no orçamento não será
financiada no exercício financeiro subsequente,
em função da conc lusão de mandato
par lamentar .

Pois bem, se presume que a aprovação de
emenda impositiva configura a vontade pública
da coletividade de dedicar recursos para
determinado fim, cabendo ao exercício do
Deputado o mero instrumento de apresentação
de demanda,  conf i rmado por  quórum
qualificado e pela sanção do Governador.

Nesse cenário, faz-se evidente que de
nenhuma forma, o final do mandato deva colidir
com a suspensão de execução da programação
da emenda imposi t iva,  pelo contrár io,
subentende-se que no período f inal de
mandato, a execução financeira das emendas
impositivas deveriam ser alvo prioritário,
afastando qualquer possibilidade de manobra
financeira que submeta o parlamentar e
consequentemente a sociedade a vontades
externas.

Doutro norte, seria f lagrante o dano a
coletividade produzido pela pagamento parcial
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de compromissos assumidos.

São estas as considerações que apresento
para avaliação dos pares.

Emenda Rejeitada pelo
Re la to r :  A  emenda é
rejeitada por este relator,
pois, o seu conteúdo em
sua grande maior ia já
consta na Lei Orçamentária
determinadas pe la  le i
4 .320.

GAB DEP MILTON
HOBUS

29 Aditiva § 3º O projeto da LOA 2023 será acompanhado de
anexo para demonstrações gráficas abrangendo os
valores apurados no período dos 10 (dez) anos
anteriores ao exercício corrente, dos valores projetados
para o exercício corrente e para o exercício de
referência, nas seguintes métricas:

I ? evolução:
a.	receita prevista (orçada), ajustada e a receita realizada
(arrecadada);
b.	despesa prevista (orçada) e a despesa realizada
(arrecadada);
c.	receitas tributárias:
1.	total;
2.	ICMS;
3.	ITCMD;
4.	Taxas.
d.	o percentual da Dívida Consolidada em relação à
Receita Corrente Líquida; e
e.	a disponibilidade financeira no primeiro dia de cada
mês.

II ? comparativo (nominal e percentual):
a.	receita prevista e a despesa prevista;
b.	receita realizada e a despesa realizada;
c.	Produto Interno Bruto Catarinense (PIB/SC) e o
Produto Interno Bruto Brasileiro (PIB);
d.	percentual da despesa com pessoal em relação à
Receita Líquida Corrente por Poderes, instituições e
órgãos; e

Esta proposição acessória pretende modernizar
e  s imp l i f i ca r  a  compreensão  da  Le i
Orçamentária Catarinense, além de torna-la
documentação de referência para pesquisa no
contexto orçamentário, financeiro e tributário,
possibilitando a participação real da sociedade
na sua elaboração e fiscalização, bem como
sua utilização como ?cartão de visita? sobre um
balanço eficiente e confiável das contas
públicas estaduais.

Os desafios para domínio dos dados e sistemas
orçamentários são barreiras consideráveis para
acesso a informações essenciais para defesa
dos interesses da coletividade. Mesmo no
ambiente político e técnico nos depararmos
opiniões e declarações públicas que destoam
dos dados oficiais.

Um dos maiores responsáveis por este cenário
é o modelo em que os dados são dispostos, por
instrumentos antiquados e que pouco ou nada
acompanharam a evolução tecnológica e social,
ao menos no que se refere a publicação da
informação.

Nesse sentido observa-se um movimento
positivo e promissor de diversos entes públicos
e privados quanto a elaboração e publicação de
documento e relatórios, buscando a devida
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e.	as despesas e receitas correntes utilizadas para
cálculo do art. 167-A da Constituição Federal, nos 24
(vinte e quatro) meses anteriores ao da apresentação do
projeto da LOA23, geral e por Poder.

§4º Os dados de que tratam os incs. I e II devem ser
apresentados no PLOA23, publicados e atualizados
mensalmente no site de domínio da Fazenda Pública
Estadual, com a mesma composição aplicada a previsão
de receita e a fixação da despesa da Lei Orçamentária
de 2023, possibilitando a verificação da evolução em
parâmetro preciso e composição equivalente aos anos
anteriores.?(NR)

modernização e simplificação das publicações,
com destaque em Santa Catarina para o
Tribunal de Constas ? TCE/SC que vem
publicando ?Para Onde Vai O Seu Dinheiro? ,
versão simplificada do Parecer Prévio sobre as
contas prestadas pelo Governador do Estado.

No  âmb i to  l ega l  no  que  compe te  a
competência, friso que a norma pleiteada não
cria nova atribuição ao Poder Executivo, uma
vez que os dados solicitados na forma de
gráfico já compõem as atividades e a rotina
tipicamente atribuída à Fazenda Pública.

Outrossim, destaco que ainda hoje os
processos públicos do Poder Executivo
encontram-se em sigilo, sob a contestável
alegação de resguardo de dados pessoais com
base na Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), mais um grave limitador de
acesso à informação que reforça o interesse
público da proposta aqui apresentada.

Ademais, o mecanismo aqui pretendido
também demonstra sua pertinência contra
guerra de narrativas de cunho eleitoreiro que
coloca o Estado em segundo plano e afeta
diretamente a sua imagem, demonstrando que
o instrumento aqui pretendido resguarda mais
uma vez seu interesse público, ao promover
efeito colateral com potencial de minimizar a
desinformação e as FakeNews.

Um dos exemplos mais claros quanto a
necessidade de atualização da LOA é a
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constatação da ausência de dados básicos
para sua comparação aos anos anteriores,
onde o cidadão ou agente fiscalizar só pode
acessa-las após o trabalho de verificação das
contas do Governo anteriores, ou realizando
composição técnica das receitas no site de
transparência, ainda assim, sob o risco de não
encontrar valores utilizados para cálculos
oficiais.

Seguem em anexo os exemplos de gráficos
demandados.

Essas são as razões pelas quais solicito
compreensão e apoio dos nobres pares.

Emenda Rejeitada pelo
Re la to r :  A  emenda é
rejeitada por já existir uma
emenda de igual conteúdo
apresentada por  es te
re la tor .

GAB DEP BRUNO
SOUZA

30 Modificativa Art. 2º. Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária
anual deverá ser elaborado de forma compatível com o
plano plurianual e com as normas e metas fiscais
estabelecidas nesta Lei, devendo ser acompanhado de
anexo demonst ra t i vo  da  compat ib i l i dade da
programação dos orçamentos com os objetivos e metas
estabelecidas para o exercício financeiro de 2022.

A redação do dispositivo foi alterada em relação
à redação da LDO anterior, deixando muito
ampla a possibilidade de reajuste das metas
f isca is .  Dessa forma,  em pro teção à
regularidade fiscal, propõem-se a manutenção
da redação anterior.

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP BRUNO
SOUZA

31 Aditiva O PL./0081.7/2022, passa a vigorar acrescido do art. x,
após o art. 9º, com a seguinte redação:
Art. x. Na elaboração e execução do orçamento do
exercício financeiro de 2023, as ações deverão ser
realizadas de modo a evidenciar a transparência da
gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e
permitindo-se o amplo acesso da sociedade às
informações.

O referido dispositivo trata-se de redação que
foi deliberadamente suprimida em relação à Lei
de Diretrizes Orçamentárias relativa ao ano de
2021. Sendo, assim, por entender salutar e
necessário que o princípio da transparência
seja respeitado e continue havendo amplo
acesso da sociedade às informações relativas a
esses documentos, tem-se por bem manter a
redação anterior.
Ademais, não se encontrou justificativa para a
supressão de referido artigo na Lei que
disciplina justamente as Diretrizes do
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orçamento. Vale notar, por f im, que tal
dispositivo foi também retirado no PLDO 2022,
e reinserido por meio de emenda deste
parlamentar, de modo que novamente o
Governo tenta retirar o dispositivo da LDO.

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP BRUNO
SOUZA

32 Aditiva O art. 9º do PL./0081.7/2022, passa a vigorar acrescido
do inciso VIII:
VIII - estabelecimento de estratégias claras e concretas
para a redução de custos e aumento da eficiência dos
serviços públicos.

Inclui como diretriz da programação e execução
orçamentária de 2023 o estabelecimento de
estratégias claras e concretas para a redução
de custos e aumento da eficiência dos serviços
públicos.
Tal modificação é importante para diminuição
do custo estadual e reversão de nosso estado
inchado, a fim de que possamos ter um
orçamento mais eficiente e menos custoso;
afinal, como disse Thatcher, não existe dinheiro
público, existe apenas o dinheiro do pagador de
impostos.
Além disso, é essencial termos em mente o
estado de crise em que estamos, não sendo
correto que o Estado deixe de refazer o seu
orçamento, focando na diminuição de gastos,
assim como o povo catarinense foi obrigado a
fazer diante da situação posta.
Por fim, vale notar que o dispositivo proposto
consta na LDO relativa ao ano de 2022, tendo
sido aprovada nesta casa e tendo o projeto da
LDO de 2023 sendo encaminhada sem o
dispositivo.

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP BRUNO
SOUZA

33 Aditiva O art. 13 do PL./0081.7/2022, passa a vigorar acrescido
do § 2º, com a seguinte redação:
§ 2º. Também serão considerados como gasto
prioritário, podendo ser efetuados mesmo que não
satisfeitas as disposições do caput, os investimentos em

Pela redação do art. 13, doações realizadas por
terceiros, mesmo extrapolando o orçamento
original, deveriam obrigatoriamente serem
destinadas, prioritariamente, para pagamento
de I - custeio administrativo e operacional; II -
amortização, juros e encargo de dívida e; III -
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melhorias estruturais e pesquisas diretamente
relacionadas com o fim a que se destina a instituição,
desde que realizados tendo como fonte doações de
particulares não previstas no orçamento.

contrapartida de operações de crédito e outros
instrumentos congêneres.
Sendo assim, acaso alguma dessas obrigações
vigorasse, querendo um particular realizar
doação em prol de um projeto específico de seu
interesse, não seria possível.
A possibilidade insere maior liberdade no
âmbito das doações realizadas por terceiros a
fundos, autarquias e fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público Estadual.
Novamente, importante lembrar que tal
dispositivo consta na LDO 2022, por aprovação
de emenda deste deputado, sendo extirpado da
redação injustificadamente no presente projeto.

Rejeitada pelo Relator: A
r e d a ç ã o  o r i g i n a l ,  j á
consolidada nas LDOs de
anos anteriores, atende as
necessidades de que trata
o presente artigo.

GAB DEP BRUNO
SOUZA

34 Modificativa Art. 16. A proposta orçamentária conterá reserva de
contingência vinculada aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, em montante equivalente a, no
mínimo, 3% (três por cento) da receita corrente líquida,
podendo ser remanejada no último trimestre do exercício
para pagamento de despesas com as funções de
educação, saúde ou dívida pública.

A reserva de contingência atualmente praticada
não é  su f ic ien te  para  qua lquer  ação
emergencial  eventualmente necessária.
Conforme a Lei n. 18.329/2022, qual seja, a Lei
Orçamentário Anual vigente, dispõe de uma
reserva de contingência de apenas R$
1.000.000,00.
A RLD estimada para 2022, conforme dados da
Fazenda, é de cerca de R$ 24,61 bi, sendo
portanto o valor de R$ 1.000.000,00 irrisório a
título de reserva de contingência, o que coloca
o orçamento estadual em situação de grande
instabilidade.

Rejeitada pelo Relator: Os
recursos programados para
o pagamento da dívida
p ú b l i c a  j á  e s t ã o
devidamente programados
com recursos necessários

GAB DEP BRUNO
SOUZA

35 Aditiva § 3º .  Os recursos reservados para emendas
parlamentares impositivas não aplicados em razão de
impedimento de ordem técnica não sanado, deverão ser
aplicados na dívida pública.

Acrescenta ao disposto sobre a sobra das
emendas parlamentares impositivas, após
verificação dos impedimentos técnicos não
respondidos ou não sanados, a necessidade de
direcionamento desta para o abatimento da
dívida pública estadual, gerando maior
equil íbrio em nossas contas.
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ao seu pagamento.Acrescenta ao disposto sobre a sobra das
emendas parlamentares impositivas, após
verificação dos impedimentos técnicos não
respondidos ou não sanados, a necessidade de
direcionamento desta para o abatimento da
dívida pública estadual, gerando maior
equil íbrio em nossas contas.

Rejeitada pelo Relator: Os
p r o g r a m a s  d e
m u n i c i p a l i z a ç ã o  d e
r e c u r s o s  p a r a  o
d e s e n v o l v i m e n t o
estruturante de que trata o
presente artigo deverão ser
executados por meio de
p r o g r a m a s  a  s e r e m
criados, cuja execução se
dará por ações planejadas.

GAB DEP BRUNO
SOUZA

36 Aditiva O art. 58 do PL./0081.7/2022, passa a vigorar acrescido
dos §§ 1º e 2º, com a seguinte redação:
§ 1º A lei orçamentária anual deverá apresentar de
forma segregada o valor das dotações consignadas para
v iab i l i zar  a  cont inu idade dos  programas de
municipalização de recursos para o desenvolvimento
estruturante cujo instrumento de repasse tenha sido
celebrado em exercícios anteriores.
§ 2º O contingenciamento que limitar as dotações para
custeio dos programas previstos no caput deverá incidir
prioritariamente sobre os programas novos a fim de
preservar a continuidade dos programas mais antigos
em execução.

A presente emenda tem o objetivo de garantir a
boa execução dos planos de municipalização
de recursos, evitando que novos compromissos
se jam assum idos  sem a  ga ran t i a  e
demonstração da existência de recursos para
quitar os compromissos anteriores.
Nesse sentido, enquanto o § 1º obriga a
demonstração da existência de recursos para o
programa de municipalização de recursos, o §
2º determina que qualquer contingenciamento
eventualmente necessário deva priorizar novos
programas, a fim de que os programas já em
execução sejam, se possível, protegidos desse
contingenciamento.

Emenda Rejeitada pelo
Rela tor :   Autor ização
legislativa já consolidada
nas  LDOs an te r io res ,
portanto já contemplada,
sedo que a proposta de
alteração foi apresentada
p o r  a p e n a s  u m
p a r l a m e n t a r .

GAB DEP BRUNO
SOUZA

37 Modificativa Art. 60 A abertura de crédito especial durante a
execução orçamentária dependerá de específica
autorização legislativa ainda que as subações já estejam
programadas no PPA 2020-2023.

A Constituição Federal dispõe que: ?Art. 167.
São vedados: V - a abertura de crédito
sup lementa r  ou  espec ia l  sem prév ia
autorização legislativa e sem indicação dos
recursos correspondentes;?
É evidente que o objetivo do Constituinte era
que a abertura de crédito especial, quando
fosse necessária, tivesse o crivo do Legislador,
a fim de ser revestida de maior legitimidade, o
que não pode ocorrer se a referida autorização
for genérica e anterior à própria necessidade de
sua abertura.
Sendo assim, a referida autorização genérica
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na própria Lei Orçamentária não se mostra
adequada e positiva ao interesse público e à
própr ia função f iscal izatór ia do Poder
Legislativo em relação às contas públicas,
sendo salutar a modificação proposta, a fim de
que a abertura de créditos especiais seja
sempre discutida e chancelada pelo Poder
Legislativo, como toda Lei Orçamentária.

Emenda Rejeitada pelo
Relator: As propostas que
tratam a emenda nº 38 já
estão sendo contempladas
nas Leis Orçamentárias,
p o r t a n t o  s e n d o
d e s n e c e s s á r i a  n o v a
a p r e s e n t a ç ã o

GAB DEP BRUNO
SOUZA

38 Aditiva O PL./0081.7/2022, passa a vigorar acrescido do art. x,
após o art. 64, com a seguinte redação:
Art. x. O orçamento da unidade orçamentária 41001 -
Casa Civil, vinculada ao Gabinete do Governador do
Estado, deverá conter, em sua programação, subações
específicas de modo a evidenciar, de forma clara e
transparente, os registros e a contabilização dos
empenhos, da liquidação e do pagamento das despesas
relativas à manutenção e aos serviços administrativos
gerais:
I ? da Secretaria Executiva de articulação Nacional
(SAN);
II ? da Secretaria Executiva de Assuntos Internacionais
(SAI); e
III ? dos gastos de apoio jurídico e operacional da Casa
Militar (SCM).
Parágrafo único. A SEC deverá manter, de forma
transparente e detalhada, em seu sítio eletrônico,
informações de todos os contratos de publicidade e
propaganda firmados por ela e pelos demais órgãos e
pelas entidades da Administração Pública Estadual
Direta e Indireta do Poder Executivo.

O presente dispositivo foi extirpado do texto em
relação à LDO 2022, de forma que o projeto,
portanto, apresenta retrocesso em termos de
transparência.
Especificamente em relação ao projeto da LDO
2022, que deu origem ao dispositivo, foram
retirados os incisos I e II, os quais, apesar de
terem sido propostos pelo próprio Governo,
foram vetados apontando que a LC 741/2019
coloca sigilo sobre as despesas de referidos
incisos. Além disso, adequou-se o texto às
modificações na estrutura organizacional
realizadas recentemente.
Dessa forma, a presente emenda busca tão
somente evitar o retrocesso apontado em
relação à transparência de gastos do Governo
Estadual.

Emenda Acatada pelo
Relator

GAB DEP LUCIANE
MARIA CARMINATTI

43 Modificativa § 5º Ficam excluídas dos limites de que trata o § 1º
deste artigo as despesas executadas com as funções de
saúde, educação, assistência social, ciência e tecnologia
e agricultura, esta última se executada apenas pela

A proposta de emenda modificativa tem por
objetivo altera o § 5º ao art. 29 do Projeto de
Lei nº 0081.7/2022 excluindo a Assistência
Social dos limites de que trata o § 1º do artigo
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Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de
Santa Catarina (EPAGRI), as despesas que possuem
valor mínimo de aplicação definido constitucionalmente,
classificadas em conformidade com a portaria nº 42, de
1999, do Ministério da Economia, e as despesas com
precatórios e RPVs.

29.

Emenda Rejeitada pelo
Relator: O Objetivo da
emenda é não considerar
os restos a pagar como
comprovação dos limites
constitucionais nas áreas
da educação e da saúde.
A propositura contraria o
q u e  e s t a b e l e c e  a
DECISÃO NORMATIVA
N.TC-02/2004, que fixa
critérios para apuração das
despesas com manutenção
e desenvolv imento do
ensino e com ações e
serviços públicos de saúde,
visando à verificação do
cumprimento do disposto
no artigo 212, parágrafos
2º e 3º, dos artigos 198 e
77 do Ato das Disposições
C o n s t i t u c i o n a i s
Transi tór ias,  todos da
Constituição Federal, e dá
outras providências.

GAB DEP LUCIANE
MARIA CARMINATTI

44 Aditiva I  -  Para e fe i to  de comprovação dos l imi tes
constitucionais de aplicação de recursos nas áreas da
educação e da saúde, não serão consideradas as
despesas inscritas em restos a pagar.

O Objetivo da emenda é não considerar os
restos a pagar como comprovação dos limites
constitucionais nas áreas da educação e da
saúde.

Emenda Rejeitada pelo
Relator: A presente

GAB DEP CORONEL
ONIR MOCELLIN

45 Modificativa V - na unidade orçamentária do Fundo de Melhoria da
Polícia Militar (FUMPOM), em subação específica

O Projeto de Lei em comento versa sobre
alteração ao Parágrafo Único do art. 43, a fim

Página 53

P
ág

in
a 

27
7.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
08

1.
7/

20
22

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Emenda Autor Texto Proposto LeiTipo Justificativa da Emenda Parecer Relator

Anexo I - Emendas Parlamentares Individuais ao Texto

PL./0081.7/2022  (LDO)

p r o p o s t a ,  a p e s a r  d e
meritória, fica prejudicada
em razão da fa l ta  de
critério para distribuir os
recu rsos  na  á rea  de
segurança pública, antes
da realização das emendas
pelos Parlamentares.

denominada ?emendas parlamentares impositivas da
Segurança Pública ? PMSC?, a ser criada. (NR)

de criar novas subações para recebimento de
recu rsos  de  emendas  pa r lamen ta res
impositivas, vinculadas aos órgãos que fazem
parte do Colegiado Superior de Segurança
Pública e Perícia Oficial, a saber: Polícia Militar
de Santa Catar ina (PMSC),  Corpo de
Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC),
Polícia Civil de Santa Catarina (PCSC) e Polícia
Científica de Santa Catarina.
Ocorre que, mesmo com a autonomia das
instituições integrantes do Colegiado Superior
de Segurança Pública e Perícia Oficial
(CSSPPO), trazida pela LC 789/2021, o Projeto
de le i  nº  081.7/2022 -  LDO 2023,  de
13/04/2022, continua com a previsão de que os
recu rsos  de  emendas  pa r lamen ta res
impositivas sejam destinados à unidade
orçamentária do Fundo para Melhoria da
Segurança Pública (FSP), conforme se previsto
no Art. 43, Parágrafo único, inciso V.
Esta destinação, no entanto, mostra-se
burocrática e apresenta trabalho desnecessário,
já que exige uma grande demanda de tempo
com as solicitações de descentralização de
crédi to que precisam ser fe i tas pelas
instituições (CBMSC, PCSC, PMSC e Polícia
Científica) ao CSSPPO, gerando retrabalho.
Com a finalidade melhorar os processos
administrativos, gerando maior eficiência no
controle das emendas parlamentares recebidas,
sugerimos que as emendas parlamentares
imposi t ivas re ferentes aos órgãos de
Segurança  Púb l i ca  se jam des t inadas
d i re tamente  às  Un idades  Gestoras .
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Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres
Deputados para aprovação da emenda ora
apresentada.

Emenda Rejeitada pelo
R e l a t o r :  A  p r e s e n t e
p r o p o s t a ,  a p e s a r  d e
meritória, fica prejudicada
em razão da fa l ta  de
critério para distribuir os
recu rsos  na  á rea  de
segurança pública, antes
da realização das emendas
pelos Parlamentares.

GAB DEP CORONEL
ONIR MOCELLIN

46 Aditiva VI - na unidade orçamentária do Fundo de Melhoria da
Polícia Civil (FUMPCSC), em subação específica
denominada ?emendas parlamentares impositivas da
Segurança Pública ? PCSC?, a ser criada. (NR)

VII - na unidade orçamentária do Fundo para Melhoria
do Corpo de Bombeiros Militar (FUMCBMSC), em
subação  espec í f i ca  denom inada  ?emendas
parlamentares impositivas da Segurança Pública ?
CBMSC?, a ser criada. (NR)

VIII - na unidade orçamentária do Fundo de Melhoria da
Perícia Oficial (FUMPOF), em subação específica
denominada ?emendas parlamentares impositivas da
Segurança Pública ? Polícia Científica?, a ser criada.
(NR).

O Projeto de Lei em comento versa sobre
alteração ao Parágrafo Único do art. 43, a fim
de criar novas subações para recebimento de
recu rsos  de  emendas  pa r lamen ta res
impositivas, vinculadas aos órgãos que fazem
parte do Colegiado Superior de Segurança
Pública e Perícia Oficial, a saber: Polícia Militar
de Santa Catar ina (PMSC),  Corpo de
Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC),
Polícia Civil de Santa Catarina (PCSC) e Polícia
Científica de Santa Catarina.
Ocorre que, mesmo com a autonomia das
instituições integrantes do Colegiado Superior
de Segurança Pública e Perícia Oficial
(CSSPPO), trazida pela LC 789/2021, o Projeto
de le i  nº  081.7/2022 -  LDO 2023,  de
13/04/2022, continua com a previsão de que os
recu rsos  de  emendas  pa r lamen ta res
impositivas sejam destinados à unidade
orçamentária do Fundo para Melhoria da
Segurança Pública (FSP), conforme se previsto
no Art. 43, Parágrafo único, inciso V.
Esta destinação, no entanto, mostra-se
burocrática e apresenta trabalho desnecessário,
já que exige uma grande demanda de tempo
com as solicitações de descentralização de
crédi to que precisam ser fe i tas pelas
instituições (CBMSC, PCSC, PMSC e Polícia
Científica) ao CSSPPO, gerando retrabalho.
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Emenda Autor Texto Proposto LeiTipo Justificativa da Emenda Parecer Relator

Anexo I - Emendas Parlamentares Individuais ao Texto

PL./0081.7/2022  (LDO)

Com a finalidade melhorar os processos
administrativos, gerando maior eficiência no
controle das emendas parlamentares recebidas,
sugerimos que as emendas parlamentares
imposi t ivas re ferentes aos órgãos de
Segurança  Púb l i ca  se jam des t inadas
d i re tamente  às  Un idades  Gestoras .
Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres
Deputados para aprovação da emenda ora
apresentada.

Emenda Rejeitada pelo
Relator: A proposta vai
c o n t r a  o  P r i n c í p i o
Orçamentário da Exatidão
ou Realismo. De acordo
com esse pr incípio as
estimativas devem ser tão
exatas quanto possível, de
forma a garantir à peça
orçamentária um mínimo
de consistência para que
possa ser  empregado
como ins t rumen to  de
programação, gerência e
controle, de acordo com
arts. 7º e 16 do Decreto-Lei
nº 200/67.

GAB DEP BRUNO
SOUZA

47 Aditiva O PL./0081.7/2022, passa a vigorar acrescido do art. x,
após o art. 2º, com a seguinte redação:
Art. x. A estimativa de arrecadação dos tributos
estaduais, observada a legislação tributária vigente não
poderá exceder, no projeto e na Lei Orçamentária de
2023, a 5,73% (cinco inteiros e setenta e três
centésimos por cento) da estimativa do PIB estadual
mais recente, conforme apurado e divulgado pelo
Governo Estadual.
§ 1º. O Poder Executivo adotará as medidas necessárias
para que a arrecadação dos tributos e a execução das
despesas não excedam o limite estabelecido no caput,
encaminhando, quando for o caso, projetos de lei de
alteração da legislação.
§ 2º. Se a estimativa de receita ultrapassar o limite
previsto no caput, desta Lei, será constituída reserva de
contingência primária específica, que somente poderá
ser utilizada, mediante autorização legislativa, para
cancelamento compensatório para a adoção das
medidas de redução da carga tributária, nos termos do
parágrafo anterior, e em atendimento ao art. 14 da Lei
Complementar nº 101, de 2000.

A presente proposta visa a criação de um teto
de arrecadação, por inspiração do mecanismo
presente na LDO federal do ano de 2006 (Lei n.
11.178/2005),  em seus ar ts .  2º  e 13.
Acred i tamos que se t ra ta  de medida
inteiramente justa e razoável, de modo que a
arrecadação deve estar sempre limitada à
produção do Estado,  a  f im de ev i tar
crescimento da arrecadação superior ao
crescimento da economia catarinense.
O parâmetro proposto é uma média da carga
tributária executada pelo estado nos últimos
cinco exercícios (2017 a 2021), já considerado
para os efeitos a inflação do período (IPCA)  a
fim de não tornar defasada a execução
orçamentária.
Não é correto que, em plena recuperação de
uma crise sanitária sem precedentes, a
arrecadação cresça desenfreadamente pelos
efeitos inflacionários, de forma desconectada
com a realidade do desenvolvimento local.
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Anexo I - Emendas Parlamentares Individuais ao Texto
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Emenda Rejeitada pelo
Relator: A diminuição do
percentua l  da  ALESC
acarretará problemas da
c o n s e c u ç ã o  d e  s e u
programa de t raba lho
p r e v i s t o  n o  P l a n o
P l u r i a n u a l   P P A .

GAB DEP BRUNO
SOUZA

48 Modificativa O inciso I do art. 24 do PL./0081.7/2022, passa a vigorar
com a seguinte redação:
I  - ALESC: 3,80% (três inteiros e oitenta centésimos por
cento);

O percentual destinado à ALESC relativo aos
repasses duodécimos era de 3,80%, o valor
proposto, até o exercício financeiro de 2011.
Ocorreu que no Projeto da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício Financeiro de
2012, em que pese a proposta original tenha
mantido o referido percentual, sobreveio
emenda, de autoria do próprio Poder Executivo,
reajustando os percentuais propostos.
O percentual destinado à ALESC, dessa forma,
passou a ser de 4,51%, um grande incremento
nas contas da Casa Legislativa. Conforme
justif icativa da proposição, o ajuste foi
"resultante de diversas reuniões entre os
representantes dos Poderes e Entidades, [...],
representando o consenso entre o Poder
Executivo e os Poderes Legislativo, Judiciário,
Tribunal de Contas, Ministério Público e
UDESC." A necessidade do referido aumento
em si jamais foi justificada.
Alguns anos mais tarde, no Projeto da LDO
2017, houve novamente modificação dos
percentuais devidos a cada Poder, por meio de
emenda assinada pelo Deputado Líder do
Governo. Na referida emenda, houve redução
do percentual devido à ALESC de 4,51% para
4,34%, sendo que a diferença infelizmente não
impactou positivamente nas contas públicas
estaduais, uma vez que foi destinada ao
aumento dos percentuais do TJSC e do MPSC.
Além disso, ano após ano vemos a Assembleia
Legislativa devolvendo recursos ao orçamento
Estadual. Tais recursos poderiam, ao invés de
serem devolvidos de maneira extraordinária,
serem considerados no orçamento para trazer
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Emenda Autor Texto Proposto LeiTipo Justificativa da Emenda Parecer Relator

Anexo I - Emendas Parlamentares Individuais ao Texto

PL./0081.7/2022  (LDO)

maior segurança e assertividade aos projetos
do Poder Executivo, sendo assim revestidos em
prestação pública efetiva ao catarinense.
Somente no ano de 2020, tivemos notícia da
devolução de R$ 180 milhões aos cofres do
Poder Executivo, enquanto que o superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial,
conforme exposto na prestação de contas, teve
resultado de R$ 49 milhões. Em dezembro de
2021, a devolução foi ainda maior, com a
devolução de R$ 362 milhões.
Por fim, destaca-se que a modificação proposta
teria o impacto de cerca de R$ 100 milhões,
levando em conta a Receita Líquida Disponível
do ano de 2020, e R$ 120 milhões, levando em
conta a Receita Líquida Disponível do ano de
2021, conforme dados da Secretaria da
Fazenda.

TOTAL DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS AO TEXTO : 40
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ANEXO II
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EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
AO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
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  Anexo II - Emendas Parlamentares Individuais ao Anexo de Metas e Prioridades

PL./0081.7/2022  (LDO)

Autoria: GAB DEP FABIANO DA LUZ

Justificativa da Emenda Parecer do RelatorPrograma Ação SubAção Descrição Emenda

25 Essa emenda tem por objetivo garantir que a subação 015009
Promoção e incentivo à agroecologia e produção orgânica seja incluída
no anexo de metas e prioridade da Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO)
para o exercício de 2023.

Emenda Acatada pelo
Relator

320 0698 015009 Promoção e incentivo à agroecologia e produção
orgânica

26 Essa emenda tem por objetivo que a subação 011418 concessão de
subvenção aos juros de financiamentos para investimentos nas
propriedades rurais - FDR seja incluída no anexo de metas e prioridades
da Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) para 2023.

Emenda Acatada pelo
Relator

320 0449 011418 Concessão de subvenção aos juros de
financiamentos para investimentos nas
propriedades rurais - FDR

27 Essa emenda tem por objetivo que a subação 015173 construção de
cisternas seja incluída no anexo de metas e prioridades da Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) para 2023.

Emenda Acatada pelo
Relator

300 1158 015173 Construção de cisternas

28 Essa emenda tem por  ob je t i vo  que  a  subação  015223
pavimentação/restauração de vias para convênios com consórcio seja
incluída no anexo de metas e prioridades da Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO) para 2023.

Emenda Acatada pelo
Relator

130 1175 015223 Pavim/rest vias p convênios c consórcios munic
incl aquis usinas e equiptos - Progr SC mais
asfalto

4Total de emendas ao Anexo de Metas e Prioridades GAB DEP FABIANO DA LUZ:
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  Anexo II - Emendas Parlamentares Individuais ao Anexo de Metas e Prioridades

PL./0081.7/2022  (LDO)

Autoria: GAB DEP LUCIANE MARIA CARMINATTI

Justificativa da Emenda Parecer do RelatorPrograma Ação SubAção Descrição Emenda

40 Essa emenda tem por objetivo que a subação 014722 rede de
prevenção, diagnóstico e tratamento do câncer de colo e mama seja
incluída no anexo de metas e prioridades da Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO) para 2023.

Emenda Acatada pelo
Relator

450 0212 014772 Rede de prevenção, diagnóstico e tratamento do
câncer de colo e mama

41 Essa emenda tem por objetivo que a subação 015081 Fomento aos
empreendimentos econômicos solidários e redes de cooperação seja
incluída no anexo de metas e prioridades da Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO) para 2023.

Emenda Acatada pelo
Relator

343 1134 015081 Fomento aos empreendimentos econômicos
solidários e redes de cooperação

42 Essa emenda tem por objetivo garantir a subação 014952 Editais
culturais de fomento no anexo de metas e prioridades da administração
pública estadual para o exercício de 2023.

Emenda Acatada pelo
Relator

660 0692 014952 Editais culturais de fomento

3Total de emendas ao Anexo de Metas e Prioridades GAB DEP LUCIANE MARIA CARMINATTI:
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  Anexo II - Emendas Parlamentares Individuais ao Anexo de Metas e Prioridades

PL./0081.7/2022  (LDO)

Autoria: GAB DEP PADRE PEDRO BALDISSERA

Justificativa da Emenda Parecer do RelatorPrograma Ação SubAção Descrição Emenda

39 A emenda tem por objetivo incluir nas metas e prioridades da
administração pública para o exercício de 2023 a subação 007658
Fortalecimento dos comitês de gerenciamento de bacias hidrográficas -
SDE.

Emenda Acatada pelo
Relator

350 0631 007658 Fortalecimento dos comitês de gerenciamento de
bacias hidrográficas - SDE

1Total de emendas ao Anexo de Metas e Prioridades GAB DEP PADRE PEDRO BALDISSERA:

8TOTAL DE EMENDAS PARLAMENTARES AO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES:
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ANEXO III
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EMENDAS DE RELATOR AO TEXTO
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Emenda Autor Texto Proposto LeiTipo Justificativa da Emenda Parecer Relator

Anexo III - Emendas de Relator ao Texto

PL./0081.7/2022  (LDO)

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

53 Aditiva VIII - criação de políticas de habitação, assistenciais e
de saúde, que viabilizem a criação programas e projetos
complementares destinados ao atendimento de pessoas
hipervulneráveis, a serem executados diretamente pela
Administração Pública Estadual ou por meio de
transferências a Municípios e/ou Transferências a
instituições privadas sem fins lucrativos, com vistas ao
necessário acolhimento de mulheres, gestantes, idosos,
pessoas LGBT+, egressos do sistema penitenciário,
pessoas com severos problemas de saúde mental, com
deficiência física e doenças crônicas ou que fazem uso
problemático de drogas, em situação de rua. (NR)

A emenda visa trazer para o debate público o
n e c e s s á r i o  a t e n d i m e n t o  a s  p e s s o a s
hipervulneráveis que vivem em situação de rua,
proporcionando suporte à vida domiciliada e
acompanhamento com vistas à superação da
situação de rua, hoje crescente em nossas
cidades.

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

54 Aditiva § 6º O Governador do Estado, logo após a definição, por
parte da ALESC, sobre a destinação dos recursos, fará,
por  decreto,  a  aber tura do crédi to  adic ional
correspondente.

A emenda objetiva dar celeridade administrativa,
visando garantir a execução das emendas
parlamentares impositivas, dentro o exercício
financeiro.

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

55 Aditiva Art. 46. Nas audiências públicas na Comissão de
Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, de que trata o § 4º do Art. 9º
da Lei Complementar federal nº 101, de 2000, em que
serão demonstradas e avaliadas o cumprimento das
metas fiscais do 3º quadrimestre, o Poder Executivo
deverá apresentar relatório de atuação do Estado de
Santa Catarina, no âmbito do Conselho Nacional de
Po l í t i ca  Fazendár ia  -  CONFAZ,  de ta lhando
ob je t i vamen te :

I - as propostas que serão apresentadas no exercício
financeiro;

II - relação com histórico das propostas de Convênio já
apresentadas pela representação Catarinense, e

No caso em questão, é inserido dispositivo
prevendo que sejam publicados os relatórios de
atuação da Fazenda Pública Estadual no âmbito
de atuação no Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, diante da ausência de
transparência nas reuniões e nos atos
decorrentes daquele órgão.
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PL./0081.7/2022  (LDO)

III - a relação dos convênios com vencimento no
exercício financeiro e sua posição oficial quanto adesão,
exclusão ou inércia. (NR)

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

56 Aditiva Art. 60. O projeto da LOA 2023 será acompanhado de
demonstrativo de efeito de isenções, anistias, remissões,
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e
creditícia sobre as receitas e despesas.

§ 1º O demonstrativo do projeto da LOA 2023 será
acompanhado da distribuição regionalizada dos efeitos
da política de benefícios de natureza financeira,
tributária e creditícia como determinado pelo artigo 165,
§ 6º da Constituição Federal de 1988.

§ 2º No demonstrativo da estimativa e compensação da
renúncia de receitas dos benefícios de natureza
financeira, tributária e creditícia no projeto da LOA 2023
será apresentado um quadro de delimitação temporal da
vigência das renúncias de receitas.

§ 3º O projeto da LOA 2023 será acompanhado de
diagnóstico, avaliação, monitoramento e publicidade
quanto à eficiência e efetividade da política de renúncia
de receitas quanto aos impactos socioeconômicos que
fundamentam a concessão dos benefícios fiscais. (NR)

A emenda visa dar transparência aos benefícios
fiscais de natureza financeira e tributária, bem
como  atender a legislação vigente.

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

57 Aditiva § 5º Para atendimento ao disposto no inciso IX do
parágrafo único do art. 3º da Lei nº 5.254, de 1976, a
unidade orçamentária, Fundo Estadual de Saúde - FES
deverá programar no projeto da LOA 2023, subação
específica, para pagamento e repasse dos recursos

A emenda visa garantir o atendimento do inciso
IX incluído pela Lei 18.427, de 2022, bem como
dar transparência ao pagamento e repasse dos
recursos conveniados com as Redes Femininas
de Combate ao Câncer.
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Anexo III - Emendas de Relator ao Texto

PL./0081.7/2022  (LDO)

conveniados com as Redes Femininas de Combate ao
Câncer, legalmente constituídas nos Municípios
catarinenses. (NR)

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

58 Modificativa Art. 58. A política de investimentos, incluindo programas
de municipalização de recursos para o desenvolvimento
estruturante, será realizada por meio do planejamento e
da execução de programas que tenham como objetivos
invest imentos  es t ru turantes  que permi tam o
desenvolvimento do Estado, de seus Municípios e de
en t idades  f i l an t róp icas  sem f ins  l uc ra t i vos ,
principalmente nas áreas de educação, saúde,
segurança, desenvolvimento social e econômico e
infraestrutura, a fim de promover a geração de renda e a
melhoria da qualidade de vida da população.

A emenda visa incluir as entidades filantrópicas
sem f ins lucrat ivos,  nos programas de
mun i c i pa l i zação  de  r ecu r sos  pa ra  o
desenvo l v imen to  es t r u t u ran te .

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

59 Modificativa III - pareceres técnicos da Secretaria de Estado da
Administração (SEA) e da SEF, órgãos centrais dos
Sistemas Administrativos de Gestão de Pessoas e de
Administração Financeira, respectivamente.

A proposição em comento visa promover
alterações com efeito de retomar a redação
aprovada na na LDO/22.

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

60 Modificativa § 5º As execuções das emendas parlamentares
impositivas individuais oriundas da reestimativa de
receita serão obrigatoriamente executadas no respectivo
exercício financeiro.

A emenda visa garantir a execução das
emendas parlamentares impositivas, dentro o
exercício financeiro.

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

61 Modificativa Art. 29. Ficam estabelecidos, para o exercício financeiro
de 2023, limites para as despesas primárias correntes do
Poder Executivo.

A emenda objetiva limitar o ordenamento
jurídico proposto, ao âmbito do Poder Executivo,
com vista à manutenção da autonomia
administrativa e f inanceira dos Poderes.

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

62 Modificativa a)despesas básicas, conforme definição nos incisos I a
VIII do § 1º do art. 14;

As despesas básicas, conforme definição dada
pelo § 1 º do art. 14 do PL, em especial as
descritas nos incisos IX e X, estão classificadas
de forma genérica interferindo indevidamente no
processo de emendas parlamentares.
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Emenda Autor Texto Proposto LeiTipo Justificativa da Emenda Parecer Relator

Anexo III - Emendas de Relator ao Texto

PL./0081.7/2022  (LDO)

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

63 Modificativa II - criação de projetos estruturantes, a serem
executados diretamente pela Administração Pública
Estadual ou por meio de transferências a Municípios
e/ou transferência a Instituições privadas sem fins
lucrativos ou, em casos específicos, à União, para
eliminar empecilhos que limitam o potencial de
crescimento dos setores econômicos do Estado, tendo
em vista principalmente as questões l igadas à
infraestrutura e à logística, dentro de uma visão
estratégica de desenvolvimento regional que equilibre os
interesses econômicos com os sociais e ambientais;

A emenda visa incluir as entidades filantrópicas
sem f ins lucrat ivos,  nos programas de
mun i c i pa l i zação  de  r ecu r sos  pa ra  o
desenvo l v imen to  es t r u t u ran te .

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

64 Modificativa Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária anual
deverá ser elaborado de forma compatível com o plano
plur ianual  e com as normas e metas f iscais
estabelecidas nesta Lei, devendo ser acompanhado de
anexo demonst ra t i vo  da  compat ib i l i dade da
programação dos orçamentos com os objetivos e metas
estabelecidas para o exercício financeiro de 2023.

A emenda visa modificar o parágrafo único ao
Art. 2º, retornando à redação original da Lei em
vigor, determinando que as metas fiscais devem
ser compatíveis com o PPA e a LDO, em
atenção ao Art. 5º da Lei nº 101/2000 - LRF.

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

65 Modificativa VIII - a política de investimentos, incluindo programas de
municipalização de recursos para o desenvolvimento
estruturante de seus municípios e de entidades
filantrópicas sem fins lucrativos; e

A emenda visa incluir as entidades filantrópicas
sem f ins lucrat ivos,  nos programas de
mun i c i pa l i zação  de  r ecu r sos  pa ra  o
desenvo l v imen to  es t r u t u ran te .

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

66 Modificativa II - na unidade orçamentária do Fundo Estadual de
Saúde -  FES, na subação 14240 -  emendas
parlamentares impositivas da Saúde, na unidade
orçamentária da Secretaria de Estado da Educação -
SED, na subação 14227 - emendas parlamentares
impositivas da Educação;

A emenda visa melhorar o texto do referido
projeto, colocando o órgão ou a unidade
orçamentária das subações específicas.

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

67 Modificativa § 4º Cada parlamentar terá até 30 (trinta) dias após o
término do prazo de que trata o § 3º deste artigo para
readequar o plano de trabalho ou, se necessário,
substituí-lo no sistema do Orçamento Estadual-SOE da

A emenda visa aperfeiçoar o texto do referido
projeto, disciplinando as modificações às
emendas parlamentares impositivas através do
sistema do Orçamento Estadual ? SOE.
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Emenda Autor Texto Proposto LeiTipo Justificativa da Emenda Parecer Relator

Anexo III - Emendas de Relator ao Texto

PL./0081.7/2022  (LDO)

ALESC que, por sua vez, enviá-lo-á à Casa Civil, nos
mesmos parâmetros do § 1º deste artigo.

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

68 Modificativa § 1º Após o cadastramento das emendas parlamentares
impositivas constantes da LOA 2023, a ALESC, através
da Coordenadoria do Orçamento Estadual, encaminhará
à Casa Civil (CC) a planilha, em arquivo em formato
XLS, com a relação das emendas e dos dados gerados,
conforme requisi tos desta Lei,  para anál ise e
incorporação destes aos programas de trabalho das
unidades executoras.

A emenda visa aperfeiçoar o texto do referido
projeto, disciplinando o envio das emendas
parlamentares impositivas para a Casa Civil.

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

69 Aditiva § 6º O Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) será
encaminho ao Parlamento em consonância as
mudanças climáticas visando à consolidação de uma
economia socialmente sustentável com linhas de
financiamento subsidiados pelo Badesc - Agência de
Fomento do Estado de Santa Catarina - e por recursos a
título de fundo perdido para desenvolver ações e
atividades de proteção ao pequeno agricultor afetado
pelas intempéries climáticas.

A emenda visa aperfeiçoar o texto do referido
projeto possibilitando ao pequeno agricultor
linha de crédito subsidiadas pelo Badesc,
afetados pelas intempéries climáticas ocorridas
em nosso estado.

Emenda Acatada pelo
Relator

RELATOR (Deputado
Marcos Vieira)

70 Aditiva Parágrafo único. Fica estabelecido o limite de até 100
(cem) emendas por parlamentar, no valor mínimo de R$
100.000,00 (cem mil reais) por emenda.

A emenda visa atender um acordo dos líderes
de bancadas com assento neste Poder
Legislat ivo.

TOTAL DE EMENDAS DE RELATOR AO TEXTO : 18
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ANEXO IV
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EMENDAS DE RELATOR AO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
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  Anexo IV - Emendas de Relator ao Anexo de Metas e Prioridades

PL./0081.7/2022  (LDO)

Autoria: Relator Dep Marcos Vieira

Justificativa da Emenda Parecer RelatorPrograma Ação SubAção Descrição Emenda

49 A referida emenda visa a melhora na rede de distribuição elétrica para trifásica na
área Rural

Emenda Acatada pelo
Relator

182 0114 015261 Implantação de redes de energia elétrica trifásica
na Área Rural.

50 Apoio financeiro aos Consórcios Municipais de Saúde para atendimentos da
média e alta complexidade.

Emenda Acatada pelo
Relator

400 0650 015015 Apoio financeiro aos consórcios intermunicipais de
saúde

51 A emenda visa atender as Cooperativas Municipais e Associações na captação,
tratamento e distribuição de água, inclusive com implantação de energia
fotovoltaica.

Emenda Acatada pelo
Relator

370 0286 015260 Incentivo a criação, implantação, modernização de
assoc. e ou coop. munic. de captação e distr. de
água, incl. com implantação de energia
fotovoltaica

52 Essa emenda da Bancada do Oeste, visa construção do laboratório de Análise do
Leite, no Campus da UDESC de Pinhalzinho, para o desenvolvimento regional.

Emenda Acatada pelo
Relator

900 1091 015257 Construção do Laboratório de Análise do Leite –
UDESC Pinhalzinho

4TOTAL DE EMENDAS DE RELATOR AO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES:
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CÜM- DÍi I:INÂNÇ'ÂS
I TIìIIÌI.JTACÃÕ

PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no
PL./0081 .712022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art,
130, inciso Xll , do Regimento lntemo (Resolução no 001/2019).

Em conseqüência, Íaça-se a remessa dos presenteg autos ao
requerente, a Senhora Deputada Luciane Carminatti, que tem como ptazo
máximo o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental
previsto no art. 140, parágraío 20.

Sala da Comissão, em 13 de julho de2Q22

Espezin

*b AssEM tllcrA r.ricrsr.ATrvhffiüffiãFl

Chefe

PALACIO BARRIGA.VERDE

Ruâ Doutor JoÍge Lríz Fonteú, 310 | CËntro

88020.900 | Florianopolis | $C

(48]' 3221"2500

www-alesc.sc.gov.br
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(joM. D[ FrNANÇÂS
E TIì'SIJTACÃO

PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no
PL./008í .712022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art.
'130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, o Senhor Deputado Bruno Souza, que tem como prazo máximo o dia
não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no art.
140, parágra'fo20.

Sala da Comissâo, em 13 de julho de2022

Rossana rges Espezin
Chefe de

Wffi

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 l Centro

88020-900 | Florianópolis I SC

í,4813221-?_3oo

www.alesc.Ëc.gov.h r
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w AsSEN4 BLËI A. U;G ÍSI,ATIVA
D() c51AD() Dti S^,N'lA CÂIAIUNA

c()M.. t)[ t:ÍN.ANÇAS
E ïIÌIRI.JTAC:ÃO

PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no
PL./0081 .712022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art.
130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019).

Ern conseqüência, Íaça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, o Senhor Deputado CoronelMocellin, que tem como pÍazo máximo
o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimentalprevisto no
art. 140, parágrafo 20.

Sala da Comissão, em 13 de julho de2022

Espezin

PALACIO BARRIGA.VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 3'10 | Centro

88020-S00 | Floriânópolis I SC

(48) 3221 "2500
www.alesc.sc.gov.br
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coM, D[ srNANÇAs
E ÏRII}IJTAC'IÃO

PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no
PL./0081 .712022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art.
130, inciso Xll , do RegÍmento lnterno (Resolução no 001/2019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, o Senhor Deputado Fernando Krelling, que tem como p'aza máximo
o dia não definido, para manifestação, conÍorme preceito regimental previsto no
art. 140, parágrafo 20.

Sala da Comissão, em 13 de julho de 2Q22

Rossa Espezin

ffi,ffi

Maria

PALACIO BARRIGA.VERDE

Rua DoutorJorge Lr.'z Fontes, 310 l Centro

88020-900 | Floriânopolis ISC
(48) 3221-2500

'*ranr. alesc.sc. gov. br

P
ág

in
a 

30
1.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
08

1.
7/

20
22

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



c()M. D[ FINANçjAS
[, TRIIìIJïAÇÃO

PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no
PL./0081 .712022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art.
130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, o Senhor Deputado Julio Garcia, que tem como prazo máximo o dia
não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no art.
140, parágrafo 20.

S da Comissão, em 13 de julho de 2022

Espezin

Wffi

Maria

PALACIO BARRIGA.VERDF

Rua Doutor Jorge Lr.lz Ëontes, 310 | Centro

880?ü-900 | Florianópolis I SC

i48) 3221-2500
r.wlw. a lesc.sc. Eov. br
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(:oÂ,{. DI f INAN(iAs
r ïRÍI]IJTAÇÃO

PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no

PL./0081 .712022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art,
130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, a Senhora Deputada Marlene Fengler, que tem como prazo máximo
o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no
art. 140, parágrafo 20.

Sala da Comissão, em 13 de julho de 2022

Rossana Maria Borges Espezin
Chefe de Secretaria

Wffi

Fr:ìì_ÂL; t{f *AR l-ì I íiÂ VE tÌD f
f'ÌuF Dúillal Jorçe L.Lrz FotitËi. 3'1 0 | Centro

{ii}lliill-!l{iíi j Floiiarrripolis I lì{)

i:rit) :3221-25(t0

,.lwrv- ;l lesr:.sc. gc,,;. h r
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(joM. D[ ilNÂNçjAS
I] TIìIIìIJTACÃO

PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no

PL./0081 .712022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art
130, inciso Xll , do Regimento Interno (Resolução no 00112019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, o Senhor Deputado Pepê Collaço, que tem como prazo máximo o
dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no
art. 140, parágrafo 20.

Sala da Comissão, em 13 de julho de 2022

Rossana Espezin
Chefe d IE

Wffi

PÂLACIO SARRIGA.VERDT

RLra lJouior Jorge Luz Fonles, 310 | Centro

iÌEt)20-90íl I Florianópr:lis I SC

(4*i:)221-25üA

wvu;. a lesc.sc-gov. br
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cOM. Dr FrNANÇAS
r TRr BTJTACÃO

PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no
PL./0081 .712022, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art
130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, o Senhor Deputado Sargento Lima, que tem como prazo máximo o
dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no
art. 140, parágrafo 20.

Sala d issão, em 13 de julho de 2022

Rossana Espezin
Chefe

Wffi

PALACIO BARRIGA,VERDË

Rua Douior Jorge LLlz Fontes, 310 | Centro

88020-900 | Florianópolís I SC

$ei 3221-2500
v;v':w- a lesc. sc. gov. br
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PL./0081.7/2022

“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício financeiro de 2023 e
estabelece outras providências.”

Autor: Governador do Estado
Rel.: Dep. Marcos Vieira

I – RELATÓRIO

O projeto de Lei foi enviado a esta Casa através da Mensagem n.

1109/2022, tendo sido Lido no Expediente no dia 19/4/2022, onde iniciou sua

tramitação. Utilizando-se do art. 130, VI do Regimento desta Casa Legislativa, o

Presidente da Comissão, Dep. Marcos Vieira, avocou a relatoria do projeto, tendo

apresentado parecer preliminar no dia 8/6/2022, o qual apresentou o seguinte

cronograma de tramitação:

Data Trâmite

8/6 Apresentação do Parecer Preliminar

9/6 Publicação do Parecer Preliminar

10/6 a 24/6 Prazo para apresentação de emendas Parlamentares

13/7 Relator apresenta o Parecer Conclusivo

14/7 Publicação do Parecer Conclusivo

19/7 Votação do Projeto em Plenário

19/7 O Projeto retorna a Comissão de Finanças e Tributação
para elaboração da Redação Final

20/7 Votação em Plenário da Redação Final
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21/7 Publicação da Redação Final

26/7 Mesa encaminha autógrafoao Governador para sanção.

Até o presente momento, todas as datas foram regularmente

respeitadas, de forma que o presente voto-vista diz respeito às razões apresentadas

no Parecer Conclusivo.

É o relatório.

II – VOTO

II.i - Sobre o Parecer Conclusivo

Em primeiro lugar, cumpre destacar que merece prosperar a análise

técnica realizada pela assessoria responsável pela emissão do parecer conclusivo.

Em que pese ser possível uma leitura de mérito dissonante das diretrizes

orçamentárias apresentadas, não se nega que o papel da presente comissão é

atestar a regularidade da peça, o que se constatou.

O parecer conclusivo dividiu-se em 9 tópicos, os quais, em adição ao

exposto pelo parecer preliminar já aprovado por esta Comissão, atestaram a

regularidade da peça orçamentária. Destaca-se o tópico de número 8, que apenas

faz referências às emendas acatadas e rejeitadas, eis que optou o relator por

trabalhar o acatamento e rejeição, com suas respectivas justificativas, nos anexos

do parecer.

No que foi trabalhado em referidos tópicos, dado o caráter técnico do

trabalho e a ausência de irregularidades técnico-jurídicas, não há razão, no âmbito

desta Comissão, para a emissão de voto contrário, de modo que a conclusão do

parecerista relator deve ser acompanhada.

No entanto, a fim de melhorar a redação desta importante peça

orçamentária, são necessários ajustes pontuais no que diz respeito ao acatamento e

rejeição das emendas, nos termos dos anexos do parecer, conforme se passa a

expor.
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II.ii - Sobre o acatamento e rejeição das emendas parlamentares

Inicialmente, cabe constatar que das 11 emendas apresentadas pelo

parlamentar que ora se manifesta, apenas 3 foram acatadas, além de uma delas ter

sido apresentada também pelo Relator, totalizando 4 propostas abarcadas pelo

parecer conclusivo. Nesta esteira, o caminho lógico que se esperaria da presente

peça, seria a defesa do acatamento de todas as 11 propostas, expondo os motivos

da proposição e a impropriedade das razões de rejeição das emendas.

No entanto, conforme prega o brocardo popular, cunhado por Otto

von Bismarck, “A política é a arte do possível”, de modo que se priorizou a

discordância apenas sobre duas emendas, uma da autoria deste deputado, e outra

apresentada pelo relator, tamanha a importância de sua reconsideração, conforme

se passará a expor.

Emenda n. 36 - Dep. Bruno Souza

Trata-se de emenda parlamentar ao texto, que visa acrescer dois

parágrafos ao art. 58 da proposição original, resultando na seguinte redação final:

Art. 58. A política de investimentos, incluindo programas de

municipalização de recursos para o desenvolvimento estruturante, será

realizada por meio do planejamento e da execução de programas que

tenham como objetivos investimentos estruturantes que permitam o

desenvolvimento do Estado e de seus Municípios, principalmente nas

áreas de educação, saúde, segurança, desenvolvimento social e

econômico e infraestrutura, a fim de promover a geração de renda e a

melhoria da qualidade de vida da população.

§ 1º A lei orçamentária anual deverá apresentar de forma

segregada o valor das dotações consignadas para viabilizar a

continuidade dos programas de municipalização de recursos para o

desenvolvimento estruturante cujo instrumento de repasse tenha
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sido celebrado  em  exercícios  anteriores.

§ 2º O contingenciamento que limitar as dotações para custeio dos

programas previstos no caput deverá incidir prioritariamente sobre os

programas novos a fim de preservar a continuidade dos programas

mais antigos em execução.

A referida proposta foi rejeitada com a seguinte justificativa:

Os programas de municipalização de recursos para o desenvolvimento

estruturante de que trata o presente artigo deverão ser executados por

meio de programas a serem criados, cuja execução se dará por ações

planejadas.

Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de rechaçar a

aplicação dos parágrafos propostos. Veja-se, tudo bem que a municipalização de

recursos seja executada em programas a serem criados e por ações planejadas, o

que se pretende com a proposta é que:

1. tais programas sejam apresentados na LOA segregando com

clareza o valor das dotações consignadas para garantir a

execução dos programas cujo instrumento de repasse já tenha

sido celebrado em exercícios anteriores e;

2. havendo contingenciamento que limite o custeio desses

programas, sejam priorizados os programas mais antigos já em

execução.

Dada a natureza pouco concreta que hoje caracteriza os programas

de municipalização de recursos para o desenvolvimento estruturante, não havendo

clara definição ou segregação orçamentário do que se trata tal iniciativa, o mínimo

que se propõe é um maior compromisso com a demonstração orçamentária desses

programas e com a continuidade da execução de compromissos assumidos

anteriormente.

Sendo assim, não se trata de qualquer impeditivo para que os
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programas aconteçam, muito pelo contrário. Tratam-se de mecanismos garantidores

da continuidade da execução de tais programas, evitando que ações açodadas

prejudiquem compromissos anteriormente assumidos.

Desta forma, a posição favorável aos programas de municipalização

de recursos necessariamente deve apoiar também a proposta presente na emenda

n. 36, eis que se trata de mecanismo garantidor da execução dos compromissos

assumidos, evitando que os programas sejam prejudicados por falta de recursos.

Emenda n. 61 - Rel. Dep. Marcos Vieira

A emenda n. 61, por sua vez, merece especial atenção desta

Comissão, até mesmo pelo histórico de sua redação. A proposta busca alterar o art.

29 do texto, nos seguintes termos:

Redação original:

Art. 29. Ficam estabelecidos, para o exercício financeiro de 2023, limites

para as despesas primárias correntes.

Redação proposta:

Art. 29. Ficam estabelecidos, para o exercício financeiro de 2023, limites

para as despesas primárias correntes do Poder Executivo.

Ou seja, busca a proposta limitar os limites de despesas primárias

tão somente ao Poder Executivo, nos termos da justificativa, “com vista à

manutenção da autonomia administrativa e financeira dos Poderes”. No entanto,

razão não assiste ao proponente, tendo inclusive sido vetado na lei orçamentária
vigente, conforme se passa a expor:

A redação original da proposta consta tanto no art. 31 da LDO 2020

(Lei n. 17.753/2019), quanto no art. 31 da LDO 2021 (Lei n. 17.996/2020), sendo já,

pois, política orçamentária consolidada no orçamento estadual, nunca tendo sido

questionada por qualquer órgão ou Poder.

No processo legislativo da LDO 2022, contudo, o então relator, Dep.

Marcos Vieira, buscou a alteração do dispositivo através da emenda n. 61, no
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mesmo sentido da emenda ora analisada, sendo o parecer conclusivo aprovado com

o voto contrário do deputado que ora se manifesta.

Referida alteração, portanto, resultou na limitação das despesas

primárias correntes somente para o Poder Executivo. Tal solução, entretanto,

recebeu veto do Poder Executivo, com fundamentos expostos pela Secretaria do

Estado da Fazenda e seus órgãos, que recomendou também o veto a outros

dispositivos, bem como manifestação da PGE específica sobre este dispositivo.

A fundamentação para o veto foi a seguinte:

1. A Constituição Estadual define que a LDO estabelecerá os

limites para a elaboração da proposta orçamentária dos Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como o Ministério

Público;

2. Tendo em vista a responsabilidade de manter o equilíbrio entre

receitas e despesa do art. 4º da LRF, o estabelecimento de

limitação somente ao Poder Executivo torna a peça

orçamentária desproporcional, gerando desequilíbrio entre

despesas e receitas para o exercício de 2022;

3. Possível desequilíbrio no cumprimento dos mínimos

constitucionais de saúde, educação, ciência e tecnologia;

4. Necessidade de manutenção da limitação para todos os

poderes para o devido cumprimento do art. 9º da LRF e o art. 19

do PLDO 2021 (cumprimento das metas de resultado primário

ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais);

5. Afronta à harmonia entre os Poderes, nos termos do art. 2º da

CRFB.

Em síntese, a PGE manifestou recomendação ao veto, nos

seguintes termos:
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Destaca-se que tal veto recebeu parecer pela manutenção na

Comissão de Constituição e Justiça, com relatoria do Dep. Fabiano da Luz.

Sendo assim, a redação atual da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no

que diz respeito à limitação das despesas primárias, encontra-se prejudicada, eis

que teve o caput vetado, restando tão somente os parágrafos que regulamentam a

limitação. O dispositivo funciona, hoje, tão somente em função da tradição

orçamentária do Estado, eis que, como visto, a limitação operou-se tanto na LDO

2020, como na LDO 2021.

No exercício financeiro de 2023, contudo, teremos uma nova gestão

no Poder Executivo, de modo que cometer o mesmo erro que culminou em tal

redação torpe terá um impacto possivelmente acentuado, estando, de fato, em risco

a limitação das despesas primárias, o que significa risco ao equilíbrio financeiro do

Estado.

Desta forma, é medida impositiva a rejeição da emenda n. 61, de

modo que esta Comissão vá de encontro às razões apresentadas pela Secretaria de

Estado da Fazenda e pela Procuradoria-Geral do Estado, a fim de preservar a saúde

das contas públicas estaduais.

II.iii - Sobre erro material grave entre o texto do parecer e o
anexo de análise das emendas

Conforme demonstrado, o texto do parecer do relator referenciou o

acatamento de emendas no tópico 8, mas separou a análise individual dessas

emendas nos anexos do parecer, de forma que o acatamento ou rejeição das

emendas ocorreu de forma dupla. Ou seja, o tópico 8 apenas listou de forma simples

quais emendas foram acatadas ou rejeitadas, enquanto que os anexos do parecer

fizeram a análise individual de cada emenda.

Ocorre que a referência do tópico 8 diverge do anexo de análise
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individual em relação à emenda de n. 2, de autoria do Dep. Neodi Saretta. Veja, o

texto do parecer, ao listar as emendas acatadas, inclui a emenda de n. 2 como

acatada, conforme segue:

O Anexo I, que traz a análise individual de cada emenda, contudo,

rejeita a emenda de n. 2, nos seguintes termos:

Sendo assim, vê-se que a peça foi maculada de forma grave, eis

que não se tem clareza, em caso de aprovação do parecer do relator, sobre o que

de fato deve prevalecer em termos de redação a ser votada em plenário,

prejudicando inclusive o direito a destaque do autor da emenda.

Destaco, por fim, que concordo com a rejeição da referida emenda,

de modo que reitero os termos apontados pelo anexo de análise, e voto pela

rejeição da emenda.

III – CONCLUSÃO

Pelas razões acima, com fundamento no art. 144, II, em conjunto

com o art. 73, ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela

ADMISSIBILIDADE da continuidade da tramitação, dada a regularidade financeira e

orçamentária, e, no consequente APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0081.7/2022
no âmbito desta Comissão de Finanças e Tributação, com:

1. O acatamento das Emendas apresentadas ao Texto do
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PLDO pelas Senhoras Deputadas e os Senhores Deputados,

com as seguintes numerações: nº 01, 07, 10, 11, 16, 17, 18, 22,

23, 24, 31, 32, 33, 36 e 43, rejeitando todas as demais emendas

parlamentares ao texto, com exceção das emendas de relator;

2. O acatamento das Emendas ao Anexo de Metas e Prioridades

da Administração Estadual, com as seguintes numerações: nº

25, 26, 27, 28, 39, 40, 41 e 42, inclusive as de autoria do relator,

de nº 49, 50, 51 e 52;

3. A rejeição da Emenda apresentada ao Texto do PLDO pelo

Deputado Relator, de numeração nº 61, acatando todas as

demais emendas ao texto do relator.

Sala das Comissões,

Dep. Bruno Souza
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